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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 054 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

DECRETO Nº 055, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIAS

PORTARIA Nº 001 DE 21 DE JANEIRO DE 2025. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

PORTARIA Nº 015, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
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CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024.
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CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024.
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EDITAIS DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL RETIFICADO CONCORRÊNCIA (PRESENCIAL) Nº 001/2025

RECEBIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
AVISO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE EDITAL
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CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AVISO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 014/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 015/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 016/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 017/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 018/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 019/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 020/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 021/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 022/2025.

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 023/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 024/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 025/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 026/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 027/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 028/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 029/2025.

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 030/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 031/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 032/2025
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EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 033/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 034/2025.

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 035/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 036/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 037/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 038/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 039/2025.

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 040/2025

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 - CONTRATO Nº 041/2025

CONVÊNIOS

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA N.º 006/2025

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA N.º 007/2025
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  005544  DDEE  2211  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002255  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GILVANY ROCHA FERREIRA 
COORDENADOR (A) DE FORMAÇÃO EM LINGUA 

PORTUGUESA 
CC - 04 

JOSEANE MARTINS DE MATOS COORDENADOR (A) DE FORMAÇÃO DE FORMAÇÃO 
EM LINGUA ESTRANGEIRA 

CC - 04 

LUSINETE PEREIRA MATOS NOVAIS  COORDENADOR (A) TECNICO (A) DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

CC - 04 

LUZINEIDE RIBEIRO DA SILVA COORDENADOR (A) TECNICO (A) DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 

CC - 04 

TANIA CAVALCANTE PIRES COORDENADOR (A) TECNICO (A) DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 

CC - 04 

TIARA NAIENE G. DOURADO SOUZA COORDENADOR (A) DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CC - 04 

SIMONE SOUZA DOURADO COORDENADOR (A) DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CC - 04 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GILVANY ROCHA FERREIRA 
COORDENADOR (A) DE FORMAÇÃO EM LINGUA 

PORTUGUESA 
CC - 04 

JOSEANE MARTINS DE MATOS COORDENADOR (A) DE FORMAÇÃO DE FORMAÇÃO 
EM LINGUA ESTRANGEIRA 

CC - 04 

LUSINETE PEREIRA MATOS NOVAIS  COORDENADOR (A) TECNICO (A) DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

CC - 04 

LUZINEIDE RIBEIRO DA SILVA COORDENADOR (A) TECNICO (A) DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 

CC - 04 

TANIA CAVALCANTE PIRES COORDENADOR (A) TECNICO (A) DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 

CC - 04 

TIARA NAIENE G. DOURADO SOUZA COORDENADOR (A) DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CC - 04 

SIMONE SOUZA DOURADO COORDENADOR (A) DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CC - 04 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  005555,,  DDEE  2211  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002255..  
 

 
TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÃO DE SERVIDORES E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia no uso suas das 

atribuições legais. 

 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de cargo comissionado, abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO DECRETO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

JOSE ALVES MIRANDA ASSISTENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS CC - 06 
DECRETO Nº 040 DE 
07 DE JANEIRO DE 

2025 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CARLOS ANDRE DOS ANJOS 
DE JESUS 

ASSISTENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO CC - 06 
DECRETO Nº 051 DE 
20 DE JANEIRO DE 

2025 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÃO DE SERVIDORES E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia no uso suas das 

atribuições legais. 

 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de cargo comissionado, abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO DECRETO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

JOSE ALVES MIRANDA ASSISTENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS CC - 06 
DECRETO Nº 040 DE 
07 DE JANEIRO DE 

2025 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CARLOS ANDRE DOS ANJOS 
DE JESUS 

ASSISTENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO CC - 06 
DECRETO Nº 051 DE 
20 DE JANEIRO DE 

2025 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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Praça Aurelino Galvão Dourado, 161, Centro,  

CEP 44.905-000  

Email: saude@lapao.gov.br  

www.lapao.ba.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 001 DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR (A) NOMEADO (A) PARA 
RESPONDER PELA COORDENAÇÃO DO 
SERVIÇO DE REFERÊNCIA EM 
REABILITAÇÃO. 

 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º Designar AFONSO LOPES DOS SANTOS, para responder pela 

função de COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE REFERÊNCIA EM 
REABILITAÇÃO, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se 

 
 

Lapão/BA, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Ionara Dourado Carvalho Alves de Souza  
Secretária de Saúde do Município de Lapão 

 

           

 
 

Praça Aurelino Galvão Dourado, 161, Centro,  

CEP 44.905-000  

Email: saude@lapao.gov.br  

www.lapao.ba.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 001 DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR (A) NOMEADO (A) PARA 
RESPONDER PELA COORDENAÇÃO DO 
SERVIÇO DE REFERÊNCIA EM 
REABILITAÇÃO. 

 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º Designar AFONSO LOPES DOS SANTOS, para responder pela 

função de COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE REFERÊNCIA EM 
REABILITAÇÃO, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se 

 
 

Lapão/BA, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Ionara Dourado Carvalho Alves de Souza  
Secretária de Saúde do Município de Lapão 
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PORTARIA Nº 015, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidores para atuar como fiscais de 

contratos: 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 
CONTRATO 

Nº 
MODALIDADE 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA - 

CNPJ: 
13.891.528/0001-

40 

WR CENTRO DE 
FORMACAO DE 

ATLETAS LTDA – 
CNPJ: 

46.352.080/0001-
45 

CONTRATO 
Nº: 013/2025 

DISPENSA 
ELETRÔNICA 

001/2025 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 011/2025 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE 
ESCOLINHA DE 
FUTEBOL PARA AS 
CATEGORIAS SUB 
08, SUB 10, SUB 12 
E SUB 14, DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO/BA. 

WALLAS 
TIMOTEO 

INO DE 
JESUS 

 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
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www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br                            
                                                                                   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 005/2025. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER A DEMANDA DOS SERVIÇOS DE 

ODONTOLOGIA DO MUNICÍPIO DE LAPÃO. Data: 05/02/2025 às 09:00h Através da plataforma do 
ComprasNet, no endereço: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/, Edital disponível no 

link: 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoesehttps:www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

. Informações: Fone: (74)999263809, e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br. Artur Alves da Silva – Agente de 

Contratação- (Pregoeiro). 
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PREGÃO ELETRONICO: 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 029/2025 
 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA DO MUNICÍPIO DE LAPÃO. 

 
 

 
LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 05/02/2025, Portal de Compras do Governo 

Federal – www.compras.gov.br 

Horário: 09:00h (Brasília) 
Tempo de disputa: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

Início da sessão pública: 05/02/2025 – 9:00h. 
Intervalo entre lances: não poderá ser inferior a cinco segundos. 

Tipo de Disputa: Modo de disputa aberto. 

Critério de Julgamento: Menor Preço POR ITEM 
Valor da Contratação: 1.598.573,20 

Tipo de encerramento da disputa: Randômico. 
Orçamento :Sigiloso () Aberto (X) 

 
 

 

 
 

 
AVISO 

Senhores Licitantes, ocorrendo divergência entre a descrição do serviço constante no código SIASG 

(CATMAT) e no Termo de Referência (Anexo l), prevalecerá à descrição deste último. 
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EDITAL Nº 011/2025 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PREGOEIRO) DO MUNICIPIO DE LAPÃO, no uso de suas atribuições, torna 
público, que fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, por meio de Registro de Preço para Futura e eventual aquisição de material de 
consumo odontológico para atender a demanda dos serviços de odontologia do município de lapão, 

conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 029/2025. 
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e DECRETO N° 221, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 e 

DECRETO Nº 223 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Data da sessão: 05/02/2025; 
Horário: 09:00h (Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 

 
1. DO OBJETO:  

O presente pregão para Registro preço para futura e eventual Futura e eventual aquisição de material de 
consumo odontológico para atender a demanda dos serviços de odontologia do município de lapão, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência - ANEXO I, parte integrante deste edital;  
1.1.  A licitação será realizada por item; 

1.2. O objeto do presente Edital deverá ser entregue em conformidade ao estabelecido no Termo de Referência - 

Anexo I do presente Edital; 

1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83, da Lei nº 14.133/21. 

1.4. SERÃO EXIGIDOS PROSPECTOS/BULAS PARA ESTA LICITAÇÃO, NOS MOLDES DO ITEM 8.3 DO 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1.  As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões serão nos termos dos 
art.82 e seguintes da Lei nº 14.133/21, do art. 62 e seguintes do Decreto Municipal nº 223 de 20 de dezembro de 

2023, bem como nos termos que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e do item 9 do presente edital. 
 

2.2 DAS ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS E DO CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 
 

2.2.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5° do art. 82 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
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2.2.3 Os fornecedores que não 
aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

2.2.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

2.2.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado 
contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 

contratados. 

2.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 

antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 
que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 

desde que atendidos os seguintes requisitos: 

2.2.6.1 a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário 

da ata de registro de preços; 

 

2.2.6.2 a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; 

 

2.2.6.3 seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha 

de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis 

nas condições inicialmente pactuadas. 

2.2.6.4  A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito 

do pedido. 

2.2.6.5 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, 

o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo 
valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital. 

2.2.6.6 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2° deste artigo, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 

assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

2.2.6.7 Comprovada a desatualização dos preços registrado decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 

2.2.6.8  Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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2.2.6.9 Liberado o fornecedor na forma 
do § 5° deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
atualizado. 

2.2.6.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas 
por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

2.2.6.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
 

2.3. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

2.3.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I. for liberado; 

 

II. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

IV. sofrer sanção prevista no inciso VI do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

V. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

2.3.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I. pelo decurso do prazo de vigência; 

II. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas 

na ata, devidamente demonstrado; e 

IV. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

2.3.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 
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 3.1.1. Os interessados 

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação; 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.6.10 Não poderá participar, direta 

ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 
3.13.  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.13.1 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.13.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
3.13.3. O prazo de entrega do objeto é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento 

em remessa única, a depender da solicitação da contratante, nos seguintes endereços: 

 
* CAF – Central de Abastecimento Farmecêutico – Av. Manoel Gomes 

 
3.13.4. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 

estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto. 
3.4. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) vencedora(s). 

No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município reserva-se o direito de 

escolher a que melhor lhe convier e/ou produtos vencidos. 
3.13.5. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias no prazo estabelecido no ANEXO I, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
3.13.6. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) 

licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando 
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entendido que correrão por sua conta 
e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas neste edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 03 ou 4.55 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo nos termos do item 1 do termo de referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1. O licitante NÃO poderá 

oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances 

sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18. Em relação a itens não exclusivos 

para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 
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6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.4. O Agente de Contratação (Pregoeiro) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação (Pregoeiro) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação (Pregoeiro) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;  

7.1.2. Consolidada do TCU - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;   

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação (Pregoeiro) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

24
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - AVISOS DE LICITAÇÃO

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ: 13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)999038-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

7.3.2. O licitante será convocado 

para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.5 e 4.55 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o Agente de Contratação 

(Pregoeiro) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários. 
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7.10. Erros no preenchimento da 

planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos neste edital necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos serão apresentados em original; por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor do município de Lapão, ou ainda publicações em órgão da imprensa oficial. A autenticação 

dos documentos por cartório digital deve atender aos art. 22 e 23 do Provimento nº 100 do CNJ sob pena de não 

atender ao art. 70 da Lei 14.1333/21 e consequentemente sua inabilitação. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação, não poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, a empresa convocada para apresentação de qualquer documento deverá anexar 

conforme solicitado. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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8.9. Após a entrega dos 

documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação (pregoeiro) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.13. Habilitação Jurídica A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 

direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 

de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 

ser contratada, a ser demonstrada por: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus atuais administradores, e documentos de identificação dos sócios; 

b)  A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem anterior, devendo vir 

acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

c) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

8.18.1.1 Habilitação Fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

27
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - AVISOS DE LICITAÇÃO

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ: 13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)999038-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.18.1.1 A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar nº. 

123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, disposta nas alíneas do subitem 8.18.1 

deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor 

oferta. 

8.18.1.2 O prazo citado no subitem 8.18.1.1 deste edital, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso 

do respectivo prazo (consoante a alteração introduzida pela Lei Complementar nº147/2014). 

8.18.1.3 O benefício de que trata o subitem 8.18.1.1 deste edital, não eximirá a licitante de apresentar na 

sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da regularidade fiscal, ainda 

que possua alguma restrição. 

8.18.1.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

8.18.2  Qualificação Econômico-Financeira - A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, mediante apresentação da seguinte documentação: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, limitado a apresentação do balanço do último exercício social no caso da 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02(dois) anos. 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

III - O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar a documentação referente ao 

subitem I, entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor Individual – MEI 
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8.18.3  Qualificação Técnica 

I - Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica pública ou privada que ateste que a 
empresa tenha fornecido objeto similar ou congênere da licitação em condições e termos dos respectivos 

contratos; 

II - Prova de regularidade relativa ao Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme determina a 

legislação vigente. 

9. TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO SER CORRESPONDENTES À MATRIZ OU À 

FILIAL (RAZÃO SOCIAL E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de recebimento), 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 

de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 
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9.9 A execução da Ata de Registro de 

Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

10.1Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis para fins de 

liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 
30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 
10.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar Administração Municipal, localizada na Av. Justiniano de Castro 

Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a 

respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de LAPÃO e conter o número da ordem 
de fornecimento correspondente. 

10.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

10.4Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

10.5 Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 

Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade. 
10.7 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) dentro de 

seu período de validade. 

10.8 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
10.9 O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 
1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2024, 

ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 

imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente ao 
serviço/fornecimento. 

 
10.10 CRITÉRIOS DE REAJUSTE E DE REVISÃO: 

10.10.1 De acordo com o Art. 3º da Lei Federal Nº. 10.192, de 14 de março de 2001, os contratos em que seja 

parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e dos 

Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que 

com ela não conflitarem, da Lei Federal Nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.10.2 os preços contratuais serão reajustados com base nos índices setoriais da Fundação Getúlio Vargas – FGV de 

acordo com a seguinte fórmula: 

R = P0 x  { (L1 - L0) / L0} 
P1 = P0 + R 

Onde: 
 R = Valor do reajustamento; 

 P0 = Valor do preço básico a ser reajustado; 
L1 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente ao mês de reajuste; 
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L0 = Índice setorial da 
Fundação Getúlio Vargas referente a data base da proposta e na eventualidade do 

índice deixar de existir, será adotado automaticamente o índice que venha a substituí-
lo. 

  P1 = Valor do preço reajustado; 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de Licitações do Município 

de Lapão e as publicações serão dadas por meio do Diário Oficial do Município (DOM), endereço eletrônico:  

https://www.lapao.ba.gov.br/diario_oficial. 

12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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12.1.1 Deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 

o Agente de Contratação (Pregoeiro) durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 Advertência;  

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
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12.3.3 As circunstâncias 

agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 

30%do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
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recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: 

cpl@lapao.ba.gov.br ou protocolo físico no Protocolo Municipal, localizado no centro administrativo desta Prefeitura. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro). 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
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14.7 Na contagem dos prazos 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico 

http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoesehttps:www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp. 

14.10 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

14.11 O encerramento da presente licitação será realizado nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21. 

14.12 Em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, itens objeto do registro de preço, 

poderá ocorrer atualização dos preços registrados, mediante pesquisa de preços atualizada, planilhas de composição 

de custos e documentos que julgar necessários a comprovação dos preços. 

 

15 CLÁUSULA XII – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E ANTICORRUPÇAO: 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. § 6º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

15.2. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, 

art. 25)  

15.3. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

15.4. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 034 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

15.5. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de 

dados): (i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) Fornecer toda assistência 

razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) Não 

responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  

15.6. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas 

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a 

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 
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15.7. A CONTRATADA deve 

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

15.8. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

15.9.  “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

credenciamento ou de execução de contrato.  

15.10. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

15.11. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 

contrato;  

15.12. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula  

15.13.deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

16. DOS ANEXOS 

16.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.2. ANEXO I - Termo de Referência 

16.3. ANEXO II – Modelo da Proposta 

16.4. ANEXO III – Declaração de enquadramento de Microempresa e empresa de pequeno porte 

16.5. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

LAPÃO-BA, 21 de Janeiro de 2025. 
 

 
 

 

Márcio Antônio Messias da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Futura e eventual aquisição de material de consumo odontológico para atender a demanda dos serviços de 

odontologia do município de Lapão-BA. 

 

1.1 Planilha Referência: 

2.  

3. I

t

e

m 

 

Descrição detalhada 

 

Unid. 
Valor 

Unit. 

 

Qtde. 

 

Valor Tot. 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL - CALIBRE G-27 LLONGA, 
BISEL CURTO TRIFACETADO, SEM REBARBAS OU SINAIS DE 

OXIDAÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, PAREDE 
FINA, SILICONIZADA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 

LACRE EM PLÁSTICO RESISTENTE, EM CAIXA COM 100 
UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

VALIDADE, LOTE E RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MÍNIMA 

DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

42 

 

 

 

 

 

 

 

 

180 

 

 

 

 

 

 

 

 

7560 

 

 

 

 

 

2 

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA, CURTA, COM CÂNULA DE 

COMPRIMENTO DE 25MM, CALIBRE 30 G, QUE POSSUA BISEL 

TRIPLO E SEJA SILICONIZADA; DEVE POSSUIR GRAVAÇÃO DE 
MARCA, TAMANHO, LOTE E VALIDADE NAS TAMPAS DE 

PLÁSTICO 

E TENHA PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 4 

ANOS; APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

34,5 

 

 

 

 

 

580 

 

 

 

 

 

20010 
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3 

ALGINATO TIPO II, COM PRESA NORMAL E CONSISTÊNCIA 

MÉDIA. PACOTE COM 410G. DEVE SER CERTIFICADO PELA ADA 
COMO PRODUTO QUE CUMPRE AS NORMAS DA ESPECIFICAÇÃO 

Nº18. AS CARACTERÍSTICAS TIXOTRÓPICAS, DE ESCOAMENTO E 

PLASTICIDADE DEVEM FAZER COM QUE SEJA CAPAZ DE 
REPRODUZIR COM PERFEIÇÃO DETALHES DE ATÉ 50MM. SABOR 

MENTA; EXCELENTE COMPATIBILIDADE COM GESSOS 
ODONTOLÓGICOS; ALTA RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO; BAIXA 

SINERESE E DESSECAÇÃO QUANDO ARMAZENADO EM 

UMIDIFICADOR; LONGO HISTÓRICO DE USO CLÍNICO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

32,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

360 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11649,6 

 

 

 

4 

ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO EM ROLETE 

COM NUMERAÇÃO 02, PACOTE COM 100 UNIDADES, 
MATERIAL ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 

ESTERILIDADE 

NÃO ESTÉRIL 

 

 

 

PAC 

 

 

 

5,05 

 

 

 

900 

 

 

 

4545 

 

 

5 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL À BASE DECLORIDRATO DE 
ARTICAÍNA 4 % COM EPINEFRINA (1:100.000), EMBALADOS 

EM 

CAIXAS COM 50 TUBETES ACONDICIONADOS EM BLISTERS 

 

 

CAI 

 

 

252,15 

 

 

300 

 

 

75645 
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 LACRADOS COM 10 TUBETES DE CRISTAL DE 1.8 ML CADA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 

ANESTÉSICO SEM VASO MEPIVACAÍNA 3% SEM 
VASOCONSTRITOR, INDICADO NOS CASOS ONDE NÃO HÁ 

POSSIBILIDADE DE SE USAR QUALQUER OUTRO TIPO DE 
VASOCONSTRITOR, O QUE PERMITIRIA UMA ANESTESIA MAIS 

PROFUNDA E DURADOURA. SABENDO-SE QUE ESTE PRODUTO 

NÃO CONTÉM METABISSULFITO DE SÓDIO, CONSERVANTE 
PRESENTE EM PRODUTOS CONTENDO ADRENALINA E SEUS 

DERIVADOS, É A OPÇÃO PARA PACIENTES ALÉRGICOS A ESTE 
CONSERVANTE.O TEMPO DE DURAÇÃO DE AÇÃO DESSE SAL 

SEM A ADIÇÃO DE VASOCONSTRITOR É DE 20-40 MIN. 

(PULPAR), PROPORCIONADO PELA LEVE VASODILATAÇÃO QUE 
PROVOCA, SENDO QUE O TEMPO DE ANESTESIATECIDUAL É DE 

3 A 5 HORAS.EMBALAGEM COM 50 TÚBETES DE PLÁSTICO COM 
1,8ML 

CADA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

216,5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

260 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

56290 

 

 

7 

ANESTÉSICO TÓPICO COM 20% DE BENZOCAÍNA POTE SABOR 
PINA-COLADA MENTA OU TUTTI-FRUTTI; APRESENTAÇÃO: 

POTE 

COM 12 GRAMAS. 

 

 

EMB 

 

 

19,26 

 

 

80 

 

 

1540,8 

 

 

 

 

8 

ANTI-SÉPTICO BUCAL COMPOSTO POR DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA À 0,12%., 1L, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 

ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

36,9 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

11070 
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9 

APLICADORES DESCARTÁVEIS COM HASTES DOBRÁVEIS, PONTA 

ATIVA NAO ABSORVENTE E ISENTA DE FIAPOS (BRUSH). CAIXA 
COM 100 APLICADORES. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 

ANOS 

A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

 

CAI 

 

 

 

 

 

12,99 

 

 

 

 

 

180 

 

 

 

 

 

2338,2 

10 ARCO DE OSTBY AUTOCLAVÁVEL DOBRÁVEL. UND 15,9 150 2385 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 

ARTICAINE 4% COM VASO-CONSTRITOR EPINEFRINA 1:100.000 

: ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, COM CADA ML CONTENDO 

40MG DE CLORIDRATO DE ARTICAINA, 10 MICROGRAMAS DE 
EPINEFRINA, TAMBÉM CONHECIDA COMO ADRENALINA, ISENTO 

DE METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL COM 
1,8 ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS. CADA TUBETE DEVERÁ 

ESTAR ENVOLVIDO POR ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE PROTEJA 

A CAVIDADE ORAL EM EM CASO DE QUEBRA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ALOJADO EM BLÍSTERES LACRADOS COM 10 

TUBETES 

CADA; APRESENTAÇÃO: CAIXAS COM 50 TUBETES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

239,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

260 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

62387 

12 BABADOR DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL COM 3 CAMADAS PCT 19,9 50 995 
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 COLORIDO (AZUL, AMARELO, VERDE, BRANCO). EMBALADOS EM 

PACOTES CONTENDO 100 UNIDADES. TRAZER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

    

 

 

 

 

 

 

13 

BICARBONATO DE SÓDIO PARA USO ODONTOLÓGICO, EM PÓ, 

MICROPULVERIZADO, ASSOCIADO A AGENTE DESSECANTE. 
EMBALADO EM FRASCOS COM ATÉ 250G, CONFORME CONSTAR 

DO REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE 
E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

 

14,1 

 

 

 

 

 

 

180 

 

 

 

 

 

 

2538 

14 BROCA CARBIDE CIRURGICA CA LONGA 25MM UNI 17,9 200 3580 

15 BROCA CARBIDE CIRURGICA FG LONGA 28MM UN 25,9 360 9324 

 

 

 

16 

BROCA CARBIDE ESFERICA N° 2., TRAZER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE 

E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

UN 

 

 

 

9,53 

 

 

 

30 

 

 

 

285,9 

 

 

 

17 

BROCA CARBIDE ESFERICA N° 4, TRAZER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE 
E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

UND 

 

 

 

9,43 

 

 

 

30 

 

 

 

282,9 

 

 

 

 

 

 

 

 

18 

BROCA CIRÚRGICA DE TUGSTÊNIO, ESFÉRICA, Nº 03, 

ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO, SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. ESTERILIZÁVEL 

ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO, SECO OU POR AGENTES 
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E ACONDICIONADA EM CAIXAS CONFORME 
CONSTAR DO REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

  

 

 

 

 

 

 

 

29,5 

 

 

 

 

 

 

 

 

120 

 

 

 

 

 

 

 

 

3540 

19 BROCA CIRURGICA ZEKRYA UNI 31,01 200 6202 
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20 

BROCA DE AÇO DE BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE COM LÂMINAS DE 

TUNGSTÊNIO , COM ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL 
ÀS DIFERENTES CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE 

OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE 
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR AGENTES QUÍMICOS, SEM 

SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE E 

ACONDICIONADA EM CAIXAS CONFORME CONSTAR DO 
REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE 
E NÚMERO DE REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19,9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

160 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3184 

21 BROCA DE BATT, DE 28MM., PRODUZIDA EM FORMATO CÔNICO UNI 42,08 30 1262,4 
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 DE AÇO CARBONO, APRESENTA UMA EXTREMIDADE INATIVA, 

SENDO INDICADA PARA REALIZAR O PREPARO DA CÂMARA 
PULPAR, GARANTINDO ADEQUADA FORMA DE CONVENIÊNCIA. 

DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA SEM 
OXIDAR. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 

NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

    

 

22 

BROCA DE CARBONETO DE TUNGSTÊNIO MAXICUT, PARA PEÇA 

DE 

MÃO, N° 1509. AUTOCLAVÁVEL. - UNIDADE 

 

UND 

 

152,92 

 

240 

 

36700,8 

 

 

 

 

23 

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO 1033.TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 
APRTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

7,09 

 

 

 

 

210 

 

 

 

 

1488,9 

 

 

 

 

24 

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO 1035, TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 

APRTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

5,15 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

154,5 

 

 

 

 

25 

BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDO 1036, TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 

APRTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

9,05 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

1810 

 

 

 

 

BROCA DIAMANTADA EM FORMA DE CHAMA 3118F. TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 

APRTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 
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26 UN 4,31 200 862 

 

 

 

27 

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1013, TRAZER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

UN 

 

 

 

4,31 

 

 

 

300 

 

 

 

1293 

 

 

 

28 

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1015, TRAZER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

UN 

 

 

 

6,86 

 

 

 

180 

 

 

 

1234,8 

 

 

 

29 

BROCA DIAMANTADA ESFERICA 1016, TRAZER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

UN 

 

 

 

3,61 

 

 

 

180 

 

 

 

649,8 

 

 

30 

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO 3195F. TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA 

 

 

UN 

 

 

4,31 

 

 

360 

 

 

1551,6 
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 SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

    

 

 

 

 

 

 

31 

BROCA ENDO-Z, TRONCO-CÔNICA, DE AÇO CARBIDE COM 
EXTREMIDADE INATIVA, INDICADA PARA O PREPARO DA 

CÂMARA PULPAR DURANTE A CIRURGIA DE ACESSO. DEVE SER 
RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA SEM OXIDAR. 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 

NÚMERO DE 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

48,76 

 

 

 

 

 

 

160 

 

 

 

 

 

 

7801,6 

 

 

32 

BROCAS GATES GLIDEN. KIT CONTENDO BROCAS Nº 1,2,3. 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, DE BAIXA ROTAÇÃO COM 32MM 

DE COMPRIMENTO.PONTA GUIA: 19MM. AUTOCLAVAVEL 

 

 

KIT 

 

 

83,81 

 

 

160 

 

 

13409,6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

33 

BROCAS TRONCO-CONICO DIAMANTADA NÚMERO 2135 PARA 

ACABAMENTO EM RESTAURAÇÕES DE RESINA COMPOSTA, 
PONTA COM GRANULAÇÕES FINAS, ENCAIXE EM AÇO 

INOXIDÁVEL ADAPTÁVEL ÀS DIFERENTES CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS. 

ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO, SECO OU POR 
AGENTES QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E ACONDICIONADA EM CAIXAS CONFORME 

CONSTAR DO REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

48 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

333,6 

34 CERA PARA ARTICULAÇÃO. CAIXA COM 5 LÂMINAS CAI 23,65 30 709,5 
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35 

CIMENTO CIRÚRGICO APRESENTADO SOB A FORMA DE DUAS 

PASTAS E INDICADO PARA O USO EM CIRURGIAS 
PERIODONTAIS. NÃO DEVE CONTER EUGENOL EM SUA 

COMPOSIÇÃO, SER MACIA, E APRESENTAR BOA PLASTICIDADE E 
SUPERFÍCIE LISA APÓS A PRESA. APRESENTA-SE EM CAIXAS 

COM 90GR DE BASE E 90GR DE ACELERADOR, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

 

KIT 

 

 

 

 

 

 

 

201,4 

 

 

 

 

 

 

 

60 

 

 

 

 

 

 

 

12084 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

36 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA RAPIDA, 

BIOCOMPATIVEL E DE VISCOSIDADE ADEQUADA. POSSUI UMA 

BOA ADESÃO AO ESMALTE E DENTINA, DEVERÁ PROMOVER 
ALTA RESISTÊNCIA À FLEXÃO, DUREZA DE SUPERFÍCIE E BAIXA 

ABRASÃO. LIBERA E ATUA COMO RESERVATORIO 
RECARREGAVEL DE IONS DE FLUOR. PRODUTO QUIMICAMENTE 

ATIVADO, ÁCIDO/BASE, RADIOPACO, PÓ CONTENDO ÁCIDO 
POLIACRÍLICO DESIDRATADO E LÍQUIDO CONTENDO ÁCIDO 

POLIACRÍLICO E ÁCIDO TARTÁRICO; QUE PROMOVA LIBERAÇÃO 

CONTINUA DE FLÚOR; APRESENTAÇÕES; (1) CAIXA COM 10G DE 
PÓ DE COR 

UNIVERSAL A3 + 8G DE LÍQUIDO, 1 DOSADOR DE 

PÓ+1BLOCO PARA ESPATULAÇÃO. PRODUTO COM 

CERTIFICAÇÃO CE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

48,8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

240 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11712 
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 (CERTIFICAÇÃO EUROPRIA     

 

 

 

 

 

37 

CIMENTO ENDODONTICO BOA RADIOPACIDADE, 
BIOCOMPATÍVEL, COM EXCELENTE ADESIVIDADE E 

CAPACIDADE DE VEDAMENTO, BOA VISUALIZAÇÃO 
RADIOGRÁFICA, COMPOSIÇÃO PÓ: TRIÓXIDO DE BISMUTO, 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, UROTROPINA E DIÓXIDO DE TITÂNIO, 

COMPOSIÇÃO 

RESINA: EPÓXI. PRAZO DE VALIDADE: 3 ANOS. 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

144,9 

 

 

 

 

 

60 

 

 

 

 

 

8694 

 

 

 

 

 

 

 

 

38 

CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - PASTA BASE, PASTA 

CATALISADORA E BLOCO DE MISTURA, BASE EM TUBO COM 
APROXIMADAMENTE 13 GR., COMPOSTA BASICAMENTE POR 

SALICILATO, CATALISADOR EM TUBO COM APROXIMADAMENTE 

11 GR., COMPOSTO BASICAMENTE POR HIDROX. CA, OXIDO DE 
ZN, ETIL TOLUENO SULFONAMIDA, EMBALADO EM CAIXA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

32 

 

 

 

 

 

 

 

 

110 

 

 

 

 

 

 

 

 

3520 

 

 

 

 

39 

CLOREXIDINA A 2% PARA DESINFECÇAO D CAVIDADES, 
FRASCO COM 100ML. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 

2 

ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

15,16 

 

 

 

 

260 

 

 

 

 

3941,6 

 

 

 

 

40 

CLOREXIDINA A 2% PARA DESINFECÇAO DE CAVIDADES, 

FRASCO COM 1000ML.TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 
ANOS 

A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

FR 

 

 

 

 

25,39 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

507,8 
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41 

CONDICIONADOR DE ESMALTE - EM GEL, PACOTE COM 3 

SERINGAS, ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5 ML, 3 
PONTAS, COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO FOSFÓRICO A 

37%, BAIXA VISCOSIDADE E COM PROPRIEDADE TIXOTROPICA, 
CORANTE AZUL. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 
ANOS A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

 

PAC 

 

 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

 

 

240 

 

 

 

 

 

 

 

1440 

 

 

 

42 

CREME DENTAL COM 1500PPM DE FLÚOR, TUDO PLÁSTICO COM 

50G, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO 

DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

UND 

 

 

 

3,44 

 

 

 

3000 

 

 

 

10320 

 

 

 

 

43 

CREME DENTAL INFANTIL SABOR TUTTI FRUTTI. COMPOSIÇÃO: 

1.100 PPM DE FLÚOR, SORBITOL, SÍLICA, LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, POLIETILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE, 

SACARINA SÓDICA, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA, CORANTES: 

VERMELHO (CI 

16035), AZUL (42090) E ÁGUA. EMBALAGEM COM 50 GRAMAS. 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

6,39 

 

 

 

 

4000 

 

 

 

 

25560 
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44 

CUBA DE BORRACHA, FLEXIVEL, DESENVOLPIDA EM POLIMERO, 

RESISTENTE E MALEAVEL COM CAPACIDADE DE 500ML 

 

UNI 

 

14 

 

10 

 

140 

 

 

 

 

45 

CUNHA CERVICAL DE MADEIRA, CAIXA 100 UNIDADES 
SEPARADAS, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 

ANOS 

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

CAI 

 

 

 

 

9,88 

 

 

 

 

130 

 

 

 

 

1284,4 

 

46 

CURSORES - 1MM DE ESPESSURA COM MAIOR DIÂMETRO (4MM). 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

 

EMB 

 

23,4 

 

10 

 

234 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DENTES DE ACRILICO, CONDICIONADOS EM PLACAS CONTENDO 

6 UNIDADES, PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU 

PARCIAL, FIXA OU REMOVÍVEL, OVERDENTURES, COROAS OU 
PONTES TEMPORÁRIAS. PRENSAGEM DE 2 CAMADAS, 

PROPICIANDO UM ASPECTO NATURAL. PRODUZIDOS EM 
MATRIZES DE AÇO FEITAS PELA CAD/CAM, TENDO UMA MAIOR 

SIMETRIA E DETALHES. ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM 

CORES MAIS NATURAIS. PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS. COM 
FLUORESCÊNCIA, PROPICIANDO UM ASPECTO NATURAL. 

CUMPRE ISO 22112. COMPOSIÇÃO: POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO, FLUORESCENTE, PIGMENTOS 

BIOCOMPATÍVEIS. VALIDADE: 10 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. MODELOS: ANTERIORES SUPERIORES: 1 D, 2 D, 3 

D, 3 M, 2 N, 3 N, 

2 P, 3 P, A 23, A 25, A 26, 38, 133, 263, 264, 266 ANTERIORES 

INFERIORES: 2 D, 3 D, 3 M, 2 N, 3 N, 2 P, 3 P, A 25, A 26, 266 

CORES: 59, 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77, 81 A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, 

B3, C2, C3 0O - 62, 65, 66, 69. CORES: 59, 60, 62, 65, 66, 67, 69, 

77, 81 A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B3, C2, C3 0O - 62, 65, 66, 69. 
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47 EMB 12,35 50 617,5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DENTES DE ACRILICO, CONDICIONADOS EM PLACAS CONTENDO 

8 UNIDADES, PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU 

PARCIAL, FIXA OU REMOVÍVEL, OVERDENTURES, COROAS OU 
PONTES TEMPORÁRIAS. PRENSAGEM DE 2 CAMADAS, 

PROPICIANDO UM ASPECTO NATURAL. PRODUZIDOS EM 
MATRIZES DE AÇO FEITAS PELA CAD/CAM, TENDO UMA MAIOR 

SIMETRIA E DETALHES. ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM 

CORES MAIS NATURAIS. PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS. COM 
FLUORESCÊNCIA, PROPICIANDO UM ASPECTO NATURAL. 

CUMPRE ISO 22112. ANGULAÇÃO DE 0O E 33O NOS 
POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO. 

COMPOSIÇÃO: POLIMETILMETACRILATO, DIMETACRILATO, 
FLUORESCENTE, PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS. VALIDADE: 10 

ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. POSTERIORES 

SUPERIORES E INFERIORES: 30 M, 32 M, 30 L, 32 L, 34 L 0O: 29 
M, 31 M, 33 M. CORES: 59, 60, 

62, 65, 66, 67, 69, 77, 81 A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B3, C2, C3 0O - 

62, 65, 66, 69. 
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DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO – 2% FLUORETO DE 

SODIO.DESSENSIBILIZANTE A BASE DE NITRATO DE 
POTASSIO E FLUORETO DE SODIO. CONTA COM DUAS AÇOES 

DESSENSIBILIZANTE: AÇÃO NEURAL E OCLUSIVA. GEL QUE 
NÃO INTERFERE NO CLAREAMENTO DENTAL.GEL DEBAIXA 

VISCOSIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA. 
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EDTA PRODUTO AMPLAMENTE UTILIZADO NO PREPARO DAS 
PAREDES DOS CANAIS RADICULARES, PREVIAMENTE À 

OBTURAÇÃO. ATUA DESMINERALIZANDO PARTÍCULAS 
DENTINÁRIAS POR QUELAÇÃO DE ÍONS DE CÁLCIO E MAGNÉSIO, 

FACILITANDO SUA DISSOLUÇÃO E ABSORÇÃO, MOSTRANDO-SE 
COMO UM EFETIVO AGENTE QUELANTE E LUBRIFICANTE. 

COMPOSTO DESCALCIFICA A DENTINA A UMA PROFUNDIDADE 

DE 10 A 30 µM EM 5 MINUTOS. A SUA SOLUBILIDADE CHEGA A 
30% E O SEU PH ENTRE 7,0 E 8,0 É COMPATÍVEL COM OS 

TECIDOS VIVOS, CONFERINDO AO PRODUTO UMA IRRITAÇÃO 
TECIDUAL 

PRATICAMENTE NULA. 
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ESCALA PARA GENGIVAS. INDICAÇÃO: ESCALAS 
POLICROMÁTICAS NORMAIS E ATÍPICAS QUE FACILITAM A 

LEITURA DA GENGIVA DOS PACIENTES PELO DENTISTA, 

QUANDO DO TRATAMENTO CLÍNICO, SUGERINDO AO TPD A 
PRODUÇÃO DE PRÓTESE CUJO PADRÃO DE GENGIVA MAIS SE 

APROXIMA DO CASO, RESGATANDO A NATURALIDADE E 
ESTÉTICA. APRESENTAÇÕES: CAIXA COM 10 ESCALAS DE 

GENGIVAS, 4 ATÍPICAS E UMA MATRIZ METÁLICA PARA 

ELABORAÇÃO DE ESCALAS INDIVIDUAIS, 6 LUGARES PARA AS 
ESCALAS PERSONALIZADAS PELO PROTÉTICO. COMPOSIÇÃO: 

POLIMETILMETACRILATO DIMETACRILATO DE 

ETILENOGLICOL PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS 
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ESCOVA DE ROBINSON PARA PROFILAXIA EM CONTRA-

ANGULO, COM CERDAS MACIAS EM NYLON. TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
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ESCOVA DENTAL ADULTO, CEDAS DE NYLON COM 4 FILEIRAS 

DE TUFOS, CONTENDO 28 TUFOS DE CEDAS, APARADAS 

UNIFORMIMENTE 

 

 

UND 

 

 

1,5 

 

 

2000 

 

 

3000 
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ESCOVA DENTAL INFANTIL, CEDAS DE NYLON MACIA COM 4 
FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 28 TUFOS DE CEDAS, 

APARADAS UNIFORMIMENTE E ARREDONDADAS, CABO RETO 
15CM 

ANATOMICA. 
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2000 

 

 

 

2400 

55 ESPATULA EM INOX PARA GESSO COM CABO PLASTICO UNI 20 20 400 
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EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA EM PASTILHAS CONTÉM 1 

EMBALAGEM COM 120 PASTILHAS PASTILHAS 

EVIDENCIADORAS DE PLACA BACTERIANA. FACILITA A 

VISUALIZAÇÃO DA PLACA 
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 BACTERIANA, PERMITINDO MELHOR HIGIENE BUCAL DOS 

PACIENTES. AUXILIA NA PREVENÇÃO DA CÁRIE E NO 
CONTROLE DE DOENÇAS BUCAIS, DETECTANDO A PLACA 

DENTAL NA FASE INICIAL. * CORANTE DA PLACA BACTERIANA 
PELA AÇÃO DA FUCCINA E AGENTE COMPLEMENTAR DA 

HIGIENE 

BUCAL.* FACILITA A VISUALIZAÇÃO DA PLACA BACTERIANA, 

PERMITINDO MELHOR HIGIENE BUCAL DOS PACIENTES. * 

AUXILIA NA PREVENÇÃO DA CÁRIE E NO CONTROLE DE 
DOENÇAS BUCAIS, DETECTANDO A PLACA DENTAL NA FASE 

INICIAL * COMPOSIÇÃO: FUCSINA BÁSICA (2%), SACARINA 
SÓDICA, LACTOSE, CICLAMATO 

DE SÓDIO E EXCIPIENTES. 
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FILME RADIOGRÁFICO OCLUSAL. UTILIZADO PARA EXAMINAR 
GRANDES ÁREAS, DOS MAXILARES SUPERIOR E INFERIOR. 

ALTA VELOCIDADE F. DIMENSÃO: 57MMX76MM. VALIDADE: 2 
ANOS APÓS SUA FABRICAÇÃO. EMBALAGEM DEVE CONTER AS 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, LOTE, DATA DE VALIDADE 
E 

REGISTRO NA ANVISA. -EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. 
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FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL INFANTIL. UTILIZADO PARA 

TOMADAS RADIOGRÁFICAS INTRAORAIS, PROCESSAMENTO 
MANUAL OU AUTOMÁTICO. COR ROXA. ALTA VELOCIDADE F. 

DIMENSÃO: 22MMX35MM. VALIDADE: 2 ANOS APÓS SUA 
FABRICAÇÃO. EMBALAGEM DEVE CONTER AS CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO, LOTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NA 

ANVISA. 

- EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
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FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL, MEDINDO 3CM X 4CM, 

SIMPLES, PLANO, COM UMA CAMADA DE PROTEÇÃO E OUTRA DE 
SUPORTE, QUE OFEREÇA IMAGEM DE BOA QUALIDADE. 

REVESTIMENTO EXTERNO IMPERMEÁVEL, COM CANTOS 
ARREDONDADOS FORMANDO UM CONJUNTO FLEXÍVEL. 

EMBALADO EM CAIXAS COM 150 PELÍCULAS, RESISTENTES AO 

TRANSPORTE, QUE MANTENHAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO E GARANTAM PROTEÇÃO NAS 

CONDIÇÕES INDICADAS PELO FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVE 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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FIO DE SUTURA DE NYLON NÚMERO 3/0, CAIXA COM 24 
UNIDADES, COMPOSTO POR POLIAMINA 100%, SINTÉTICO, 

NÃO ABSORVÍVEL COM AGULHA DE CORPO TRIANGULAR, 
ESTERILIZADO POR RAIO GAMA, COM FIO DE 45 CM., 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

42,29 

 

 

 

 

 

 

70 

 

 

 

 

 

 

2960,3 

61 FIO DE SUTURA DE NYLON NÚMERO 4/0, CAIXA COM 24 CX 49,3 100 4930 
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 UNIDADES, COMPOSTO POR POLIAMINA 100%, SINTÉTICO, 

NÃO ABSORVÍVEL COM AGULHA DE CORPO TRIANGULAR, 
ESTERILIZADO POR RAIO GAMA, COM FIO DE 45 CM., 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 
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FIO DE SUTURA DE SEDA TRANÇADA, NÚMERO 3.0, AGULHA 

ATRAUMATICA, FIO COM COMPRIMENTO DE 45 CM. CAIXA COM 

24 UNIDADES, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 
ANOS 

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
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FIO DE SUTURA DE SEDA TRANÇADA, NÚMERO 4.0, AGULHA 

ATRAUMATICA, FIO COM COMPRIMENTO DE 45 CM., CAIXA COM 
24 UNIDADES, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 
ANOS 

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
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FIO DENTAL PARA REMOÇÃO DE PLACA BACTERIANA 
INTERPROXIMAL, CONFECCIONADO EM NYLON RESISTENTE, 

LUBRIFICADO COM CERA NATURAL, LIVRE DE IMPUREZAS. 

EMBALAGEM COM CORTADOR METÁLICO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
QUE CORTE O FIO SEM DESFIÁ-LO. EMBALADO EM ESTOJO 

INDIVIDUAL DE POLIPROPILENO, COM 500 METROS, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 
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FLUORETO DE SÓDIO - EM GEL, CONTENDO 1,23% DE 

FLUORFOSFATO ACIDULADO, COM PROPRIEDADE 
TIXOTRÓPICA, COM DIVERSOS SABORES, EM FRASCO DE 200ML 

APROXIMADAMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, E 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA 

DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 
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GESSO COMUM TIPO II PACOTE CONTENDO, PACOTE COM 1 KG 
- GESSO BETA COM MENOR RESISTÊNCIA MECÂNICA E MAIOR 

POROSIDADE. USO ODONTOLÓGICO E PARA PROTÉTICOS. 

BRANCO. 
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GESSO PEDRA ESPECIAL PARA TROQUÉIS E MODELOS DE 

PRECISÃO. PACOTE COM 1 KG. PROPRIEDADES FÍSICAS; TEMPO 
DE PRESA: 8 A 10MINUTOS, EXPANSÃO DE PRESA:0,08%; 

RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: APÓS 1 HORA - ACIMA DE 490 

KGF/CM2 ( 7000PSI ), SECO - ACIMA DE 900 KGF/CM2 ( 13000PSI 

). COMPOSIÇÃO: GESSO E PIGMENTOS. E QUE A MELHOR 
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 PROPORÇÃO DE UTILIZAÇÃO SEJA DE 100G DE GESSO PARA 20 A 

23 ML DE ÁGUA. 
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GUTA PERCHA ACESSÓRIA MICROTIPPED COM 80 
UNIDADES, INDICADO PARA PREPAROS COM TÉCNICAS 

MANUAIS OU AUTOMATIZADAS. EM FUNÇÃO DAS VÁRIAS 
CONICIDADES ADAPTAM-SE A TODOS OS TIPOS DE 

PREPARO DO CANAL. FM 

34MM 
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HEMOSTÁTICO LOCAL - COLÁGENO LIOFILIZADO DE ORIGEM 
ANIMAL, ESTÉRIL, PARA USO ODONTOLÓGICO, EM BLÍSTER 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 1CM X 1CM. EMBALADO 

CONFORME CONSTAR REGISTRO DO PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. COM 10 UNIDADES 
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HEMOSTÁTICO LOCAL LIQUIDO EM FRASCO DE 

APROXIMADAMENTE 10ML, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 

NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 

ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 
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HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - P.A., PURO, EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 10G, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 
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IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZAVEL CIMENTO, 

RESTAURADOR, RADIOPACO E MODIFICADO POR RESINA. É 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E DE ALTA QUALIDADE, INDICADO PARA 

UMA AMPLA VARIEDADE DE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. 
BENEFÍCIOS DO CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 

RESTAURADOR •RESISTÊNCIA AO DESGASTE A LONGO PRAZO. 

•ADERÊNCIA QUIMICAMENTE À ESTRUTURA DENTAL. •ALTA 

LIBERAÇÃO DE FLÚOR. • REFORÇADO COM RESINA. •EXCELENTE 
ESTÉTICA. •ALTA RESISTÊNCIA A FLEXÃO. •ENTRE OUTROS. 

CARACTERÍSTICAS DO IONÔMERO DE VIDRO •RADIOPACO. 

•FOTOPOLIMERIZÁVEL. •LIVRE DE BPA. •APRESENTAÇÃO: KIT 
PÓ/LÍQUIDO, ESCOLHA A COR. •DOSAGEM PÓ/LÍQUIDO: 1 

MEDIDA PARA 2 GOTAS. •PROPORÇÃO PÓ/LÍQUIDO: 0,22G/0,07G 
(3,1:1).•TEMPO DE MANIPULAÇÃO RECOMENDADO: 30 

SEGUNDOS. •TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO: 20 SEGUNDOS. 

•PROFUNDIDADE DE CURA (A3) (MM): 1,8. CONDIÇÕES DE 

TESTE: 

TEMPERATURA (ENTRE 22 E 24ºC), UMIDADE RELATIVA (ENTRE 

40 E 60%). CATEGORIA: DENTÍSTICA E ESTÉTICA 
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169 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16900 

 

73 

ISOLANTE, LÍQUIDO PARA ISOLAMENTO DE GESSO EM 

TRABALHOS PROTÉTICOS. CARACTERÍSTICAS: PARA USO NAS 

 

FRA 

 

49,9 

 

60 

 

2994 
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 TÉCNICAS CONVENCIONAL E MICROONDAS. DE FÁCIL 

APLICAÇÃO DEVIDO À SUA VISCOSIDADE, PERMITE FLUIDEZ E 
SECAGEM RÁPIDA, COM EXCELENTES PROPRIEDADES 

ISOLANTES. A ESPESSURA DO FILME É ADEQUADA, NÃO 
CAUSANDO ALTERAÇÕES DIMENSIONAIS. SECAGEM RÁPIDA 

QUE OTIMIZA O TEMPO DE TRABALHO. APRESENTAÇÃO: 
FRASCOS DE 1000ML. COMPOSIÇÃO: ALGINATO CONSERVANTES 

ÁGUA. VALIDADE: 2 

ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

74 

KIT COM: 1 BISNAGA DE ACTIVATOR DE 40ML 1 BISNAGA BASE 

:300ML 1 POTE DE MANIPULAÇÃO 2 ESPÁTULAS FLEXÍVEIS PARA 
APLICAÇÃO E MANUAL DE INSTRUÇÕES OBSERVAÇÃO: O 

ACTIVATOR E A BASE TAMBÉM SÃO VENDIDOS 

SEPARADAMENTE. INDICAÇÃO: SILICONE DE ENDURECIMENTO 
POR CONDENSAÇÃO, DE BAIXA VISCOSIDADE E ALTA DUREZA, 

ESPECIALMENTE ELABORADO PARA A CONFECÇÃO DE 
MURALHAS EM PRÓTESES DENTÁRIAS. 

CARACTERÍSTICAS/BENEFÍCIOS: PARA USO NAS TÉCNICAS 
CONVENCIONAL E MICRO-ONDAS. PROPICIA ALTA FIDELIDADE 

NOS DETALHES DO MODELO.ISENTA A PRÓTESE DE 

INCRUSTAÇÕES DE GESSO. COMPOSIÇÃO: ACTIVATOR 
COMPONENTES INORGÂNICOS DIÓXIDO DE SILÍCIO 

POLIDIMETILSILOXANO HIDROCARBONETOS CORANTE 
ALIMENTÍCIO VERMELHO. BASE :DIMETIL POLISILOXANO 

DIÓXIDO DE SILÍCIO PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS. VALIDADE: 

2 ANOS A 

PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO PRODUTO ISENTO 

DE CADASTRO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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194,5 
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KIT COM: 8 FRASCOS DE RESINA PÓ DE 3G CADA; LIVRETO COM 

MÉTODO DE APLICAÇÃO OBSERVAÇÃO: AS RESINAS TAMBÉM 
SÃO VENDIDAS SEPARADAMENTE PARA REPOSIÇÃO. INDICAÇÃO: 

PIGMENTOS PARA CARACTERIZAÇÃO INTRÍNSECA DE DENTES 
ARTIFICIAIS EM ACRÍLICO. CORES: MARROM 1, MARROM 2, 

MARROM 3, AMARELO, BRANCO, AZUL, CINZA E INCOLOR. 

COMPOSIÇÃO: PÓ POLIMETILMETACRILATO, PEROXIDO DE 
BENZOÍLA, PIGMENTO. VALIDADE: PÓ: 10 ANOS A PARTIR DA 

DATA DE FABRICAÇÃO. 
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358,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

220 

 

 

 

 

 

 

 

 

78969 
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KIT DE DISCOS SOFT- LEX COM 120 UNIDADES: 30 DISCOS COR 

LARANJA CLARO COM GRANULAÇÃO SUPER FINA, 30 DISCOS 

COR LARANJA COM GRANULAÇÃO FINA, 30 DISCOS COR 
LARANJA ESCURA COM GRANULAÇÃO MÉDIA, 30 DISCOS COR 

MARROM COM GRANULAÇÃO GROSSA. E 01 MANDRIL 
ESPECIFICO DO SISTEMA PARA SER ACOPLADO NO CONTRA 

ÂNGULO. TODOS OS DISCOS TEM CENTRO MÉTALICO PARA O 

ENCAIXE DO MANDEIL. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 

NÚMERO DE REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
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KIT DE HIGIENE BUCAL ADULTO, CONTENDO: 01 ESCOVA 

DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS, COM 4 FILEIRAS 
DE TUFOS, CONTENDO 34 TUFOS DE CERDAS, APARADAS E 

ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE EM SAQUINHO PLÁSTICO 
LACRADO; 01 CREME DENTAL COM FLÚOR ATIVO MAIS CÁLCIO, 

COM TRIPLA PROTEÇÃO REFRESCANTE, SABOR DE MENTA, 
EMBALADO EM BISNAGA PLÁSTICA COM 50 GRAMAS; 01 FIO 

DENTAL EM POLIAMIDA, CERA E AROMA, EMBALAGEM POCKET, 

COM TAMPA FLIP, ROLO DE 25 METROS. FIO DE RESINA 
TERMOPLÁSTICA, RESISTENTE AO DESFIAMENTO E 

ROMPIMENTO, SUAVE PARA GENGIVAS E DEDOS, EFICAZ NA 
REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA INTERDENTAL. VERSÃO DE 

EMBALAGEM: SACOLINHA PLÁSTICA EM PVC 0,20 MM DE 

ESPESSURA, MEDINDO 12 X 20 CM, COM FECHAMENTO ATRAVÉS 
DE BOTÃO DE PRESSÃO, COM A FRENTE TRANSPARENTE E O 

VERSO BRANCO LEITOSO; SACOLA EM TNT BRANCO, COM 
GRAMATURA MÉDIA ENTRE 45 A 60 G/M2, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO PADRONIZADA PELA NORMA ISO 536, MEDINDO 
12 X 20 CM, COM SISTEMA DE 

FECHAMENTO ATRAVÉS DE UM CORDÃO. - KIT 
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9,56 
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KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL, CONTENDO: 01 ESCOVA 

DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON MACIAS, COM 4 FILEIRAS 
DE TUFOS, CONTENDO 28 TUFOS HOMOGÊNEOS DE CERDAS 

APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE, CABO RETO, 
MEDINDO 15 CM DE COMPRIMENTO, CORES SORTIDAS, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SAQUINHO PLÁSTICO 

LACRADO; 01 CREME DENTAL COM FLÚOR ATIVO MAIS CÁLCIO, 
COM TRIPLA PROTEÇÃO REFRESCANTE, SABOR DE MENTA, 

EMBALADO EM BISNAGA PLÁSTICA COM 50 GRAMAS; 01 FIO 
DENTAL EM POLIAMIDA, CERA E AROMA, EMBALAGEM POCKET, 

COM TAMPA FLIP, ROLO DE 25 METROS. FIO DE RESINA 

TERMOPLÁSTICA, RESISTENTE AO DESFIAMENTO E 
ROMPIMENTO, SUAVE PARA GENGIVAS E DEDOS, EFICAZ NA 

REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA INTERDENTAL. VERSÃO DE 
EMBALAGEM: SACOLINHA PLÁSTICA EM PVC 0,20 MM DE 

ESPESSURA, MEDINDO 12 X 20 CM, COM FECHAMENTO ATRAVÉS 
DE BOTÃO DE PRESSÃO, COM A FRENTE TRANSPARENTE E O 

VERSO BRANCO LEITOSO; SACOLA EM TNT BRANCO, COM 

GRAMATURA MÉDIA ENTRE 45 A 60 G/M2, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO PADRONIZADA 

PELA NORMA ISO 536, MEDINDO 12 X 20 CM, COM SISTEMA 

DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE UM CORDÃO. - KIT 
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11,51 
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KIT DE MOLDEIRA PLASTICA AUTOCLAVAVEIS, 
PERFURADAS. ENBALAGEM COM 8 PARES DE MOLDEIRAS 

(SUPERIOR E 

INFERIOR) NOS TAMANHOS DE 1 AO 8 . 

 

 

UND 

 

 

79,45 

 

 

100 

 

 

7945 

80 KIT-PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM, PARA KIT 206,75 140 28945 
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 PERIODONTIA, MODELO G10 P, PONTA FINA DESENHADA PARA 

RASPAGEM DE BOLSAS PERIODONTAIS RASAS. PROPORCIONA 
MAIOR IRRIGAÇÃO EM RELAÇÃO ÀS OUTRAS PONTAS / 

INSERTOS. PONTA EM AÇO INOX PARA CANETA DE ULTRASSOM 
PIEZOELÉTRICO. USO COM REFRIGERAÇÃO. AUTOCLAVÁVEL. 

COM IDENTIFICAÇÃO DO MODELO GRAVADA NA PRÓPRIA 
PONTEIRA. PEÇA ORIGINAL PARA REPOSIÇÃO NO APARELHO 

ULTRASSOM JET 

SONIC BP GNATUS. -3 UNIDADE 

    

 

 

 

 

 

 

81 

LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO À BASE 

DE LATEX, MEDINDO 14CM. X 14CM., COM SUPERFÍCIE LISA, 
LIVRE DE REBARBAS E DEFEITOS, RESISTENTE AO 

ALONGAMENTO E À DESINFECÇÃO QUÍMICA. EMBALAGEM 

CONTENDO 26 PEÇAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 

NÚMERO DE REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

EMB 

 

 

 

 

 

 

28 

 

 

 

 

 

 

60 

 

 

 

 

 

 

1680 
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LIDOCAINA 2% COM VASO-CONSTRITOR EPINEFRINA 1:100.000 

: ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, COM CADA ML CONTENDO 

20MG DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA, 10 MICROGRAMAS DE 
EPINEFRINA, TAMBÉM CONHECIDA COMO ADRENALINA, ISENTO 

DE METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL COM 
1,8 ML E ÊMBOLOS SILICONIZADOS. CADA TUBETE DEVERÁ 

ESTAR ENVOLVIDO POR ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE PROTEJA 

A CAVIDADE ORAL EM EM CASO DE QUEBRA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ALOJADO EM BLÍSTERES LACRADOS COM 10 

TUBETES 

CADA; APRESENTAÇÃO: CAIXAS COM 50 TUBETES. 
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152,19 
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18262,8 
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LIMA ENDODONTICA 1º SERIE EMBALAGEM COM 6 UNIDADES 
POSSUEM A PARTE DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL E HASTE 

EM 

PBT (POLIBUTILENO TEREFTALATO), LIMA K. AUTOCLAVÁVEL 

 

 

UND 

 

 

22,26 

 

 

70 

 

 

1558,2 

 

 

LIMA ENDODONTICA 2º SERIE EMBALAGEM COM 6 UNIDADES 

POSSUEM A PARTE DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL E HASTE 
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84 EM 

PBT (POLIBUTILENO TEREFTALATO), LIMA K. AUTOCLAVÁVEL 

UND 22,26 80 1780,8 
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LIMA K ESTÉRIL N° 06 - 25MM . INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. INDICADO PARA O 

PREPARO QUÍMICO- CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. SUA PARTE 

ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. POSSUI SECÇÃO 

TRANSVERSAL QUADRANGULAR, ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. AUTOCLAVÁVEL. -CAIXA 

COM 

6 UNIDADES 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

24 
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1680 
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LIMA K ESTÉRIL N° 08 - 25MM . INSTRUMENTO DE AÇO 

INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. INDICADO PARA O 

PREPARO QUÍMICO- CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, 
POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. SUA 

PARTE 

ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. POSSUI SECÇÃO 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

28 

 

 

 

 

70 

 

 

 

 

1960 
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 TRANSVERSAL QUADRANGULAR, ALTO PODER DE CORTE, 

RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. AUTOCLAVÁVEL. -CAIXA 
COM 

6 UNIDADES 
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LIMA K ESTÉRIL N° 10 - 25MM . INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. INDICADO PARA O 

PREPARO QUÍMICO- CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. SUA PARTE 

ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. POSSUI SECÇÃO 

TRANSVERSAL QUADRANGULAR, ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. AUTOCLAVÁVEL. -CAIXA 

COM 

6 UNIDADES 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

21,26 
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LIMA K ESTÉRIL N° 10 - 31MM . INSTRUMENTO DE AÇO 

INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. INDICADO PARA O 

PREPARO QUÍMICO- CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. SUA PARTE 

ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. POSSUI SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR, ALTO PODER DE CORTE, 

RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. AUTOCLAVÁVEL. -CAIXA 
COM 

6 UNIDADES 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

38,11 
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2667,7 
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LIMA RECIPROCANTE PRO- R 25.08 25MM. INDICADA PARA 
USO NO TRATAMENTO ENDODÔNTICO E PARA 

DESOBTURAÇÃO DE CANAIS EM RETRATAMENTO. 

CONFECCIONADAS COM LIGAS DE NITI COM TRATAMENTO 
TÉRMICO POSSUEM 25MM DE COMPRIMENTO, SECÇÃO 

TRANSVERSAL EM HÉLICE DUPLA E 

TAPER VARIÁVEL. BLISTER C/ 03 UNIDADES. 
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LIMA RECIPROCANTE W- FILE 25.07 25MM. PRODUZIDAS 

DENTRO DOS MAIS EXIGENTES PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE E TRATADAS TERMICAMENTE, EM TRATAMENTO 

MAX TECH 3.0. USINADAS COM SECÇÃO TRANSVERSAL EM 
PARALELOGRAMO. MANDRIL COM 13 MM DE COMPRIMENTO. 

PARA PREPARO INSTRUMENTAÇÃO DOS CANAIS RADICULARES. 

SISTEMA DE LIMA ÚNICA. SISTEMA DE MOVIMENTO 
RECIPROCANTE ALIANDO SIMPLICIDADE, SEGURANÇA E 

EFICIÊNCIA. GARANTIA DE 5 ANOS, 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. BLISTER COM 6 UNIDADES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

364,97 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

36497 
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LIMA RECIPROCANTE W- FILE 45.05 25MM. PRODUZIDAS 

DENTRO DOS MAIS EXIGENTES PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE E TRATADAS TERMICAMENTE, EM TRATAMENTO 
MAX TECH 3.0. USINADAS COM SECÇÃO TRANSVERSAL EM 

PARALELOGRAMO. MANDRIL COM 13 MM DE COMPRIMENTO. 
PARA PREPARO INSTRUMENTAÇÃO DOS CANAIS RADICULARES. 

SISTEMA DE LIMA ÚNICA. SISTEMA DE MOVIMENTO 

RECIPROCANTE ALIANDO SIMPLICIDADE, SEGURANÇA E 
EFICIÊNCIA. GARANTIA DE 5 ANOS, 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. BLISTER COM 6 UNIDADES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

364,97 
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25547,9 
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 CONDUTOR PARA USO CONECTADO AO LOCALIZADOR APICAL 

POSSIBILITANDO A UTILIZAÇÃO EM MOTORES QUE POSSUEM O 
EQUIPAMENTO INTEGRADO. POSSUI UM NOVO DIÂMETRO DO 

FIO DA LIMA, REDUZINDO SIGNIFICATIVAMENTE O DIÂMETRO 
DO FIO USINADO PARA AS LIMAS TAPER 05 (DE 1,2 MM PARA 

1,0 MM). PROPORCIONA MENOS DESGASTE DESNECESSÁRIO DA 
DENTINA NOS TERÇOS MÉDIO E CERVICAL DE RAIZ; 

FACILITANDO A NEGOCIAÇÃO DAS LIMAS TAPER 05 ATÉ A 

FINALIZAÇÃO DO TRABALHO, SEM REDUZIR A SEGURANÇA. LIMA 
ROTATÓRIA E RECIPROCANTE; SECÇÃO TRANSVERSAL HÉLICE 

DUPLA, TRIPLA, QUÁDRUPLA E QUADRANGULAR, 
COMPRIMENTO: 25MM; VELOCIDADE: 350 A 950 RPM, 

TRATAMENTO TÉRMICO CM. CAIXA 

COM QUATRO LIMAS IGUAIS 
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LIMA ROTATORIA PARA ENDODONTIA 25.01: POSSUIR CABO 
CONDUTOR PARA USO CONECTADO AO LOCALIZADOR APICAL 

POSSIBILITANDO A UTILIZAÇÃO EM MOTORES QUE POSSUEM O 
EQUIPAMENTO INTEGRADO. POSSUI UM NOVO DIÂMETRO DO 

FIO DA LIMA, REDUZINDO SIGNIFICATIVAMENTE O DIÂMETRO 
DO FIO USINADO PARA AS LIMAS TAPER 05 (DE 1,2 MM PARA 

1,0 MM). PROPORCIONA MENOS DESGASTE DESNECESSÁRIO DA 

DENTINA NOS TERÇOS MÉDIO E CERVICAL DE RAIZ; 
FACILITANDO A NEGOCIAÇÃO DAS LIMAS TAPER 05 ATÉ A 

FINALIZAÇÃO DO TRABALHO, SEM REDUZIR A SEGURANÇA. LIMA 
ROTATÓRIA E RECIPROCANTE; SECÇÃO TRANSVERSAL HÉLICE 

DUPLA, TRIPLA, QUÁDRUPLA E QUADRANGULAR, 

COMPRIMENTO: 25MM; VELOCIDADE: 350 A 950 RPM, 
TRATAMENTO TÉRMICO CM. CAIXA 

COM QUATRO LIMAS IGUAIS 
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174,9 
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LIMA ROTATORIA PARA ENDODONTIA 25.06: POSSUIR CABO 

CONDUTOR PARA USO CONECTADO AO LOCALIZADOR APICAL 
POSSIBILITANDO A UTILIZAÇÃO EM MOTORES QUE POSSUEM O 

EQUIPAMENTO INTEGRADO. POSSUI UM NOVO DIÂMETRO DO 
FIO DA LIMA, REDUZINDO SIGNIFICATIVAMENTE O DIÂMETRO 

DO FIO USINADO PARA AS LIMAS TAPER 05 (DE 1,2 MM PARA 

1,0 MM). PROPORCIONA MENOS DESGASTE DESNECESSÁRIO DA 
DENTINA NOS TERÇOS MÉDIO E CERVICAL DE RAIZ; 

FACILITANDO A NEGOCIAÇÃO DAS LIMAS TAPER 05 ATÉ A 
FINALIZAÇÃO DO TRABALHO, SEM REDUZIR A SEGURANÇA. LIMA 

ROTATÓRIA E RECIPROCANTE; SECÇÃO TRANSVERSAL HÉLICE 

DUPLA, TRIPLA, QUÁDRUPLA E QUADRANGULAR, 
COMPRIMENTO: 25MM; VELOCIDADE: 350 A 950 RPM, 

TRATAMENTO TÉRMICO CM. CAIXA 

COM QUATRO LIMAS IGUAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

338,92 
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33892 
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LIMA ROTATORIA PARA ENDODONTIA 30.01: POSSUIR CABO 

CONDUTOR PARA USO CONECTADO AO LOCALIZADOR 

APICAL 

POSSIBILITANDO A UTILIZAÇÃO EM MOTORES QUE POSSUEM O 

 

 

CAI 

 

 

253,45 

 

 

100 

 

 

25345 
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 EQUIPAMENTO INTEGRADO. POSSUI UM NOVO DIÂMETRO DO 

FIO DA LIMA, REDUZINDO SIGNIFICATIVAMENTE O DIÂMETRO 
DO FIO USINADO PARA AS LIMAS TAPER 05 (DE 1,2 MM PARA 

1,0 MM). PROPORCIONA MENOS DESGASTE DESNECESSÁRIO DA 
DENTINA NOS TERÇOS MÉDIO E CERVICAL DE RAIZ; 

FACILITANDO A NEGOCIAÇÃO DAS LIMAS TAPER 05 ATÉ A 
FINALIZAÇÃO DO TRABALHO, SEM REDUZIR A SEGURANÇA. LIMA 

ROTATÓRIA E RECIPROCANTE; SECÇÃO TRANSVERSAL HÉLICE 

DUPLA, TRIPLA, QUÁDRUPLA E QUADRANGULAR, 
COMPRIMENTO: 25MM; VELOCIDADE: 350 A 950 RPM, 

TRATAMENTO TÉRMICO CM. CAIXA 

COM QUATRO LIMAS IGUAIS 
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LIMAS RECIPROCANTES X1 BLUE FILE 20.06 25MM. LIMA PARA 

USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE (PROGRAMA WAVE ONE OU 

RECIPROC); POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE 
BLUE COM CONTROLE DE MEMÓRIA (CM); EXCELENTE PODER DE 

CORTE E RESISTÊNCIA FLEXURAL; SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR, PONTA INATIVA, TAPER 06. PODEM SER 

UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA DE 3. 
EMBALAGEM COM 

03 UNIDADES SORTIDAS. 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

204,32 
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14302,4 
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LIMAS RECIPROCANTES X1 BLUE FILE 25.06 25MM. LIMA PARA 
USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE (PROGRAMA WAVE ONE OU 

RECIPROC); POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE 
BLUE COM CONTROLE DE MEMÓRIA (CM); EXCELENTE PODER DE 

CORTE E RESISTÊNCIA FLEXURAL; SECÇÃO TRANSVERSAL 

TRIANGULAR, PONTA INATIVA, TAPER 06. PODEM SER 
UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA DE 3. 

EMBALAGEM COM 

03 UNIDADES SORTIDAS. 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

204,32 

 

 

 

 

 

 

 

70 

 

 

 

 

 

 

 

14302,4 

 

 

 

 

 

LIMAS RECIPROCANTES X1 BLUE FILE 40.06 25MM. LIMA PARA 
USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE (PROGRAMA WAVE ONE OU 

RECIPROC); POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE 
BLUE COM CONTROLE DE MEMÓRIA (CM); EXCELENTE PODER DE 

CORTE E RESISTÊNCIA FLEXURAL; SECÇÃO TRANSVERSAL 

TRIANGULAR, PONTA INATIVA, TAPER 06. PODEM SER 
UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA DE 3. 

EMBALAGEM COM 
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03 UNIDADES SORTIDAS.  

 

CX 

 

 

204,32 

 

 

70 

 

 

14302,4 
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LÍQUIDO E RESINA ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEIS PARA 

BASES DE PRÓTESES DENTÁRIAS. APLICA-SE À PRÓTESE TOTAL 
REMOVÍVEL, PRÓTESE TOTAL FIXA (SOBRE IMPLANTE), 

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL (PPR) E REEMBASAMENTOS. 

MATERIAL INFLAMÁVEL, NÃO TÓXICO (PONTO DE FULGOR: 
10OC/50OF). 

LÍQUIDO COM CROSSLINK ASSEGURANDO MAIOR RESISTÊNCIA 
DO PRODUTO. APRESENTAÇÕES LÍQUIDO: FRASCOS DE 250ML. 

COMPOSIÇÃO LÍQUIDO: METILMETACRILATO, EDMA 

(CROSSLINK) 

,INIBIDOR ,FLUORESCENTE. VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA 
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 DATA DE FABRICAÇÃO.     

 

 

 

 

 

 

 

100 

MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO EM PÓ, 
COMPOSTO POR 80% DE ÓXIDO DE ZINCO E 20% DE 

POLÍMEROS DE METACRILATO DE METILA, ULTRA-FINO, 
COLORAÇÃO MARFIM, COMPATÍVEL COM OS TECIDOS BUCAIS, 

ATÓXICO E RESISTENTE AOS FLUIDOS BUCAIS, EMBALADOS 

EM FRASCOS DE APROXIMADAMENTE 38GR., TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE 

E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

 

 

16 

 

 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

 

 

800 
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MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO LÍQUIDO, 

COMPOSTO POR EUGENOL 99,5% E ÁCIDO ACÉTICO 0,5%. 
EMBALADO EM FRASCOS COM APROXIMADAMENTE 15ML., 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

19,95 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

997,5 
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MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PARA ENDODONTIA, 
COMPOSTO DE ÓXIDO DE ZINCO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

DE CÁLCIO, DIATOMÁCEA DE TERRA, DIBUTIL FTALATO, 
CLORETO DE POLIVINILA E AROMA DE HORTELÃ; PARA 

PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO DE CAVIDADES DENTÁRIAS À 
CURTO PRAZO, 20G , TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, VALIDADE MÍNIMA 
DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNI 

 

 

 

 

 

 

 

 

16,85 
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MATRIZ DE AÇO - PARA RESTAURAÇÕES DE AMALGAMA, EM 
ROLO DE 5MM X 50CM, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 

 

UN 

 

 

 

2,16 

 

 

 

100 

 

 

 

216 
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MATRIZ DE AÇO - PARA RESTAURAÇÕES DE AMALGAMA, EM 

ROLO DE 7MM X 50CM, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 

 

UN 

 

 

 

2,8 

 

 

 

100 

 

 

 

280 
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MEPIVACAINA 3% SEM VASO-CONSTRITOR : ANESTÉSICO 

INJETÁVEL LOCAL, COM CADA ML CONTENDO 30MG DE 
CLORIDRATO DE MEPIVACAINA, ISENTO DE METILPARABENO, 

ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL COM 1,8 ML E ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDO 

POR ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE PROTEJA A CAVIDADE 
ORAL EM EM CASO DE QUEBRA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

ALOJADO EM BLÍSTERES LACRADOS COM 10 TUBETES CADA; 

APRESENTAÇÃO: 

CAIXAS COM 50 TUBETES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

268,9 

 

 

 

 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

 

 

 

 

53780 
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MOLDEIRA TOTAL RASA PARA DESDENTADO EM AÇO INOX, 

PERFURADA , EMBALAGEM COM 8 UNIDADES (S-1, S-2, S-3, S-

4,, L-1,L-2,L-3,L-4). 

 

 

UNI 

 

 

249,85 

 

 

150 

 

 

37477,5 
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ÓLEO MINERAL - PARA LUBRIFICAR CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, 

EM SPRAY, DE BAIXA VISCOSIDADE, ACONDICIONADO EM 
FRASCO COM 200 ML APROXIMADAMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 01 ANO DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

25,65 

 

 

 

 

220 

 

 

 

 

5643 
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PAPEL PARA REGISTRO DE OCLUSÃO, CONFECCIONADO EM 

PAPEL CARBONADO NAS DUAS FACES, RESISTENTE, EM CORES 
DIVERSAS, FIRMES E VIVAS, PERMITINDO A FÁCIL 

VIZUALIZAÇÃO DOS PONTOS MARCADOS QUANDO SUBMETIDO A 

FORÇAS OCLUSAIS. CADA FOLHA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
25 MM. DE LARGURA POR 11 CM. DE COMPRIMENTO EM BLOCOS 

DE 12 FOLHAS EMBALADOS CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

DE REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

386,1 
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PARAMONOCLOROFENOLCANFORADO, LIQUIDO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 20 ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

CAIXA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E VALIDADE MÍNIMA 

DE 2 

ANOS DA DATA DE ENTREGA 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

9,77 

 

 

 

 

 

60 

 

 

 

 

 

586,2 
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PASTA PROFILÁTICA - CONTENDO ABRASIVOS SUAVES E 
AROMA ARTIFICIAL, EM BISNAGAS DE 50G EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, ACONDICIONADAS EM CAIXAS OU PACOTES 
CONFORME O FABRICANTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA 

DE 02 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

5,54 

 

 

 

 

 

 

100 
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PASTA ZINCO-EUGENÓLICA DESTINADA À MOLDAGEM DE 

BOCAS TOTALMENTE DESDENTADAS. CAIXA COM DUAS 
BISNAGAS (PASTAS: BRANCA E VERMELHA) DE 60 G CADA, 

SENDO A COMPOSTAS POR: PASTA BRANCA: ÓXIDO DE ZINCO E 
ÓLEO VEGETAL E PASTA VERMELHA: EUGENOL E RESINA 

VEGETAL. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E VALIDADE MÍNIMA 

DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

44,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

 

 

 

1348,5 
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PEDRA TIPO ARKANSAS PARA AFIAÇÃO DE CURETAS 

PERIODONTAIS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE E 

RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA 

DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

49,9 

 

 

 

 

 

30 
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POLIDORES AUTOCLAVÁVEIS COMPOSTOS POR PONTAS DE 

BORRACHAS SILICONIZADAS, MONTADAS EM HASTES DE AÇO 
INIXIDÁVEL INDICADO PARA O POLIMENTO DE COMPÓSITOS; 

APRESENTAÇÃO (A) CAIXA SORTIDA COM 3 PONTAS AMARELAS 
PARA ACABAMENTO E 3 PONTAS BRANCAS PARA POLIMENTO 

FINAL; (B) CAIXA COM 6 PONTAS AMARELAS PARA ACABAMENTO 

E (C) CAIXA COM 6 PONTAS BRANCAS PARA POLIMENTO FINAL. 
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PONTAS PARA APARELHOS DE ULTRASSOM SEGUINDO OS 

MODELOS: PERIODONTIA PERIO SUB COM ROSCA EXTERNA. 
REMOÇÃO DO TÁRTARO SUBGENGIVAL, T2-S, REMOÇÃO DE 

TÁRTARO SUPRAGENGIVAL, SUBGENGIVAL E REGIÃO 

INTERDENTAL. POTÊNCIA: 70% COM ROSCA INTERNA 
(MÉDIA ALTA). USO COM REFRIGERAÇÃO, G01M G10P, COM 

ROSCA 

INTERNA. 
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PROTETOR GENGIVAL TIPO TOP DAM. CARACTERÍSTICAS: 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL; NÃO IRRITA OS TECIDOS 

GENGIVAIS; POSSUI VISCOSIDADE ADEQUADA PARA PERMITIR 
FÁCIL E PERFEITA COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM 

ESCORRER; EXCELENTE PODER DE VEDAÇÃO; ADERÊNCIA 

MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA; NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA; SAI POR INTEIRO NO 

MOMENTO DE RETIRÁ- LO. COMPOSIÇÃO BÁSICA: HEMA, 
MONÔMEROS DE URETANO DI- METACRILATO, CARGA INERTE, 

PIGMENTOS E FOTOINICIADORES. COMPOSIÇÃO DEVE CONSTAR 
NA BULA. A EMBALAGEM DEVE CONTER AS CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO, LOTE E A DATA DE 

VALIDADE. - EMBALAGEM COM 2G 
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REMOVEDORES. INDICAÇÃO: ELIMINAÇÃO DE RESÍDUOS DE 

CERAS E GORDURAS NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
ODONTOLÓGICAS E LIMPEZA DE GORDURAS E GRAXAS EM 

GERAL. CARACTERÍSTICAS/BENEFÍCIOS: • PARA USO NAS 
TÉCNICAS CONVENCIONAL E MICRO-ONDAS. • ELIMINA 

RESÍDUOS DE CERAS, GORDURAS E GRAXAS EM GERAL, 

CONTRIBUINDO SIGNIFICATIVAMENTE PARA ADESÃO DO DENTE 
À BASE DA 

PRÓTESE. • TOTALMENTE INODORO, NÃO DEIXANDO RESÍDUOS 
NAS MÃOS, INSTRUMENTAL OU PRÓTESE. • PRODUTO ÚNICO 

NO MERCADO. APRESENTAÇÃO: FRASCO DEVALIDADE: 5 ANOS A 

PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. PRODUTO DECLARADO 
ISENTO 

DE CADASTRO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FRASCO 

500ML COMPOSIÇÃO: HIDROCARBONETO ALIFÁTICO 

SATURADO. 
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RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL INCOLOR E 

PIGMENTADA, UTILIZADA EM CONSERTOS, ADIÇÕES, 
REEMBASAMENTOS DE PRÓTESE DENTÁRIA E PPR, SUBSTITUIR 

PARTE DO SISTEMA MASTIGATÓRIO DO CORPO HUMANO. 
SOMENTE PARA USO 

ODONTOLÓGICO.O PÓ CONTÉM UM INICIADOR DE 
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 POLIMERIZAÇÃO ORGÂNICA QUE PODE DEGRADAR SE 

ARMAZENADO A UMA TEMPERATURA EXCESSIVAMENTE ALTA. 
APRESENTAÇÕES: PÓ: FRASCO 5KG. COR: ROSA. COMPOSIÇÃO: 

COMPOSIÇÃO PÓ POLIMETILMETACRILATO,PERÓXIDO DE 
BENZOÍLA,PIGMENTOS. FLUORESCENTE. VALIDADE: PÓ: 10 

ANOS 

A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
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RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL, INCOLOR E, UTILIZADA 

EM CONSERTOS, ADIÇÕES, REEMBASAMENTOS DE PRÓTESE 

DENTÁRIA E PPR, SUBSTITUIR PARTE DO SISTEMA 
MASTIGATÓRIO DO CORPO HUMANO. SOMENTE PARA USO 

ODONTOLÓGICO. • LÍQUIDO: MATERIAL INFLAMÁVEL, NÃO 
TÓXICO (PONTO DE FULGOR: 10OC/50OF). APRESENTAÇÕES: 

LÍQUIDO FRASCO DE 5L. CORES: INCOLOR, COMPOSIÇÃO: 

LÍQUIDO METILMETACRILATO, EDMA, DMT, INIBIDOR 
FLUORESCENTE. LÍQUIDO: 2 ANOS A 

PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
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RESINA ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEIS INDICADO PARA 
BASES DE PRÓTESES DENTÁRIAS. APLICA-SE À PRÓTESE TOTAL 

REMOVÍVEL, PRÓTESE TOTAL FIXA (SOBRE IMPLANTE), 

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL (PPR) E REEMBASAMENTOS. A 
RESINA E É ISENTA DE ACRILATO, REDUZINDO A 

POSSIBILIDADE DE REAÇÕES ALÉRGICAS.APRESENTAÇÕES: PÓ: 
FRASCOS 450G. COMPOSIÇÃO: PÓ POLIMETILMETACRILATO, 

PERÓXIDO DE BENZOÍLA, PIGMENTOS. VALIDADE: PÓ: 10 ANOS 
A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. CORES: COM VEIAS: ROSA 

CLARO, ROSA MÉDIO, 

ROSA ESCURO, SEM VEIAS: CRISTAL, PALATO STG E INCOLOR. 
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RESINA ACRÍLICA, INDICAÇÃO: CONFECÇÃO DE MOLDEIRAS 

INDIVIDUAIS E BASES DE PROVA. CARACTERÍSTICAS: RESINA 
AUTOPOLIMERIZÁVEL DE EXCELENTE ESTABILIDADE 

DIMENSIONAL. POSSIBILITA EXCELENTE CUSTO E BENEFÍCIO, 
CONSIDERANDO-SE A PRECISÃO NA MOLDAGEM. A RIGOROSA 

SELEÇÃO E TESTES DE RECEBIMENTO DAS MATÉRIAS-PRIMAS 

COMBINADOS COM OS SUCESSIVOS TESTES DURANTE TODO O 
CICLO DE FABRICAÇÃO, SOB AS EXIGENTES NORMAS ISO, 

GARANTEM OS RESULTADOS ESPECIFICADOS NO PRODUTO 
FINAL. SUA COMPOSIÇÃO PERMITE UM TEMPO MAIOR DE 

TRABALHO. FACILIDADE DE MANUSEIO E APLICAÇÃO NA 

EXECUÇÃO DO TRABALHO DE PRÓTESE. APRESENTAÇÕES: 
FRASCOS 2250G COR: MARFIM. COMPOSIÇÃO: PÓ 

POLIMETILMETACRILATO, PERÓXIDO DE BENZOÍLA, PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS. VALIDADE: 10 ANOS 

A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
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RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. COR A1D. RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA, PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COM TODAS AS PARTÍCULAS NÃO- AGLOMERADAS 

ABAIXO DE 100NM E TAMANHO MÉDIO DE NANOAGLOMERADOS 
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 ENTRE 0,6PM A 20PM. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA, 

TEGDMA, PEGDMA E BIS-EMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 63,3% EM VOLUME E 78,5% EM PESO 

NAS OPACIDADES DE ESMALTE (E), CORPO (B) E DENTINA (D) E 
55,6% EM VOLUME E 72,5% EM PESO NAS OPACIDADES 

TRANSLÚCIDAS (T). COMPOSIÇÃO DEVE CONSTAR NA BULA. 
VALIDADE MINIMA 24 MESES. A EMBALAGEM DEVE CONTER AS 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO, LOTE E A DATA DE VALIDADE. -SERINGA COM 4G 
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RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. COR C4D. RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA, PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, COM TODAS AS PARTÍCULAS NÃO- 

AGLOMERADAS ABAIXO DE 100NM E TAMANHO MÉDIO DE 

NANOAGLOMERADOS ENTRE 0,6PM A 20PM. MATRIZ ORGÂNICA 
DE BIS- GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA E BIS-EMA E 

PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 63,3% EM 
VOLUME E 78,5% EM PESO NAS OPACIDADES DE ESMALTE (E), 

CORPO (B) E DENTINA (D) E 55,6% EM VOLUME E 72,5% EM 
PESO NAS OPACIDADES TRANSLÚCIDAS (T). COMPOSIÇÃO DEVE 

CONSTAR NA BULA. VALIDADE MINIMA 24 MESES. A EMBALAGEM 

DEVE CONTER AS CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO, LOTE E A DATA DE VALIDADE. -SERINGA COM 4G 
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RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. COR WB. RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA, PARA DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES, COM TODAS AS PARTÍCULAS NÃO- AGLOMERADAS 

ABAIXO DE 100NM E TAMANHO MÉDIO DE NANOAGLOMERADOS 
ENTRE 0,6PM A 20PM. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA, 

TEGDMA, PEGDMA E BIS-EMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 63,3% EM VOLUME E 78,5% EM PESO NAS 

OPACIDADES DE ESMALTE (E), CORPO (B) E DENTINA (D) E 
55,6% EM VOLUME E 72,5% EM PESO NAS OPACIDADES 

TRANSLÚCIDAS (T). COMPOSIÇÃO DEVE CONSTAR NA BULA. 

VALIDADE MINIMA 

24 MESES. A EMBALAGEM DEVE CONTER AS CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO, LOTE E A DATA DE VALIDADE. -SERINGA COM 4G 
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RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. COR XWB. RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA, PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, COM TODAS AS PARTÍCULAS NÃO- AGLOMERADAS 

ABAIXO DE 100NM E TAMANHO MÉDIO DE NANOAGLOMERADOS 

ENTRE 0,6PM A 20PM. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA, 
TEGDMA, PEGDMA E BIS-EMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 63,3% EM VOLUME E 78,5% EM PESO NAS 
OPACIDADES DE ESMALTE (E), CORPO (B) E DENTINA (D) E 

55,6% EM VOLUME E 72,5% EM PESO NAS OPACIDADES 
TRANSLÚCIDAS (T). COMPOSIÇÃO DEVE CONSTAR NA BULA. 

VALIDADE MINIMA 

24 MESES. A EMBALAGEM DEVE CONTER AS CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO, LOTE E A DATA DE VALIDADE. -SERINGA COM 4G 
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RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2 DE CONSISTENCIA 

FLUIDA, COMPOSIÇÃO: CERAMICA SILANIZADA TRATADA, UDMA, 
BISEMA, BISGMA, BENZOTRIAZOL, DIMETRACRILATO 

SUSBSTITUDA, TEGDMA, FLUORETO DE ITERBIO; MENOR 
DEFLEXAO DE CUSPIDE, PONTA APLICADORA MALEAVEL PARA 

SER MELHOR DIRECIONADA A CAVIDADE. CONTEUDO DA 
EMBALAGEM: 1 SERINGA 2G, 10 

PONTAS APLICADORAS. 
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RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NA COR A 3 CONTEMPLA O 

RESTAURADOR UNIVERSAL MICROHIBRIDO COM 
NANOPARTICULA DE ZIRCONIA E SILICA. PARTICULAS DE SILICA 

DE SUPERFICIE MODIFICADA DE 20NM, SERINGA COM 4G, PESO 

COM EMBALAGEM 26G. SISTEMA DE CORES SIMPLIFICADO, ALTA 
RESISTENCIA AO DESGASTE, RENDIMENTO: 30 RESTAURAÇÕES 

DENTES ANTERIORES E 20 RESTAURAÇOES DE DENTES 
POSTERIORES. RADIOPACA. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 

ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
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RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NA COR A 3,5 (BIS-GMA TEGDMA; 
ZIRCONIA/SILICA 71%), SERINGA COM 4G, TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 
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RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NA COR A 3,5 CONTEMPLA O 

RESTAURADOR UNIVERSAL MICROHIBRIDO COM 
NANOPARTICULA DE ZIRCONIA E SILICA. PARTICULAS DE SILICA 

DE SUPERFICIE MODIFICADA DE 20NM, SERINGA COM 4G, PESO 
COM EMBALAGEM 26G. SISTEMA DE CORES SIMPLIFICADO, ALTA 

RESISTENCIA AO DESGASTE, RENDIMENTO: 30 RESTAURAÇÕES 

DENTES ANTERIORES E 20 RESTAURAÇOES DE DENTES 
POSTERIORES. RADIOPACA. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 

ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
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90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14400 

 

 

 

 

 

 

 

 

130 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NA COR A A2 CONTEMPLA O 

RESTAURADOR UNIVERSAL MICROHIBRIDO COM 

NANOPARTICULA DE ZIRCONIA E SILICA. PARTICULAS DE SILICA 
DE SUPERFICIE MODIFICADA DE 20NM, SERINGA COM 4G, PESO 

COM EMBALAGEM 26G. SISTEMA DE CORES SIMPLIFICADO, ALTA 
RESISTENCIA AO DESGASTE, RENDIMENTO: 30 RESTAURAÇÕES 

DENTES ANTERIORES E 20 RESTAURAÇOES DE DENTES 

POSTERIORES. RADIOPACA. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

 

142 

 

 

 

 

 

 

 

 

90 

 

 

 

 

 

 

 

 

12780 
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 DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 

ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

131 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NA COR A B2 CONTEMPLA O 
RESTAURADOR UNIVERSAL MICROHIBRIDO COM 

NANOPARTICULA DE ZIRCONIA E SILICA .PARTICULAS DE SILICA 
DE SUPERFICIE MODIFICADA DE 20NM, SERINGA COM 4G, PESO 

COM EMBALAGEM 26G. SISTEMA DE CORES SIMPLIFICADO, ALTA 
RESISTENCIA AO DESGASTE, RENDIMENTO: 30 RESTAURAÇÕES 

DENTES ANTERIORES E 20 RESTAURAÇOES DE DENTES 

POSTERIORES. RADIOPACA. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 

NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 

ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3200 
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RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A2 (BIS-GMA TEGDMA; 
ZIRCONIA/SILICA 71%), SERINGA COM 4G, TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 

PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

80 

 

 

 

 

 

90 

 

 

 

 

 

7200 
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RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A3 (BIS-GMA TEGDMA; 

ZIRCONIA/SILICA 71%), SERINGA COM 4G, TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

66,45 

 

 

 

 

 

70 

 

 

 

 

 

4651,5 
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RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR B2 (BIS-GMA TEGDMA; 

ZIRCONIA/SILICA 71%), SERINGA COM 4G, TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 

PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

80 

 

 

 

 

 

70 

 

 

 

 

 

5600 
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RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NA COR C2 (BIS-GMA TEGDMA; 
ZIRCONIA/SILICA 71%), SERINGA COM 4G TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 

PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

76,45 

 

 

 

 

 

70 

 

 

 

 

 

5351,5 
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RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NA COR C2 CONTEMPLA O 

RESTAURADOR UNIVERSAL MICROHIBRIDO COM 

NANOPARTICULA DE ZIRCONIA E SILICA. PARTICULAS DE SILICA 
DE SUPERFICIE MODIFICADA DE 20NM, SERINGA COM 4G, PESO 

COM EMBALAGEM 26G. SISTEMA DE CORES SIMPLIFICADO, ALTA 
RESISTENCIA AO DESGASTE, RENDIMENTO: 30 RESTAURAÇÕES 

DENTES ANTERIORES E 20 RESTAURAÇOES DE DENTES 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

95 

 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

 

 

3800 
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 POSTERIORES. RADIOPACA. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 
NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 

ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

    

 

 

 

 

137 

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO, PH NEUTRO, 5L. TRAZER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 

APRTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

GAL 

 

 

 

 

41,4 

 

 

 

 

70 

 

 

 

 

2898 

138 SACA BROCAS UNIVERSAL UNI 48,9 70 3423 

 

 

 

 

 

 

139 

SELANTE DE CICATRICULAS E FISSURAS "KIT" (DO TIPO FLOW), 

CONTENDO NO MINIMO 3 SERINGAS COM SELANTE RESINOSO, 

DIVERSAS PONTEIRAS PLASTICAS PARA INCLUSAO DO MATERIAL 
SELADOR, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 

ANOS A APRTIR DA 

DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

34,04 

 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

 

 

1361,6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SILICONA. EMBALAGEM CONTENDO BASE: POTE COM 900G E 

ATIVADOR: BISNAGA COM 40ML. INDICAÇÃO: SILICONE DE 

ENDURECIMENTO POR CONDENSAÇÃO EXTRA DURA, PARA 
CONFECÇÃO E REPARO EM TRABALHOS PROTÉTICOS. 

CARACTERÍSTICAS/BENEFÍCIOS: MACIO E NÃO ADERENTE, 
DURANTE O PREPARO. NÃO REAGE COM A RESINA. ÓTIMA 

RESISTÊNCIA AO CALOR. ALTA ESTABILIDADE DIMENSIONAL. 
EXTRA DUREZA OBTIDA APÓS A CURA COMPLETA. 65O SHORE-A 

APÓS 4 MINUTOS A 23ºC. 85º SHORE-A APÓS 24 HORAS A 23ºC. 

ÓTIMA FIDELIDADE DE CÓPIA. COMPOSIÇÃO: ATIVADOR 
COMPONENTES INORGÂNICOS DIÓXIDOS DE SILÍCIO 

POLIDIMETILSILOXANO HIDROCARBONETOS CORANTE 
ALIMENTÍCIO VERMELHO. BASE DIÓXIDO DE SILÍCIO 

POLIDIMETILSILOXANO HIDROCARBONETOS CORANTE 

ALIMENTÍCIO VERDE. VALIDADE: BASE: 2 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. ATIVADOR: 3 ANOS A PARTIR DA DATA 

DE FABRICAÇÃO. PRODUTO DECLARADO ISENTO DE CADASTRO 
PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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140 

 

 

 

 

 

 

 

EMB 

 

 

 

 

 

 

 

302,45 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

3024,5 

 

 

 

 

 

 

 

 

141 

SISTEMA ADESIVO UNIVERSAL 3G COM RENDIMENTO PARA 140 

APLICAÇOES, SOLVENTE A BASE DE AGUA E ALCOOL: NÃO 

EVAPORA COMO ACETONA. MENOR SENSIBILIDADE TERMICA, 
MENOR SENSIBILIDADE POS OPERATORIA . FRASCO COM 

TAMPA FLI TOP QUE EVITA DISPERDICIO E PODE SER 
MANUSEADO APENAS COM UMA DAS MÃOS O QUE FACILITA O 

PROCESSO DE TRABALHO.SEU USO É PARA RESTAURAÇÕES, 

REPAROS EM PORCELA E RESINAS, DESSENSIBILIZAÇÃO DE 
RAIZES EXPOSTAS, 

CIMENTAÇÃO DE 4RESTAURAÇOES INDIRETAS. TRAZER 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

172,46 

 

 

 

 

 

 

 

 

60 

 

 

 

 

 

 

 

 

10347,6 
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 EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 

APRTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 
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SISTEMA ADESIVO UNIVERSAL MONOCOMPONENTE COM FLUOR 

4ML COMPOSTO BASICAMENTE  POR  ESTER  FOSFÓRICO  DE 
BIS- GMA EM SOLVENTE VOLÁTIL, CONTÉM RESINAS 

ELASTOMÉRICAS E ACETONA COMO SOLVENTE, UM VEÍCULO 

SEGURO QUE FAZ COM QUE O SISTEMA ADESIVO APRESENTE 
BAIXA VISCOSIDADE E ALTO PODER DE PENETRAÇÃO NAS 

ESTRUTURAS DENTINÁRIAS. A UNIÃO DE SUAS PROPRIEDADES 

FÍSICAS, QUÍMICAS, BAIXO CUSTO E ALTA PRODUTIVIDADE 

FAZEM COM QUE O ADESIVO MAIS CONSUMIDO PELOS 

DENTISTAS. AS RESTAURAÇÕES CONFECCIONADAS COM ESTE 
SISTEMA APRESENTAM ADESÃO FORTE, DURÁVEL E COM ALTA 

INTEGRIDADE  MARGINAL.   TRAZER   EXTERNAMENTE   OS 
DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  NÚMERO  DE  

LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DOMINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

127,28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5091,2 
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SODA CLORADA - SOLUÇÃO IRRIGADORA - PARA TRATAMENTO 
INTRACANAL (SOLUCAO ODONTOLOGICA), COMPOSTA 

BASICAMENTE POR HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,5%, FRASCO 
COM 1000 ML, INDIVIDUAL, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 

NÚMERO DE 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

11,74 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

352,2 
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SODA CLORADA - SOLUÇÃO IRRIGADORA - PARA TRATAMENTO 

INTRACANAL (SOLUCAO ODONTOLOGICA), COMPOSTA 
BASICAMENTE POR HIPOCLORITO DE SÓDIO A 5%, FRASCO COM 

1000 ML, INDIVIDUAL, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

22,95 

 

 

 

 

 

120 

 

 

 

 

 

2754 

145 SOLUÇÃO DE FLÚOR PARA BOCHECHO A 0,2%, 500 ML UND 16 30 480 

 

 

 

 

146 

SOLUÇÃO EVIDENCIADORA DE PLACA BACTERIANA (LIQUIDO) 
500ML, TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 

ANOS A APRTIR DA 

DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

46,9 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

1407 

 

 

 

 

 

147 

SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA PRONTA PARA USO EM 

PROCESSO MANUAL, EMBALADOS EM FRASCOS COM 
APROXIMADAMENTE 475 ML., DEVENDO TRAZER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

12,3 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

1230 

148 SOLUÇÃO IRRIGADORA - PARA TRATAMENTO INTRACANAL FRA 9,55 80 764 
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 (SOLUCAO ODONTOLOGICA), COMPOSTA BASICAMENTE POR 

HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1%, FRASCO COM 1000 ML, 
INDIVIDUAL, DEVE TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE 

LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

    

 

 

 

 

 

149 

SOLUÇÃO REVELADORA PARA RADIOGRAFIA PRONTA PARA USO 
EM PROCESSO MANUAL, CONTENDO ÁGUA, HIDROQUINONA NA 

CONCENTRAÇÃO DE 2 A 3%, EMBALADO EM FRASCO LEITOSO 

COM APROXIMADAMENTE 475ML., DEVENDO TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DE LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

 

 

 

 

 

FRA 

 

 

 

 

 

21 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

2100 

 

 

 

 

150 

SPRAY REFRIGERANTE PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
TEMPERATURA DE -50 GRAUS. TRAZER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE 
E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 

VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

UNI 

 

 

 

 

66,5 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

1995 

 

 

 

151 

STOP DE SILICONE - EMBALAGEM COM 100 UNIDADES (CURSOR) 

PERFURAÇÃO CENTRALIZADA. ESPESSURA DE 1,5 MM. 
AUTOCLAVE ATÉ 121ºC. UTILIZADOS EM BROCAS (GATES / 

LIMAS) 

E LIMAS. 

 

 

 

EMB 

 

 

 

26,45 

 

 

 

110 

 

 

 

2909,5 
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SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL ESTÉRIL. PRODUTO 

ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO, FABRICADO EM RESINA 
ABS. DESCARTÁVEL. POSSUI PONTEIRA REMOVÍVEL. - CAIXA 

COM 

20 UNIDADES. 

 

 

 

CX 

 

 

 

36,92 

 

 

 

300 

 

 

 

11076 

 

 

 

 

 

SUGADOR DESCARTAVEL, DEVE PROPORCIONAR EXCELENTE 

SUCÇÃO, SEM AGREDIR OS TECIDOS BUCAIS. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, FLEXÍVEL, COM PONTA 

MACIA, ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE REBARBAS E 

QUINAS CORTANTES. EMBALADOS EM PACOTES COM 40 
UNIDADES, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO 
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153 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 

PCT 

 

 

11,97 

 

 

770 

 

 

9216,9 

 

 

154 

SUGADOR ENDODONTICO DESCARTAVEL PACOTE COM 20 

UNIDADES, TUBO CONFECCIONADO EM PVC MACIO, ATÓXICO, 

COLORIDO, VAZADO E COM AROMA ARTIFICIAL DE TUTTI-

FRUTTI. 

 

 

PAC 

 

 

22,76 

 

 

10 

 

 

227,6 

 

 

 

 

 

155 

TIRA DE LIXA (AMALGAMA) DE AÇO, PARA USO 

ODONTOLÓGICO, SEM REBARBAS, RESISTENTE, 

GRANULOMETRIA FINA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 4MM. DE 
LARGURA. EMBALADA EM ENVELOPES COM 12 TIRAS, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 

DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

11,97 

 

 

 

 

 

550 

 

 

 

 

 

6583,5 
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TIRA DE LIXA DE POLIESTER PARA ACABAMENTO DE 

RESTAURAÇOES EM RESINA COMPOSTA, PACOTES COM 

150 UNIDADES TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

 

 

PCT 

 

 

7,93 

 

 

210 

 

 

1665,3 
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 IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 

ANOS 

A APRTIR DA DATA DA ENTREGA. 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

157 

TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER SOF-LEX. INDICADA PARA 

ACABAMENTO E POLIMENTO EM SUPERFÍCIES PROXIMAIS DE 

RESTAURAÇÕES REALIZADAS COM RESINA COMPOSTA E 
IONÔMERO DE VIDRO. COMPOSTA POR ABRASIVO À BASE DE 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO E COSTADO DE POLIÉSTER. ABRASIVO DE 
GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA (BRANCA), SEPARADAS 

POR UM CENTRO NEUTRO. TAMANHO: 4MM DE LARGURA E 
170MM DE COMPRIMENTO. VALIDADE INDETERMINADA. - CAIXA 

COM 150 UNIDADES 

 

 

 

 

 

 

 

 

CX 

 

 

 

 

 

 

 

 

253,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

150 

 

 

 

 

 

 

 

 

38092,5 

 

 

 

 

 

158 

TIRA DE MATRIZ DE POLIÉSTER PARA RESTAURAÇÕES DE 
RESINA COMPOSTA. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO 
DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 

ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM COM 50 

UNIDADES 

 

 

 

 

 

EMB 

 

 

 

 

 

2,54 

 

 

 

 

 

140 

 

 

 

 

 

355,6 
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VERNIZ FLUORETADO, EMBALADO EM CAIXA CONTENDO UM 

FRASCO DE VERNIZ E UM FRASCO DE SOLVENTE. TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A 
APRTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

40,18 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

2009 
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160 

VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES - DE SECAGEM RAPIDA 15ML, 
QUE TENHA CAPACIDADE DE RECOBRIR TUBULOS DENTINARIOS. 

COMPATIVEL COM AS RESINAS COMPOSTAS, QUE A SUPERFICIE 

TRATADA FIQUE RECOBERTA COM UMA FINA PELICULAQUE 
ISOLA E PROTEGE TERMICA E QUIMICAMENTE A POLPA 

DENTARIA. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE3IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E 

NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

 

24,58 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

 

 

 

 

983,2 

 
Valor estimado total 

  
R$ 1.598.573,2

0 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Faz-se necessária a aquisição de material de consumo odontológico para atender a demanda dos 
serviços de odontologia do município de Lapão-BA, devido ser essencial para operacionalização 

dos serviços de Saúde Bucal do município. 

Os agrupamentos por marcas de alguns materiais no serviço de odontologia são necessários para 
a efetivação da qualidade do procedimento odontológico, já que deve guardar compatibilidade 

entre si para não gerar perdas e desperdícios. Como por exemplo, os itens 118 e 119, a mistura 
do Pó e Liquido, obrigatoriamente tem que ser do mesmo fabricante para alcançar melhor 

plasticidade inicialmente e dureza no final da presa, gerando desta forma a facilidade do 
reembasamento das próteses e ajustes na peça depois de finalizada. 

Desta forma, considerando que a marca VIPI já foi padronizada para o processo administrativo 

anterior, PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2023, considerando sua boa 

aceitabilidade no mercado e sua ótima qualidade; direcionamos para os itens 118 e 119 a marca 
VIPI a ser fornecida para evitar a incompatibilidade de marcas caso as vencedoras destes itens 

sejam empresas distintas, haja vista que optamos pela realização deste processo administrativo 

por item. 
 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

 

Área requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde Ionara Dourado Carvalho A. de Souza 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Os produtos a serem adquiridos se enquadram em material de consumo, já que em razão de 

seu uso corrente, perderá a sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada a dois anos. 
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São classificação, também, como bens comuns, de acordo com os termos do Art. 20 da Lei 

14133. Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores disponíveis no 

mercado. 

A escolha adequada para realizar a contratação dos itens foi o Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço, uma vez que não foi possível definir o quantitativo exato de materiais de consumo 
odontológico que serão utilizados pelos serviços de odontologia da Secretaria Municipal de 

Saúde de Lapão-BA e, também, pela possibilidade de aquisição de maneira parcelada, no 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei n° 14.133/21. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado  
têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

5.2. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

5.3. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

5.4. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

5.5. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 
relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, 

bem como apresentação de provas de regularidade com as Fazendas Públicas Municipais, 

Estaduais e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho. 

5.6 Os licitantes ainda deverão indicar as seguintes informações: 

5.6.1 Prova de certidão qualificação econômica mediante apresentação certidão de falência de 
acordo com o art. 69 inciso II da lei 14.133. 

5.6.2 Certidão consolidada de informações de pessoas jurídicas obtidas de cadastros do 
Tribunal de Contas da União - TCU 

5.6.3 Especificações técnicas; 

5.6.4 Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 

5.6.5 Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência; 

5.6.6 Origem (nacional ou estrangeiro). 

5.6.7 Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica pública ou privada que 

ateste que a empresa tenha fornecido objeto similar ou congênere da licitação em condições e 
termos dos respectivos contratos; 

5.6.8 Prova de regularidade relativa ao Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, 

conforme determina a legislação vigente. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 De acordo com o art. 71 do Decreto Municipal nº 223 de 20 de dezembro de 2023, 

homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este 

prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação 
do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, será 
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de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 

6.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma 
contida no § 5° do art. 82 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

6.2.1 De acordo Art. 76. do Decreto Municipal nº 223 de 20 de dezembro de 2023, quando o 
preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 

antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços; 

II. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços e da Administração Pública; 

III. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre 
que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

6.3. O mesmo decreto dispõe em seu Art. 75. que quando o preço registrado se tornar 

superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

6.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

6.7 De acordo com o art. 83 da Lei nº 14.1133 de 2021, a existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

 

6. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão para 
Registro de Preço sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

valor por item. 
 

 

7.2 Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

8.2.1 A proposta comercial conter minimamente as seguintes informações: 
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8.2.1.1 Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca; 

8.2.1.2 Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais 

como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem 

sobre o fornecimento; 

8.2.1.3 Validade da proposta de 90 (noventa) dias contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório. 

8.2.1.4 Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 

algarismos com duas casas decimais após a vírgula. Caso a proposta e os documentos que a 
acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser encaminhados, também a 

procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor. 

8.2.1.5 O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público 
(lavrado em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por 

meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

8.2.2 Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas 
que: 

8.2.2 Contiverem vícios insanáveis; 

8.2.3 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

8.2.4 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 

8.2.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.6 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 
 

 

8.3. DA APRESENTAÇÃO DE PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO 

8.3.1 Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com a proposta 

comercial, CATÁLOGO DESCRITIVO DOS ITENS que identifique o produto ofertado e todas as 
suas características tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes as demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.3.2 A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o produto ofertado pelo 
fornecedor atende integralmente o descritivo especificado pela Administração. 

8.3.3 Critérios de aceitabilidade da proposta em razão da especificidade do objeto: 

8.3.3.1 Os PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO serão analisados de acordo a descrição da 
Planilha Referencial deste Termo e, inicialmente, somente da empresa que apresentar menor 

preço do item; 

8.3.3.2 A licitante deverá “obrigatoriamente” - sob pena de desclassificação - apresentar 

PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO de todos os itens da planilha referência deste termo 
de referência emitido pelo fabricante, em original, cópia ou impressos do site do próprio 

fabricante; 

8.3.3.3 Os PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO serão utilizados para conferência de todas 
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as características exigidas para comprovação dos requisitos técnicos (apresentação, 
composição, indicações de uso) do objeto, devendo conter no mínimo as especificações 

constantes na Proposta de Preços; 

8.3.3.4 Os PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO deverão ser apresentados de forma 

nítida e legível, em língua portuguesa sem rasuras ou emendas, contendo todas as 
características dos utensílios de limpeza ofertados, prazo de garantia, com ilustrações/fotos, 

cores disponíveis, desenho industrial discriminando as dimensões, peso, marca, modelo e 
especificações técnicas; 

8.3.3.5 PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO de Internet somente serão considerados 

válidos, desde que este possibilite a averiguação completa da descrição do objeto e conste a 

origem do site oficial do fabricante e que informe a “FONTE” endereço completo do respectivo 
documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto; 

8.3.3.6 Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação 

original do catálogo ofertado, exceto quando referidas modificações tiverem concordância 
expressa do fabricante; 

8.3.3.7 No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a 

marca/modelo em que estará concorrendo na licitação; 

8.3.3.8 Os PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO serão analisados pela equipe técnica 
designada pela Secretaria de Saúde, o resultado será reproduzido em Laudo, acessível aos 

licitantes, consignando as razões que levaram à sua aceitação ou rejeição. 

8.3.3.9 Caso os PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO sejam reprovados, a empresa será 
desclassificada e convocada à próxima empresa licitante na ordem de classificação de 

propostas. O procedimento se repetirá até que seja declarada a empresa licitante vencedora. 
 

 

7.3 Da Prova de Conceito (PoC): 

8.4.1 Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 
 

 

9 EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 Prazo de Entrega: 

9.1.1 O prazo de entrega do objeto é de até 10 (dez) uteis contados do dia seguinte ao 
recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa única. 

9.1.2 Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do 

produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher 

a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

 

9.2 Do Local e Horário de Entrega: 

9.2.1 Os materiais de consumo odontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

• CAF- Central de Abastecimento Farmacêutico, Avenida Manoel Gomes, centro. 
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9.3 Das Condições de Recebimento: 

9.3.1 Os materiais de consumo odontológico serão recebidos provisoriamente, de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota 
de empenho, no termo de referência e na proposta. 

9.3.2 Os materiais de consumo odontológico serão recebidos definitivamente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 10 (dez) dias uteis, contados a partir do recebimento provisório. 

9.3.3 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada 

a mão-de-obra necessária. 

9.3.4 O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à 
Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078, de 1990. 

9.3.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

9.3.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se 
ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.3.7 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

9.3.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no 

Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

10 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das 

providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

10.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.4.1 Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 

cumprimento do contrato. 

10.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas  na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 

vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

10.7 O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do 

instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

10.8 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 

observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

10.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

 

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 A Liquidação será efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias uteis contados da data da 

entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante. 

11.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

11.2.1 O prazo de validade; 

11.2.2 A data da emissão; 

11.2.3 Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

11.2.4 O período respectivo de execução do contrato; 

11.2.5 O valor a pagar; e 

11.2.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

11.4 A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5 O pagamento será efetuado através do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle- SIAFIC, por meio de ordem bancária 

emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o 

fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, contados a partir da data final do 
período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente 
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conferidos e aprovados pelo Contratante. 

11.6 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores 

devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA. 

11.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.8 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de 

custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.9 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

 

12 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

12.1 Do Contratante: 

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o 

efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

12.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 
comercial do Contratado. 

12.1.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.7 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

12.1.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

12.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado. 

12.1.10 Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 

12.1.11 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 

meio dos documentos pertinentes. 

12.1.12 Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 
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12.2 Do Contratado: 

12.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e 

seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

12.2.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

12.2.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

12.2.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

12.2.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.2.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou 
dos materiais empregados; 

12.2.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.1.7 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 

pagamento; 

12.2.1.8 Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais 
empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, 

durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste 
termo de referência; 

12.2.1.9 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

12.2.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do 

contrato; 

12.2.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

12.2.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

12.2.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
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prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme 

art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2.1.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando 

solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

12.2.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou  

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

12.2.1.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.2.1.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

12.2.1.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.2.1.21 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

12.2.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu 

art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma 

Lei. 

13.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

13.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 
e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
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13.4 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

13.5 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado 

de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que 
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

13.6 Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 

46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser 

remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização 

– PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

14 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O orçamento é aberto. 

14.2 Documentação que embasa esta estimativa encontra-se no documento PREÇO 
REFERENCIAL e detalhada em DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO, 

anexo aos autos do processo. 

14.3 O valor total mediano estimado foi de R$ 1.598.573,20 (um milhão, quinhentos e 

noventa e oito mil, quinhentos e setenta e três reais, vinte centavos) para a contratação foi 

apurado através de Planilha de Custos e formação de preços, para os itens com ampla 

pesquisa de mercado realizado conforme os parâmetros do Decreto Municipal nº 222/2023, 

que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Lapão-BA. 

14.4 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco. 

 

 

15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

UNIDADE PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 

04.01.01 2138 3.3.90.30.00 

04.01.01 2044 3.3.90.30.00 

 

15.2 A despesa decorrente da execução desta contratação poderá ter como base as dotações 
orçamentarias acima, com fontes disponibilizadas no momento da aquisição no tocante, 

primordialmente, aos repasses governamentais. Sendo possível acrescer outras fontes no 
decorrer da execução das futuras e eventuais aquisições. 

 

Ionara D. Carvalho A.de Souza 

Secretária de Saúde do Município de Lapão 

Decreto nº158, de 21 de agosto de 2023 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

Ao Município de Lapão. 
Ref.: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 0........./2024 

EMPRESA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: 

TELEFONES: E-MAIL: 

BANCO: AGÊNCIA:             CONTA CORRENTE: 

REPRESENTANTE LEGAL:  RG:  
 

CPF: 
 

 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade 
 

Quant. 

Marca 

se 

houver 

Valor  
Unitário 

Valor Total 

       

       

       

       

 Valor por extenso 

 
 

 
Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, 

seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com 

fornecimento/serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
registro, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.  

 
Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência 

Validade da proposta: 90 dias  

 
 

Local e data  
Assinatura do representante legal  

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

DECLARAÇÃO 
 

 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, 

(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA 
expressamente, sob as penas da lei, que: 

 

  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 

4.º, incisos I a X, da mesma Lei 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Localidade e data: ____________ 
 

 

 
_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
(Carimbo) 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/XXXX 

 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, através da Prefeitura municipal de Lapão com sede na Avenida 

Justiniano de Castro Dourado, 135, Bloco C, Centro Administrativo Lapão-BA, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.339.813/0001-27, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. MARCIO ANTONIO MESSIAS DA 

SILVA, Matricula nº ________, e a empresa .............................., CNPJ nº.................., Inscrição 
Estadual nº ....................., Inscrição Municipal nº ......................., estabelecida à Rua 

......................................, doravante simplesmente denominada FORNECEDORA, aqui representada pela 

seu ......, Sr. .........., CPF nº ..................., considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 com suas alterações posteriores, atos consequentes, considerando o PREGÃO 

ELETRONICO nº 0XXX/20XX, a que se procedeu, sob a modalidade de Pregão eletrônica, sob regime 
de menor preço por item considerando, por fim, o teor do Processo Administrativo de nº ___/20XX, com 

todas as suas peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, todos integrantes deste instrumento,  

como se transcritos estivesse, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições 
Federal nº. 14.133 de 1ª de abril de 2021, Decreto Municipal 350/2021 e as condições seguintes: 

 
CLAUSULA I – DO OBJETO  

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unidad

e 

 

Quant. 

Marca 
se 

houver 

Valor  

Unitário 
Valor Total 

       

 Valor por extenso 

 

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO  

3.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado 

no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante 
crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela 

mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar Administração Municipal, localizada na Av. Justiniano 
de Castro Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a notafiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 

entregue(s) de acordo com a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do 
Município de LAPÃO e conter o número da ordem de fornecimento correspondente. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 
3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido 

pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
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3.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

3.3.4 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista) dentro de seu período de validade. 

         3.3.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

3.4. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal 
nº251 de 08 de setembro de 2024, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 

enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total 
do documento fiscal, no percentual correspondente ao serviço/fornecimento. 
 

CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO  
4.1. O prazo para iníciodofornecimento/serviços é de ___ (___) dias úteis, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento em remessa única, de acordo com a necessidade da Secretaria. 
4.2 Osfornecimento/serviçosserão recebidos provisoriamente no prazo de __ (___) dias, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade de acordo com: 
a) as especificações constantes neste Termo de Referência e a marca do item prevista na proposta da 

empresa vencedora;  

4.3 Após decorridos os 2 (dois) dias de recebimento provisório, os fornecimentos/serviços poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta da empresa vencedora e/ou da data de validade do material. 
4.4 devendo ser substituídos no prazo de __ (___) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 

comercial do Contratado. 

5.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 
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5.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

5.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 

5.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio 
dos documentos pertinentes. 

5.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

 
5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 

anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

5.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

5.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais 

empregados; 

5.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

5.2.8. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 

5.2.9. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos 
itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 
referência; 

5.2.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

5.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

5.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

5.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
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de terceiros; 

5.2.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.2.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

5.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

5.2.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

5.2.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

5.2.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere;5.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA VI – REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

6.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3.1. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 
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6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

6.4.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

6.4.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.4.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

6.4.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora 

deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

6.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.5.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 

com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que 

o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

6.5.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, 

ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 

6.5.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata 

de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela  

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles  

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
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6.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público;  

6.8.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

                6.8.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lapão, por programa, projeto, fonte de recursos e 

elemento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  
 

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

9.1. A prestação dofornecimento/serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 

Setor de Compras os quantitativos das aquisições. 
9.1.1. A emissão daordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 
CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO: 

10.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.2. A administração através de Portaria Nº xxx de xx de xxxx de xxxx designou o servidor xxxxxxxxx 

que realizará a fiscalização permanente dos serviços/bens, objeto desta Ata de registro de preço, 

podendo aplicar as sanções aqui previstas, desde que respeitada garantia do contraditório e da produção 

da ampla defesa. 

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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CLÁUSULA XII – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E 
ANTICORRUPÇAO: 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. § 6º. Bancos de dados formados a partir de contratos 

administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

12.2. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 
(LGPD, art. 25)  

12.3. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

12.4. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 034 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  

12.5. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 
proteção de dados): (i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) 

Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a 
respectiva solicitação; e (iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 

Contratante.  
12.6. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias 

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, 

perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer 
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que 

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações 
contratuais de confidencialidade. 

12.7. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas. 
12.8. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  
12.9.  “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de credenciamento ou de execução de contrato.  
12.10. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

12.11. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou 
afetar a execução do contrato;  

12.12. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista na cláusula  
12.13.deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 0xx/2025 e a 
proposta da empresa ____________________ classificada em 1º LUGAR NO ITEM XXXXXX no 

certame supranumerado. 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, no que não colidir 

com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 
 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de LAPÃO, como único competente para dirimir quaisquer 

ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Lapão, ___ de _________ de 2024. 
____________________________________  _____________________________ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO                            EMPRESA DETENTORA DA ATA                                
          PREFEITO MUNICIPAL                                      Representante: ___________________ 

                CONTRATANTE                                                        CONTRATADO 

 
              

TESTEMUNHAS: 
1)___________________________________     2) __________________________________  

CPF:                                                                        CPF: 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)999034-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 
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13.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 0xx/2025 e a 
proposta da empresa ____________________ classificada em 1º LUGAR NO ITEM XXXXXX no 

certame supranumerado. 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, no que não colidir 

com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 
 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de LAPÃO, como único competente para dirimir quaisquer 

ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Lapão, ___ de _________ de 2024. 
____________________________________  _____________________________ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO                            EMPRESA DETENTORA DA ATA                                
          PREFEITO MUNICIPAL                                      Representante: ___________________ 

                CONTRATANTE                                                        CONTRATADO 

 
              

TESTEMUNHAS: 
1)___________________________________     2) __________________________________  

CPF:                                                                        CPF: 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
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CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809ARTUR A. DA SILVA 

Site: www.lapao.ba.gov.brPREGOEIRO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 
Pregão Eletrônico SRP nº 006/2025. Tipo: Menor Preço por lotes Objeto:  Futura e eventual aquisição de 

urnas mortuárias, serviços funerários e fornecimento de coroa de flores para atender pessoas em situação de 
risco e vulnerabilidade social, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Lapão/BA. 

Data: 06/02/2025 às 09:00h Através da plataforma do ComprasNet, no endereço: 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/, Edital disponível no link: 

http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoesehttps:www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

Informações: Fone: (74)999263809, e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br. Juscilene Quitéria da Silva – Agente de 
Contratação - (Pregoeira). 
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Site: www.lapao.ba.gov.brPREGOEIRO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 
Pregão Eletrônico SRP nº 006/2025. Tipo: Menor Preço por lotes Objeto:  Futura e eventual aquisição de 

urnas mortuárias, serviços funerários e fornecimento de coroa de flores para atender pessoas em situação de 
risco e vulnerabilidade social, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Lapão/BA. 

Data: 06/02/2025 às 09:00h Através da plataforma do ComprasNet, no endereço: 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/, Edital disponível no link: 

http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoesehttps:www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

Informações: Fone: (74)999263809, e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br. Juscilene Quitéria da Silva – Agente de 
Contratação - (Pregoeira). 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: LIMA DOURADO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
28.093.046/0001-11. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: LIMA DOURADO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
28.093.046/0001-11. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: TADEU VAZ ALVES – ME- CNPJ Nº 32.354.199/0001-42. Artur Alves da Silva – 
Agente de Contratação. 
 

  
  

 

  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: TADEU VAZ ALVES – ME- CNPJ Nº 32.354.199/0001-42. Artur Alves da Silva – 
Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MILLER SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 46.382.068/0001-83. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MILLER SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 46.382.068/0001-83. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: ALEXANDRE RAFAEL RODRIGUES BRASILEIRO – ME- CNPJ Nº 
36.809.114/0001-24. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: ALEXANDRE RAFAEL RODRIGUES BRASILEIRO – ME- CNPJ Nº 
36.809.114/0001-24. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: ABL SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 52.630.690/0001-66. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: ABL SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 52.630.690/0001-66. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: INGRID SERVIÇOS MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 48.952.991/0001-39. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: INGRID SERVIÇOS MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 48.952.991/0001-39. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: CASTRO RIBEIRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
49.704.609/0001-30. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: CASTRO RIBEIRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
49.704.609/0001-30. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: IZA DOS SANTOS OLIVEIRA LTDA – ME- CNPJ Nº 52.712.937/0001-93. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: IZA DOS SANTOS OLIVEIRA LTDA – ME- CNPJ Nº 52.712.937/0001-93. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: C.P.C SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 44.537.648/0001-77. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: C.P.C SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 44.537.648/0001-77. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: DANIELA DOURADO DE CARVALHO OLIVEIRA – ME- CNPJ Nº 
50.790.298/0001-59. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: DANIELA DOURADO DE CARVALHO OLIVEIRA – ME- CNPJ Nº 
50.790.298/0001-59. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MILLER & VIEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
50.144.010/0001-79. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MILLER & VIEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
50.144.010/0001-79. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: RM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ Nº 20.442.905/0001-29. Artur Alves da 
Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: RM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ Nº 20.442.905/0001-29. Artur Alves da 
Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: ROBERTA RODRIGUES BERNARDO DE LIMA – ME- CNPJ Nº 
45.354.753/0001-33. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: ROBERTA RODRIGUES BERNARDO DE LIMA – ME- CNPJ Nº 
45.354.753/0001-33. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
 

  
  

 

  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MCORREIA SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 58.253.997/0001-71. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MCORREIA SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 58.253.997/0001-71. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: J.C.D DOURADO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 57.904.678/0001-
16. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: J.C.D DOURADO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 57.904.678/0001-
16. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: ELSON NUNES MACHADO SOBRINHO – ME- CNPJ Nº 27.013.784/0001-49. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: ELSON NUNES MACHADO SOBRINHO – ME- CNPJ Nº 27.013.784/0001-49. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: DANILO SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ Nº 14.130.982/0001-40. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: DANILO SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ Nº 14.130.982/0001-40. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MENEZES LOIOLA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 
07.323.696/0001-36. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MENEZES LOIOLA SERVIÇOS MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 
07.323.696/0001-36. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: EVERTON PIMENTA DA SILVA LTDA  – ME- CNPJ Nº 27.361.812/0001-19. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: EVERTON PIMENTA DA SILVA LTDA  – ME- CNPJ Nº 27.361.812/0001-19. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MILLER & VIEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
50.144.010/0001-79. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: MILLER & VIEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
50.144.010/0001-79. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: VIDA SERVIÇOS MEDICOS S/C LTDA – ME- CNPJ Nº 08.387.487/0001-19. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: VIDA SERVIÇOS MEDICOS S/C LTDA – ME- CNPJ Nº 08.387.487/0001-19. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: CAB SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 53.110.402/0001-05. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: CAB SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 53.110.402/0001-05. Artur 
Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: LANDINO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 49.311.570/0001-91. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: LANDINO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 49.311.570/0001-91. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 

 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: J.M. FREIRE & CIA LTDA – ME- CNPJ Nº 10.367.734/0001-67. Artur Alves da 
Silva – Agente de Contratação. 
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POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: J.M. FREIRE & CIA LTDA – ME- CNPJ Nº 10.367.734/0001-67. Artur Alves da 
Silva – Agente de Contratação. 
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DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Convoca o (s) CREDENCIADO 
(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: CALIXTO DURADO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
55.436.390/0001-39. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: CALIXTO DURADO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 
55.436.390/0001-39. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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(S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no 
artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 de 20 de Dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 
206 de 23 de Dezembro de 2024: SERVIÇOS MEDICOS DRA LANIA REINALDO LTDA – ME- CNPJ Nº 
27.252.884/0001-28. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809ARTUR A. DA SILVA 
Site: www.lapao.ba.gov.brPREGOEIRO MUNICIPAL 
DECRETO Nº 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE EDITAL RETIFICADO 

CONCORRÊNCIA (PRESENCIAL) Nº 001/2025 
 
O município de Lapão, através do (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), no uso de suas atribuições legais, 
COMUNICA aos interessados que a Concorrência (Presencial) nº 001/2025. Tipo: Menor Preço Global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE AGUADA NOVA, NA COMUNIDADE DE AGUADA NOVA, LAPÃO-BA – FNDE – 
CRECHE TIPO 1, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 960647/2024/FNDE/CAIXA. Tendo em vista 
adequação nas planilhas que compõem os anexos do processo supramencionado, fica com nova data de 
abertura para 06/02/2025 às 09:00h na sala de licitações. Edital disponível no link 
https://www.lapao.ba.gov.br/diario_oficial e 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes.Informações Fone: (74)999263809, e-mail: 
cpl@lapao.ba.gov.br. – Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL PREÂMBULO DO EDITAL RETIFICADO 

 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA 001/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: MISTO (ABERTO/FECHADO) 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

VALOR ESTIMADO: R$ 5.621.424,94 
 

1 - PREÂMBULO DO EDITAL    

1.1 - OBJETO 
1.2 - CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA 

1.3 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
1.4 - VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL/ ORÇAMENTO ESTIMADO 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 01 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 
8–QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9–DA VISITA TÉCNICA 

10 – FORMULÇÃO DE LANCES 
11 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12 - DAS REUNIÕES DA COMISSÃO 
13 - DO DESEMPATE 

14 - DO DIREITO DE PETIÇÃO 

15 - DO ENCERRAMENTO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17 - DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
18 - SUBCONTRATAÇÃO 

19 - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  

20 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
21 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

22 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
23 - DO PAGAMENTO 

24 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
25 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26 - DA RESCISÃO 

27 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28 - ANEXOS DO EDITAL 
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EDITAL RETIFICADO Nº 001/2025 
1 - PREÂMBULO DO EDITAL    

 

O Município de LAPÃO/BA, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Márcio Antônio Messias da 

Silva, por intermédio do Agente de Contratação designado pelo Decreto nº 030, de 02 de Janeiro de 2025, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação com as características 

seguintes. 
 

1.1 - OBJETO 

O objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE E 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE AGUADA NOVA, NA COMUNIDADE DE AGUADA 

NOVA, LAPÃO-BA – FNDE – CRECHE TIPO 1, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 
960647/2024/FNDE/CAIXA, de acordo com as especificações técnicas, constantes dos anexos do 

Edital. O objeto deverá ser executado nos locais indicados, cabendo à empresa contratada, o fornecimento 
de equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto, e, em 

conformidade com o respectivo projeto básico, planilha quantitativa/orçamentária em anexos. 

 
1.2 - CALENDÁRIOS PARA A SESSÃO PÚBLICA 

 
Data: 06 DE FEVEREIRO DE 2025, Horário: A partir das 09h00min. Endereço: Setor de Licitações, 

situada na Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 – Bloco C - Centro Administrativo, Centro de Lapão/BA, 

CEP 44.905-000 
 

1.3 - ENTREGA DOS ENVELOPES 
Até as 09h00min do dia 06/02/2025, observadas as disposições contidas neste edital e nos termos da 

alínea “a” do inciso II do ar. 55 da lei. 14.133/2021. 
 

1.4 - VALORES MÁXIMO ACEITÁVEL/ ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
O valor estimado para a EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS, observadas as condições previstas no artigo 

24 da Lei nº 14.133/2021. O MUNCÍPIO DE LAPÃO apresenta nos anexos ao Edital os quantitativos, dentre 
outros itens, considerados como sendo necessários e suficientes para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE 

AGUADA NOVA, NA COMUNIDADE DE AGUADA NOVA, LAPÃO-BA – FNDE – CRECHE TIPO 1, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 960647/2024/FNDE/CAIXA, de acordo com as 

especificações técnicas, constantes dos anexos do Edital. Deverão estar incluídos no preço máximo: 
dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio 

do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução do objeto. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas aptas ao cumprimento do objeto licitado, que 
atenderem às exigências enumeradas neste edital e Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.1.2 - Não poderão participar desta licitação as empresas que se enquadrarem em qualquer caso de 

proibição previsto na Lei 14.133/2021, e neste edital, especialmente em uma ou mais das situações a 
seguir: 

2.1.2.1 - Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de LAPÃO; 
2.1.2.2 - Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública; 

2.1.2.3 - Impedidas de licitar e contratar com o Estado da Bahia; 
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2.1.2.4 - Com falência decretada, sob concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação; 
2.1.2.5 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

2.1.2.6 - Enquadradas nas seguintes situações previstas no art. 14º da Lei Federal nº 14.133/2021: 
2.1.2.7 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.1.2.8 - Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.1.2.9 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.2.10 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 

2.1.2.11 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.1.2.12 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 
2.1.2.13 - Critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.2- Não Será admitida a participação de empresas consorciadas. 

2.3 - A participação de empresas em processo de recuperação judicial condiciona-se à apresentação, na 
fase de habilitação, do plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, nos termos do art. 

58, da Lei Federal nº 11.101/2005.  

2.3.1 - a observância das vedações contidas deste edital é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.  

2.3.2 - A licitante deverá entregar 2 (dois) envelopes opacos distintos, todos eles numerados, lacrados e 
rubricados, sem emendas ou rasuras, identificados com o número desta licitação, o nome da licitante e o 

seu conteúdo, devendo conter cada um deles:  

 
a) Envelope nº 1: PROPOSTA COMERCIAL 

b) Envelope nº 2: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

2.4 - A entrega dos 2 (dois) envelopes referidos neste edital, deverá ser feita até a data e o horário finais 
indicados no preâmbulo deste edital, para AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICIPIO DE LAPÃO, Setor 

de Licitações, sito na Av. Justiniano de Castro Dourado, 185 - Bloco C - Centro Administrativo- Centro - 

LAPÃO-BA - CEP: 44905-000. 
2.5 - A licitante que preferir enviar a documentação de habilitação e a proposta comercial por via postal, 

no intuito de se evitar extravios, deverá inserir os envelopes nº 1 e 2, devidamente lacrados e identificados 
na forma estabelecida neste edital, em um único envelope maior, o qual também deverá estar lacrado e 

identificado na estabelecida deste edital. 

2.5.1 - Durante a primeira reunião pública para a abertura do certame, o envelope maior (externo) será 
aberto, seguindo-se à abertura do envelope nº 1 (proposta comercial). 

2.5.2 - Será declarada não participante do certame a licitante que optar por apresentar um envelope maior 
e, dentro dele, não houver envelopes separados e identificados, ou se estes estiverem violados ou abertos. 

2.6 - Em quaisquer casos, os envelopes protocolados além da data e do horário limite estabelecidos no 
preâmbulo deste ato convocatório não serão apreciados, implicando o desconhecimento da documentação 
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e das propostas apresentadas, sendo apenas efetuado o registro do seu recebimento em ata e a sua 
disponibilização para recolhimento pela licitante. 

2.6.1 - O Município de LAPÃO, não se responsabilizará por envelopes encaminhados via postal ou por outra 

forma, que não chegarem até a data e o horário final previsto no preâmbulo deste ato convocatório, sendo 

a empresa, por consequência, considerada não participante do certame. 

 

2.7 - A simples participação da licitante neste certame implica: 

2..7.1 - A aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, desde que não 

constem da documentação apresentada pela licitante dados ou informações que contradigam as regras do 

ato convocatório; 
2.7.2 - que o prazo mínimo de validade de sua proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data final estipulada no preâmbulo deste edital para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo superior 
em sua proposta, esse prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido neste item. Será 

desconsiderada pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO a eventual indicação de prazo de validade inferior ao 

mínimo de 60 (sessenta) dias, uma vez que prevalecerá esse prazo mínimo caso a licitante não indique em 
sua proposta outro prazo maior:  

2.7.3 - a total sujeição à legislação pertinente. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

3.1 - A apresentação da documentação exigida nesta Concorrência estende-se às Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte, as quais deverão ainda comprovar a sua condição em envelope de Habilitação 

para que recebam os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.2 - Se a documentação enviada for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e 

apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa. 

3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e na Lei Federal nº 14.133/2021, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.4 - À declaração a que se refere esse edital deverá ser entregue pela licitante quando do credenciamento 

de seu representante, se for o caso, ou dentro do envelope nº 1 (documentos de habilitação), sob pena 

de PERDA DO DIREITO aos benefícios que lhe são conferidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 3.5 - À declaração de condição de ME ou EPP (ANEXO VII deste edital) poderá, por opção da licitante, ser 

preenchida por seu representante legal já confirmado e entregue ao Agente de Contratação ainda na fase 

de credenciamento da reunião pública de abertura do certame. 

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante contrato, 

procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome durante a reunião de abertura dos 

envelopes, seja referente à documentação e/ ou propostas de preços, a referida documentação.  

4.2. Entende-se por DOCUMENTO CREDENCIAL:  
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4.2.1, tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social, podendo este ser substituído 

pela última alteração contratual consolidada ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

 4.2.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO, público ou particular, com firma 

reconhecida do qual constem poderes específicos para negociar preço, interpor recursos é desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados no item 4.2.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga. No 

caso de substabelecimento o representante deverá estar qualificado, identificado e com firma reconhecida 

em cartório.  

4.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.  

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto. 

4.4. O documento credencial poderá ser apresentado à AGENTE DE CONTRATAÇÃO no início dos trabalhos, 

isto é, antes da abertura dos envelopes "Documentação de Habilitação" e “Proposta de Preços", ou quando 

aquela o exigir. 

 4.5. A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante 

de se manifestar e responder em seu nome. 

4.6 - O ANEXO III deste edital contém um modelo de carta de credenciamento. 

 4.7 - Para fins de confirmação da representação e de credenciamento perante ao AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO o representante da licitante deverá se identificar mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 

 4.7.1 Titular da licitante:  

4.7.1.1 Cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, que indique o número 

de seu CPF, caso a identidade não contenha tal número;  

4.7.1.2 Registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.7.2 - Representante designado pela licitante: 
4.7.2.1 - Cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, que indique o número 

de seu CPF, caso a identidade não contenha tal número; 
4.7.2.2 - Instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar 

em nome da licitante em qualquer fase do certame; documento de identificação oficial do registro 

comercial, no caso de empresa individual; 
4.7.2.3 - Contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades 

por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 
sociedades cooperativas. 

4.8 - Eventual entrega pela licitante do ato constitutivo, estatuto, contrato social ou documento equivalente, 

visando comprovar a qualidade de seu representante, nos termos previstos neste edital, dispensa a inclusão 

do mesmo documento no envelope nº 2 (documentos de habilitação). 
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4.9 – Na fase de Credenciamento a licitante deverá apresentar: 

4.9.1 - ConsultaConsolidadadePessoaJurídicaquecomproveainexistênciadequaisquer registros nos 

seguintes órgãos: Tribunal de Contas da União (TCU),Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 

Controladoria Geral da União (CGU) obtida no site(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/),emissãonão 

superiora30dias. Poderá ainda o agente de contratação em sessão emitir a respectiva consulta. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 

5.1. Até o dia, horário e local fixado no preâmbulo desta Concorrência, cada licitante deverá apresentar ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESTA LICITAÇÃO, simultaneamente, sua documentação e propostas de 

preços em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

NOME E ENDEREÇO 

“PROPOSTA” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA 001/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

DO MUNICIPIO DE LAPÃO 

NOME E ENDEREÇO 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA 001/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE LAPÃO 

 
5.2 - Portador dos envelopes de propostas deverá estar devidamente credenciado pelo proponente 

mediante procuração com poderes específicos para prestar os esclarecimentos que forem requisitados pelo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, assumir compromissos em nome do proponente, formular e responder a 
impugnação e praticar os demais atos relacionados com a licitação. Quando o portador da proposta for 

dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do ato constitutivo da empresa e ato 
comprobatório da representação legal. 

5.3. - O modelo de disputa nesta licitação será “MISTO”, conjugando-se a apresentação de preços em 
envelope fechado, a ser aberto na sessão pública designada no preâmbulo deste edital, e lances públicos, 

a serem formuladas na mesma sessão. 

 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 01 

 
6.1 - A proposta de preço contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada com as seguintes exigências:  

6.1.2 - Fazer menção ao número desta Concorrência e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número 

(s) de telefone(s), e-mail e o respectivo endereço com CEP, para efeito de emissão de nota de empenho e 
posterior pagamento; 

6.1.3 - Ser apresentada em papel timbrado, em língua portuguesa, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
assinadas na última folha, rubricadas nas demais e entregues no local, em dia e hora determinados nesta 

Concorrência;  

6.1.4 - Descrição detalhada da metodologia e do programa de trabalho a serem contratado, bem como dos 
materiais a serem empregados, com a indicação de suas especificações e outras características que 

permitam avaliar a sua qualidade; 
6.1.5 - A relação nominal da equipe técnica, com indicação da qualificação de cada integrante, e discrição 

e declaração de disponibilidade dos equipamentos e ferramentas que serão utilizados na execução dos 
serviços; 

6.1.6 - A mão de obra deverá ser preferencialmente contratada no MUNICIPIO DE LAPÃO. 

6.1.7 - Cronograma Físico, com a indicação dos prazos de início e termino de cada etapa e do prazo para 
conclusão dos trabalhos; 

6.1.8 - O preço, unitário e total por item da planilha, e preço global da proposta, em algarismo e por 
extenso, com a correspondente composição de custos; 
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6.2- A proposta comercial, que será inserida no envelope nº 1, deverá ser elaborada de acordo com o 
modelo constante do PROJETO BÁSICO deste edital, de forma a atender aos seguintes requisitos:  

a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante; 
b) conter oferta firme e precisa para a integra do item único, sem alternativas de preços, percentuais, ou 

quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado; 

c) cotar os preços em moeda corrente;  
d) indicar o prazo de validade da proposta, quando este for superior ao mínimo de 60 (sessenta) dias; 

e) ser assinada por representante legal da licitante; 
f) não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo se, inequivocamente, tais falhas 

não acarretarem lesões ao direito das demais licitantes, prejuízo ao Município de Lapão, ou não impedirem 
a exata compreensão de seu conteúdo. 

6.3 - Todos os preços deverão ser cotados com no máximo 2 (duas) casas decimais. Não sendo observada 

esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da terceira, sem arredondamento. 
6.4 - Caso haja abertura de prazo para corrigir vícios verificados nas propostas comerciais, a contagem do 

prazo de validade das propostas será suspensa entre a data de publicação do ato respectivo e o final do 
prazo dado, reiniciando-se a partir do dia seguinte a esse último.  

6.5 - Se a adjudicação não ocorrer dentro do prazo de validade da proposta comercial, poderá a AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO solicitar prorrogação geral da validade por igual prazo, condicionada tal prorrogação à 
aceitação da licitante.  

6.6 - É vedada qualquer alteração das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, relativas à 
proposta comercial, inclusive a fixação de prazo de validade inferior ao previsto no edital deste ato 

convocatório. 
6.7 - Ressalvam-se da vedação deste edital e da lei 14.133/2021, para as alterações destinadas a sanar 

erros materiais evidentes e que não impliquem alteração de conteúdo relativamente ao modelo de proposta 

comercial constante do PROJETO BÁSICO deste edital. 
6.8 - Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes sobre o objeto desta licitação, 

não sendo aceita vindicação posterior para a inclusão de outros encargos nos referidos preços, salvo se 
houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo em data posterior à de apresentação 

da respectiva proposta comercial.  

6.9 - O julgamento das propostas comerciais será efetuado com fundamento nos critérios estabelecidos no 
edital. 

6.10 - Composição do BDI e do Cronograma Físico Financeiro:  
6.10.1 - A apresentação do custo do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) em planilha específica, 

conforme Modelo de Planilha de Demonstrativo do BDI, por item, deverá conter a composição detalhada 

dos seus itens em valores ou percentuais, conforme determinado pelo Acórdão TCU 2.622/2013. 
6.11 - Os preços unitários e totais estimados em orçamento sigiloso pelo MUNICIPIO DE LAPÃO, constantes 

do PROJETO BÁSICO deste edital, referem-se aos preços máximos admitidos para a contratação.  
6.12 - A inobservância total ou parcial, de quaisquer das previsões dos subitens anteriores, bem como das 

contidas nos anexos deste edital, relacionadas à proposta comercial, implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da 
licitante.  

6.13 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em seus anexos, 

podendo ser DESCLASSIFICADA também, a proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios ou zerados, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie 

à parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá, quando for este o caso, ser informada pela 
licitante em sua proposta comercial, durante a reunião pública ou ainda, a critério da Agente de 

Contratação, em resposta a diligência a ser feita por esta.  

6.14 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá DESCLASSIFICAR, também, a proposta comercial que cotar 
preços inexequíveis ou incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na 

legislação pertinente. 
6.15 - Caso O AGENTE DE CONTATAÇÃO entenda que os preços apresentados estão inexequíveis, a licitante 

deverá, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação específica para esse fim, demonstrar 
a exequibilidade dos respectivos preços. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

150
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

6.16 - Além dos procedimentos previstos no edital convocatório, deve-se observar o Projeto Básico que 
integra este edital, a licitante deverá demonstrar a exequibilidade de seus preços por meio da 

documentação abaixo: 
6.16.1 - planilha de custos detalhada elaborada pela licitante; 

6.16.2 - documentos que comprovem os custos constantes da planilha da alínea anterior, deste edital  

6.17 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas em valor total inferior a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor estimado para contratação nos termos do § 4º do art. 59 da lei nº 14.133/2021; 

6.18 - Os cálculos integrantes da proposta comercial serão devidamente conferidos e, em caso de diferença 
entre os resultados constantes da proposta e os resultados apurados pelo Município de LAPÃO na operação 

aritmética de conferência, prevalecerão estes últimos, com a consequente correção do valor total, se for o 
caso. 

6.19 - Havendo divergência entre preços unitários e preços totais, prevalecerão os preços unitários. 

Havendo divergência entre preços numéricos e preços por extenso, prevalecerão os preços por extenso.  
6.20 - Será desclassificada sumariamente a proposta comercial cujos preços superarem o preço máximo 

estipulado no orçamento, inclusive em relação aos preços unitários apurados no orçamento estimado 
sigiloso constante do PROJETO BÁSICO deste ato convocatório com fundamento no inciso III do art. 59 da 

Lei nº 14.133/21. 

6.21 - Tendo sido comprovada, no momento definido deste edital, a condição de ME ou EPP e ocorrendo 
o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.21.1 - Se o representante da ME ou EPP mais bem classificada no empate ficto estiver presente na 
reunião de abertura do envelope nº 1 (qualificação técnica), o mesmo será convocado, durante a reunião, 

para apresentar nova proposta comercial com percentual de desconto superior àquela considerada 
provisoriamente classificada em primeiro lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito 

de preferência; 

6.21.2 - Se o representante da ME ou EPP não estiver presente na reunião de abertura do envelope de 
qualificação técnica, o mesmo será convocado via publicação no site do Município de LAPÃO, no Diário 

oficial do Município, no Diário Oficial do Estado da Bahia e no Diário Oficial da União para apresentação da 
documentação de habilitação técnica, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de preclusão do exercício 

do direito de preferência; 

6.21.3 - Se a ME ou a EPP mais bem classificada no empate ficto utilizar seu direito de preferência, será 
provisoriamente classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à reunião;  

6.21.4 - Se a ME ou a EPP mais bem classificada no empate ficto não exercer seu direito de preferência, 
na forma dos subitens anteriores, ou declinar formalmente desse direito, serão convocadas as demais ME's 

ou EPP”s remanescentes, cujas propostas comerciais estiverem no limite estabelecido deste edital, na 

ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência; 
6.21.5 - No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas MEºs ou EPP's que estiverem nesse 

limite, o agente de contratação realizará sorteio entre essas empresas para definir aquela que primeiro 
poderá apresentar nova proposta comercial. 

6.22 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, dar-se-á 
prosseguimento à reunião; 

6.23 - O preço total dos serviços, constante da proposta deverá englobar, além daquelas explicitadas nesta 

Concorrência, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão de obra, transporte, encargos sociais, 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais, seguros, tributos incidentes e quaisquer outras despesas, 

diretas ou indiretas, geradas para a execução do serviço especificado nesta Concorrência. 
6.24 - A proposta de preços deverá ser assinada pelos responsáveis técnicos indicados no item 9.2.2, bem 

como estar acompanhadas de suas certidões de registro expedidas pelo Conselho Competente em pleno 

vigor, sob pena de desclassificação, nos termos previstos pelo inciso II do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
6.25 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação será 

interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
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6.26 - A licitante deverá reparar corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, os materiais/serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução, nos 

termos da Lei nº. 14.133/21. 
 

 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 
 

Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n.º 02 os documentos específicos para a 
participação da licitação modalidade CONCORRÊNCIA, devendo ser entregues, de preferência, numerados 

sequencialmente e na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame 
correspondentes:  

7.1. Habilitação jurídica  

7.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

7.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

7.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato do registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

7.1.5 Documento de identificação dos sócios. 

7.2. Regularidade fiscal 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, do 
qual deverá constar atividade compatível à do objeto licitado; 

7.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, expedida pela 

Caixa Econômica Federal;  
7.2.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, tanto do domicílio ou sede do licitante 

(se sediado em outra Unidade da Federação), quanto perante o Estado da Bahia, mediante Certidão 
Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da firma 

interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal; 
7.2.6. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

7.2.7. Declaração do SIMPLES, se optante. 
7.2.8. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação e concordância com as condições da 

Concorrência; 

7.2.9. Declaração atestando não possuir em seu quadro de funcionários menores de dezoito anos que 
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como nenhum funcionário menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
7.10. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
por membro da Comissão de Contratação do Município de LAPÃO/BAHIA. 

7.2.11. Serão inabilitadas as licitantes cuja documentação estiver em desacordo com as exigências desta 

concorrência e da legislação aplicável.  
7.2.12. Para as certidões que não mencionarem o prazo de validade será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de expedição do respectivo documento. 
7.2.13 Certidões positivas serão aceitas se apresentarem efeito de negativa. 
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7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;  
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir dos dois últimos exercícios sociais; O 

licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das 
páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da 

Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo 
Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional 

(CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 
b 1) limitado a apresentação do balanço do último exercício social no caso da pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02(dois) anos. 

c1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

c.1.1) sociedades regidas pela Lei 6.404/1976 (sociedade anônima): 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou, 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
c.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

c.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 - estatuto das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
c.1.4) sociedade criada no exercício em curso: 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante; 

 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
c2)  Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de consulta “online” ao 

SICAF, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
igual ou superior a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =        ___________ Ativo Total____________  

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC = Ativo Circulante__ 

                   Passivo Circulante 
Onde: 

LG - Liquidez Geral 

SG - Solvência Geral 
LC - Liquidez Corrente 
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7.3.1 As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 dias a 
partir da data da expedição. 

7.3.2 A documentação (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - 
INSS), a habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL) e o Balanço Patrimonial 

(Qualificação Econômico-Financeira) dos) licitante(s) poderão ser verificados “online”. 

7.3.3 Declaração nos termos do Art. 69. § 3º da lei 14.133/21 É admitida a exigência da relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
7.3.4 Declaração, que contenha relação de compromissos assumidos, demonstrando que 1/12 (um doze 

avos) do valor total dos contratos firmados com a administração pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data prevista para apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem por cento) do 

patrimônio líquido; 

7.3.5 Caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados com a administração pública 
e/ou com a iniciativa privada, informada na declaração de que trata a sub condição 7.3.4, de 10% (para 

mais ou para menos) em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício 
(DRE), o licitante deverá apresentar os devidos esclarecimentos juntamente com a documentação referente 

à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.3.6 A relação dos compromissos assumidos deverá especificar: O contratante; objeto do contrato; data 
de celebração contratual; prazo de vigência; indicar se o mesmo encontra-se com vigência prorrogada; 

valor global do contrato. 
7.3.7 Serão confrontadas as informações relacionadas na declaração de compromissos assumidos com as 

informações declaradas no balanço patrimonial, onde havendo discrepância nas informações declaradas, a 
empresa será inabilitada de ofício por desvio de informação ou omissão destas. 

7.3.8 O não atendimento do item 7.3.6 leva o licitante à inabilitação. 

 

8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia, competente da região a que estiver vinculada a 

licitante. 

Prova de inscrição ou registro dos profissionais junto ao CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia, competente da região a que estiver 

vinculada a licitante. 

Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data 

da entrega da proposta 01(um) Engenheiro Civil, devidamente habilitado no 

campo da engenharia. 

Atestado(s) de capacidade técnica-profissional, devidamente registrado pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, através da Certidão 

de Acervo Técnico (CAT), expedida por este conselho, que comprove ter o 

profissional executado obra/serviço/fornecimento relativo objeto idêntico ou 

similar ao desta licitação. 
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Atestado(s) de capacitação técnico-operacional, expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, através da Certidão de Acervo Operacional (CAO), 

que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços/fornecimentos identicos 

ou similares, de porte e complexidade ao objeto desta licitação. (Artigo 67, II, da lei 

14.133/21) e (Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023)CONFEA. 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

9–DA VISITA TÉCNICA 

 

9.1- Os interessados em participar desta licitação deverão atender aos requisitos legais de habilitação 

jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, que serão aferidos na fase seguinte à 

análise e à classificação das propostas de preços.  

9.2 Visando elucidar dúvidas sobre o objeto, fica facultada a visita técnica ao local da futura realização da 

obra, sendo que, neste caso, deverá ser agendada através do e-mail cpl@lapao.ba.gov.br até 48(quarenta 

e oito) horas antes do certame. 

9.3 As empresas interessadas em participar deste certame deverão vistoriar o local onde serão executados 

os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, inteirando-se das 

condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do objeto, obtendo assim, o Atestado de 

Visita que será expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio do engenheiro (a) 

responsável, designado a acompanhar a visita técnica ou outro preposto com conhecimento necessário a 

execução do contrato. 

9.3.1 Não será admitindo em hipótese alguma, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento 

quanto às condições locais da execução do objeto.  

9.3.2. Registra-se que a realização da visita do local onde será realizada a execução do objeto, visa 

oportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas 

e locais, complementando com as informações, constantes no Processo Administrativo, através dos 

documentos técnicos específicos do objeto, para que a (s) empresa(s) tome (m), conhecimento de tudo 

que possa influir, acerca de sua participação no certame na elaboração da respectiva proposta e, se 

vencedora, na execução do objeto.   

9.3.3. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos 

nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e elucidados antes 

da licitação da obra/serviços. 

9.3.4Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo 

qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos 

no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 

9.3.5 A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário apresentar 

em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando 

impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, 

de natureza técnica e/ou financeira; 
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10 - FORMULAÇÃO DE LANCES PÚBLICOS 

 
10.1- Identificadas as propostas aceitáveis, assim consideradas as que atenderem, integramente, às 

especificações técnicas e demais exigências do edital, e em especial o item 6.20 do Edital, o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO dará início a disputa aberta facultando aos ofertantes das 3 (três) propostas de menor 
valor a formulação sucessivos de novos preços globais, os quais poderão ser cobertos por esses licitantes 

com lances intermediários, ofertados em intervalos de até, 30 (trinta segundos). 
10.1.1- Caso não haja as três propostas com menor preço citada no item 10.1, o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO prosseguira a disputa com as empresas remanescente mesmo sendo inferior a três 
propostas. 

10.1.2.Encerrada a disputa aberta o AGENTE DE CONTRATAÇÃO proclamará a proposta vencedora, cujo 

ofertante terá o prazo de 48 horas para apresentar nova planilha de quantitativos e de preços unitários 
adequada ao valor final resultante da disputa aberta o qual servirá de base para a contratação e eventuais 

aditivos. 
 

11 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
11.1 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO julgará as propostas comerciais pelo MENOR PREÇO GLOBAL;  

11.2 - A classificação final das propostas será feita por ordem decrescente de valor, sagrando-se vencedora 
deste certame a licitante que ofertar o menor preço na fase aberta de lance;  

11.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas e de preferência para adjudicação: 
11.3.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

11.3.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

11.3.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  

11.3.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
11.4 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, dos bens e 

serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
11.5 - Definido o resultado do julgamento, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

11.5.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
11.5.2 A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de 

regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 

12 - DAS REUNIÕES DA COMISSÃO 
 

12.1 - Os envelopes referentes a esta licitação serão abertos em reuniões públicas, a se realizarem na data 
prevista no preâmbulo deste edital; 

12.1.1 - A reunião de abertura dos envelopes nº 1 (proposta comercial), na data e no horário definidos no 

preâmbulo deste edital, caso não haja interesse de nenhum dos licitantes em apresentar recurso será 
lavrado ata e assinado por todos os presentes após o AGENTE DE CONTRATAÇÃO prosseguira com o 

certame conforme determina item 12.7 deste edital. 
12.2 - As reuniões serão presididas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO COM APOIO DA EQUIPE TÉCNICA ou 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, serão realizadas na Prefeitura Municipal de LAPÃO, no Setor de Licitações, 
sito Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 – Bloco C Centro Administrativo, centro de LAPÃO – Bahia; 
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12.2.1 - Qualquer pessoa interessada poderá participar das reuniões públicas relativas a esta licitação, 
desde que sejam respeitadas as regras de distanciamento, prevenção e higiene preconizadas pelos órgãos 

de saúde.  
12.3 - Aberta a primeira reunião, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO colherá em lista de presença as assinaturas 

das pessoas que a ela comparecerem e verificará a condição de representantes credenciados das licitantes, 

conforme as exigências deste edital, mediante a análise dos respectivos documentos e do ato de 
constituição social. 

12.4 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará, em seguida, a data e à hora de protocolo dos envelopes e 
o atendimento às exigências previstas deste edital, após o que os rubricarão.  

12.5 - Os representantes credenciados das licitantes serão convidados a rubricar os 2 (dois) envelopes. 
12.6 - Abertos os envelopes nº 1 (PROPOSTA COMERCIAL), o AGENTE DE CONTRATAÇÃO juntamente com 

auxiliares rubricará os documentos constantes dos mesmos, darão vista de seus conteúdos aos 

representantes credenciados das licitantes e, a seguir fará a sua apreciação nos termos do edital.  
12.7 - Vencido o prazo sem interposição de recursos quanto a proposta comercial, ou resolvidos os que 

forem apresentados, procederá, o AGENTE DE CONTATAÇÃO com a fase de habilitação e convidará a 
empresa vencedora e realizara a abertura do envelope 2 na sequência ou em reunião previamente marcada.  

12.8 - Excepcionalmente, na hipótese de todas as licitantes estarem devidamente representadas na 

primeira reunião, e desde que renunciem expressamente ao direito de recurso quanto à habilitação, poder-
se-á passar imediatamente à abertura dos envelopes nº 2 (habilitação jurídica) da empresa vencedora do 

certame.  
12.9 - Poder-se-á aplicar a solução contida no subitem 12.8 supra à hipótese de apenas uma licitante 

participar do certame. 
12.10 - O resultado da fase de classificação das propostas comerciais será publicado no site oficial, Diário 

Próprio, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, após o que se iniciará o prazo de recurso.  

12.11 — O AGENTE DE CONTRATAÇÃO elaborará ata circunstanciada para cada reunião, à qual poderá ser 
acrescentada qualquer observação, pertinente, solicitada por representantes credenciados das licitantes. 

12.12 - As atas serão assinadas pelos AUXILIARES, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE TÉCNICA ou 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO e pelos representantes credenciados das licitantes que queiram fazê-lo. 

 

13 - DO DESEMPATE 
 

13.1. Será assegurada como critério de desempate, preferência da contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas de preço 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, observado o tipo Menor Preço Global.  
13.2. Para efeito do disposto no subitem 14.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

13.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado; 
13.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do acima 

mencionada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
13.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.3. Na hipótese da não-contratação nos termos supra previstos, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
13.4. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
13.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas que não tenha sido apresentado por microempresas 

ou empresas de pequeno porte, obrigatoriamente serão adotados os critérios desempate da lei 
14.133/2021. 
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14 - DO DIREITO DE PETIÇÃO - RECURSO 

 
Os autos do processo estarão sempre com vista aos interessados no horário de expediente do MUNICIPIO 

DE LAPÃO;  

14.1. Observado o disposto no inciso I do art. 165 da lei 14.133/2021, a licitante poderá apresentar recurso 
ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no prazo de 03 (Três) dias úteis, a contar da intimação dos atos da 

administração: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação:  
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

14.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do item 14.1 serão 
observadas as seguintes disposições:  

a) - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no item 14.1, será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da lei 14.133/2021, da ata de julgamento;  
b) - a apreciação dar-se-á em fase única.  

c) O recurso de que trata item 14.1, será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
c.1) acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

c.2) o prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

c.3)- será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender modificação 
total ou parcial das decisões do AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverão ser apresentados por escrito, 

exclusivamente, anexando-os ao recurso próprio.  
14.4. O recurso interposto deverá ser protocolado junto ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

LAPÃO. 

 
15 - DO ENCERRAMENTO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o MUNICIPIO DE LAPÃO poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado;  
15.2 Se nenhuma irregularidade for verificada, a AGENTE DE CONTRATAÇÃO Proporá ao Prefeito Municipal 

a homologação e adjudicação à proponente que maiores vantagens oferecerem à Administração, 

observados os critérios de julgamento estabelecidos nesta Concorrência.  
15.3. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a Autoridade 

Competente que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;  

b) anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021;  
c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021; ou  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos ao órgão 

requisitante/interessado para que esse convoque o adjudicatário para assinatura do contrato. 
15.4. A adjudicação do objeto da licitação será efetuada por menor preço global. 
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15.4.1. Encerrada a licitação, a COMISSÃO divulgará no site do MUNICIPIO DE LAPÃO e no Diário Oficial 
da União os atos de adjudicação do objeto, de homologação do certame, e no site do MUNICIPIO DE 

LAPÃO e no Diário Oficial do Município e do Estado da Bahia os valores do orçamento previamente 
estimado para a contratação. Na sessão de abertura do envelope da proposta de preço o Agente de 

Contratação informará na ATA o valor do orçamento estimado pelo Município para fins de aceitabilidade da 

proposta nos termos do item 6.20 do Edital.  
15.5. É facultado ao MUNICIPIO DE LAPÃO, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as condições 

deste Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do Contrato, não assinar o Contrato ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas:  

15.5.1. Convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato 
nas mesmas condições ofertadas pelo Licitante vencedor.  

15.5.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitarem a contratação nos termos do subitem acima, o 

MUNICIPIO DE LAPÃO poderá convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do Contrato nas condições ofertada por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior 

ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos deste 
Edital. 

 

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

16.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto da Concorrência desta Licitação, será definida na 
etapa de formalização do contrato. 

16.2. Os recursos financeiros para execução do objeto da presente licitação são oriundos da TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 960647/2024/FNDE/CAIXA e serão empenhados de acordo com as etapas a 

serem concluídas, ou seja, em trechos com maior necessidade. 

16.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de Dotações Orçamentárias: 

UNIDADE PROJETO/ ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

3.01.01 1008 44.90.51.00 1.570.0000 

3.01.01 1008 44.90.51.00 1.500.1001 

16.4. Nos exercícios seguintes, caso a execução ultrapasse o exercício inicial e durante a vigência do 
contrato, caso necessário, as despesas correrão à conta dos créditos próprios consignados no Orçamento 

Geral do Município a serem definidos no futuro, contudo já contemplado no Plano Plurianual.  
16.5 – As licitantes deverão possuir aporte e capacidade técnica financeira para dar andamento na 

execução do objeto e os prazos de liquidação das etapas de execução respeitará a legislação vigente e 

suas posteriores alterações. 
 

17 - DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
 

17.1. Nos termos do artigo 6º, inciso XVII da Lei 14.133/2021 esse contrato é considerado de escopo, e, 

nesses termos impõem ao contratado o dever de realizar a prestação do serviço objeto deste contrato. 
17.2. À execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma estipulado na lei n°14.133/2021. 

17.3. A licitante vencedora deverá assinar e comprometer-se com o Termo de Confidencialidade e Sigilo, 

como condição para a conclusão da contratação. 
17.4. O Município de LAPÃO através do Prefeito Municipal convocará licitante vencedora, durante a validade 

da sua proposta para, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, assinar o contrato, juntamente com o Termo 
de Confidencialidade e Sigilo, constante no Anexo deste edital. 

17.5. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município 

de LAPÃO. 
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17.6. É facultado ao Município de LAPÃO, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e nas condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços atualizados, ou revogar esta licitação. 

17.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas neste edital e na lei 14.133/2021.  

17.8. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas em substituição à empresa 
vencedora respeitando a ordem de classificação da menor proposta, que não aceitarem a contratação nas 

mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 
17.9.  - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei 14.133/21. 
17.10. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a publicação do extrato do 

Contrato no Diário Oficial do Estado da Bahia e da União e a entrega da Garantia de Cumprimento do 
Contrato. 

 

18 - SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será admitida a subcontratação no objeto licitatório. 
 

19- DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  
 

19.1 - Reajustamentos para garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 

consistente na aplicação do índice de correção monetária como base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA; 

19.2 - Decorrido período superior a um ano, contado a partir do mês-base do orçamento, o reajuste será 
aplicado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com base nos valores dos índices do 

1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses. 

19.3 - Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser atualizados 
financeiramente, desde que o CONTRATADO não tenha dado causa ao atraso, conforme o disposto no Art. 

1º-F, da Lei n. 9.494, de 10/09/1997, com a redação dada pelo Art. 5º, da Lei 11.960, de 29/06/2009, 
após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal. 

19.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

19.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 
20 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

20.1 - No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido 
ou reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços correspondentes, sem que disso resulte 

para contratada direito a qualquer reclamação ou indenização:  
20.2- Para garantia do integral cumprimento das obrigações assumidas o contratado deverá prestar 

garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, até o dia da assinatura do 

contrato; nos termos do art. 98 da lei 14.133/2021. 
20.2.1 - SEGURO GARANTIA (a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como 

interveniente anuente e poderá) nos termos do art. 97 da lei 14.133/2021: 
a) - ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

b) - acompanhar a execução do contrato principal:  
c) - ter acesso a auditoria técnica e contábil:  
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d) - requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;  
e) - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 

será autorizado desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
 f) - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

20.2.2. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

20.2.2.1 Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice;  

20.2.2.2 Caso a seguradora não assuma a execução do contrato pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 

20.2.3 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal 
e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora; 

20.2.4 - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o prêmio nas 
datas convencionadas.  

20.2.5 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato.  
20.3 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último c o valor da 

proposta, nos termos do § 5º do art. 59 da lei nº 14.133/2021. 
 

21 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

21.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses contados da sua assinatura, tendo eficácia 
após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado automaticamente em 

conformidade com o disposto no art. 111 da Lei 14.133/2021 por ser considerado contrato de escopo nos 

termos do item 17.1 desse Edital.  
 

22 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

22.1. O CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da Administração para 

acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe o Art. 
117 da Lei nº. 14.133, designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida norma;  

22.2. Ao Fiscal do CONTRATO compete autorizar formalmente a mobilização e/ou desmobilização de 
técnicos, equipamentos, veículos, móveis, mobiliários etc., de forma que não haja ociosidade de itens 

mobilizados e atenda plenamente ao ritmo de execução das obras/serviços.  

22.3. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do CONTRATANTE e as 
responsabilidades da CONTRATADA, descritas no Projeto Básico, assim como, a elaboração da planilha de 

cálculo dos quantitativos de serviços executados mensalmente.  
22.4. O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do CONTRATO consistirão nos critérios a serem 

estabelecidos para a avaliação da qualidade e de aceite dos serviços prestados em consonância aos 
recursos alocados, utilizando-se de instrumentos de controle para compreensão e mensuração dos 

seguintes aspectos:  

a) Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA;  
b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  

c) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida; d) A 
qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

e) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e  

f) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do CONTRATO na forma prevista na Lei nº 
14.133/2021.  

22.5. O ORÇAMENTO e a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS serão 
instrumento de FISCALIZAÇÃO quanto ao cumprimento pela CONTRATADA dos encargos sociais e 

trabalhistas apresentadas em sua Proposta.  
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22.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital que o originou. 

 
23- DO PAGAMENTO 

 

23.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado 

no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito 
em conta corrente em nome da fornecedora/prestadora, na instituição bancária apontada pela mesma;  

23.2. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões de regularidade:  
23.2.1. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, expedida pela 

Caixa Econômica Federal; 

23.2.2. Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal;  
23.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei;  
23.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da firma 

interessada; 

23.2.5. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho;  
23.2.6 - As condições de pagamento são aquelas descritas nos subitens constantes da minuta de contrato 

prevista no edital. 
23.2.7 - É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, contudo, 

na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições subsequentes ao efetivo 
pagamento, o benefício auferido pela CONTRATADA será deduzido dos créditos que a CONTRATADA fazer 

jus.  

23.2.8 - Detectada antecipação de pagamento indevida, o valor será estornado em favor do 
CONTRATANTE, incidindo sobre a correspondente parcela a atualização financeira, mediante adoção da 

fórmula e índices tratados no edital; 
23.2.9 - Eventuais acertos no Relatório de Medição a favor do CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação 

do pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fazer jus, incidindo sobre a parcela líquida 

a atualização financeira, mediante aplicação de índices constantes deste Edital. 
 

23.3. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal 

nº251 de 08 de setembro de 2023, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual correspondente ao serviço/fornecimento. 
 

24- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

24.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Concorrência até 03 

(três) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes, devendo o Município de LAPÃO/BA, por 
intermédio do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, julgar e responder à impugnação no prazo legal. 

24.2. Decairá do direito de impugnar os termos desta Concorrência perante o AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE LAPÃO licitante a que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data estabelecida 

para a abertura dos envelopes, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaria, hipótese em que tal 

comunicação não terá direito de recurso.  
24.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Concorrência 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
24.4. À impugnação interposta deverá ser protocolizada junto ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE LAPÃO. 
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25 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

25.1 O CONTRATADO deverá observar, rigorosamente, as condições estabelecidas no Contrato, no Edital 
e seus Anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as penalidades constantes dos art. 156 da lei 

14.133/2021, a critério exclusivo do MUNICIPIO DE LAPÃO: 

25.2 - Será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital e na lei nº 
14.133/2021: 

 a) advertência; 
 b) multa; 

 c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

25.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
25.4 - A sanção prevista no item 26.2, letra “a”, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
25.5 - À sanção prevista item 26.2, letra “b”, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/2021. 

25.6 - À sanção prevista item 26.2, letra “c”, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, 
impedindo de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 
$ 5º do art. 155 da lei 14.133/2021. 

25.7 - A sanção prevista no item 26.2 deste edital será aplicada de forma gradativa ou por conveniência 

da administração que justifique a imposição de penalidade mais grave ao contratante, ainda ficara 
contratante impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Nos termos do $ 5º do art. 155 
da lei 14.133/2021.  

25.8— Multa equivalente 0,5% até 10 % do valor da adjudicação por atraso injustificado na execução do 

contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital. 
 

26 - DA RESCISÃO 
 

26.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRATANTE, sem que à CONTRATADA 
caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 

26.1.1. Inobservância das especificações acordadas no Contrato, Termo de Confidencialidade e Sigilo neste 

Edital da Concorrência DO MUNICIPIO DE LAPÃO.  
26.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada. 

26.1.3. Falência ou recuperação judicial. 
26.2. O presente contrato pode também ser rescindido nos seguintes casos 

26.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na lei 14.133/2021. 

26.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese de falência 
decretada ou confessada ou pedido de recuperação judicial da CONTRATADA, 

26.2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista na lei nº 14.133/2021. 

 
27 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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27.1. O presente Edital poderá ser anulado, de ofício ou por provocação de terceiros, se houver ilegalidade, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
27.2. Ser revogado, a juízo da Administração do Município de LAPÃO, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta.  
27.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.4. À participação no procedimento licitatório implica, automaticamente, a aceitação integral dos termos 

desta Concorrência e seus Anexos. 
27.5. Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos faltantes necessários à 

habilitação, que não tiverem sido entregues até o momento da abertura dos trabalhos. 

27.6. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá solicitar, em qualquer oportunidade, informações 
complementares que julgar necessárias e pertinentes.  

28.7. É facultada ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 

inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, na documentação e proposta. 

27.8. A ausência de pedido de esclarecimentos complementares por parte das proponentes implicará na 
tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes. 

27.9. A licitante que, sem justa causa, descumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais, 
ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente justificado e comprovado, responderá, 

conforme a natureza e gravidade da falta cometida, às penalidades e sanções pertinentes à matéria. 
27.10. Os avisos desta Concorrência serão publicados no Diário Oficial Município de LAPÃO e no Diário 

Oficial do Estado da Bahia e da União sem prejuízo da publicação em outros veículos de comunicação. 

27.11. Em caso de dúvida, a interessada poderá contatar o Setor de Licitações do Município de LAPÃO, 
Sito, Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 – Bloco C Centro Administrativo, centro de LAPÃO - Bahia, e-

mail: cpl@lapao.ba.gov.br, de segunda à sexta-feira para obtenção dos esclarecimentos que julgar 
necessários. 

27.12.Os licitantes deverão observar as regras de anticorrupção e de Proteção de Dados Pessoais conforme 

cláusulas previstas na minuta do Contrato. 
 

28 - ANEXOS DO EDITAL 
 

1- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

2- ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

3- ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAL 
4- ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA 

5- ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PCD E  
REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA 

6- ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL E DA CONTRATAÇÃO 
7- ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP. 

8- ANEXO VIII - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS SERVIDORES 
PÚBLICOS. 

9- ANEXO IX –DECLARAÇÃO DE MENOR 

10- ANEXO X – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
11- ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

12- ANEXO XII–MINUTA DE CONTRATO 
 

Lapão-BA, 21 de Janeiro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE AGUADA NOVA, NA COMUNIDADE 
DE AGUADA NOVA, LAPÃO-BA - FNDE – CRECHE TIPO 1, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 960647/2024/FNDE/CAIXA. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A educação é um direito social com vistas a promoção de condições 

de igualdade entre as pessoas, direito este garantido legalmente 

segundo a Constituição Federal de 1988 que estabelece a educação 

sendo ofertada com qualidade adequada para o desenvolvimento 

dos sujeitos. É na escola enquanto importante espaço social e 

público que se criam condições para o desenvolvimento dos sujeitos 

desde a infância até sua fase adulta sem delimitação de idade, 

permitindo assim, uma diversidade de conhecimentos e 

competências que dificilmente poderão aprender noutros contextos. 

Assim, considerando a importância da construção da creche de 

educação infantil, localizada no distrito de aguada nova, tendo em 

vista o aumento da demanda escolar no município, proporcionará 

uma melhor qualidade educacional na rede municipal de ensino, 

oferecendo uma estrutura moderna e projetada para atender as 

demandas presentes e futuras do sistema municipal, o acesso a uma 

creche de qualidade durante esse período terá um impacto positivo 

significativo no desenvolvimento da criança. Isso não apenas 

beneficia as crianças individualmente, mas também pode levar a 

melhorias a longo prazo na educação da comunidade como um todo. 
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3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Será realizada licitação na modalidade concorrência do tipo menor preço global. 

 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo da 

engenharia, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente, contendo 

registro da empresa e profissional no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, e detentora de atestados de 

capacitação técnico profissional e técnico operacional. 

 

Nas especificações do objeto e planilhas em anexo constam as 

características necessárias para garantir os padrões de qualidade e 

possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa. Na sua proposta, 

o licitante deverá ofertar o quantitativo total previsto para cada obra 

e trechos, tendo em vista que a oferta de quantitativo menor do que 

o estimado poderá acarretar prejuízos a Administração como na 

gestão e conclusão efetiva das obras. 

 

Os preços unitários máximos a serem aceitos pela administração 

encontram-se definidos nas planilhas orçamentarias individuais 

(anexas). O licitante interessado em participar da licitação, não 

poderá ofertar preço acima do máximo aceitável, ou seja, o preço 

estipulado. 

 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a administração, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 
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A omissão de qualquer procedimento neste Termo de Referência ou 

nos projetos não exime a contratada da obrigatoriedade da utilização 

das melhores técnicas padronizadas para os trabalhos, respeitando 

os objetivos básicos do funcionamento e adequação dos resultados. 

 

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com 

autorização por escrito, emitida pela FISCALIZAÇÃO e concordância 

dos autores dos projetos. 

 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

 

Os itens constantes da planilha não sejam do ponto de vista divisíveis, a 

contratação fragmentada em diversos licitantes implica em inviabilidade da 

execução do objeto licitado, podendo gerar atrasos no andamento da obra e 

consequentemente atraso na entrega final, previamente definida no cronograma 

físico financeiro.   

 

A execução da obra como um todo pode ser mais eficiente em termos de tempo 

e recursos, evitando interrupções e custos adicionais associados à mobilização e 

desmobilização de equipes e equipamentos. Podendo resultar em economia de 

escala, possibilitando a compra de insumos em maior quantidade e a negociação 

de preços mais vantajosos com fornecedores. 

 

Ademais, observa-se que o agrupamento de vários itens em um mesmo 

lote/global não restringiria o caráter competitivo do procedimento licitatório, 

tendo em vista que todos os itens que compões o processo possibilitam que 

empresa do ramo possam participarem, sem quaisquer restrições, haja vista que 

se tratam de serviços de engenharia cujos padrões de desempenho e qualidade 

estão definidos pelo edital e seus anexos (planilhas e projetos). 

 

A realização de licitação por itens ou lotes encontra previsão no art. 40, § 3º da 

Lei nº 14.133/2021, desde que (i) a economia de escala, a redução de custos de 

gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra 

do item do mesmo fornecedor; (ii) o objeto a ser contratado configurar sistema 
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único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto 

pretendido (iii) o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

 

Devido as características do serviço a ser contratado, que trata de execução de 

obra, a avaliação se pautou nos benefícios do não parcelamento do objeto ou 

individualização da solução, tendo em vista que os itens dependem um do outro 

para a efetiva execução do mesmo, onde a maioria das etapas dependem da 

conclusão efetiva para o inicio da próxima.  

 

O parcelamento, no presente caso, se torna não vantajoso pelo custo, tempo e 

condições técnicas requeridas para esta contratação. Não haverá prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala. Não haverá restrição à 

competitividade, uma vez que os serviços admitem a ampla participação de 

licitantes, considerando que se trata de obra de engenharia, sendo executados 

por um grande número de empresas. Assim, afasta-se o caráter de parcelamento 

sendo, portanto, adequado o agrupamento dos itens em lote, qual seja o método 

mais eficiente julgamento global. 

 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES, E VALORES A SEREM CONTRATADOS 

As estimativas, quantidades, e valores a serem adquiridas estão definidas no 

quadro a seguir: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE AGUADA NOVA, NA COMUNIDADE 

DE AGUADA NOVA, LAPÃO-BA - FNDE – CRECHE TIPO 1, CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 960647/2024/FNDE/CAIXA. 

 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES   
R$ 

474.562,11 

1.1 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

SINAPI M2 6,48 
 R$           440,76   R$           550,95  

'R$ '3.570,16 

1.2 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 SINAPI M2 501,60 
 R$               92,11   R$              115,14  

'R$ 
'57.752,97 

1.3 101509 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 
TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO 
DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

SINAPI UN 1,00 

 R$        1.806,27   R$       2.257,84  

'R$ '2.257,84 

1.4 FNDE 03 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PRÓPRIA UN 1,00 
 R$        2.910,94   R$       3.638,68  

'R$ '3.638,68 

1.5 99059 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

SINAPI M 254,00 
 R$             67,88   R$             84,85  

'R$ 
'21.551,90 
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CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

1.6 
FNDE 
244 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL TIPO 1 PRÓPRIA UN 1,00 
 R$   260.132,45   R$   325.165,56  

'R$ 
'325.165,56 

1.7 
FNDE 
231 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

PRÓPRIA MÊS 10,00 

 R$        1.600,00   R$       2.000,00  

'R$ 
'20.000,00 

1.8 
FNDE 
230 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

PRÓPRIA MÊS 10,00 

 R$        1.250,00   R$        1.562,50  

'R$ 
'15.625,00 

1.9 
FNDE 
232 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 
CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO 
(NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

PRÓPRIA MÊS 10,00 

 R$       2.000,00   R$       2.500,00  

'R$ 
'25.000,00 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES   
R$ 

94.153,77 

2.1 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 
QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

SINAPI M2 2.925,00 

 R$                0,66   R$                0,83  

'R$ '2.413,13 

2.2 94306 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 
A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

SINAPI M3 585,00 

 R$             55,25   R$             69,06  

'R$ 
'40.401,56 

2.3 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

SINAPI M3 362,94 

 R$             45,07   R$             56,34  

'R$ 
'20.447,13 

2.4 96525 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA 
BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

SINAPI M3 41,40 

 R$             60,85   R$             76,06  

'R$ '3.148,99 

2.5 101617 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR 
QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

SINAPI M2 47,90 

 R$                 3,41   R$                4,26  

'R$ '203,99 

2.6 93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 
1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

SINAPI M3 302,40 

 R$              14,36   R$              17,95  

'R$ '5.428,08 

2.7 94316 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE 
ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

SINAPI M3 247,36 

 R$               71,51   R$             89,39  

'R$ 
'22.110,89 

3 FUNDAÇÕES   
R$ 

120.352,24 

3.2 CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS        
  -       

R$ 
120.352,24 

3.2.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

SINAPI M2 240,01 
 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ 
'12.951,40 

3.2.2 96558 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

SINAPI M3 60,54 
 R$            733,18   R$            916,48  

'R$ 
'55.483,40 

3.2.3 96532 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

SINAPI M2 68,95 

 R$            197,49   R$           246,86  

'R$ 
'17.021,17 

3.2.4 104919 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

SINAPI KG 2.094,57 

 R$              12,46   R$              15,58  

'R$ 
'32.622,93 

3.2.5 104916 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

SINAPI KG 107,17 

 R$              16,97   R$               21,21  

'R$ '2.273,34 

            
    

  

4 SUPERESTRUTURA   
R$ 

1.059.305,99 
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4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES       
  -       

R$ 
98.215,81 

4.1.1 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 605,94 

 R$             50,00   R$             62,50  

'R$ 
'37.871,25 

4.1.2 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 1.560,82 

 R$               10,61   R$              13,26  

'R$ 
'20.700,38 

4.1.3 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 46,94 

 R$                8,85   R$               11,06  

'R$ '519,27 

4.1.4 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 880,40 

 R$               14,10   R$              17,63  

'R$ 
'15.517,05 

4.1.5 103672 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 29,76 

 R$           634,62   R$           793,28  

'R$ 
'23.607,86 

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS INCLUINDO BALDRAME       
  -       

R$ 
296.432,79 

4.2.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

SINAPI M2 191,00 
 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ 
'10.306,84 

4.2.2 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 1.673,10 

 R$             50,00   R$             62,50  

'R$ 
'104.568,75 

4.2.3 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 23,70 

 R$               13,01   R$              16,26  

'R$ '385,42 

4.2.4 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 2.752,70 

 R$              12,00   R$              15,00  

'R$ 
'41.290,50 

4.2.5 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 573,70 

 R$               10,61   R$              13,26  

'R$ '7.608,70 

4.2.6 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 876,40 

 R$                8,85   R$               11,06  

'R$ '9.695,18 

4.2.7 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 385,10 

 R$                8,53   R$              10,66  

'R$ '4.106,13 

4.2.8 92765 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 122,60 

 R$                9,64   R$              12,05  

'R$ '1.477,33 

4.2.9 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 1.746,50 

 R$               14,10   R$              17,63  

'R$ 
'30.782,06 

4.2.10 103675 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 
MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 108,40 

 R$           636,25   R$            795,31  

'R$ 
'86.211,88 

4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS       
  -       

R$ 
13.693,29 

4.3.1 93184 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

SINAPI M 43,70 
 R$             29,58   R$             36,98  

'R$ '1.615,81 

4.3.2 93185 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM 
MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

SINAPI M 8,90 
 R$             64,57   R$              80,71  

'R$ '718,34 

4.3.3 93183 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM 
MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

SINAPI M 9,40 
 R$             65,60   R$             82,00  

'R$ '770,80 

4.3.4 93182 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM 
ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

SINAPI M 7,00 
 R$             52,00   R$             65,00  

'R$ '455,00 

4.3.5 93195 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS 
DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 122,70 
 R$              62,17   R$              77,71  

'R$ '9.535,32 

4.3.6 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA 
DE *20* CM. AF_03/2024 

SINAPI M 16,60 
 R$             28,82   R$             36,03  

'R$ '598,02 

4.4 CONCRETO ARMADO - LAJE       
  -       

R$ 
13.607,57 
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4.4.1 92514 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 37,80 

 R$             49,42   R$              61,78  

'R$ '2.335,10 

4.4.2 92769 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 13,80 

 R$               12,41   R$               15,51  

'R$ '214,07 

4.4.3 92770 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 49,30 

 R$               11,45   R$               14,31  

'R$ '705,61 

4.4.4 92773 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 453,10 

 R$                8,23   R$              10,29  

'R$ '4.661,27 

4.4.5 92774 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 3,50 

 R$                9,47   R$               11,84  

'R$ '41,43 

4.4.6 92768 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 0,20 

 R$              13,48   R$              16,85  

'R$ '3,37 

4.4.7 103675 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 
MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 7,10 

 R$           636,25   R$            795,31  

'R$ '5.646,72 

4.5 ESTRUTURA METÁLICA       
  -       

R$ 
379.407,28 

4.5.1 100775 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, 
TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

SINAPI KG 19.006,00 

 R$              15,97   R$              19,96  

'R$ 
'379.407,28 

4.6 PISO DE CONCRETO       
  -       

R$ 
178.082,53 

4.6.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA DE PISO DE CONCRETO 8 CM       
  -       

R$ 
131.767,48 

4.6.1.1 97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

SINAPI M2 1.394,71 

 R$                 3,61   R$                 4,51  

'R$ '6.293,63 

4.6.1.2 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

SINAPI M3 69,74 
 R$            233,13   R$             291,41  

'R$ 
'20.323,11 

4.6.1.3 97087 

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

SINAPI M2 1.394,71 

 R$                3,03   R$                3,79  

'R$ '5.282,46 

4.6.1.4 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

SINAPI M3 111,58 

 R$            716,03   R$           895,04  

'R$ 
'99.868,28 

4.6.2 
PAVIMENTAÇÃO EXTERNA - CALÇADA DE PISO DE 
CONCRETO 7 CM 

      
  -       

R$ 
46.315,05 

4.6.2.1 97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

SINAPI M2 490,26 

 R$                 3,61   R$                 4,51  

'R$ '2.212,30 

4.6.2.2 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

SINAPI M3 24,51 
 R$            233,13   R$             291,41  

'R$ '7.142,52 

4.6.2.3 97087 

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

SINAPI M2 490,26 

 R$                3,03   R$                3,79  

'R$ '1.856,86 

4.6.2.4 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

SINAPI M3 39,22 

 R$            716,03   R$           895,04  

'R$ 
'35.103,37 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL   
R$ 

176.421,14 

5.1 ELEMENTOS VAZADOS       
  -       

R$ 1.189,56 

5.1.1 101161 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

SINAPI M2 4,80 

 R$            198,26   R$           247,83  

'R$ '1.189,56 
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5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO       
  -       

R$ 
154.730,26 

5.2.1 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 778,74 

 R$             77,54   R$             96,93  

'R$ 
'75.479,37 

5.2.2 103322 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 931,08 

 R$              57,81   R$             72,26  

'R$ 
'67.282,17 

5.2.3 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 17,16 

 R$             95,75   R$             119,69  

'R$ '2.053,84 

5.2.4 93201 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA 
COM COLHER. AF_03/2016 

SINAPI M 636,52 
 R$                7,74   R$                9,68  

'R$ '6.158,33 

5.2.5 101159 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM 
(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

SINAPI M2 14,71 

 R$            145,83   R$            182,29  

'R$ '2.681,45 

5.2.6 103318 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 9,53 

 R$             90,25   R$              112,81  

'R$ '1.075,10 

5.3 DIVISÓRIAS       
  -       

R$ 
20.501,32 

5.3.1 102253 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM 
GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 
III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 

SINAPI M2 14,36 

 R$           642,47   R$           803,09  

'R$ 
'11.532,34 

5.3.2 102181 
INSTALAÇÃO DE BOX DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_PS 

SINAPI M2 5,94 
 R$            645,19   R$           806,49  

'R$ '4.790,54 

5.3.3 102235 
DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 
MM, SEM ABERTURA. AF_01/2021_PS 

SINAPI M2 5,38 
 R$            621,33   R$           776,66  

'R$ '4.178,44 

6 ESQUADRIAS   
R$ 

545.495,89 

6.1 PORTAS DE MADEIRA       
  -       

R$ 
74.111,54 

6.1.1 
FNDE 
243 

PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 17,00 

 R$         1.192,57   R$         1.490,71  

'R$ 
'25.342,11 

6.1.2 
FNDE 
247 

PM 2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM 
VENEZIANA, 80X210CM (ESPESSURA DE 
3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$        2.053,17   R$       2.566,46  

'R$ '5.132,93 

6.1.3 
FNDE 
246 

PM3 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

PRÓPRIA UN 4,00 

 R$         1.192,57   R$         1.490,71  

'R$ '5.962,85 

6.1.4 
FNDE 
248 

PM4 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VISOR 
DE VIDRO, 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), 
PADRÃO POPULAR, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

PRÓPRIA UN 10,00 

 R$        2.053,17   R$       2.566,46  

'R$ 
'25.664,63 

6.1.5 
FNDE 
249 

PM5 -PORTA EM COMPENSADO DE MADEIRA 
E=2cm REVESTIDA COM LAMINADO 
MELAMÍNICO NAS CORES: AMARELA, VERDE, 
LARANJA E AZUL 

PRÓPRIA UN 8,00 

 R$         1.106,24   R$        1.382,80  

'R$ 
'11.062,40 

6.1.6 
FNDE 
250 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR 
ESQUADRIA PM4 , E = 6 MM, EM ESQUADRIA 
DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE 

PRÓPRIA M2 2,30 
 R$           329,26   R$             411,58  

'R$ '946,62 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS       
  -       

R$ 
11.860,63 

6.2.1 100705 
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA 
PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 

SINAPI UN 8,00 
 R$             83,92   R$            104,90  

'R$ '839,20 
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6.2.2 100866 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 4,00 

 R$           308,09   R$             385,11  

'R$ '1.540,45 

6.2.3 FNDE 04 
CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,90 M X 0,40 M, 
ESPESSURA 1 MM PARA AS PORTAS 

PRÓPRIA M² 19,84 
 R$            196,60   R$           245,75  

'R$ '4.875,68 

6.2.4 102219 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

SINAPI M2 205,25 

 R$              17,95   R$             22,44  

'R$ '4.605,30 

6.3 PORTAS EM ALUMÍNIO       
  -       

R$ 
66.384,60 

6.3.1 
FNDE 
251 

PORTA DE ABRIR - PA1 - 100 X 210 CM EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO, COM VENEZIANA E 
VIDRO MINIBOREAL 6 MM, INCLUSO 
FECHADURA E PUXADOR - CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA UN 1,00 

 R$            551,68   R$           689,60  

'R$ '689,60 

6.3.2 
FNDE 
252 

PORTA DE ABRIR - PA2 - 80 X 210 CM EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 1,68 

 R$           420,04   R$           525,05  

'R$ '882,08 

6.3.3 
FNDE 
253 

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA3 - 160 X 210 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 6,72 

 R$           420,04   R$           525,05  

'R$ '3.528,34 

6.3.4 
FNDE 
254 

PORTA DE CORRER - PA4- 450 X 265 CM, DE 
ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS FIXAS E DUAS 
FOLHAS DE CORRER PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR 8 MM, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR - CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 143,10 

 R$           294,86   R$           368,58  

'R$ 
'52.743,08 

6.3.5 
FNDE 
255 

PORTA DE CORRER - PA5- 240 X 210 CM, DE 
ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS DE CORRER 
PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR 
8 MM, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR 
- CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 5,04 

 R$           294,86   R$           368,58  

'R$ '1.857,62 

6.3.6 
FNDE 
256 

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA6 - 110 X 170 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 7,48 

 R$           420,04   R$           525,05  

'R$ '3.927,37 

6.3.7 
FNDE 
257 

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA7 - 250 X 210 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, COM DUAS 
FOLHAS DE ABRIR E BANDEIRA LATERAL 
FIXA, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 5,25 

 R$           420,04   R$           525,05  

'R$ '2.756,51 

6.4 JANELAS EM ALUMÍNIO       
  -       

R$ 
81.978,79 

6.4.1 
FNDE 
258 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-1 - 70 X 125 CM, 
TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 0,88 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '486,27 

6.4.2 
FNDE 
259 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2 - 110 X 145 CM, 
TIPO GUILHOTINACOMPLETA, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 1,60 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '884,12 

6.4.3 
FNDE 
275 

JANELA DE ALUMÍNIO JA-3 - 140 X 115, TIPO 
FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 3,22 

 R$           444,66   R$           555,83  

'R$ '1.789,76 

6.4.4 
FNDE 
262 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-4 - 140 X 145 CM, 
TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 2,03 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '1.121,73 

6.4.5 
FNDE 
276 

JANELA DE ALUMÍNIO JA-5 - 200 X 128 CM, 
TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 2,56 

 R$           444,66   R$           555,83  

'R$ '1.422,91 

6.4.6 
FNDE 
263 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-6 - 210 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 2,10 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '1.160,41 

6.4.7 
FNDE 
264 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-7 - 210 X 75 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 

PRÓPRIA M2 11,03 
 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '6.094,90 
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ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

6.4.8 
FNDE 
268 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-8 - 210 X 100 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 6,30 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '3.481,22 

6.4.9 
FNDE 
265 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-9 - 210 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 18,90 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ 
'10.443,67 

6.4.10 
FNDE 
269 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10 - 140 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 2,10 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '1.160,41 

6.4.11 
FNDE 
270 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-11 - 140 X 75 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 6,30 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '3.481,22 

6.4.12 
FNDE 
271 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-12 - 420 X 50 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 8,40 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '4.641,63 

6.4.13 
FNDE 
272 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-13 - 420 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 12,60 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '6.962,45 

6.4.14 
FNDE 
273 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-14 - 560 X 100 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 33,60 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ 
'18.566,52 

6.4.15 
FNDE 
274 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-15 - 560 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 16,80 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '9.283,26 

6.4.16 
FNDE 
277 

JANELA DE ALUMÍNIO JA-16 - 160 X 85, TIPO 
FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 5,44 

 R$           444,66   R$           555,83  

'R$ '3.023,69 

6.4.17 FNDE 05 
TELA TIPO MOSQUITEIRO - FIXADA NA 
ESQUADRIA - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 28,24 
 R$            225,91   R$           282,39  

'R$ '7.974,62 

6.5 PORTAS DE VIDRO       
  -       

R$ 
28.309,16 

6.5.1 
FNDE 
279 

PORTA DE VIDRO - PV1 - 185 X 230 CM, DE 
ABRIR DUAS FOLHAS TEMPERADO INCOLOR 
10 MM, CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 8,51 
 R$          1.410,17   R$         1.762,71  

'R$ 
'15.000,68 

6.5.2 
FNDE 
278 

PORTA DE VIDRO - PV2 - 285 X 265CM, DE 
ABRIR DUAS FOLHAS COM BANDEIRA 
SUPERIOR E LATERAL, VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR 10 MM, CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 7,55 

 R$          1.410,17   R$         1.762,71  

'R$ 
'13.308,48 

6.6 ESQUADRIA GERAL       
  -       

R$ 
282.851,17 

6.6.1 
FNDE 
280 

PF1 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 
2,20 M, COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 3,08 

 R$            927,91   R$         1.159,89  

'R$ '3.572,45 

6.6.2 FNDE 08 

PF2 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR,  1,40 X 
1,05 M, COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 7,35 

 R$            927,91   R$         1.159,89  

'R$ '8.525,17 

6.6.3 
FNDE 
281 

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA 
PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 73,25 
 R$           907,74   R$         1.134,68  

'R$ 
'83.114,94 

6.6.4 
FNDE 
282 

GUARDA-CORPO CONFECCIONADO COM 
CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 66,83 
 R$            927,91   R$         1.159,89  

'R$ 
'77.515,28 

6.6.5 FNDE 60 
FECHAMENTO DE PLATIBANDA EM CHAPA 
METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 33,96 
 R$           907,74   R$         1.134,68  

'R$ 
'38.533,56 

6.6.6 
FNDE 
283 

CERCA/GRADIL H=1,58M, MALHA 5 X 15CM -  
GALVANIZADO 

PRÓPRIA M2 81,37 
 R$           277,27   R$           346,59  

'R$ 
'28.201,82 

6.6.7 
FNDE 
284 

P01 - PORTÃO METÁLICO 1,85 x 2,10 M , 
MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS 
EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 7,70 

 R$         1.108,95   R$         1.386,19  

'R$ 
'10.673,64 
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6.6.8 
FNDE 
285 

P02 - PORTÃO METÁLICO 1,40 X 2,00 M , 
MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS 
EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 5,60 

 R$         1.108,95   R$         1.386,19  

'R$ '7.762,65 

6.6.9 
FNDE 
286 

P03 - PORTÃO METÁLICO 1,20 X 2,00 M , 
MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS 
EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 2,40 

 R$         1.108,95   R$         1.386,19  

'R$ '3.326,85 

6.6.10 
FNDE 
287 

P04 - PORTÃO METÁLICO NYLOFOR 1,20 X 
2,04 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, 
REVESTIDOS EM POLIESTER POR 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 2,00 

 R$         1.108,95   R$         1.386,19  

'R$ '2.772,38 

6.6.11 
FNDE 
108 

ESQUADRIA, 0,60 X 0,20 M DE ALUMÍNIO P/ 
VENTILAÇÃO COM MALHA DE 3 A 7 MM - 
CENTRAL DE GÁS 

PRÓPRIA M2 0,24 
 R$           258,39   R$           322,99  

'R$ '77,52 

6.6.12 
FNDE 
109 

ESQUADRIA, 1,20 X 0,20 M DE ALUMÍNIO P/ 
VENTILAÇÃO COM MALHA DE 3 A 7 MM - 
CENTRAL DE GÁS 

PRÓPRIA M2 0,24 
 R$           258,39   R$           322,99  

'R$ '77,52 

6.6.13 
FNDE 
120 

GUARDA-CORPO E PORTÃO (1,10 X 1,05)  
CONFECCIONADO COM CHAPA METÁLICA 
PERFURADA, H=1,05, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO - CASA DE BOMBAS 

PRÓPRIA M2 16,12 

 R$            927,91   R$         1.159,89  

'R$ 
'18.697,39 

7 SISTEMAS DE COBERTURA   
R$ 

446.285,67 

7.1 FNDE 20 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 
GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL 
E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 
ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA 
DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO 
EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM 

PRÓPRIA M2 1.441,00 

 R$            199,02   R$           248,78  

'R$ 
'358.484,78 

7.2 94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI M 33,70 

 R$             84,73   R$             105,91  

'R$ '3.569,25 

7.3 94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI M 153,10 

 R$            163,27   R$           204,09  

'R$ 
'31.245,80 

7.4 FNDE 65 
CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA 
TRAPEZOIDAL DE AÇO, E = 0,5 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO 

PRÓPRIA M 86,02 
 R$            156,60   R$            195,75  

'R$ 
'16.838,42 

7.5 100327 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 
33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M 311,35 
 R$             56,90   R$               71,13  

'R$ 
'22.144,77 

7.6 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO 
GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 

SINAPI M 266,40 
 R$             42,05   R$             52,56  

'R$ 
'14.002,65 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO   
R$ 

86.636,52 

8.1 
FNDE 
172 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 1.084,70 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ 
'64.621,00 

8.2 
FNDE 
173 

IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 41,56 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ '2.475,94 

8.3 
FNDE 
174 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 179,11 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ 
'10.670,48 

8.4 
FNDE 
175 

IMPERMEABILIZAÇÃO DA PAREDE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 50,17 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ '2.988,88 

8.5 87755 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

SINAPI M2 41,56 

 R$             56,04   R$             70,05  

'R$ '2.911,28 

8.6 98565 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE 
HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023 

SINAPI M2 41,56 
 R$              57,15   R$              71,44  

'R$ '2.968,94 

9 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO   
R$ 

604.696,57 

9.1 EDIFICAÇÃO       
  -       

R$ 
604.696,57 

9.1.1 
FNDE 
176 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO EXTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. - EXTERNO 

PRÓPRIA M2 2.001,17 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ 
'12.482,30 

9.1.2 
FNDE 
289 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

PRÓPRIA M2 1.906,28 
 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ 
'11.890,42 
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TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L 

9.1.3 
FNDE 
290 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, APLICAÇÃO 
EXTERNA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 1.478,38 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'84.489,42 

9.1.4 
FNDE 
291 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 2.420,03 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'138.304,71 

9.1.5 
FNDE 
292 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO EM PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 1.354,58 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'77.414,25 

9.1.6 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 660,81 

 R$             66,97   R$              83,71  

'R$ 
'55.318,06 

9.1.7 
FNDE 
293 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 
AMARELA APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES 

PRÓPRIA M2 139,67 

 R$             59,55   R$             74,44  

'R$ 
'10.396,69 

9.1.8 
FNDE 
294 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR AZUL 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES 

PRÓPRIA M2 8,46 

 R$             59,55   R$             74,44  

'R$ '629,74 

9.1.9 
FNDE 
295 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 
BRANCA APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES 

PRÓPRIA M2 15,01 

 R$             59,55   R$             74,44  

'R$ '1.117,31 

9.1.10 
FNDE 
296 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 
VERMELHA APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES 

PRÓPRIA M2 8,75 

 R$             59,55   R$             74,44  

'R$ '651,33 

9.1.11 
FNDE 
245 

RODA MEIO EM MADEIRA, ALTURA 7CM, 
FIXADO COM COLA 

PRÓPRIA M 217,50 
 R$             27,40   R$             34,25  

'R$ '7.449,38 

9.1.12 FNDE 37 
CANTONEIRA DE BORRACHA - AMBIENTE 
SOLÁRIO 

PRÓPRIA M 69,45 
 R$             49,28   R$              61,60  

'R$ '4.278,12 

9.1.13 96114 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

SINAPI M2 472,22 
 R$             82,96   R$            103,70  

'R$ 
'48.969,21 

9.1.14 FNDE 18 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 
625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM 
PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE 
ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - 
INSTALADO 

PRÓPRIA M2 736,37 

 R$            164,38   R$           205,48  

'R$ 
'151.305,63 

10 SISTEMAS DE PISOS   
R$ 

386.554,25 

10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA       
  -       

R$ 
316.602,37 

10.1.1 
FNDE 
182 

CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-
ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO 
MECÂNICO 

PRÓPRIA M2 1.394,71 
 R$             44,94   R$              56,18  

'R$ 
'78.347,83 

10.1.2 104162 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 
GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 
APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E 
CERA. AF_06/2022 

SINAPI M2 412,53 

 R$             98,59   R$            123,24  

'R$ 
'50.839,17 

10.1.3 87257 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 348,00 

 R$             82,54   R$             103,18  

'R$ 
'35.904,90 

10.1.4 87251 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 235,90 

 R$             49,72   R$              62,15  

'R$ 
'14.661,19 

10.1.5 FNDE 09 
NATA DE CIMENTO COM COLA PVA, PARA 
NIVELAMENTO  DE CONTRAPISO PARA 
ASSENTAMENTO DE PISO VINÍLICO 

PRÓPRIA M2 398,28 
 R$                4,73   R$                 5,91  

'R$ '2.354,83 
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10.1.6 
FNDE 
298 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, AMARELO, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 

PRÓPRIA M2 32,90 
 R$           207,04   R$           258,80  

'R$ '8.514,52 

10.1.7 
FNDE 
297 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA 
ESCURO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM 
COLA 

PRÓPRIA M2 115,08 
 R$           207,04   R$           258,80  

'R$ 
'29.782,70 

10.1.8 
FNDE 
299 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, AZUL, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA 

PRÓPRIA M2 30,19 
 R$           207,04   R$           258,80  

'R$ '7.813,17 

10.1.9 
FNDE 
300 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA 

PRÓPRIA M2 220,11 
 R$           207,04   R$           258,80  

'R$ 
'56.964,47 

10.1.10 88650 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023 

SINAPI M 77,00 
 R$              15,29   R$                19,11  

'R$ '1.471,66 

10.1.11 98688 
RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. 
AF_09/2020 

SINAPI M 202,29 
 R$              72,19   R$             90,24  

'R$ 
'18.254,14 

10.1.12 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

SINAPI M 107,69 
 R$             86,87   R$            108,59  

'R$ 
'11.693,79 

10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA       
  -       

R$ 
69.951,88 

10.2.1 98682 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO 
DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

SINAPI M2 490,26 

 R$             49,59   R$              61,99  

'R$ 
'30.389,99 

10.2.2 92396 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_10/2022 

SINAPI M2 84,00 

 R$              75,14   R$             93,93  

'R$ '7.889,70 

10.2.3 
FNDE 
400 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR AMARELA, 
DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA 

PRÓPRIA M 21,00 
 R$            177,54   R$            221,93  

'R$ '4.660,43 

10.2.4 
FNDE 
401 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR AMARELA, 
DE AZUL, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 

PRÓPRIA M 38,76 
 R$            177,54   R$            221,93  

'R$ '8.601,81 

10.2.5 
FNDE 
190 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR 
VERMELHA, DE CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA 

PRÓPRIA M2 3,44 
 R$            189,69   R$             237,11  

'R$ '815,67 

10.2.6 FNDE 10 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA H= 30 CM PRÓPRIA M3 23,00 
 R$            145,23   R$             181,54  

'R$ '4.175,36 

10.2.7 98504 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. 
AF_05/2018 

SINAPI M2 724,76 
 R$              14,64   R$              18,30  

'R$ 
'13.263,11 

10.2.8 FNDE 38 
FITA 3M COLANTE ANTIDERRAPANTE PARA 
PISO 

PRÓPRIA M 6,80 
 R$              18,33   R$              22,91  

'R$ '155,81 

11 PINTURAS E ACABAMENTOS   
R$ 

202.678,45 

11.1 PINTURA PAREDES       
  -       

R$ 
143.738,26 

11.1.1 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

SINAPI M2 2.827,90 
 R$              18,89   R$              23,61  

'R$ 
'66.773,79 

11.1.2 
FNDE 
402 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR BRANCO 
GELO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 2.143,17 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ 
'35.978,47 

11.1.3 
FNDE 
403 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR VERMELHO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 14,86 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '249,46 

11.1.4 
FNDE 
404 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR CINZA, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 534,91 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '8.979,80 

11.1.5 
FNDE 
405 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR AZUL, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 152,01 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '2.551,87 

11.1.6 FNDE 35 
PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES, 
COR VERDE,  APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 90,54 
 R$            136,90   R$              171,13  

'R$ 
'15.493,66 

11.1.7 FNDE 36 
PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES, 
COR LARANJA,  APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 78,13 
 R$            136,90   R$              171,13  

'R$ 
'13.370,00 

11.1.8 
FNDE 
201 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM 
RODAMEIO DE MADEIRA, 2 DEMÃOS - COR 
BRANCO 

PRÓPRIA M2 15,19 
 R$              17,97   R$             22,46  

'R$ '341,21 

11.2 PINTURA DE FORROS       
  -       

R$ 
23.339,13 

11.2.1 88494 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

SINAPI M2 481,84 
 R$             22,75   R$             28,44  

'R$ 
'13.702,33 

11.2.2 88488 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

SINAPI M2 481,84 
 R$              16,00   R$             20,00  

'R$ '9.636,80 

11.3 PISO - ESTACIONAMENTO       
  -       

R$ 607,97 

11.3.1 
FNDE 
406 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
AMARELO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 2,81 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '214,89 
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11.3.2 
FNDE 
407 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
AZUL, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 2,49 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '190,42 

11.3.3 
FNDE 
409 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
BRANCO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 2,65 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '202,66 

11.4 PISO PLAYGROUND       
  -       

R$ 1.914,93 

11.4.1 
FNDE 
406 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
AMARELO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 4,47 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '341,84 

11.4.2 
FNDE 
407 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
AZUL, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 3,23 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '247,01 

11.4.3 
FNDE 
409 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
BRANCO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 1,72 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '131,54 

11.4.4 
FNDE 
409 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
CINZA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 10,49 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '802,22 

11.4.5 
FNDE 
410 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
LARANJA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 2,94 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '224,84 

11.4.6 
FNDE 
411 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
VERDE, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 1,70 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '130,01 

11.4.7 
FNDE 
412 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
VERMELHO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 0,49 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '37,47 

11.5 PINTURA - DIVERSOS       
  -       

R$ 
33.078,16 

11.5.1 ESTRUTURA METÁLICA       
  -       

R$ 
33.078,16 

11.5.2 100724 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

SINAPI M2 1.836,40 

 R$               14,41   R$               18,01  

'R$ 
'33.078,16 

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA   
R$ 

138.341,16 

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO       
  -       

R$ 
62.712,01 

12.1.1 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 414,10 

 R$              24,14   R$              30,18  

'R$ 
'12.495,47 

12.1.2 103978 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 15,50 

 R$             24,29   R$             30,36  

'R$ '470,62 

12.1.3 103979 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 51,60 

 R$             27,84   R$             34,80  

'R$ '1.795,68 

12.1.4 89450 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI M 44,40 
 R$             24,29   R$             30,36  

'R$ '1.348,10 

12.1.5 89452 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI M 316,80 
 R$             53,99   R$             67,49  

'R$ 
'21.380,04 

12.1.6 89429 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM 
X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 83,00 

 R$                 6,13   R$                7,66  

'R$ '635,99 

12.1.7 94660 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM 
X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 2,00 

 R$               11,82   R$              14,78  

'R$ '29,55 

12.1.8 104001 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM 
X 1.1/2", INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 56,00 

 R$              13,06   R$              16,33  

'R$ '914,20 

12.1.9 89616 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM 
X 3 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$             34,88   R$             43,60  

'R$ '697,60 

12.1.10 103959 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 X 50 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$              13,54   R$              16,93  

'R$ '270,80 
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12.1.11 103968 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 X 25 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 38,00 

 R$              14,56   R$              18,20  

'R$ '691,60 

12.1.12 
FNDE 
413 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 85 X 60 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 18,00 

 R$             25,02   R$              31,28  

'R$ '562,95 

12.1.13 103986 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$             25,70   R$              32,13  

'R$ '771,00 

12.1.14 89430 

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 4,00 

 R$                11,41   R$              14,26  

'R$ '57,05 

12.1.15 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 248,00 

 R$                8,89   R$                 11,11  

'R$ '2.755,90 

12.1.16 103980 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              16,92   R$               21,15  

'R$ '42,30 

12.1.17 103984 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$              19,02   R$             23,78  

'R$ '142,65 

12.1.18 89505 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 
 R$             35,47   R$             44,34  

'R$ '44,34 

12.1.19 89521 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 45,00 
 R$             102,17   R$             127,71  

'R$ '5.747,06 

12.1.20 103981 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 

 R$              16,97   R$               21,21  

'R$ '21,21 

12.1.21 89409 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$                9,54   R$               11,93  

'R$ '23,85 

12.1.22 89424 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 40,00 

 R$                6,54   R$                 8,18  

'R$ '327,00 

12.1.23 103995 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$              14,40   R$              18,00  

'R$ '288,00 

12.1.24 89440 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 63,00 
 R$              12,24   R$              15,30  

'R$ '963,90 

12.1.25 104004 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 8,00 
 R$             28,29   R$             35,36  

'R$ '282,90 

12.1.26 89628 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 3,00 
 R$              41,48   R$              51,85  

'R$ '155,55 

12.1.27 89631 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 18,00 
 R$               89,11   R$              111,39  

'R$ '2.004,98 

12.1.28 89627 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM 
X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 19,00 

 R$               18,14   R$             22,68  

'R$ '430,83 

12.1.29 89632 

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM 
X 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 33,00 

 R$             101,78   R$            127,23  

'R$ '4.198,43 

12.1.30 104011 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 
 R$             23,98   R$             29,98  

'R$ '29,98 

12.1.31 89396 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 
CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 4,00 

 R$              18,99   R$             23,74  

'R$ '94,95 

12.1.32 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 38,00 

 R$               15,15   R$              18,94  

'R$ '719,63 

12.1.33 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 82,00 

 R$              12,35   R$              15,44  

'R$ '1.265,88 

12.1.34 
FNDE 
414 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 3,00 
 R$                6,57   R$                 8,21  

'R$ '24,64 
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12.1.35 104034 
COLAR DE TOMADA, PVC, COM TRAVAS, DE 
110 MM X 1/2" OU 110 MM X 3/4", PARA 
LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 
 R$             25,42   R$              31,78  

'R$ '31,78 

12.1.36 
FNDE 
119 

TUBO DE DESCARGA, TIPO BENGALA, PARA 
LIGACAO CAIXA DE DESCARGA - EMBUTIR, 
PVC, 40 MM X 150 CM 

PRÓPRIA UN 24,00 
 R$              31,70   R$             39,63  

'R$ '951,00 

12.1.37 
FNDE 
415 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, COM 
ROSCA, DN 25MM x 3/4 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$                8,92   R$                11,15  

'R$ '44,60 

12.2 TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS       
  -       

R$ 
13.399,08 

12.2.1 94500 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 8,00 
 R$           359,92   R$           449,90  

'R$ '3.599,20 

12.2.2 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 16,00 

 R$            170,69   R$            213,36  

'R$ '3.413,80 

12.2.3 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 39,00 

 R$             96,46   R$            120,58  

'R$ '4.702,43 

12.2.4 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 13,00 

 R$              91,65   R$             114,56  

'R$ '1.489,31 

12.2.5 103042 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 
COM BORBOLETA, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$              31,57   R$             39,46  

'R$ '39,46 

12.2.6 90371 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 
COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$             38,38   R$             47,98  

'R$ '47,98 

12.2.7 94496 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$             85,52   R$            106,90  

'R$ '106,90 

12.3 RESERVATÓRIO 10.000 L       
  -       

R$ 
46.979,65 

12.3.1 FNDE 21 
RESERVATÓRIO CILINDRICO CAP. 10.000 
LITROS 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$     37.583,72   R$     46.979,65  

'R$ 
'46.979,65 

12.4 SISTEMA DE REUSO DE ÁGUA       
  -       

R$ 
15.250,42 

12.4.1 FNDE 78 CISTERNA MODULAR 600 Litros PRÓPRIA UN 6,00 
 R$        1.864,40   R$        2.330,51  

'R$ 
'13.983,04 

12.4.2 FNDE 79 SMART FILTRO PRÓPRIA UN 2,00 
 R$           404,40   R$           505,50  

'R$ '1.011,00 

12.4.3 92692 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 10,00 

 R$              15,34   R$               19,18  

'R$ '191,75 

12.4.4 86884 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 5,00 
 R$              10,34   R$              12,93  

'R$ '64,63 

13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS   
R$ 

41.078,81 

13.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC       
  -       

R$ 
31.142,34 

13.1.1 89578 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 164,60 

 R$             26,85   R$             33,56  

'R$ '5.524,39 

13.1.2 89580 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 65,70 

 R$              55,12   R$             68,90  

'R$ '4.526,73 

13.1.3 90702 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

SINAPI M 39,70 

 R$              91,03   R$             113,79  

'R$ '4.517,36 

13.1.4 90703 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 250 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

SINAPI M 62,80 

 R$            142,57   R$             178,21  

'R$ 
'11.191,75 

13.1.5 89509 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI M 32,40 
 R$             20,54   R$             25,68  

'R$ '831,87 

13.1.6 89571 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$             58,85   R$             73,56  

'R$ '441,38 

13.1.7 89585 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

SINAPI UN 16,00 
 R$             40,89   R$                51,11  

'R$ '817,80 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

181
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

13.1.8 89520 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              14,42   R$              18,03  

'R$ '36,05 

13.1.9 89584 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI UN 45,00 

 R$             40,09   R$               50,11  

'R$ '2.255,06 

13.1.10 104345 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 1,00 

 R$             38,96   R$             48,70  

'R$ '48,70 

13.1.11 
FNDE 
416 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

PRÓPRIA UN 3,00 

 R$              85,41   R$            106,76  

'R$ '320,29 

13.1.12 
FNDE 
421 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$              85,41   R$            106,76  

'R$ '213,53 

13.1.13 89549 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              16,80   R$              21,00  

'R$ '42,00 

13.1.14 FNDE 30 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 200 MM,  VINILFORT, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$              94,19   R$             117,74  

'R$ '235,48 

13.1.15 104178 

CAP, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$              18,66   R$             23,33  

'R$ '139,95 

13.2 ACESSÓRIOS       
  -       

R$ 9.936,47 

13.2.1 99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 

SINAPI UN 13,00 

 R$            581,47   R$           726,84  

'R$ '9.448,89 

13.2.2 89482 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 11,00 

 R$             35,46   R$             44,33  

'R$ '487,58 

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA   
R$ 

99.957,26 

14.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES       
  -       

R$ 
47.063,43 

14.1.1 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 88,70 

 R$              21,07   R$             26,34  

'R$ '2.336,14 

14.1.2 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 207,20 

 R$             25,92   R$             32,40  

'R$ '6.713,28 

14.1.3 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 21,10 

 R$             32,07   R$             40,09  

'R$ '845,85 

14.1.4 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 252,10 

 R$               36,11   R$              45,14  

'R$ 
'11.379,16 

14.1.5 89849 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 39,00 

 R$              48,81   R$               61,01  

'R$ '2.379,49 

14.1.6 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 40,00 

 R$              10,24   R$              12,80  

'R$ '512,00 

14.1.7 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 60,00 

 R$               15,15   R$              18,94  

'R$ '1.136,25 

14.1.8 89739 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 4,00 

 R$              22,16   R$             27,70  

'R$ '110,80 
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14.1.9 89746 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 7,00 

 R$             26,66   R$             33,33  

'R$ '233,28 

14.1.10 89855 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 3,00 

 R$             96,94   R$              121,18  

'R$ '363,53 

14.1.11 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 15,00 

 R$             26,00   R$             32,50  

'R$ '487,50 

14.1.12 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 51,00 

 R$              14,58   R$              18,23  

'R$ '929,48 

14.1.13 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 46,00 

 R$              10,06   R$              12,58  

'R$ '578,45 

14.1.14 104341 

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL E ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$              10,35   R$              12,94  

'R$ '310,50 

14.1.15 89748 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$             37,74   R$              47,18  

'R$ '1.132,20 

14.1.16 89728 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 74,00 

 R$              12,34   R$              15,43  

'R$ '1.141,45 

14.1.17 89803 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 8,00 

 R$              15,64   R$              19,55  

'R$ '156,40 

14.1.18 104063 
CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA 
ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR 
PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 5,00 
 R$             56,73   R$              70,91  

'R$ '354,56 

14.1.19 
FNDE 
417 

CURVA LONGA 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO 

PRÓPRIA UN 3,00 

 R$             48,67   R$             60,84  

'R$ '182,51 

14.1.20 89834 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 13,00 

 R$             48,08   R$              60,10  

'R$ '781,30 

14.1.21 89827 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 21,00 

 R$              17,38   R$              21,73  

'R$ '456,23 

14.1.22 89783 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 9,00 

 R$              14,46   R$              18,08  

'R$ '162,68 

14.1.23 89569 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$             76,64   R$             95,80  

'R$ '574,80 

14.1.24 
FNDE 
418 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 x 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO 

PRÓPRIA UN 16,00 

 R$             29,66   R$             37,08  

'R$ '593,20 

14.1.25 
FNDE 
419 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 x 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$             29,66   R$             37,08  

'R$ '74,15 

14.1.26 89549 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 

 R$              16,80   R$              21,00  

'R$ '21,00 

14.1.27 99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 

SINAPI UN 17,00 

 R$            581,47   R$           726,84  

'R$ 
'12.356,24 
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14.1.28 
FNDE 
420 

CURVA CURTA 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 

PRÓPRIA UN 4,00 

 R$             37,75   R$              47,19  

'R$ '188,75 

14.1.29 89495 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF_06/2022 

SINAPI UN 28,00 

 R$              16,35   R$             20,44  

'R$ '572,25 

14.2 UNIDADE DE TRATAMENTO       
  -       

R$ 
33.473,94 

14.2.1 98087 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, 
VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$        11.100,64   R$      13.875,80  

'R$ 
'13.875,80 

14.2.2 98065 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 
M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 12 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 

SINAPI UN 1,00 

 R$         7.612,41   R$         9.515,51  

'R$ '9.515,51 

14.2.3 98090 

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,0 X H=1,67 M, 
VOLUME ÚTIL: 5040 L (PARA 32 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$        8.066,10   R$      10.082,63  

'R$ 
'10.082,63 

14.3 VENTILAÇÃO       
  -       

R$ 
19.419,89 

14.3.1 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 46,00 

 R$               15,15   R$              18,94  

'R$ '871,13 

14.3.2 89801 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 248,00 

 R$                9,04   R$               11,30  

'R$ '2.802,40 

14.3.3 89805 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              19,28   R$              24,10  

'R$ '48,20 

14.3.4 89827 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 39,00 

 R$              17,38   R$              21,73  

'R$ '847,28 

14.3.5 89813 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ '12,48 

14.3.6 104348 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$                8,93   R$                11,16  

'R$ '267,90 

14.3.7 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 388,10 

 R$             25,92   R$             32,40  

'R$ 
'12.574,44 

14.3.8 89696 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              72,21   R$             90,26  

'R$ '180,53 

14.3.9 104352 

TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$             36,06   R$             45,08  

'R$ '270,45 

14.3.10 89825 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

SINAPI UN 56,00 

 R$              15,55   R$              19,44  

'R$ '1.088,50 

14.3.11 89630 

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM 
X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 7,00 

 R$              52,18   R$             65,23  

'R$ '456,58 

15 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS   
R$ 

108.578,98 

15.1 95470 
VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

SINAPI UN 6,00 
 R$            301,40   R$           376,75  

'R$ '2.260,50 
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BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

15.2 100848 
VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

SINAPI UN 18,00 
 R$           538,52   R$            673,15  

'R$ 
'12.116,70 

15.3 100849 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$             38,35   R$             47,94  

'R$ '287,63 

15.4 100851 
ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

SINAPI UN 18,00 
 R$             75,09   R$             93,86  

'R$ '1.689,53 

15.5 FNDE 11 
BANHEIRA PLÁSTICA RÍGIDA, 77x45x20cm DE 
EMBUTIR, CONFORME DETALHE DE 
PROJETO 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$           369,64   R$           462,05  

'R$ '1.848,20 

15.6 
FNDE 
219 

LAVATÓRIO DE CANTO, LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 4,00 

 R$            148,08   R$             185,10  

'R$ '740,40 

15.7 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 
35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 22,00 
 R$            153,86   R$            192,33  

'R$ '4.231,15 

15.8 86902 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
*44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$            318,25   R$            397,81  

'R$ '2.386,88 

15.9 86872 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
30L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$            715,70   R$           894,63  

'R$ '5.367,75 

15.10 86900 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 10,00 
 R$             189,31   R$           236,64  

'R$ '2.366,38 

15.11 
FNDE 
217 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 50 X 40 X 20 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 7,00 
 R$            189,33   R$           236,66  

'R$ '1.656,64 

15.12 100852 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$           207,28   R$            259,10  

'R$ '259,10 

15.13 86877 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" 
PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 42,00 

 R$             49,05   R$               61,31  

'R$ '2.575,13 

15.14 86878 
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 11,00 
 R$             52,68   R$             65,85  

'R$ '724,35 

15.15 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 53,00 
 R$              10,78   R$              13,48  

'R$ '714,18 

15.16 
FNDE 
224 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, 
PARA LAVATÓRIO, COM TEMPORIZADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 28,00 
 R$            150,04   R$            187,55  

'R$ '5.251,40 

15.17 86911 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 19,00 

 R$              91,93   R$              114,91  

'R$ '2.183,34 

15.18 FNDE 14 
TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, BICA 
ALTA, PARA COZINHA, 5500 W (110/220 V) 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$            206,17   R$            257,71  

'R$ '515,43 

15.19 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA 
TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 15,00 
 R$             57,87   R$             72,34  

'R$ '1.085,06 

15.20 
FNDE 
225 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA 
LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO - 
ACIONAMENTO TIPO ALAVANCA 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$           360,97   R$             451,21  

'R$ '1.804,85 

15.21 FNDE 13 
TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA 
PLÁSTICA FORTTI MAXI, LORENZETTIOU 
EQUIVALENTE 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$            124,46   R$            155,58  

'R$ '622,30 

15.22 86887 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 45,00 
 R$             39,59   R$             49,49  

'R$ '2.226,94 

15.23 100860 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 13,00 
 R$             101,29   R$             126,61  

'R$ '1.645,96 

15.24 
FNDE 
226 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 40CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 12,00 
 R$             308,11   R$            385,14  

'R$ '4.621,65 

15.25 100867 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 6,00 

 R$           325,74   R$            407,18  

'R$ '2.443,05 

15.26 100868 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 9,00 

 R$           337,49   R$            421,86  

'R$ '3.796,76 

15.27 100875 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA 
PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$         1.016,45   R$        1.270,56  

'R$ '1.270,56 

15.28 
FNDE 
215 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, DUPLO 
ACIONAMENTO ECO, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 24,00 

 R$           388,52   R$           485,65  

'R$ 
'11.655,60 

15.29 FNDE 15 
TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER 
PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 

PRÓPRIA UN 27,00 
 R$              86,17   R$             107,71  

'R$ '2.908,24 

15.30 FNDE 16 
PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 
PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 

PRÓPRIA UN 20,00 
 R$             59,39   R$             74,24  

'R$ '1.484,75 
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15.31 95547 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 
PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 23,00 

 R$             68,97   R$              86,21  

'R$ '1.982,89 

15.32 FNDE 12 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA 

PRÓPRIA M2 16,90 
 R$           702,52   R$            878,15  

'R$ 
'14.840,74 

15.33 104328 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, 
PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 17,00 

 R$             63,09   R$             78,86  

'R$ '1.340,66 

15.34 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$              91,33   R$              114,16  

'R$ '684,98 

15.35 FNDE 17 
DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, 
ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E DUCHA 
MANUAL 

PRÓPRIA UN 24,00 
 R$            194,95   R$           243,69  

'R$ '5.848,50 

15.36 FNDE 34 
CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM 
METAL CROMADO 

PRÓPRIA UN 23,00 
 R$             39,68   R$             49,60  

'R$ '1.140,80 

16 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL   R$ 5.517,67 

16.1 95248 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, 
ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$              53,16   R$             66,45  

'R$ '132,90 

16.2 95249 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, 
ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 4,00 
 R$             62,83   R$             78,54  

'R$ '314,15 

16.3 FNDE 29 REGULADOR DE ALTA PRESSÃO GLP PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            676,16   R$           845,20  

'R$ '845,20 

16.4 103029 
REGISTRO OU REGULADOR DE GÁS DE 
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$             46,37   R$             57,96  

'R$ '115,93 

16.5 92688 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 53,00 

 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ '2.860,01 

16.6 92705 

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$              46,15   R$             57,69  

'R$ '57,69 

16.7 
FNDE 
301 

CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 3/4" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$              15,60   R$              19,50  

'R$ '19,50 

16.8 92695 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 8,00 

 R$             24,77   R$             30,96  

'R$ '247,70 

16.9 
FNDE 
260 

MANGUEIRA PARA GAS - GLP PRÓPRIA UN 4,00 
 R$              25,51   R$              31,89  

'R$ '127,55 

16.10 97548 

CURVA 45 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$             68,07   R$             85,09  

'R$ '170,18 

16.11 97549 

CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 6,00 

 R$             68,07   R$             85,09  

'R$ '510,53 

16.12 97547 

CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$             46,53   R$              58,16  

'R$ '116,33 

17 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO   
R$ 

71.095,40 

17.1 EXTINTORES       
  -       

R$ 2.622,30 

17.1.1 101908 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

SINAPI UN 8,00 

 R$           228,99   R$           286,24  

'R$ '2.289,90 

17.1.2 101909 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

SINAPI UN 1,00 

 R$           265,92   R$           332,40  

'R$ '332,40 

17.2 HIDRANTES       
  -       

R$ 
10.076,78 

17.2.1 101912 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM 
REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 
1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA 
DE INCÊNDIO 15M 2 1/2" E ESGUICHO EM 
LATÃO 2 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$       2.249,69   R$          2.812,11  

'R$ '5.624,23 
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17.2.2 101916 
HIDRANTE SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM 
CURVA LONGA E CAIXA), DN 75 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$       3.562,04   R$       4.452,55  

'R$ '4.452,55 

17.3 ACESSÓRIOS       
  -       

R$ 
19.770,14 

17.3.1 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 

 R$            170,69   R$            213,36  

'R$ '426,73 

17.3.2 94499 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$           296,45   R$           370,56  

'R$ '370,56 

17.3.3 94500 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 4,00 
 R$           359,92   R$           449,90  

'R$ '1.799,60 

17.3.4 99622 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/2"  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$           227,86   R$           284,83  

'R$ '284,83 

17.3.5 99624 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$           452,54   R$           565,68  

'R$ '1.131,35 

17.3.6 99625 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$            621,86   R$           777,33  

'R$ '1.554,65 

17.3.7 
FNDE 
261 

REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO ANGULAR 
EM LATÃO, PARA HIDRANTES EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE INCÊNDIO, 45 
GRAUS, 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$           269,30   R$           336,63  

'R$ '673,25 

17.3.8 101917 
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D 
= 50MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$            158,63   R$            198,29  

'R$ '198,29 

17.3.9 95249 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, 
ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$             62,83   R$             78,54  

'R$ '157,08 

17.3.10 
FNDE 
332 

MOTOBOMBA CENTRIFUGA PRÓPRIA UN 2,00 
 R$        2.941,28   R$       3.676,60  

'R$ '7.353,20 

17.3.11 
FNDE 
112 

PRESSOSTATO PRÓPRIA UN 1,00 
 R$           492,23   R$            615,29  

'R$ '615,29 

17.3.12 
FNDE 
113 

TANQUE DE PRESSÃO PRÓPRIA un 1,00 
 R$            558,17   R$            697,71  

'R$ '697,71 

17.3.13 
FNDE 
114 

VÁLVULA DE ALÍVIO PRÓPRIA un 1,00 
 R$       2.809,52   R$         3.511,90  

'R$ '3.511,90 

17.3.14 102111 
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV 
OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 M3/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$           796,56   R$           995,70  

'R$ '995,70 

17.4 TUBULAÇÕES E CONEXÕES       
  -       

R$ 
31.778,68 

17.4.1 95805 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$             22,92   R$             28,65  

'R$ '458,40 

17.4.2 
FNDE 
328 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
40, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 5,00 

 R$             80,75   R$            100,94  

'R$ '504,69 

17.4.3 94473 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
65 (2 1/2"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 22,00 

 R$            123,65   R$            154,56  

'R$ '3.400,38 

17.4.4 94475 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
80 (3"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 9,00 

 R$            169,86   R$            212,33  

'R$ '1.910,93 

17.4.5 
FNDE 
329 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
25, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 5,00 

 R$             38,56   R$             48,20  

'R$ '241,00 

17.4.6 97498 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 25 (1"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 1,05 

 R$              49,19   R$              61,49  

'R$ '64,56 

17.4.7 92364 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 32 (1 1/4"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 0,23 

 R$             60,57   R$              75,71  

'R$ '17,41 
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17.4.8 92365 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 40 (1 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 1,52 

 R$             69,69   R$               87,11  

'R$ '132,41 

17.4.9 92366 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 50 (2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 0,35 

 R$             97,03   R$             121,29  

'R$ '42,45 

17.4.10 92367 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 96,20 

 R$             119,25   R$            149,06  

'R$ 
'14.339,81 

17.4.11 92368 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 80 (3"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 8,20 

 R$             157,61   R$             197,01  

'R$ '1.615,50 

17.4.12 95818 

CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 32 MM 
(1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

SINAPI UN 5,00 

 R$              51,94   R$             64,93  

'R$ '324,63 

17.4.13 94773 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, CPVC, 
ROSCÁVEL, DN 35 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 9,00 

 R$             62,86   R$             78,58  

'R$ '707,18 

17.4.14 91917 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 5,00 

 R$              22,10   R$             27,63  

'R$ '138,13 

17.4.15 89842 
TÊ, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 5,00 
 R$             44,94   R$              56,18  

'R$ '280,88 

17.4.16 
FNDE 
330 

TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 
2" 

PRÓPRIA UN 5,00 
 R$              21,52   R$             26,90  

'R$ '134,50 

17.4.17 97503 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 32 X 25 MM (1 1/4"  X 1"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$             79,36   R$             99,20  

'R$ '99,20 

17.4.18 
FNDE 
333 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 40  X 25 MM (1 1/2" X 1"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$             108,10   R$             135,13  

'R$ '270,25 

17.4.19 97447 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 65 X 50 MM (2 1/2" X 2"), 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$           323,77   R$            404,71  

'R$ '404,71 

17.4.20 
FNDE 
331 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 75 X 65 MM, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 1,00 

 R$            418,50   R$            523,13  

'R$ '523,13 

17.4.21 
FNDE 
334 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 80 X 38 MM (3" X 2 1/2"), 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$            315,35   R$            394,19  

'R$ '788,38 

17.4.22 
FNDE 
335 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 80 X 40 MM , INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            351,70   R$           439,63  

'R$ '439,63 

17.4.23 
FNDE 
336 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 80 X 50 MM, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$           388,04   R$           485,05  

'R$ '970,10 

17.4.24 97450 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 80 X 65 MM (3" X 2 1/2"), 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$           424,36   R$           530,45  

'R$ '1.060,90 

17.4.25 
FNDE 
337 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 1" X 3/4" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             57,65   R$             72,06  

'R$ '72,06 

17.4.26 
FNDE 
338 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 1" X 3/4" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             82,69   R$            103,36  

'R$ '103,36 

17.4.27 
FNDE 
339 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1" 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$            173,93   R$             217,41  

'R$ '434,83 

17.4.28 
FNDE 
340 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1 1/2 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            173,93   R$             217,41  

'R$ '217,41 

17.4.29 
FNDE 
341 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 2" 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$            178,08   R$           222,60  

'R$ '445,20 

17.4.30 
FNDE 
342 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 3" X 2 1/2" 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$           236,57   R$            295,71  

'R$ '1.182,85 

17.4.31 
FNDE 
343 

ADAPTADOR PARA MANÔMETRO PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             138,21   R$            172,76  

'R$ '172,76 
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17.4.32 92920 

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO 
GALVANIZADO, 1" X 3/4", CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$             40,66   R$             50,83  

'R$ '101,65 

17.4.33 
FNDE 
344 

LUVA DE REDUCAO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 
MACHO/FEMEA, DE 3/4" X 1/2" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$               31,21   R$              39,01  

'R$ '39,01 

17.4.34 92945 

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO 
GALVANIZADO, 1 1/2" X 3/4", CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$             44,00   R$             55,00  

'R$ '110,00 

17.4.35 
FNDE 
345 

BUCHA DE REDUCAO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" X 
1/2" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$              24,31   R$             30,39  

'R$ '30,39 

17.5 SINALIZAÇÕES       
  -       

R$ 6.847,50 

17.5.1 97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

SINAPI UN 36,00 
 R$             22,29   R$             27,86  

'R$ '1.003,05 

17.5.2 
FNDE 
303 

SINALIZAÇÃO COM PLACA INDICATIVA 
FIXADA NA ESTRUTURA. 

PRÓPRIA UN 80,00 
 R$              45,12   R$             56,40  

'R$ '4.512,00 

17.5.3 102520 
PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 
SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA E PRETA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021 

SINAPI M2 12,00 
 R$             88,83   R$              111,04  

'R$ '1.332,45 

18 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V   
R$ 

435.752,13 

18.1 ACESSÓRIOS PERFILADOS PERFURADOS       
  -       

R$ 42,74 

18.1.1 
FNDE 
350 

TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 
CABO DE 35 MM2 

PRÓPRIA UND 1,00 
 R$              17,08   R$              21,35  

'R$ '21,35 

18.1.2 
FNDE 
346 

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 

PRÓPRIA UND 1,00 
 R$                17,11   R$              21,39  

'R$ '21,39 

18.2 ACESSÓRIOS PARA ELETRODUTOS       
  -       

R$ 4.154,42 

18.2.1 
FNDE 
347 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 
1/2", PARA ELETRODUTO 

PRÓPRIA UND 4,00 
 R$                 5,16   R$                6,45  

'R$ '25,80 

18.2.2 
FNDE 
353 

ARRUELA EM ALUMINIO PRÓPRIA UND 4,00 
 R$                 1,95   R$                2,44  

'R$ '9,75 

18.2.3 91941 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 236,00 
 R$               11,93   R$               14,91  

'R$ '3.519,35 

18.2.4 91936 
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 2,00 
 R$              18,00   R$             22,50  

'R$ '45,00 

18.2.5 92867 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO 
PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 
 R$             32,74   R$             40,93  

'R$ '40,93 

18.2.6 
FNDE 
349 

CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA PRÓPRIA UN 39,00 
 R$                7,06   R$                8,83  

'R$ '344,18 

18.2.7 91899 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 

 R$               10,17   R$               12,71  

'R$ '12,71 

18.2.8 
FNDE 
150 

CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 38 MM (1 1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$              19,44   R$             24,30  

'R$ '48,60 

18.2.9 91878 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 4,00 

 R$                5,86   R$                7,33  

'R$ '29,30 

18.2.10 93013 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI UN 4,00 

 R$              15,76   R$              19,70  

'R$ '78,80 

18.3 ACESSÓRIOS GERAL       
  -       

R$ 
17.189,67 

18.3.1 
FNDE 
353 

ARRUELA EM ALUMINIO PRÓPRIA UND 1.854,00 
 R$                 1,95   R$                2,44  

'R$ '4.519,13 

18.3.2 
FNDE 
354 

BUCHA DE NYLON PRÓPRIA UND 29,00 
 R$                0,93   R$                  1,16  

'R$ '33,71 

18.3.3 
FNDE 
355 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO 
* 32 * MM 

PRÓPRIA UND 1.163,00 

 R$                0,77   R$                0,96  

'R$ '1.119,39 

18.3.4 
FNDE 
356 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 
1/4" 

PRÓPRIA UND 1.537,00 
 R$                0,90   R$                  1,13  

'R$ '1.729,13 

18.3.5 90460 
SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, 
ESPAÇADO A CADA 56 CM, EM PERFILADO 

SINAPI M 201,00 
 R$             26,98   R$             33,73  

'R$ '6.778,73 
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COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM 
LAJE, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. 
AF_09/2023 

18.3.6 
FNDE 
357 

VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " 
(6,3 MM) 

PRÓPRIA KG 256,00 
 R$                6,79   R$                8,49  

'R$ '2.172,80 

18.3.7 101553 
ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  
AÇO GALVANIZADO, AWG 1 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$             22,53   R$              28,16  

'R$ '28,16 

18.3.8 
FNDE 
358 

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-
PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR 

PRÓPRIA KG 1,00 
 R$             101,36   R$            126,70  

'R$ '126,70 

18.3.9 98306 
BLOCO DE ENGATE RÁPIDO PARA BASTIDOR 
TIPO M10 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

SINAPI UN 2,00 
 R$              70,81   R$              88,51  

'R$ '177,03 

18.3.10 
FNDE 
359 

CABO DE COBRE NU 6 MM2 MEIO-DURO PRÓPRIA M 2,20 
 R$              12,24   R$              15,30  

'R$ '33,66 

18.3.11 
FNDE 
360 

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO 
OU OUTRO USO, EM PVC, DN = 250 X 250 MM 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             50,68   R$             63,35  

'R$ '63,35 

18.3.12 
FNDE 
362 

CHUMBADOR DE ACO TIPO PARABOLT, * 5/8" 
X 200* MM, COM PORCA E ARRUELA 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             34,47   R$             43,09  

'R$ '43,09 

18.3.13 
FNDE 
361 

CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA 
CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE 
DIAMETRO DE 9 A 10 MM 

PRÓPRIA UN 5,00 
 R$             20,82   R$             26,03  

'R$ '130,13 

18.3.14 96986 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", 
COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UN 1,00 
 R$             142,01   R$             177,51  

'R$ '177,51 

18.3.15 101548 
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$                6,95   R$                8,69  

'R$ '8,69 

18.3.16 
FNDE 
364 

PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
SIMPLES, DIAMETRO 3,2 MM, COMPRIMENTO 
16 MM 

PRÓPRIA UN 16,00 

 R$                0,75   R$                0,94  

'R$ '15,00 

18.3.17 
FNDE 
363 

CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA 
CABO, BITOLA 1", PARA CABOS DE 
DIAMETRO DE 22,5 A 25 MM 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             26,77   R$             33,46  

'R$ '33,46 

18.4 CABOS         
  -       

R$ 
122.048,70 

18.4.1 92996 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI M 201,60 

 R$            135,89   R$            169,86  

'R$ 
'34.244,28 

18.4.2 101567 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

SINAPI M 46,80 

 R$               81,81   R$            102,26  

'R$ '4.785,89 

18.4.3 92982 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI M 9,30 

 R$              14,46   R$              18,08  

'R$ '168,10 

18.4.4 92986 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI M 37,30 

 R$             33,58   R$              41,98  

'R$ '1.565,67 

18.4.5 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 4.292,50 

 R$                 2,81   R$                 3,51  

'R$ 
'15.077,41 

18.4.6 91932 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 462,00 

 R$               15,17   R$              18,96  

'R$ '8.760,68 

18.4.7 91934 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 127,90 

 R$              21,98   R$             27,48  

'R$ '3.514,05 

18.4.8 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 4.855,20 

 R$                4,02   R$                5,03  

'R$ 
'24.397,38 

18.4.9 101563 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

SINAPI M 511,50 

 R$              30,51   R$              38,14  

'R$ 
'19.507,33 

18.4.10 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 103,50 

 R$                 6,16   R$                7,70  

'R$ '796,95 

18.4.11 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 861,70 

 R$                8,57   R$               10,71  

'R$ '9.230,96 
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18.5 CAIXAS DE PASSAGEM       
  -       

R$ 3.918,94 

18.5.1 100556 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
15X15X10CM (SOBREPOR), FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. AF_11/2019 

SINAPI UN 3,00 
 R$             40,46   R$             50,58  

'R$ '151,73 

18.5.2 00043097 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, 
DE SOBREPOR, EM TERMOPLASTICO / PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 
150 X 150 X *100* MM 

SINAPI UN 2,00 

 R$             42,97   R$              53,71  

'R$ '107,43 

18.5.3 97891 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

SINAPI UN 14,00 

 R$            209,13   R$             261,41  

'R$ '3.659,78 

18.6 DISPOSITIVOS ELÉTRICOS       
  -       

R$ 9.753,60 

18.6.1 91955 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 5,00 
 R$             34,94   R$             43,68  

'R$ '218,38 

18.6.2 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 8,00 
 R$              28,61   R$             35,76  

'R$ '286,10 

18.6.3 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 4,00 
 R$             43,30   R$              54,13  

'R$ '216,50 

18.6.4 91967 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 
 R$             57,99   R$             72,49  

'R$ '72,49 

18.6.5 
FNDE 
309 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

PRÓPRIA UN 30,00 
 R$              12,32   R$              15,40  

'R$ '462,00 

18.6.6 91946 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 189,00 

 R$              10,48   R$               13,10  

'R$ '2.475,90 

18.6.7 92022 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 27,00 

 R$             38,23   R$             47,79  

'R$ '1.290,26 

18.6.8 92028 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 14,00 

 R$              44,61   R$             55,76  

'R$ '780,68 

18.6.9 91964 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 

 R$             53,78   R$             67,23  

'R$ '67,23 

18.6.10 92026 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 7,00 

 R$             52,92   R$              66,15  

'R$ '463,05 

18.6.11 91998 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 130,00 
 R$              19,43   R$             24,29  

'R$ '3.157,38 

18.6.12 91999 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 10,00 
 R$              21,09   R$             26,36  

'R$ '263,63 

18.7 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO       
  -       

R$ 9.888,24 

18.7.1 93667 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 4,00 
 R$             69,42   R$             86,78  

'R$ '347,10 

18.7.2 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 56,00 
 R$               11,48   R$              14,35  

'R$ '803,60 

18.7.3 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 13,00 
 R$               12,17   R$               15,21  

'R$ '197,76 

18.7.4 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 13,00 
 R$              13,47   R$              16,84  

'R$ '218,89 

18.7.5 93657 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$              15,07   R$              18,84  

'R$ '113,03 

18.7.6 101895 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 125A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$           420,29   R$           525,36  

'R$ '525,36 

18.7.7 93668 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 
 R$              71,50   R$             89,38  

'R$ '178,75 

18.7.8 101896 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 200A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$           624,69   R$           780,86  

'R$ '780,86 

18.7.9 93670 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 
 R$             75,40   R$             94,25  

'R$ '188,50 
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18.7.10 93671 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 
 R$              80,18   R$            100,23  

'R$ '200,45 

18.7.11 101894 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$            157,06   R$            196,33  

'R$ '1.177,95 

18.7.12 FNDE 22 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 8 kA PRÓPRIA UN 36,00 
 R$              76,14   R$              95,18  

'R$ '3.426,30 

18.7.13 FNDE 83 
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 30mA 

PRÓPRIA UN 3,00 
 R$            170,75   R$            213,44  

'R$ '640,31 

18.7.14 
FNDE 
365 

DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 30mA 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            170,87   R$            213,59  

'R$ '213,59 

18.7.15 FNDE 84 
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 63A - 30mA 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$            184,62   R$           230,78  

'R$ '461,55 

18.7.16 FNDE 85 
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 80A - 30mA 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            331,39   R$            414,24  

'R$ '414,24 

18.8 ELETROCALHAS       
  -       

R$ 
48.063,48 

18.8.1 FNDE 24 

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  200MM E ALTURA 
75MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M 121,00 

 R$            189,73   R$            237,16  

'R$ 
'28.696,66 

18.8.2 FNDE 25 

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  50MM E ALTURA 
50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA M 105,30 

 R$             113,66   R$            142,08  

'R$ 
'14.960,50 

18.8.3 
FNDE 
346 

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 

PRÓPRIA UND 92,00 
 R$                17,11   R$              21,39  

'R$ '1.967,65 

18.8.4 
FNDE 
366 

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, 
LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA DE 200MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 3,00 

 R$            132,58   R$            165,73  

'R$ '497,18 

18.8.5 
FNDE 
367 

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, 
LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA DE 50MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 3,00 

 R$            125,27   R$            156,59  

'R$ '469,76 

18.8.6 
FNDE 
368 

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, 
LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA DE 200MM E ALTURA DE 75MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 6,00 

 R$             135,18   R$            168,98  

'R$ '1.013,85 

18.8.7 
FNDE 
369 

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 2" 

PRÓPRIA UND 1,00 
 R$            127,86   R$            159,83  

'R$ '159,83 

18.8.8 
FNDE 
371 

TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 4" , PARA 
DUTO CORRUGADO PEAD 

PRÓPRIA UN 5,00 
 R$             24,07   R$             30,09  

'R$ '150,44 

18.8.9 
FNDE 
370 

TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 2" , PARA 
DUTO CORRUGADO PEAD 

PRÓPRIA UN 7,00 
 R$              16,87   R$              21,09  

'R$ '147,61 

18.9 ELETRODUTOS       
  -       

R$ 
26.167,47 

18.9.1 91837 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 46,70 

 R$             24,78   R$             30,98  

'R$ '1.446,53 

18.9.2 91855 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 1.585,70 

 R$                11,14   R$              13,93  

'R$ 
'22.080,87 

18.9.3 97667 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 17,20 

 R$                9,48   R$               11,85  

'R$ '203,82 

18.9.4 97669 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 59,30 

 R$              19,98   R$             24,98  

'R$ '1.481,02 

18.9.5 
FNDE 
372 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 100 (5"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA M 17,10 

 R$             28,65   R$              35,81  

'R$ '612,39 

18.9.6 91870 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 6,00 

 R$              12,77   R$              15,96  

'R$ '95,78 

18.9.7 FNDE 26 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1 1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

PRÓPRIA M 6,00 

 R$              19,59   R$             24,49  

'R$ '146,93 

18.9.8 FNDE 27 

ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO ZINCADO OU 
GALVANIZADO, TIPO LEVE, DN=3/4”, 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

PRÓPRIA M 2,20 

 R$              36,41   R$              45,51  

'R$ '100,13 

18.10 PERFILADOS       
  -       

R$ 6.238,64 
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18.10.1 
FNDE 
373 

GANCHO PARA PERFILADO 44X32 MM PRÓPRIA M 53,00 
 R$             24,48   R$             30,60  

'R$ '1.621,80 

18.10.2 104764 

SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, 
ESPAÇADO A CADA 80 CM, EM PERFILADO 
COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM 
LAJE, POR METRO DE ELETRODUTO FIXADO. 
AF_09/2023 

SINAPI M 44,90 

 R$             22,03   R$             27,54  

'R$ '1.236,43 

18.10.3 FNDE 32 PERFILADO PERFURADO 38X38 MM PRÓPRIA M 44,90 
 R$             60,23   R$             75,29  

'R$ '3.380,41 

18.11 ILUMINAÇÃO       
  -       

R$ 
72.258,24 

18.11.1 
FNDE 
378 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, 
COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 27 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 16,00 

 R$             116,47   R$            145,59  

'R$ '2.329,40 

18.11.2 100906 

LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATORES 
DE PARTIDA RÁPIDA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

SINAPI UN 7,00 

 R$            318,99   R$           398,74  

'R$ '2.791,16 

18.11.3 
FNDE 
379 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM 
FORRO DE GESSO OU MODULADO COM 
PERFIL "T", PARA 2 LAMPADAS T8 16/18W. 

PRÓPRIA UN 14,00 
 R$           289,66   R$           362,08  

'R$ '5.069,05 

18.11.4 97587 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 
LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 14 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

SINAPI UN 40,00 

 R$           289,64   R$           362,05  

'R$ 
'14.482,00 

18.11.5 
FNDE 
380 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM 
FORRO DE GESSO OU MODULADO COM 
PERFIL "T", PARA 2 LAMPADAS T8 32/36W. 

PRÓPRIA UN 105,00 
 R$             317,14   R$           396,43  

'R$ 
'41.624,63 

18.11.6 
FNDE 
381 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 70 W, COM REATOR ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 9,00 

 R$           339,84   R$           424,80  

'R$ '3.823,20 

18.11.7 
FNDE 
382 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 150 W, COM REATOR ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 4,00 

 R$           339,84   R$           424,80  

'R$ '1.699,20 

18.11.8 97601 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$            351,68   R$           439,60  

'R$ '439,60 

18.12 QUADROS       
  -       

R$ 
10.475,34 

18.12.1 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA 
PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$             159,31   R$             199,14  

'R$ '199,14 

18.12.2 
FNDE 
383 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 46 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 8,00 

 R$        1.027,62   R$        1.284,53  

'R$ 
'10.276,20 

18.13 QUADROS       
  -       

R$ 
105.552,65 

18.13.1 
PRÓPRIA 

01 

Fornecimento e instalação de Sistemas de 
geração de energia solar fotovoltaica, conectada 
à rede, conforme especificações, incluindo as 
adequações das subestações existentes. 
(PE03/2023 SEINFRA) 

PRÓPRIA kWp 23,76 

 R$       3.554,42   R$       4.443,03  

'R$ 
'105.552,65 

19 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO   
R$ 

23.724,57 

19.1 DUTOS       
  -       

R$ 
18.872,95 

19.1.1 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 22,60 

 R$                4,47   R$                5,59  

'R$ '126,28 

19.1.2 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 132,40 

 R$                6,55   R$                 8,19  

'R$ '1.084,03 

19.1.3 97327 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 16,90 

 R$             27,42   R$             34,28  

'R$ '579,25 

19.1.4 97328 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 154,90 

 R$             46,66   R$             58,33  

'R$ '9.034,54 
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19.1.5 97328 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 138,00 

 R$             46,66   R$             58,33  

'R$ '8.048,85 

19.2 DRENO         
  -       

'R$ 
'4.851,62 

19.2.1 103978 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 128,80 

 R$             24,29   R$             30,36  

'R$ '3.910,69 

19.2.2 103981 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$              16,97   R$               21,21  

'R$ '509,10 

19.2.3 103980 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 19,00 

 R$              16,92   R$               21,15  

'R$ '401,85 

19.2.4 104011 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 
 R$             23,98   R$             29,98  

'R$ '29,98 

20 INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO   
R$ 

71.294,77 

20.1 ACESSÓRIOS CABEAMENTO       
  -       

R$ 
18.551,81 

20.1.1 98307 
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

SINAPI UN 28,00 
 R$             38,66   R$             48,33  

'R$ '1.353,10 

20.1.2 
FNDE 
384 

SWITCH TIPO 48 PORTAS PRÓPRIA UN 1,00 
 R$       5.307,30   R$        6.634,13  

'R$ '6.634,13 

20.1.3 
FNDE 
385 

PATCH CORD, CATEGORIA 6 UTP, 4 PARES. PRÓPRIA UN 48,00 
 R$              51,78   R$             64,73  

'R$ '3.106,80 

20.1.4 98302 
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

SINAPI UN 3,00 
 R$        1.338,73   R$         1.673,41  

'R$ '5.020,24 

20.1.5 
FNDE 
388 

RÉGUA DE TOMADAS ELÉTRICAS, COM 10 
TOMADAS, PADRÃO RACK 19" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            142,28   R$            177,85  

'R$ '177,85 

20.1.6 
FNDE 
123 

GUIA DE CABOS FECHADO 1U PRÓPRIA un 2,00 
 R$             26,30   R$             32,88  

'R$ '65,75 

20.1.7 
FNDE 
122 

BANDEJA MÓVEL, PADRÃO 19" PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            182,77   R$           228,46  

'R$ '228,46 

20.1.8 100555 
RACK ABERTO EM COLUNA 44U PARA 
SERVIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

SINAPI UN 1,00 
 R$        1.540,48   R$        1.925,60  

'R$ '1.925,60 

20.1.9 
FNDE 
125 

GUIA VERTICAL 200 MM PARA CABOS PRÓPRIA UN 1,00 
 R$              31,90   R$             39,88  

'R$ '39,88 

20.2 ACESSÓRIOS       
  -       

R$ 7.565,54 

20.2.1 91941 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 42,00 
 R$               11,93   R$               14,91  

'R$ '626,33 

20.2.2 
FNDE 
353 

ARRUELA EM ALUMINIO PRÓPRIA UND 697,00 
 R$                 1,95   R$                2,44  

'R$ '1.698,94 

20.2.3 
FNDE 
354 

BUCHA DE NYLON PRÓPRIA UND 23,00 
 R$                0,93   R$                  1,16  

'R$ '26,74 

20.2.4 
FNDE 
389 

PARAFUSO EM ACO GALVANIZADO, TIPO 
MAQUINA, SEXTAVADO, SEM PORCA 

PRÓPRIA UND 481,00 
 R$                3,00   R$                3,75  

'R$ '1.803,75 

20.2.5 
FNDE 
356 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 
1/4" 

PRÓPRIA UND 593,00 
 R$                0,90   R$                  1,13  

'R$ '667,13 

20.2.6 92884 
ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 39,24 
 R$               11,82   R$              14,78  

'R$ '579,77 

20.2.7 98463 

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA 
CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA OU 
CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UN 65,00 

 R$             26,62   R$             33,28  

'R$ '2.162,88 

20.3 CAIXAS E QUADROS       
  -       

R$ 6.309,59 

20.3.1 FNDE 31 
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-
MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 
DIMENSOES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M 

PRÓPRIA UN 5,00 
 R$             441,17   R$            551,46  

'R$ '2.757,31 

20.3.2 100557 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
80X80X15CM (SOBREPOR) FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

SINAPI UN 4,00 
 R$           453,55   R$           566,94  

'R$ '2.267,75 

20.3.3 
FNDE 
383 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 46 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 1,00 

 R$        1.027,62   R$        1.284,53  

'R$ '1.284,53 

20.4 DISPOSITIVOS       
  -       

R$ 1.761,20 

20.4.1 98307 
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

SINAPI UN 28,00 
 R$             38,66   R$             48,33  

'R$ '1.353,10 
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20.4.2 
FNDE 
375 

TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO 
COAXIAL DE 9 MM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 14,00 
 R$             23,32   R$              29,15  

'R$ '408,10 

20.5 ELETROCALHA E ELETRODUTOS       
  -       

R$ 
26.251,37 

20.5.1 
FNDE 
312 

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  100MM E ALTURA 
50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA M 77,60 

 R$            148,65   R$             185,81  

'R$ 
'14.419,05 

20.5.2 91837 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 4,20 

 R$             24,78   R$             30,98  

'R$ '130,10 

20.5.3 91835 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 258,40 

 R$             20,32   R$             25,40  

'R$ '6.563,36 

20.5.4 91865 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 51,80 

 R$              18,56   R$             23,20  

'R$ '1.201,76 

20.5.5 93011 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
85 MM (3"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 46,90 

 R$              43,51   R$             54,39  

'R$ '2.550,77 

20.5.6 
FNDE 
374 

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 3" 

PRÓPRIA UND 1,00 
 R$            310,88   R$           388,60  

'R$ '388,60 

20.5.7 
FNDE 
369 

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 2" 

PRÓPRIA UND 3,00 
 R$            127,86   R$            159,83  

'R$ '479,48 

20.5.8 
FNDE 
346 

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 

PRÓPRIA UND 12,00 
 R$                17,11   R$              21,39  

'R$ '256,65 

20.5.9 FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÃO PRÓPRIA UN 5,00 
 R$              15,80   R$              19,75  

'R$ '98,75 

20.5.10 
FNDE 
116 

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, 
LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA DE 100MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 1,00 

 R$            130,28   R$            162,85  

'R$ '162,85 

20.6 CABEAMENTO       
  -       

R$ 
10.855,26 

20.6.1 98297 

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, 
INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

SINAPI M 1.209,50 

 R$                 7,18   R$                8,98  

'R$ 
'10.855,26 

21 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA   
R$ 

14.414,50 

21.1 FNDE 42 
INSTALAÇÃO DE EXAUSTOR ELÉTRICO TIPO 
DOMICILIAR 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$           386,88   R$           483,60  

'R$ '1.934,40 

21.2 FNDE 44 DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR PRÓPRIA M 7,70 
 R$             121,82   R$            152,28  

'R$ '1.172,52 

21.3 FNDE 45 COIFA EM AÇO INOX 100CM X 150CM PRÓPRIA un 1,00 
 R$       9.046,06   R$       11.307,58  

'R$ 
'11.307,58 

22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)   
R$ 

36.693,06 

22.1 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

SINAPI UN 15,00 
 R$              45,14   R$             56,43  

'R$ '846,38 

22.2 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", 
COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UN 15,00 
 R$             95,20   R$             119,00  

'R$ '1.785,00 

22.3 104753 
CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA 
CABOS ATÉ 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UN 48,00 
 R$             22,58   R$             28,23  

'R$ '1.354,80 

22.4 96977 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², 
ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI M 310,00 
 R$             49,57   R$              61,96  

'R$ 
'19.208,38 

22.5 FNDE 71 
SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 20,00 
 R$             68,90   R$              86,13  

'R$ '1.722,50 

22.6 FNDE 74 VERGALHÃO PRÓPRIA M 120,00 
 R$              14,55   R$               18,19  

'R$ '2.182,50 

22.7 FNDE 75 BARRA CHATA EM ALUMINIO PRÓPRIA UN 280,00 
 R$              27,41   R$             34,26  

'R$ '9.593,50 

23 SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
R$ 

170.993,79 

23.1 FNDE 39 
CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS 
E PEDESTAL 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$       4.458,08   R$       5.572,60  

'R$ '5.572,60 

23.2 FNDE 40 
BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, 
INCLUSIVE PASSA PRATOS, ESPESSURA 2 
CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 64,53 
 R$           558,37   R$           697,96  

'R$ 
'45.039,52 
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23.3 FNDE 46 
BANCO DE GRANITO CINZA ANDORINHA, 
ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 2,21 
 R$           558,37   R$           697,96  

'R$ '1.542,50 

23.4 FNDE 47 
PRATELEIRA DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA, ESPESSURA 2 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 53,79 
 R$           466,05   R$           582,56  

'R$ 
'31.336,04 

23.5 FNDE 48 
ESCANINHOS EM MDF, REVESTIDOS EM 
LAMINADO MELAMÍNICO 

PRÓPRIA M2 96,67 
 R$           207,32   R$            259,15  

'R$ 
'25.052,03 

23.6 101965 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 
2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

SINAPI M 132,00 

 R$            103,58   R$            129,48  

'R$ 
'17.090,70 

23.7 
FNDE 
351 

PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L 
= 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO - CHUVEIRO. 

PRÓPRIA M 8,45 

 R$             103,61   R$             129,51  

'R$ '1.094,38 

23.8 100861 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM AÇO, ABAS 
IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, 
BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 301,00 

 R$             40,54   R$             50,68  

'R$ 
'15.253,18 

23.9 FNDE 49 
BARRA DE APOIO EM INOX, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM, EM AÇO INOX 

PRÓPRIA M 23,86 
 R$            184,06   R$           230,08  

'R$ '5.489,59 

23.10 FNDE 51 
BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, DIM. 
2,50 X 0,60 M 

PRÓPRIA M2 5,44 
 R$             591,12   R$           738,90  

'R$ '4.019,62 

23.11 
FNDE 
325 

POSTE OFICIAL COMPLETO PARA REDE DE 
VOLEI 

PRÓPRIA CJ 1,00 
 R$        3.017,87   R$       3.772,34  

'R$ '3.772,34 

23.12 
FNDE 
326 

TABELA DE BASQUETE OFICIAL COMPLETA PRÓPRIA CJ 1,00 
 R$        7.810,73   R$        9.763,41  

'R$ '9.763,41 

23.13 
FNDE 
327 

TRAVE OFICIAL COMPLETA PARA FUTEBOL 
DE SALÃO 

PRÓPRIA CJ 1,00 
 R$       4.774,30   R$       5.967,88  

'R$ '5.967,88 

24 FECHAMENTO - MURO   
R$ 

199.244,42 

24.1 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES       
  -       

R$ 2.066,22 

24.1.1 101617 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR 
QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

SINAPI M2 36,54 

 R$                3,45   R$                 4,31  

'R$ '157,58 

24.1.2 93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 
1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

SINAPI M3 14,59 

 R$              14,36   R$              17,95  

'R$ '261,89 

24.1.3 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

SINAPI M3 29,23 

 R$             45,07   R$             56,34  

'R$ '1.646,75 

24.2 CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS E BLOCOS       
  -       

R$ 
43.058,14 

24.2.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

SINAPI M2 1,83 
 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ '98,75 

24.2.2 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

SINAPI M3 14,76 

 R$            699,91   R$           874,89  

'R$ 
'12.913,34 

24.2.3 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

SINAPI M2 89,74 

 R$              85,81   R$            107,26  

'R$ '9.625,74 

24.2.4 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 585,54 
 R$              16,02   R$             20,03  

'R$ 
'11.725,44 

24.2.5 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 352,14 
 R$              13,86   R$              17,33  

'R$ '6.100,83 

24.2.6 92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

SINAPI KG 95,58 

 R$                17,11   R$              21,39  

'R$ '2.044,22 

24.2.7 104920 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 14,55 

 R$              10,53   R$               13,16  

'R$ '191,51 

24.2.8 104921 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 29,22 

 R$                 9,81   R$              12,26  

'R$ '358,31 

24.3 SUPERESTRUTURA       
  -       

R$ 
51.699,19 
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24.3.1 CONCRETO ARMADO - PILARES       
  -       

R$ 
17.447,27 

24.3.1.1 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 104,48 

 R$             50,00   R$             62,50  

'R$ '6.530,00 

24.3.1.2 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 294,01 

 R$               10,61   R$              13,26  

'R$ '3.899,31 

24.3.1.3 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 173,04 

 R$               14,10   R$              17,63  

'R$ '3.049,83 

24.3.1.4 103672 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 4,98 

 R$           634,62   R$           793,28  

'R$ '3.950,51 

24.3.1.5 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 1,00 

 R$               14,10   R$              17,62  

'R$ '17,62 

24.3.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS INCLUINDO BALDRAME       
  -       

R$ 
34.251,92 

24.3.2.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

SINAPI M2 40,30 
 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ '2.174,69 

24.3.2.2 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 163,17 

 R$             50,00   R$             62,50  

'R$ 
'10.198,13 

24.3.2.3 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 541,39 

 R$              12,00   R$              15,00  

'R$ '8.120,85 

24.3.2.4 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 3,99 

 R$               10,61   R$              13,26  

'R$ '52,92 

24.3.2.5 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 8,51 

 R$                8,85   R$               11,06  

'R$ '94,14 

24.3.2.6 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 40,21 

 R$                8,53   R$              10,66  

'R$ '428,74 

24.3.2.7 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 202,39 

 R$               14,10   R$              17,63  

'R$ '3.567,12 

24.3.2.8 103675 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 
MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 12,09 

 R$           636,25   R$            795,31  

'R$ '9.615,33 

24.4 IMPERMEABILIZAÇÃO       
  -       

R$ 6.363,21 

24.4.1 
FNDE 
172 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 106,81 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ '6.363,21 

24.5 ALVENARIA DE VEDAÇÃO - MURO       
  -       

R$ 
33.705,58 

24.5.1 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 330,60 

 R$             77,54   R$             96,93  

'R$ 
'32.043,41 

24.5.2 93201 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA 
COM COLHER. AF_03/2016 

SINAPI M 171,80 
 R$                7,74   R$                9,68  

'R$ '1.662,17 

24.6 REVESTIMENTO       
  -       

R$ 
51.252,18 

24.6.1 
FNDE 
176 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO EXTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. - EXTERNO 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ '2.062,12 

24.6.2 
FNDE 
177 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO EXTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. - INTERNO 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ '2.062,12 
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24.6.3 
FNDE 
178 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS - REVESTIMENTO 
INTERNO (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'18.893,79 

24.6.4 
FNDE 
179 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS - REVESTIMENTO 
EXTERNO (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'18.893,79 

24.6.5 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO 
GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 

SINAPI M 177,70 
 R$             42,05   R$             52,56  

'R$ '9.340,36 

24.7 PINTURA       
  -       

R$ 
11.099,90 

24.7.1 
FNDE 
196 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE REBOCO 
LISO, COR CINZA CLARO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 330,60 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '5.549,95 

24.7.2 
FNDE 
352 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE REBOCO 
LISO, COR CINZA CLARO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS - 
FACE EXTERNA MURO 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '5.549,95 

25 SERVIÇOS FINAIS   R$ 7.595,82 

25.1 99803 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU 
PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 

SINAPI M2 1.545,99 
 R$                2,22   R$                2,78  

'R$ '4.290,12 

25.2 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

SINAPI M2 6,00 
 R$           440,76   R$           550,95  

'R$ '3.305,70 

          VALOR TOTAL:   
R$ 

5.621.424,94 

                  

 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO E ENTREGA 

 
A empresa vencedora deverá execultar os serviços de acordo com todas as especificações e 

quantitativos da planilha orçamentaria, do estabelecido neste termo e contrato. 
 

A secretaria de educação ficará responsável por indicar um servidor que será responsável pela 

fiscalização do serviço, gestão do contrato ou instrumento equivalente. 
 

A supervisão dos serviços da obra, tanto da fiscalização como da contratada, deverá estar 
sempre a cargo de um engenheiro, devidamente habilitado e registrado no CREA/BA. 

 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração 
e de seus agentes e prepostos. 

 
Os locais de execução dos serviços estão descritos nas planilhas orçamentarias por 

localidade/trechos, anexas a este termo de referencia.  

 
A obra deverá ser entregue de acordo com o estabelecido no cronograma fisico-finaceiro, 

totalmente concluida, com sua devida funcionalidade, e totalmente desimpedida de qualquer 
tipo de material ou restos de obras.  

 

8. PRAZOS 

O prazo de execução dos serviços será de até 12 (doze) meses, de acordo com o cronograma 
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fisico finaceiro, e a partir da data de inicio do serviço. Deverá ser acordado com a fiscalização, 

se caso houver a necessidade de algum ajuste necessário, de modo a minimizar eventuais 

atrasos nas entregas e aprovação dos serviços. 

Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, a partir da 

assinatura da ordem de serviço. 

O prazo contratual será de 01 (um) ano, a contar de sua assinatura.  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. HABILITAÇÃO 

 

10.1 Habilitação jurídica  

 

           Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato do registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

Documento de identificação dos sócios. 

 

10.2 Regularidade fiscal 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, do 

qual deverá constar atividade compatível à do objeto licitado; 

 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, expedida pela 

Caixa Econômica Federal;  

 

Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
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Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, tanto do domicílio ou sede do licitante 

(se sediado em outra Unidade da Federação), quanto perante o Estado da Bahia, mediante Certidão 

Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

 

Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da firma 

interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal; 

 

Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

 

Declaração do SIMPLES, se optante. 

 

Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação e concordância com as condições da 

Concorrência; 

 

Declaração atestando não possuir em seu quadro de funcionários menores de dezoito anos que 

exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como nenhum funcionário menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação por membro da Comissão de Contratação do Município de LAPÃO/BAHIA. 

 

Serão inabilitadas as licitantes cuja documentação estiver em desacordo com as exigências desta 

concorrência e da legislação aplicável.  

 

Para as certidões que não mencionarem o prazo de validade será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de expedição do respectivo documento. 

 

Certidões positivas serão aceitas se apresentarem efeito de negativa. 

 

10.3 Qualificação Econômico-Financeira 

 
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;  
 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base 
a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - 

IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir 
dos dois últimos exercícios sociais; O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, 

publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos 

o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos 

e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação 
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através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho 
Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

b 1) limitado a apresentação do balanço do último exercício social no caso da pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 02(dois) anos. 

c1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
c.1.1) sociedades regidas pela Lei 6.404/1976 (sociedade anônima): 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou, 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 
c.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

c.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 - estatuto das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
c.1.4) sociedade criada no exercício em curso: 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

c2)  Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de consulta 
“online” ao SICAF, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =        ___________ Ativo Total____________  
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante__ 

                   Passivo Circulante 
Onde: 

LG - Liquidez Geral 
SG - Solvência Geral 

LC - Liquidez Corrente 
7.3.1 As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 dias 

a partir da data da expedição. 

 
A documentação (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - 

INSS), a habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL) e o Balanço Patrimonial 
(Qualificação Econômico-Financeira) dos) licitante(s) poderão ser verificados “online”. 
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Declaração nos termos do Art. 69. § 3º da lei 14.133/21 É admitida a exigência da relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
 

Declaração, que contenha relação de compromissos assumidos, demonstrando que 1/12 (um doze 

avos) do valor total dos contratos firmados com a administração pública e/ou com a iniciativa 
privada, vigentes na data prevista para apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem 

por cento) do patrimônio líquido; 
 

Caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados com a administração pública 
e/ou com a iniciativa privada, informada na declaração de que trata a sub condição 7.3.4, de 10% 

(para mais ou para menos) em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado 

do Exercício (DRE), o licitante deverá apresentar os devidos esclarecimentos juntamente com a 
documentação referente à 

 
 

A relação dos compromissos assumidos deverá especificar: O contratante; objeto do contrato; data 

de celebração contratual; prazo de vigência; indicar se o mesmo encontra-se com vigência 
prorrogada; valor global do contrato. 

 
Serão confrontadas as informações relacionadas na declaração de compromissos assumidos com 

as informações declaradas no balanço patrimonial, onde havendo discrepância nas informações 
declaradas, a empresa será inabilitada de ofício por desvio de informação ou omissão destas. 

 

O não atendimento da relação de compromisso assumidos leva o licitante à inabilitação. 

 

 

10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia, competente da região a que estiver vinculada a licitante. 

Prova de inscrição ou registro dos profissionais junto ao CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, competente da região a que estiver vinculada a licitante. 

Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 

proposta 01(um) Engenheiro Civil, devidamente habilitado no campo da engenharia. 

Atestado(s) de capacidade técnica-profissional, devidamente registrado pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, através da Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

expedida por este conselho, que comprove ter o profissional executado 

obra/serviço/fornecimento relativo objeto idêntico ou similar ao desta licitação. 

Atestado(s) de capacitação técnico-operacional que comprove(m) que a licitante tenha 

executado obras/serviços/fornecimentos similares ao desta licitação, de porte e complexidade 
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ao objeto desta licitação, em nome da licitante, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente acompanhado das certidões de acervo técnico (CAT) OU 

anotações/registros de responsabilidade técnica (ART) emitidas pelo conselho de fiscalização 

profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados 

Acórdão 2326/2021 Plenário – TCU.  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e no contrato, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em 

perfeitas condições, conforme especificações, e prazos constantes neste termo. 

Comunicar a contratante, se caso necessário, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega da obra, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto com as devidas comprovações. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação técnicas exigidas neste termo. 

A contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção dos dados, 

informações, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter 

conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto 

divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de sanções legais, independentemente da 

classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais documentos, mesmo após a 

conclusão do vínculo contratual.  

A CONTRATADA obriga-se a dar início às obras em até cinco dias corridos da data fixada na 

Ordem de Início de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em multa. 

A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente 

à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução 

das obras e serviços, como também, comunicar qualquer fato que resultar em risco de 

segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra. 

Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus 

aspectos administrativos e técnicos. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para entrega/aplicação do 

objeto e demais informações que estes venham a solicitar. 

Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução e entrega dos serviços objeto deste termo, 

através de funcionário (servidor designado pela secretaria solicitante). 

Recusar/não atestar, os serviços que não estejam de acordo com exigencias deste termo, 

contrato, projetos e todos os seus anexos, ou que não atenda satisfatoriamente aos fins a que 

se destinam. 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços execultados satisfatoriamente e desde 

que cumpridas as obrigações previstas no presente termo e contrato. 

Fica reservado à Contratante o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular e porventura omisso neste Termo de Referência, que não seja definido em outros 

documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado de acordo com a medição dos serviços execultados, através da 
emissão de nota fiscal e boletim de medição, juntamente com relatório fotografico dos serviços 

ora execultados, em até 15 (quinze) dias uteis, contados do recebimento dos mesmos ocorrera 

liquidação da nota fiscal e o pagamento efetuado em até 30 (trinta), dias uteis.  

A contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se no ato, a licitante não tiver 

fornecido o objeto por ela contratado na sua totalidade/parcela medida, ou a execução dos 
serviços não estiverem de acordo com as especificações constantes com o termo de referência 

e contrato. 

O pagamento somente poderá ser efetuado se o licitante estiver em situação fiscal regular. 

É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

A licitante vencedora deverá indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária 
onde será depositado o pagamento das obrigações pactuadas nas propostas. O Contratante 

poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pelas contratadas. 

14. DO RECEBIMENTO 
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O recebimento ficará a cargo da secretaria municipal de infraestrutura e transportes município 

de Lapão, através de técnico (engenheiro) pertencente ao seu quadro de pessoal. 

 

 Aos responsáveis pela fiscalização incumbirá a prática de todos e quaisquer atos próprios ao 

exercício desse mister, definidos na legislação pertinente, em especial na especificação do 

material inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste termo de referência e na 

legislação em vigor. 

 

O licitante declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades.  

 

Compete ao licitante fazer um minucioso exame da especificação do material, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas 

porventura encontradas para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom 

desempenho do contrato.  

 

A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

licitante no que concerne aos materiais adquiridos, à sua entrega e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na entrega dos mesmos não implicará em co-

responsabilidade do ou de seusprepostos.  

 

 
 

 
 

 

_____________________________________________ 

Greisimar Batista Dourado 

Secretária de Educação e Cultura. 
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ANEXOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES   
R$ 

474.562,11 

1.1 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

SINAPI M2 6,48 
 R$           440,76   R$           550,95  

'R$ '3.570,16 

1.2 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 SINAPI M2 501,60 
 R$               92,11   R$              115,14  

'R$ 
'57.752,97 

1.3 101509 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 
TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO 
DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

SINAPI UN 1,00 

 R$        1.806,27   R$       2.257,84  

'R$ '2.257,84 

1.4 FNDE 03 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PRÓPRIA UN 1,00 
 R$        2.910,94   R$       3.638,68  

'R$ '3.638,68 

1.5 99059 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

SINAPI M 254,00 

 R$             67,88   R$             84,85  

'R$ 
'21.551,90 

1.6 
FNDE 
244 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL TIPO 1 PRÓPRIA UN 1,00 
 R$   260.132,45   R$   325.165,56  

'R$ 
'325.165,56 

1.7 
FNDE 
231 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

PRÓPRIA MÊS 10,00 

 R$        1.600,00   R$       2.000,00  

'R$ 
'20.000,00 

1.8 
FNDE 
230 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

PRÓPRIA MÊS 10,00 

 R$        1.250,00   R$        1.562,50  

'R$ 
'15.625,00 

1.9 
FNDE 
232 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 
CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO 
(NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

PRÓPRIA MÊS 10,00 

 R$       2.000,00   R$       2.500,00  

'R$ 
'25.000,00 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES   
R$ 

94.153,77 

2.1 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 
QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

SINAPI M2 2.925,00 

 R$                0,66   R$                0,83  

'R$ '2.413,13 

2.2 94306 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 
A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

SINAPI M3 585,00 

 R$             55,25   R$             69,06  

'R$ 
'40.401,56 

2.3 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

SINAPI M3 362,94 

 R$             45,07   R$             56,34  

'R$ 
'20.447,13 

2.4 96525 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA 
BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

SINAPI M3 41,40 

 R$             60,85   R$             76,06  

'R$ '3.148,99 

2.5 101617 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR 
QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

SINAPI M2 47,90 

 R$                 3,41   R$                4,26  

'R$ '203,99 
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2.6 93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 
1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

SINAPI M3 302,40 

 R$              14,36   R$              17,95  

'R$ '5.428,08 

2.7 94316 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE 
ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

SINAPI M3 247,36 

 R$               71,51   R$             89,39  

'R$ 
'22.110,89 

3 FUNDAÇÕES   
R$ 

120.352,24 

3.2 CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS        
  -       

R$ 
120.352,24 

3.2.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

SINAPI M2 240,01 
 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ 
'12.951,40 

3.2.2 96558 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

SINAPI M3 60,54 
 R$            733,18   R$            916,48  

'R$ 
'55.483,40 

3.2.3 96532 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024 

SINAPI M2 68,95 

 R$            197,49   R$           246,86  

'R$ 
'17.021,17 

3.2.4 104919 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

SINAPI KG 2.094,57 

 R$              12,46   R$              15,58  

'R$ 
'32.622,93 

3.2.5 104916 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

SINAPI KG 107,17 

 R$              16,97   R$               21,21  

'R$ '2.273,34 

            
    

  

4 SUPERESTRUTURA   
R$ 

1.059.305,99 

4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES       
  -       

R$ 
98.215,81 

4.1.1 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 605,94 

 R$             50,00   R$             62,50  

'R$ 
'37.871,25 

4.1.2 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 1.560,82 

 R$               10,61   R$              13,26  

'R$ 
'20.700,38 

4.1.3 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 46,94 

 R$                8,85   R$               11,06  

'R$ '519,27 

4.1.4 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 880,40 

 R$               14,10   R$              17,63  

'R$ 
'15.517,05 

4.1.5 103672 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 29,76 

 R$           634,62   R$           793,28  

'R$ 
'23.607,86 

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS INCLUINDO BALDRAME       
  -       

R$ 
296.432,79 

4.2.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

SINAPI M2 191,00 
 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ 
'10.306,84 

4.2.2 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 1.673,10 

 R$             50,00   R$             62,50  

'R$ 
'104.568,75 

4.2.3 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 23,70 

 R$               13,01   R$              16,26  

'R$ '385,42 

4.2.4 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 2.752,70 

 R$              12,00   R$              15,00  

'R$ 
'41.290,50 

4.2.5 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 573,70 

 R$               10,61   R$              13,26  

'R$ '7.608,70 
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4.2.6 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 876,40 

 R$                8,85   R$               11,06  

'R$ '9.695,18 

4.2.7 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 385,10 

 R$                8,53   R$              10,66  

'R$ '4.106,13 

4.2.8 92765 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 122,60 

 R$                9,64   R$              12,05  

'R$ '1.477,33 

4.2.9 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 1.746,50 

 R$               14,10   R$              17,63  

'R$ 
'30.782,06 

4.2.10 103675 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 
MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 108,40 

 R$           636,25   R$            795,31  

'R$ 
'86.211,88 

4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS       
  -       

R$ 
13.693,29 

4.3.1 93184 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

SINAPI M 43,70 
 R$             29,58   R$             36,98  

'R$ '1.615,81 

4.3.2 93185 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM 
MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

SINAPI M 8,90 
 R$             64,57   R$              80,71  

'R$ '718,34 

4.3.3 93183 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM 
MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

SINAPI M 9,40 
 R$             65,60   R$             82,00  

'R$ '770,80 

4.3.4 93182 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM 
ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

SINAPI M 7,00 
 R$             52,00   R$             65,00  

'R$ '455,00 

4.3.5 93195 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS 
DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 122,70 
 R$              62,17   R$              77,71  

'R$ '9.535,32 

4.3.6 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA 
DE *20* CM. AF_03/2024 

SINAPI M 16,60 
 R$             28,82   R$             36,03  

'R$ '598,02 

4.4 CONCRETO ARMADO - LAJE       
  -       

R$ 
13.607,57 

4.4.1 92514 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 37,80 

 R$             49,42   R$              61,78  

'R$ '2.335,10 

4.4.2 92769 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 13,80 

 R$               12,41   R$               15,51  

'R$ '214,07 

4.4.3 92770 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 49,30 

 R$               11,45   R$               14,31  

'R$ '705,61 

4.4.4 92773 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 453,10 

 R$                8,23   R$              10,29  

'R$ '4.661,27 

4.4.5 92774 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 3,50 

 R$                9,47   R$               11,84  

'R$ '41,43 

4.4.6 92768 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 0,20 

 R$              13,48   R$              16,85  

'R$ '3,37 

4.4.7 103675 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 
MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 7,10 

 R$           636,25   R$            795,31  

'R$ '5.646,72 

4.5 ESTRUTURA METÁLICA       
  -       

R$ 
379.407,28 

4.5.1 100775 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, 
TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

SINAPI KG 19.006,00 

 R$              15,97   R$              19,96  

'R$ 
'379.407,28 

4.6 PISO DE CONCRETO       
  -       

R$ 
178.082,53 

4.6.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA DE PISO DE CONCRETO 8 CM       
  -       

R$ 
131.767,48 

4.6.1.1 97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

SINAPI M2 1.394,71 

 R$                 3,61   R$                 4,51  

'R$ '6.293,63 
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4.6.1.2 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

SINAPI M3 69,74 
 R$            233,13   R$             291,41  

'R$ 
'20.323,11 

4.6.1.3 97087 

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

SINAPI M2 1.394,71 

 R$                3,03   R$                3,79  

'R$ '5.282,46 

4.6.1.4 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

SINAPI M3 111,58 

 R$            716,03   R$           895,04  

'R$ 
'99.868,28 

4.6.2 
PAVIMENTAÇÃO EXTERNA - CALÇADA DE PISO DE 
CONCRETO 7 CM 

      
  -       

R$ 
46.315,05 

4.6.2.1 97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

SINAPI M2 490,26 

 R$                 3,61   R$                 4,51  

'R$ '2.212,30 

4.6.2.2 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024 

SINAPI M3 24,51 
 R$            233,13   R$             291,41  

'R$ '7.142,52 

4.6.2.3 97087 

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

SINAPI M2 490,26 

 R$                3,03   R$                3,79  

'R$ '1.856,86 

4.6.2.4 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

SINAPI M3 39,22 

 R$            716,03   R$           895,04  

'R$ 
'35.103,37 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL   
R$ 

176.421,14 

5.1 ELEMENTOS VAZADOS       
  -       

R$ 1.189,56 

5.1.1 101161 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

SINAPI M2 4,80 

 R$            198,26   R$           247,83  

'R$ '1.189,56 

5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO       
  -       

R$ 
154.730,26 

5.2.1 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 778,74 

 R$             77,54   R$             96,93  

'R$ 
'75.479,37 

5.2.2 103322 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 931,08 

 R$              57,81   R$             72,26  

'R$ 
'67.282,17 

5.2.3 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 17,16 

 R$             95,75   R$             119,69  

'R$ '2.053,84 

5.2.4 93201 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA 
COM COLHER. AF_03/2016 

SINAPI M 636,52 
 R$                7,74   R$                9,68  

'R$ '6.158,33 

5.2.5 101159 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM 
(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

SINAPI M2 14,71 

 R$            145,83   R$            182,29  

'R$ '2.681,45 

5.2.6 103318 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM)  E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 9,53 

 R$             90,25   R$              112,81  

'R$ '1.075,10 

5.3 DIVISÓRIAS       
  -       

R$ 
20.501,32 

5.3.1 102253 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM 
GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 
III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 

SINAPI M2 14,36 

 R$           642,47   R$           803,09  

'R$ 
'11.532,34 

5.3.2 102181 
INSTALAÇÃO DE BOX DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021_PS 

SINAPI M2 5,94 
 R$            645,19   R$           806,49  

'R$ '4.790,54 

5.3.3 102235 
DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 
MM, SEM ABERTURA. AF_01/2021_PS 

SINAPI M2 5,38 
 R$            621,33   R$           776,66  

'R$ '4.178,44 

6 ESQUADRIAS   
R$ 

545.495,89 

6.1 PORTAS DE MADEIRA       
  -       

R$ 
74.111,54 
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6.1.1 
FNDE 
243 

PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 17,00 

 R$         1.192,57   R$         1.490,71  

'R$ 
'25.342,11 

6.1.2 
FNDE 
247 

PM 2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM 
VENEZIANA, 80X210CM (ESPESSURA DE 
3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$        2.053,17   R$       2.566,46  

'R$ '5.132,93 

6.1.3 
FNDE 
246 

PM3 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

PRÓPRIA UN 4,00 

 R$         1.192,57   R$         1.490,71  

'R$ '5.962,85 

6.1.4 
FNDE 
248 

PM4 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VISOR 
DE VIDRO, 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), 
PADRÃO POPULAR, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

PRÓPRIA UN 10,00 

 R$        2.053,17   R$       2.566,46  

'R$ 
'25.664,63 

6.1.5 
FNDE 
249 

PM5 -PORTA EM COMPENSADO DE MADEIRA 
E=2cm REVESTIDA COM LAMINADO 
MELAMÍNICO NAS CORES: AMARELA, VERDE, 
LARANJA E AZUL 

PRÓPRIA UN 8,00 

 R$         1.106,24   R$        1.382,80  

'R$ 
'11.062,40 

6.1.6 
FNDE 
250 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR 
ESQUADRIA PM4 , E = 6 MM, EM ESQUADRIA 
DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE 

PRÓPRIA M2 2,30 
 R$           329,26   R$             411,58  

'R$ '946,62 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS       
  -       

R$ 
11.860,63 

6.2.1 100705 
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA 
PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 

SINAPI UN 8,00 
 R$             83,92   R$            104,90  

'R$ '839,20 

6.2.2 100866 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 4,00 

 R$           308,09   R$             385,11  

'R$ '1.540,45 

6.2.3 FNDE 04 
CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,90 M X 0,40 M, 
ESPESSURA 1 MM PARA AS PORTAS 

PRÓPRIA M² 19,84 
 R$            196,60   R$           245,75  

'R$ '4.875,68 

6.2.4 102219 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

SINAPI M2 205,25 

 R$              17,95   R$             22,44  

'R$ '4.605,30 

6.3 PORTAS EM ALUMÍNIO       
  -       

R$ 
66.384,60 

6.3.1 
FNDE 
251 

PORTA DE ABRIR - PA1 - 100 X 210 CM EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO, COM VENEZIANA E 
VIDRO MINIBOREAL 6 MM, INCLUSO 
FECHADURA E PUXADOR - CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA UN 1,00 

 R$            551,68   R$           689,60  

'R$ '689,60 

6.3.2 
FNDE 
252 

PORTA DE ABRIR - PA2 - 80 X 210 CM EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 1,68 

 R$           420,04   R$           525,05  

'R$ '882,08 

6.3.3 
FNDE 
253 

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA3 - 160 X 210 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 6,72 

 R$           420,04   R$           525,05  

'R$ '3.528,34 

6.3.4 
FNDE 
254 

PORTA DE CORRER - PA4- 450 X 265 CM, DE 
ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS FIXAS E DUAS 
FOLHAS DE CORRER PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR 8 MM, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR - CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 143,10 

 R$           294,86   R$           368,58  

'R$ 
'52.743,08 

6.3.5 
FNDE 
255 

PORTA DE CORRER - PA5- 240 X 210 CM, DE 
ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS DE CORRER 
PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR 
8 MM, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR 
- CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 5,04 

 R$           294,86   R$           368,58  

'R$ '1.857,62 

6.3.6 
FNDE 
256 

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA6 - 110 X 170 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 7,48 

 R$           420,04   R$           525,05  

'R$ '3.927,37 

6.3.7 
FNDE 
257 

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA7 - 250 X 210 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, COM DUAS 
FOLHAS DE ABRIR E BANDEIRA LATERAL 
FIXA, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

PRÓPRIA M2 5,25 

 R$           420,04   R$           525,05  

'R$ '2.756,51 
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FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

6.4 JANELAS EM ALUMÍNIO       
  -       

R$ 
81.978,79 

6.4.1 
FNDE 
258 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-1 - 70 X 125 CM, 
TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 0,88 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '486,27 

6.4.2 
FNDE 
259 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2 - 110 X 145 CM, 
TIPO GUILHOTINACOMPLETA, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 1,60 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '884,12 

6.4.3 
FNDE 
275 

JANELA DE ALUMÍNIO JA-3 - 140 X 115, TIPO 
FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 3,22 

 R$           444,66   R$           555,83  

'R$ '1.789,76 

6.4.4 
FNDE 
262 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-4 - 140 X 145 CM, 
TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 2,03 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '1.121,73 

6.4.5 
FNDE 
276 

JANELA DE ALUMÍNIO JA-5 - 200 X 128 CM, 
TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 2,56 

 R$           444,66   R$           555,83  

'R$ '1.422,91 

6.4.6 
FNDE 
263 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-6 - 210 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 2,10 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '1.160,41 

6.4.7 
FNDE 
264 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-7 - 210 X 75 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 11,03 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '6.094,90 

6.4.8 
FNDE 
268 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-8 - 210 X 100 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 6,30 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '3.481,22 

6.4.9 
FNDE 
265 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-9 - 210 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 18,90 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ 
'10.443,67 

6.4.10 
FNDE 
269 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10 - 140 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 2,10 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '1.160,41 

6.4.11 
FNDE 
270 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-11 - 140 X 75 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 6,30 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '3.481,22 

6.4.12 
FNDE 
271 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-12 - 420 X 50 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 8,40 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '4.641,63 

6.4.13 
FNDE 
272 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-13 - 420 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 12,60 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '6.962,45 

6.4.14 
FNDE 
273 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-14 - 560 X 100 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 33,60 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ 
'18.566,52 

6.4.15 
FNDE 
274 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-15 - 560 X 150 CM, 
TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 
CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 16,80 

 R$           442,06   R$           552,58  

'R$ '9.283,26 

6.4.16 
FNDE 
277 

JANELA DE ALUMÍNIO JA-16 - 160 X 85, TIPO 
FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 5,44 

 R$           444,66   R$           555,83  

'R$ '3.023,69 

6.4.17 FNDE 05 
TELA TIPO MOSQUITEIRO - FIXADA NA 
ESQUADRIA - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 28,24 
 R$            225,91   R$           282,39  

'R$ '7.974,62 
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6.5 PORTAS DE VIDRO       
  -       

R$ 
28.309,16 

6.5.1 
FNDE 
279 

PORTA DE VIDRO - PV1 - 185 X 230 CM, DE 
ABRIR DUAS FOLHAS TEMPERADO INCOLOR 
10 MM, CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 8,51 
 R$          1.410,17   R$         1.762,71  

'R$ 
'15.000,68 

6.5.2 
FNDE 
278 

PORTA DE VIDRO - PV2 - 285 X 265CM, DE 
ABRIR DUAS FOLHAS COM BANDEIRA 
SUPERIOR E LATERAL, VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR 10 MM, CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 7,55 

 R$          1.410,17   R$         1.762,71  

'R$ 
'13.308,48 

6.6 ESQUADRIA GERAL       
  -       

R$ 
282.851,17 

6.6.1 
FNDE 
280 

PF1 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 
2,20 M, COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 3,08 

 R$            927,91   R$         1.159,89  

'R$ '3.572,45 

6.6.2 FNDE 08 

PF2 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR,  1,40 X 
1,05 M, COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

PRÓPRIA M2 7,35 

 R$            927,91   R$         1.159,89  

'R$ '8.525,17 

6.6.3 
FNDE 
281 

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA 
PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 73,25 
 R$           907,74   R$         1.134,68  

'R$ 
'83.114,94 

6.6.4 
FNDE 
282 

GUARDA-CORPO CONFECCIONADO COM 
CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 66,83 
 R$            927,91   R$         1.159,89  

'R$ 
'77.515,28 

6.6.5 FNDE 60 
FECHAMENTO DE PLATIBANDA EM CHAPA 
METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO 

PRÓPRIA M2 33,96 
 R$           907,74   R$         1.134,68  

'R$ 
'38.533,56 

6.6.6 
FNDE 
283 

CERCA/GRADIL H=1,58M, MALHA 5 X 15CM -  
GALVANIZADO 

PRÓPRIA M2 81,37 
 R$           277,27   R$           346,59  

'R$ 
'28.201,82 

6.6.7 
FNDE 
284 

P01 - PORTÃO METÁLICO 1,85 x 2,10 M , 
MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS 
EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 7,70 

 R$         1.108,95   R$         1.386,19  

'R$ 
'10.673,64 

6.6.8 
FNDE 
285 

P02 - PORTÃO METÁLICO 1,40 X 2,00 M , 
MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS 
EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 5,60 

 R$         1.108,95   R$         1.386,19  

'R$ '7.762,65 

6.6.9 
FNDE 
286 

P03 - PORTÃO METÁLICO 1,20 X 2,00 M , 
MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS 
EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 2,40 

 R$         1.108,95   R$         1.386,19  

'R$ '3.326,85 

6.6.10 
FNDE 
287 

P04 - PORTÃO METÁLICO NYLOFOR 1,20 X 
2,04 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, 
REVESTIDOS EM POLIESTER POR 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 2,00 

 R$         1.108,95   R$         1.386,19  

'R$ '2.772,38 

6.6.11 
FNDE 
108 

ESQUADRIA, 0,60 X 0,20 M DE ALUMÍNIO P/ 
VENTILAÇÃO COM MALHA DE 3 A 7 MM - 
CENTRAL DE GÁS 

PRÓPRIA M2 0,24 
 R$           258,39   R$           322,99  

'R$ '77,52 

6.6.12 
FNDE 
109 

ESQUADRIA, 1,20 X 0,20 M DE ALUMÍNIO P/ 
VENTILAÇÃO COM MALHA DE 3 A 7 MM - 
CENTRAL DE GÁS 

PRÓPRIA M2 0,24 
 R$           258,39   R$           322,99  

'R$ '77,52 

6.6.13 
FNDE 
120 

GUARDA-CORPO E PORTÃO (1,10 X 1,05)  
CONFECCIONADO COM CHAPA METÁLICA 
PERFURADA, H=1,05, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO - CASA DE BOMBAS 

PRÓPRIA M2 16,12 

 R$            927,91   R$         1.159,89  

'R$ 
'18.697,39 

7 SISTEMAS DE COBERTURA   
R$ 

446.285,67 

7.1 FNDE 20 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 
GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL 
E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 
ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA 
DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO 
EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM 

PRÓPRIA M2 1.441,00 

 R$            199,02   R$           248,78  

'R$ 
'358.484,78 

7.2 94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI M 33,70 

 R$             84,73   R$             105,91  

'R$ '3.569,25 

7.3 94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI M 153,10 

 R$            163,27   R$           204,09  

'R$ 
'31.245,80 

7.4 FNDE 65 
CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA 
TRAPEZOIDAL DE AÇO, E = 0,5 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO 

PRÓPRIA M 86,02 
 R$            156,60   R$            195,75  

'R$ 
'16.838,42 

7.5 100327 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 
33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M 311,35 
 R$             56,90   R$               71,13  

'R$ 
'22.144,77 
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7.6 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO 
GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 

SINAPI M 266,40 
 R$             42,05   R$             52,56  

'R$ 
'14.002,65 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO   
R$ 

86.636,52 

8.1 
FNDE 
172 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 1.084,70 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ 
'64.621,00 

8.2 
FNDE 
173 

IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 41,56 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ '2.475,94 

8.3 
FNDE 
174 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 179,11 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ 
'10.670,48 

8.4 
FNDE 
175 

IMPERMEABILIZAÇÃO DA PAREDE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 50,17 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ '2.988,88 

8.5 87755 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

SINAPI M2 41,56 

 R$             56,04   R$             70,05  

'R$ '2.911,28 

8.6 98565 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE 
HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023 

SINAPI M2 41,56 
 R$              57,15   R$              71,44  

'R$ '2.968,94 

9 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO   
R$ 

604.696,57 

9.1 EDIFICAÇÃO       
  -       

R$ 
604.696,57 

9.1.1 
FNDE 
176 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO EXTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. - EXTERNO 

PRÓPRIA M2 2.001,17 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ 
'12.482,30 

9.1.2 
FNDE 
289 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L 

PRÓPRIA M2 1.906,28 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ 
'11.890,42 

9.1.3 
FNDE 
290 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, APLICAÇÃO 
EXTERNA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 1.478,38 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'84.489,42 

9.1.4 
FNDE 
291 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 2.420,03 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'138.304,71 

9.1.5 
FNDE 
292 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO EM PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 1.354,58 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'77.414,25 

9.1.6 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 660,81 

 R$             66,97   R$              83,71  

'R$ 
'55.318,06 

9.1.7 
FNDE 
293 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 
AMARELA APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES 

PRÓPRIA M2 139,67 

 R$             59,55   R$             74,44  

'R$ 
'10.396,69 

9.1.8 
FNDE 
294 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR AZUL 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES 

PRÓPRIA M2 8,46 

 R$             59,55   R$             74,44  

'R$ '629,74 

9.1.9 
FNDE 
295 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 
BRANCA APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES 

PRÓPRIA M2 15,01 

 R$             59,55   R$             74,44  

'R$ '1.117,31 

9.1.10 
FNDE 
296 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 
VERMELHA APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES 

PRÓPRIA M2 8,75 

 R$             59,55   R$             74,44  

'R$ '651,33 

9.1.11 
FNDE 
245 

RODA MEIO EM MADEIRA, ALTURA 7CM, 
FIXADO COM COLA 

PRÓPRIA M 217,50 
 R$             27,40   R$             34,25  

'R$ '7.449,38 

9.1.12 FNDE 37 
CANTONEIRA DE BORRACHA - AMBIENTE 
SOLÁRIO 

PRÓPRIA M 69,45 
 R$             49,28   R$              61,60  

'R$ '4.278,12 
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9.1.13 96114 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

SINAPI M2 472,22 
 R$             82,96   R$            103,70  

'R$ 
'48.969,21 

9.1.14 FNDE 18 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 
625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM 
PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE 
ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - 
INSTALADO 

PRÓPRIA M2 736,37 

 R$            164,38   R$           205,48  

'R$ 
'151.305,63 

10 SISTEMAS DE PISOS   
R$ 

386.554,25 

10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA       
  -       

R$ 
316.602,37 

10.1.1 
FNDE 
182 

CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-
ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO 
MECÂNICO 

PRÓPRIA M2 1.394,71 
 R$             44,94   R$              56,18  

'R$ 
'78.347,83 

10.1.2 104162 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 
GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 
APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E 
CERA. AF_06/2022 

SINAPI M2 412,53 

 R$             98,59   R$            123,24  

'R$ 
'50.839,17 

10.1.3 87257 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 348,00 

 R$             82,54   R$             103,18  

'R$ 
'35.904,90 

10.1.4 87251 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 235,90 

 R$             49,72   R$              62,15  

'R$ 
'14.661,19 

10.1.5 FNDE 09 
NATA DE CIMENTO COM COLA PVA, PARA 
NIVELAMENTO  DE CONTRAPISO PARA 
ASSENTAMENTO DE PISO VINÍLICO 

PRÓPRIA M2 398,28 
 R$                4,73   R$                 5,91  

'R$ '2.354,83 

10.1.6 
FNDE 
298 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, AMARELO, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 

PRÓPRIA M2 32,90 
 R$           207,04   R$           258,80  

'R$ '8.514,52 

10.1.7 
FNDE 
297 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA 
ESCURO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM 
COLA 

PRÓPRIA M2 115,08 
 R$           207,04   R$           258,80  

'R$ 
'29.782,70 

10.1.8 
FNDE 
299 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, AZUL, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA 

PRÓPRIA M2 30,19 
 R$           207,04   R$           258,80  

'R$ '7.813,17 

10.1.9 
FNDE 
300 

PISO VINÍLICO, PADRÃO LISO, CINZA CLARO, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA 

PRÓPRIA M2 220,11 
 R$           207,04   R$           258,80  

'R$ 
'56.964,47 

10.1.10 88650 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023 

SINAPI M 77,00 
 R$              15,29   R$                19,11  

'R$ '1.471,66 

10.1.11 98688 
RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. 
AF_09/2020 

SINAPI M 202,29 
 R$              72,19   R$             90,24  

'R$ 
'18.254,14 

10.1.12 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

SINAPI M 107,69 
 R$             86,87   R$            108,59  

'R$ 
'11.693,79 

10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA       
  -       

R$ 
69.951,88 

10.2.1 98682 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO 
DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

SINAPI M2 490,26 

 R$             49,59   R$              61,99  

'R$ 
'30.389,99 

10.2.2 92396 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_10/2022 

SINAPI M2 84,00 

 R$              75,14   R$             93,93  

'R$ '7.889,70 

10.2.3 
FNDE 
400 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR AMARELA, 
DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA 

PRÓPRIA M 21,00 
 R$            177,54   R$            221,93  

'R$ '4.660,43 

10.2.4 
FNDE 
401 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR AMARELA, 
DE AZUL, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 

PRÓPRIA M 38,76 
 R$            177,54   R$            221,93  

'R$ '8.601,81 

10.2.5 
FNDE 
190 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR 
VERMELHA, DE CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA 

PRÓPRIA M2 3,44 
 R$            189,69   R$             237,11  

'R$ '815,67 

10.2.6 FNDE 10 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA H= 30 CM PRÓPRIA M3 23,00 
 R$            145,23   R$             181,54  

'R$ '4.175,36 

10.2.7 98504 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. 
AF_05/2018 

SINAPI M2 724,76 
 R$              14,64   R$              18,30  

'R$ 
'13.263,11 

10.2.8 FNDE 38 
FITA 3M COLANTE ANTIDERRAPANTE PARA 
PISO 

PRÓPRIA M 6,80 
 R$              18,33   R$              22,91  

'R$ '155,81 

11 PINTURAS E ACABAMENTOS   
R$ 

202.678,45 

11.1 PINTURA PAREDES       
  -       

R$ 
143.738,26 

11.1.1 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

SINAPI M2 2.827,90 
 R$              18,89   R$              23,61  

'R$ 
'66.773,79 
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11.1.2 
FNDE 
402 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR BRANCO 
GELO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 2.143,17 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ 
'35.978,47 

11.1.3 
FNDE 
403 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR VERMELHO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 14,86 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '249,46 

11.1.4 
FNDE 
404 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR CINZA, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 534,91 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '8.979,80 

11.1.5 
FNDE 
405 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR AZUL, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 152,01 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '2.551,87 

11.1.6 FNDE 35 
PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES, 
COR VERDE,  APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 90,54 
 R$            136,90   R$              171,13  

'R$ 
'15.493,66 

11.1.7 FNDE 36 
PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES, 
COR LARANJA,  APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 78,13 
 R$            136,90   R$              171,13  

'R$ 
'13.370,00 

11.1.8 
FNDE 
201 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM 
RODAMEIO DE MADEIRA, 2 DEMÃOS - COR 
BRANCO 

PRÓPRIA M2 15,19 
 R$              17,97   R$             22,46  

'R$ '341,21 

11.2 PINTURA DE FORROS       
  -       

R$ 
23.339,13 

11.2.1 88494 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

SINAPI M2 481,84 
 R$             22,75   R$             28,44  

'R$ 
'13.702,33 

11.2.2 88488 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

SINAPI M2 481,84 
 R$              16,00   R$             20,00  

'R$ '9.636,80 

11.3 PISO - ESTACIONAMENTO       
  -       

R$ 607,97 

11.3.1 
FNDE 
406 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
AMARELO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 2,81 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '214,89 

11.3.2 
FNDE 
407 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
AZUL, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 2,49 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '190,42 

11.3.3 
FNDE 
409 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
BRANCO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 2,65 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '202,66 

11.4 PISO PLAYGROUND       
  -       

R$ 1.914,93 

11.4.1 
FNDE 
406 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
AMARELO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 4,47 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '341,84 

11.4.2 
FNDE 
407 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
AZUL, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 3,23 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '247,01 

11.4.3 
FNDE 
409 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
BRANCO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 1,72 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '131,54 

11.4.4 
FNDE 
409 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
CINZA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 10,49 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '802,22 

11.4.5 
FNDE 
410 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
LARANJA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 2,94 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '224,84 

11.4.6 
FNDE 
411 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
VERDE, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 1,70 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '130,01 

11.4.7 
FNDE 
412 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, COR 
VERMELHO, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI 

PRÓPRIA M2 0,49 
 R$               61,18   R$             76,48  

'R$ '37,47 

11.5 PINTURA - DIVERSOS       
  -       

R$ 
33.078,16 

11.5.1 ESTRUTURA METÁLICA       
  -       

R$ 
33.078,16 

11.5.2 100724 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

SINAPI M2 1.836,40 

 R$               14,41   R$               18,01  

'R$ 
'33.078,16 

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA   
R$ 

138.341,16 

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO       
  -       

R$ 
62.712,01 

12.1.1 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 414,10 

 R$              24,14   R$              30,18  

'R$ 
'12.495,47 

12.1.2 103978 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

SINAPI M 15,50 
 R$             24,29   R$             30,36  

'R$ '470,62 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

215
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

12.1.3 103979 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 51,60 

 R$             27,84   R$             34,80  

'R$ '1.795,68 

12.1.4 89450 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI M 44,40 
 R$             24,29   R$             30,36  

'R$ '1.348,10 

12.1.5 89452 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI M 316,80 
 R$             53,99   R$             67,49  

'R$ 
'21.380,04 

12.1.6 89429 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM 
X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 83,00 

 R$                 6,13   R$                7,66  

'R$ '635,99 

12.1.7 94660 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM 
X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 2,00 

 R$               11,82   R$              14,78  

'R$ '29,55 

12.1.8 104001 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM 
X 1.1/2", INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 56,00 

 R$              13,06   R$              16,33  

'R$ '914,20 

12.1.9 89616 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM 
X 3 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$             34,88   R$             43,60  

'R$ '697,60 

12.1.10 103959 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 X 50 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$              13,54   R$              16,93  

'R$ '270,80 

12.1.11 103968 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 X 25 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 38,00 

 R$              14,56   R$              18,20  

'R$ '691,60 

12.1.12 
FNDE 
413 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 85 X 60 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 18,00 

 R$             25,02   R$              31,28  

'R$ '562,95 

12.1.13 103986 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$             25,70   R$              32,13  

'R$ '771,00 

12.1.14 89430 

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 4,00 

 R$                11,41   R$              14,26  

'R$ '57,05 

12.1.15 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 248,00 

 R$                8,89   R$                 11,11  

'R$ '2.755,90 

12.1.16 103980 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              16,92   R$               21,15  

'R$ '42,30 

12.1.17 103984 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$              19,02   R$             23,78  

'R$ '142,65 

12.1.18 89505 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 
 R$             35,47   R$             44,34  

'R$ '44,34 

12.1.19 89521 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 45,00 
 R$             102,17   R$             127,71  

'R$ '5.747,06 

12.1.20 103981 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 

 R$              16,97   R$               21,21  

'R$ '21,21 

12.1.21 89409 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$                9,54   R$               11,93  

'R$ '23,85 

12.1.22 89424 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 40,00 

 R$                6,54   R$                 8,18  

'R$ '327,00 

12.1.23 103995 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$              14,40   R$              18,00  

'R$ '288,00 
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12.1.24 89440 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 63,00 
 R$              12,24   R$              15,30  

'R$ '963,90 

12.1.25 104004 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 8,00 
 R$             28,29   R$             35,36  

'R$ '282,90 

12.1.26 89628 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 3,00 
 R$              41,48   R$              51,85  

'R$ '155,55 

12.1.27 89631 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 18,00 
 R$               89,11   R$              111,39  

'R$ '2.004,98 

12.1.28 89627 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM 
X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 19,00 

 R$               18,14   R$             22,68  

'R$ '430,83 

12.1.29 89632 

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM 
X 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 33,00 

 R$             101,78   R$            127,23  

'R$ '4.198,43 

12.1.30 104011 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 
 R$             23,98   R$             29,98  

'R$ '29,98 

12.1.31 89396 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 
CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 4,00 

 R$              18,99   R$             23,74  

'R$ '94,95 

12.1.32 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 38,00 

 R$               15,15   R$              18,94  

'R$ '719,63 

12.1.33 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 82,00 

 R$              12,35   R$              15,44  

'R$ '1.265,88 

12.1.34 
FNDE 
414 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 3,00 
 R$                6,57   R$                 8,21  

'R$ '24,64 

12.1.35 104034 
COLAR DE TOMADA, PVC, COM TRAVAS, DE 
110 MM X 1/2" OU 110 MM X 3/4", PARA 
LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 
 R$             25,42   R$              31,78  

'R$ '31,78 

12.1.36 
FNDE 
119 

TUBO DE DESCARGA, TIPO BENGALA, PARA 
LIGACAO CAIXA DE DESCARGA - EMBUTIR, 
PVC, 40 MM X 150 CM 

PRÓPRIA UN 24,00 
 R$              31,70   R$             39,63  

'R$ '951,00 

12.1.37 
FNDE 
415 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, COM 
ROSCA, DN 25MM x 3/4 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$                8,92   R$                11,15  

'R$ '44,60 

12.2 TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS       
  -       

R$ 
13.399,08 

12.2.1 94500 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 8,00 
 R$           359,92   R$           449,90  

'R$ '3.599,20 

12.2.2 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 16,00 

 R$            170,69   R$            213,36  

'R$ '3.413,80 

12.2.3 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 39,00 

 R$             96,46   R$            120,58  

'R$ '4.702,43 

12.2.4 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 13,00 

 R$              91,65   R$             114,56  

'R$ '1.489,31 

12.2.5 103042 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 
COM BORBOLETA, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$              31,57   R$             39,46  

'R$ '39,46 

12.2.6 90371 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 
COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$             38,38   R$             47,98  

'R$ '47,98 

12.2.7 94496 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$             85,52   R$            106,90  

'R$ '106,90 

12.3 RESERVATÓRIO 10.000 L       
  -       

R$ 
46.979,65 

12.3.1 FNDE 21 
RESERVATÓRIO CILINDRICO CAP. 10.000 
LITROS 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$     37.583,72   R$     46.979,65  

'R$ 
'46.979,65 

12.4 SISTEMA DE REUSO DE ÁGUA       
  -       

R$ 
15.250,42 

12.4.1 FNDE 78 CISTERNA MODULAR 600 Litros PRÓPRIA UN 6,00 
 R$        1.864,40   R$        2.330,51  

'R$ 
'13.983,04 

12.4.2 FNDE 79 SMART FILTRO PRÓPRIA UN 2,00 
 R$           404,40   R$           505,50  

'R$ '1.011,00 
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12.4.3 92692 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 10,00 

 R$              15,34   R$               19,18  

'R$ '191,75 

12.4.4 86884 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 5,00 
 R$              10,34   R$              12,93  

'R$ '64,63 

13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS   
R$ 

41.078,81 

13.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC       
  -       

R$ 
31.142,34 

13.1.1 89578 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 164,60 

 R$             26,85   R$             33,56  

'R$ '5.524,39 

13.1.2 89580 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 65,70 

 R$              55,12   R$             68,90  

'R$ '4.526,73 

13.1.3 90702 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

SINAPI M 39,70 

 R$              91,03   R$             113,79  

'R$ '4.517,36 

13.1.4 90703 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 250 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

SINAPI M 62,80 

 R$            142,57   R$             178,21  

'R$ 
'11.191,75 

13.1.5 89509 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI M 32,40 
 R$             20,54   R$             25,68  

'R$ '831,87 

13.1.6 89571 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$             58,85   R$             73,56  

'R$ '441,38 

13.1.7 89585 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$             40,89   R$                51,11  

'R$ '817,80 

13.1.8 89520 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              14,42   R$              18,03  

'R$ '36,05 

13.1.9 89584 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI UN 45,00 

 R$             40,09   R$               50,11  

'R$ '2.255,06 

13.1.10 104345 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 1,00 

 R$             38,96   R$             48,70  

'R$ '48,70 

13.1.11 
FNDE 
416 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

PRÓPRIA UN 3,00 

 R$              85,41   R$            106,76  

'R$ '320,29 

13.1.12 
FNDE 
421 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$              85,41   R$            106,76  

'R$ '213,53 

13.1.13 89549 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              16,80   R$              21,00  

'R$ '42,00 

13.1.14 FNDE 30 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 200 MM,  VINILFORT, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$              94,19   R$             117,74  

'R$ '235,48 

13.1.15 104178 

CAP, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$              18,66   R$             23,33  

'R$ '139,95 

13.2 ACESSÓRIOS       
  -       

R$ 9.936,47 

13.2.1 99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 

SINAPI UN 13,00 

 R$            581,47   R$           726,84  

'R$ '9.448,89 

13.2.2 89482 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 11,00 

 R$             35,46   R$             44,33  

'R$ '487,58 
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14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA   
R$ 

99.957,26 

14.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES       
  -       

R$ 
47.063,43 

14.1.1 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 88,70 

 R$              21,07   R$             26,34  

'R$ '2.336,14 

14.1.2 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 207,20 

 R$             25,92   R$             32,40  

'R$ '6.713,28 

14.1.3 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 21,10 

 R$             32,07   R$             40,09  

'R$ '845,85 

14.1.4 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 252,10 

 R$               36,11   R$              45,14  

'R$ 
'11.379,16 

14.1.5 89849 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 39,00 

 R$              48,81   R$               61,01  

'R$ '2.379,49 

14.1.6 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 40,00 

 R$              10,24   R$              12,80  

'R$ '512,00 

14.1.7 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 60,00 

 R$               15,15   R$              18,94  

'R$ '1.136,25 

14.1.8 89739 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 4,00 

 R$              22,16   R$             27,70  

'R$ '110,80 

14.1.9 89746 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 7,00 

 R$             26,66   R$             33,33  

'R$ '233,28 

14.1.10 89855 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 3,00 

 R$             96,94   R$              121,18  

'R$ '363,53 

14.1.11 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 15,00 

 R$             26,00   R$             32,50  

'R$ '487,50 

14.1.12 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 51,00 

 R$              14,58   R$              18,23  

'R$ '929,48 

14.1.13 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 46,00 

 R$              10,06   R$              12,58  

'R$ '578,45 

14.1.14 104341 

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL E ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$              10,35   R$              12,94  

'R$ '310,50 

14.1.15 89748 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$             37,74   R$              47,18  

'R$ '1.132,20 

14.1.16 89728 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 74,00 

 R$              12,34   R$              15,43  

'R$ '1.141,45 

14.1.17 89803 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 8,00 

 R$              15,64   R$              19,55  

'R$ '156,40 

14.1.18 104063 
CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA 
ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR 
PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 5,00 
 R$             56,73   R$              70,91  

'R$ '354,56 
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14.1.19 
FNDE 
417 

CURVA LONGA 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO 

PRÓPRIA UN 3,00 

 R$             48,67   R$             60,84  

'R$ '182,51 

14.1.20 89834 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 13,00 

 R$             48,08   R$              60,10  

'R$ '781,30 

14.1.21 89827 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 21,00 

 R$              17,38   R$              21,73  

'R$ '456,23 

14.1.22 89783 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 9,00 

 R$              14,46   R$              18,08  

'R$ '162,68 

14.1.23 89569 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$             76,64   R$             95,80  

'R$ '574,80 

14.1.24 
FNDE 
418 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 x 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO 

PRÓPRIA UN 16,00 

 R$             29,66   R$             37,08  

'R$ '593,20 

14.1.25 
FNDE 
419 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 x 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$             29,66   R$             37,08  

'R$ '74,15 

14.1.26 89549 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 

 R$              16,80   R$              21,00  

'R$ '21,00 

14.1.27 99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 

SINAPI UN 17,00 

 R$            581,47   R$           726,84  

'R$ 
'12.356,24 

14.1.28 
FNDE 
420 

CURVA CURTA 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 

PRÓPRIA UN 4,00 

 R$             37,75   R$              47,19  

'R$ '188,75 

14.1.29 89495 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF_06/2022 

SINAPI UN 28,00 

 R$              16,35   R$             20,44  

'R$ '572,25 

14.2 UNIDADE DE TRATAMENTO       
  -       

R$ 
33.473,94 

14.2.1 98087 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, 
VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$        11.100,64   R$      13.875,80  

'R$ 
'13.875,80 

14.2.2 98065 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,88 
M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 12 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 

SINAPI UN 1,00 

 R$         7.612,41   R$         9.515,51  

'R$ '9.515,51 

14.2.3 98090 

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,0 X H=1,67 M, 
VOLUME ÚTIL: 5040 L (PARA 32 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$        8.066,10   R$      10.082,63  

'R$ 
'10.082,63 

14.3 VENTILAÇÃO       
  -       

R$ 
19.419,89 

14.3.1 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 46,00 

 R$               15,15   R$              18,94  

'R$ '871,13 

14.3.2 89801 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 248,00 

 R$                9,04   R$               11,30  

'R$ '2.802,40 

14.3.3 89805 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              19,28   R$              24,10  

'R$ '48,20 

14.3.4 89827 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

SINAPI UN 39,00 
 R$              17,38   R$              21,73  

'R$ '847,28 
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PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

14.3.5 89813 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ '12,48 

14.3.6 104348 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$                8,93   R$                11,16  

'R$ '267,90 

14.3.7 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 388,10 

 R$             25,92   R$             32,40  

'R$ 
'12.574,44 

14.3.8 89696 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI UN 2,00 

 R$              72,21   R$             90,26  

'R$ '180,53 

14.3.9 104352 

TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$             36,06   R$             45,08  

'R$ '270,45 

14.3.10 89825 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

SINAPI UN 56,00 

 R$              15,55   R$              19,44  

'R$ '1.088,50 

14.3.11 89630 

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM 
X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 7,00 

 R$              52,18   R$             65,23  

'R$ '456,58 

15 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS   
R$ 

108.578,98 

15.1 95470 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

SINAPI UN 6,00 

 R$            301,40   R$           376,75  

'R$ '2.260,50 

15.2 100848 
VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

SINAPI UN 18,00 
 R$           538,52   R$            673,15  

'R$ 
'12.116,70 

15.3 100849 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$             38,35   R$             47,94  

'R$ '287,63 

15.4 100851 
ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

SINAPI UN 18,00 
 R$             75,09   R$             93,86  

'R$ '1.689,53 

15.5 FNDE 11 
BANHEIRA PLÁSTICA RÍGIDA, 77x45x20cm DE 
EMBUTIR, CONFORME DETALHE DE 
PROJETO 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$           369,64   R$           462,05  

'R$ '1.848,20 

15.6 
FNDE 
219 

LAVATÓRIO DE CANTO, LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 4,00 

 R$            148,08   R$             185,10  

'R$ '740,40 

15.7 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 
35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 22,00 
 R$            153,86   R$            192,33  

'R$ '4.231,15 

15.8 86902 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
*44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$            318,25   R$            397,81  

'R$ '2.386,88 

15.9 86872 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
30L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$            715,70   R$           894,63  

'R$ '5.367,75 

15.10 86900 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 10,00 
 R$             189,31   R$           236,64  

'R$ '2.366,38 

15.11 
FNDE 
217 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 50 X 40 X 20 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 7,00 
 R$            189,33   R$           236,66  

'R$ '1.656,64 

15.12 100852 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$           207,28   R$            259,10  

'R$ '259,10 

15.13 86877 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" 
PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 42,00 

 R$             49,05   R$               61,31  

'R$ '2.575,13 

15.14 86878 
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 11,00 
 R$             52,68   R$             65,85  

'R$ '724,35 

15.15 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 53,00 
 R$              10,78   R$              13,48  

'R$ '714,18 

15.16 
FNDE 
224 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, 
PARA LAVATÓRIO, COM TEMPORIZADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 28,00 
 R$            150,04   R$            187,55  

'R$ '5.251,40 

15.17 86911 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

SINAPI UN 19,00 
 R$              91,93   R$              114,91  

'R$ '2.183,34 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

221
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

15.18 FNDE 14 
TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, BICA 
ALTA, PARA COZINHA, 5500 W (110/220 V) 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$            206,17   R$            257,71  

'R$ '515,43 

15.19 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA 
TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 15,00 
 R$             57,87   R$             72,34  

'R$ '1.085,06 

15.20 
FNDE 
225 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA 
LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO - 
ACIONAMENTO TIPO ALAVANCA 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$           360,97   R$             451,21  

'R$ '1.804,85 

15.21 FNDE 13 
TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA 
PLÁSTICA FORTTI MAXI, LORENZETTIOU 
EQUIVALENTE 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$            124,46   R$            155,58  

'R$ '622,30 

15.22 86887 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 45,00 
 R$             39,59   R$             49,49  

'R$ '2.226,94 

15.23 100860 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 13,00 
 R$             101,29   R$             126,61  

'R$ '1.645,96 

15.24 
FNDE 
226 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 40CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 12,00 
 R$             308,11   R$            385,14  

'R$ '4.621,65 

15.25 100867 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 6,00 

 R$           325,74   R$            407,18  

'R$ '2.443,05 

15.26 100868 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 9,00 

 R$           337,49   R$            421,86  

'R$ '3.796,76 

15.27 100875 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA 
PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$         1.016,45   R$        1.270,56  

'R$ '1.270,56 

15.28 
FNDE 
215 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, DUPLO 
ACIONAMENTO ECO, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 24,00 

 R$           388,52   R$           485,65  

'R$ 
'11.655,60 

15.29 FNDE 15 
TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER 
PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 

PRÓPRIA UN 27,00 
 R$              86,17   R$             107,71  

'R$ '2.908,24 

15.30 FNDE 16 
PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 
PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 

PRÓPRIA UN 20,00 
 R$             59,39   R$             74,24  

'R$ '1.484,75 

15.31 95547 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 
PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 23,00 

 R$             68,97   R$              86,21  

'R$ '1.982,89 

15.32 FNDE 12 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA 

PRÓPRIA M2 16,90 
 R$           702,52   R$            878,15  

'R$ 
'14.840,74 

15.33 104328 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, 
PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 17,00 

 R$             63,09   R$             78,86  

'R$ '1.340,66 

15.34 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 6,00 

 R$              91,33   R$              114,16  

'R$ '684,98 

15.35 FNDE 17 
DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, 
ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E DUCHA 
MANUAL 

PRÓPRIA UN 24,00 
 R$            194,95   R$           243,69  

'R$ '5.848,50 

15.36 FNDE 34 
CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM 
METAL CROMADO 

PRÓPRIA UN 23,00 
 R$             39,68   R$             49,60  

'R$ '1.140,80 

16 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL   R$ 5.517,67 

16.1 95248 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, 
ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$              53,16   R$             66,45  

'R$ '132,90 

16.2 95249 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, 
ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 4,00 
 R$             62,83   R$             78,54  

'R$ '314,15 

16.3 FNDE 29 REGULADOR DE ALTA PRESSÃO GLP PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            676,16   R$           845,20  

'R$ '845,20 

16.4 103029 
REGISTRO OU REGULADOR DE GÁS DE 
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$             46,37   R$             57,96  

'R$ '115,93 

16.5 92688 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 53,00 

 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ '2.860,01 

16.6 92705 

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$              46,15   R$             57,69  

'R$ '57,69 

16.7 
FNDE 
301 

CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 3/4" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$              15,60   R$              19,50  

'R$ '19,50 
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16.8 92695 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 8,00 

 R$             24,77   R$             30,96  

'R$ '247,70 

16.9 
FNDE 
260 

MANGUEIRA PARA GAS - GLP PRÓPRIA UN 4,00 
 R$              25,51   R$              31,89  

'R$ '127,55 

16.10 97548 

CURVA 45 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$             68,07   R$             85,09  

'R$ '170,18 

16.11 97549 

CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 6,00 

 R$             68,07   R$             85,09  

'R$ '510,53 

16.12 97547 

CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$             46,53   R$              58,16  

'R$ '116,33 

17 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO   
R$ 

71.095,40 

17.1 EXTINTORES       
  -       

R$ 2.622,30 

17.1.1 101908 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

SINAPI UN 8,00 

 R$           228,99   R$           286,24  

'R$ '2.289,90 

17.1.2 101909 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

SINAPI UN 1,00 

 R$           265,92   R$           332,40  

'R$ '332,40 

17.2 HIDRANTES       
  -       

R$ 
10.076,78 

17.2.1 101912 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM 
REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 
1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA 
DE INCÊNDIO 15M 2 1/2" E ESGUICHO EM 
LATÃO 2 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$       2.249,69   R$          2.812,11  

'R$ '5.624,23 

17.2.2 101916 
HIDRANTE SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM 
CURVA LONGA E CAIXA), DN 75 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$       3.562,04   R$       4.452,55  

'R$ '4.452,55 

17.3 ACESSÓRIOS       
  -       

R$ 
19.770,14 

17.3.1 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 

 R$            170,69   R$            213,36  

'R$ '426,73 

17.3.2 94499 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$           296,45   R$           370,56  

'R$ '370,56 

17.3.3 94500 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 4,00 
 R$           359,92   R$           449,90  

'R$ '1.799,60 

17.3.4 99622 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/2"  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00 
 R$           227,86   R$           284,83  

'R$ '284,83 

17.3.5 99624 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$           452,54   R$           565,68  

'R$ '1.131,35 

17.3.6 99625 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$            621,86   R$           777,33  

'R$ '1.554,65 

17.3.7 
FNDE 
261 

REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO ANGULAR 
EM LATÃO, PARA HIDRANTES EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE INCÊNDIO, 45 
GRAUS, 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$           269,30   R$           336,63  

'R$ '673,25 

17.3.8 101917 
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D 
= 50MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$            158,63   R$            198,29  

'R$ '198,29 

17.3.9 95249 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, 
ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00 
 R$             62,83   R$             78,54  

'R$ '157,08 

17.3.10 
FNDE 
332 

MOTOBOMBA CENTRIFUGA PRÓPRIA UN 2,00 
 R$        2.941,28   R$       3.676,60  

'R$ '7.353,20 

17.3.11 
FNDE 
112 

PRESSOSTATO PRÓPRIA UN 1,00 
 R$           492,23   R$            615,29  

'R$ '615,29 

17.3.12 
FNDE 
113 

TANQUE DE PRESSÃO PRÓPRIA un 1,00 
 R$            558,17   R$            697,71  

'R$ '697,71 

17.3.13 
FNDE 
114 

VÁLVULA DE ALÍVIO PRÓPRIA un 1,00 
 R$       2.809,52   R$         3.511,90  

'R$ '3.511,90 

17.3.14 102111 
BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV 
OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 M3/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$           796,56   R$           995,70  

'R$ '995,70 
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17.4 TUBULAÇÕES E CONEXÕES       
  -       

R$ 
31.778,68 

17.4.1 95805 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

SINAPI UN 16,00 

 R$             22,92   R$             28,65  

'R$ '458,40 

17.4.2 
FNDE 
328 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
40, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 5,00 

 R$             80,75   R$            100,94  

'R$ '504,69 

17.4.3 94473 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
65 (2 1/2"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 22,00 

 R$            123,65   R$            154,56  

'R$ '3.400,38 

17.4.4 94475 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
80 (3"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 9,00 

 R$            169,86   R$            212,33  

'R$ '1.910,93 

17.4.5 
FNDE 
329 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
25, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 5,00 

 R$             38,56   R$             48,20  

'R$ '241,00 

17.4.6 97498 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 25 (1"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 1,05 

 R$              49,19   R$              61,49  

'R$ '64,56 

17.4.7 92364 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 32 (1 1/4"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 0,23 

 R$             60,57   R$              75,71  

'R$ '17,41 

17.4.8 92365 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 40 (1 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 1,52 

 R$             69,69   R$               87,11  

'R$ '132,41 

17.4.9 92366 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 50 (2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 0,35 

 R$             97,03   R$             121,29  

'R$ '42,45 

17.4.10 92367 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 96,20 

 R$             119,25   R$            149,06  

'R$ 
'14.339,81 

17.4.11 92368 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 80 (3"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI M 8,20 

 R$             157,61   R$             197,01  

'R$ '1.615,50 

17.4.12 95818 

CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 32 MM 
(1''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

SINAPI UN 5,00 

 R$              51,94   R$             64,93  

'R$ '324,63 

17.4.13 94773 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, CPVC, 
ROSCÁVEL, DN 35 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 9,00 

 R$             62,86   R$             78,58  

'R$ '707,18 

17.4.14 91917 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 5,00 

 R$              22,10   R$             27,63  

'R$ '138,13 

17.4.15 89842 
TÊ, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 5,00 
 R$             44,94   R$              56,18  

'R$ '280,88 

17.4.16 
FNDE 
330 

TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 
2" 

PRÓPRIA UN 5,00 
 R$              21,52   R$             26,90  

'R$ '134,50 

17.4.17 97503 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 32 X 25 MM (1 1/4"  X 1"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$             79,36   R$             99,20  

'R$ '99,20 

17.4.18 
FNDE 
333 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 40  X 25 MM (1 1/2" X 1"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$             108,10   R$             135,13  

'R$ '270,25 
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PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

17.4.19 97447 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 65 X 50 MM (2 1/2" X 2"), 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$           323,77   R$            404,71  

'R$ '404,71 

17.4.20 
FNDE 
331 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 75 X 65 MM, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 1,00 

 R$            418,50   R$            523,13  

'R$ '523,13 

17.4.21 
FNDE 
334 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 80 X 38 MM (3" X 2 1/2"), 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$            315,35   R$            394,19  

'R$ '788,38 

17.4.22 
FNDE 
335 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 80 X 40 MM , INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            351,70   R$           439,63  

'R$ '439,63 

17.4.23 
FNDE 
336 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 80 X 50 MM, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$           388,04   R$           485,05  

'R$ '970,10 

17.4.24 97450 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 80 X 65 MM (3" X 2 1/2"), 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$           424,36   R$           530,45  

'R$ '1.060,90 

17.4.25 
FNDE 
337 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 1" X 3/4" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             57,65   R$             72,06  

'R$ '72,06 

17.4.26 
FNDE 
338 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 1" X 3/4" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             82,69   R$            103,36  

'R$ '103,36 

17.4.27 
FNDE 
339 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1" 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$            173,93   R$             217,41  

'R$ '434,83 

17.4.28 
FNDE 
340 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1 1/2 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            173,93   R$             217,41  

'R$ '217,41 

17.4.29 
FNDE 
341 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 2" 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$            178,08   R$           222,60  

'R$ '445,20 

17.4.30 
FNDE 
342 

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 3" X 2 1/2" 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$           236,57   R$            295,71  

'R$ '1.182,85 

17.4.31 
FNDE 
343 

ADAPTADOR PARA MANÔMETRO PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             138,21   R$            172,76  

'R$ '172,76 

17.4.32 92920 

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO 
GALVANIZADO, 1" X 3/4", CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$             40,66   R$             50,83  

'R$ '101,65 

17.4.33 
FNDE 
344 

LUVA DE REDUCAO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 
MACHO/FEMEA, DE 3/4" X 1/2" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$               31,21   R$              39,01  

'R$ '39,01 

17.4.34 92945 

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO 
GALVANIZADO, 1 1/2" X 3/4", CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 

 R$             44,00   R$             55,00  

'R$ '110,00 

17.4.35 
FNDE 
345 

BUCHA DE REDUCAO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" X 
1/2" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$              24,31   R$             30,39  

'R$ '30,39 

17.5 SINALIZAÇÕES       
  -       

R$ 6.847,50 

17.5.1 97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

SINAPI UN 36,00 
 R$             22,29   R$             27,86  

'R$ '1.003,05 

17.5.2 
FNDE 
303 

SINALIZAÇÃO COM PLACA INDICATIVA 
FIXADA NA ESTRUTURA. 

PRÓPRIA UN 80,00 
 R$              45,12   R$             56,40  

'R$ '4.512,00 

17.5.3 102520 
PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 
SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA E PRETA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021 

SINAPI M2 12,00 
 R$             88,83   R$              111,04  

'R$ '1.332,45 

18 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V   
R$ 

435.752,13 

18.1 ACESSÓRIOS PERFILADOS PERFURADOS       
  -       

R$ 42,74 

18.1.1 
FNDE 
350 

TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 
CABO DE 35 MM2 

PRÓPRIA UND 1,00 
 R$              17,08   R$              21,35  

'R$ '21,35 

18.1.2 
FNDE 
346 

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 

PRÓPRIA UND 1,00 
 R$                17,11   R$              21,39  

'R$ '21,39 

18.2 ACESSÓRIOS PARA ELETRODUTOS       
  -       

R$ 4.154,42 

18.2.1 
FNDE 
347 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 
1/2", PARA ELETRODUTO 

PRÓPRIA UND 4,00 
 R$                 5,16   R$                6,45  

'R$ '25,80 

18.2.2 
FNDE 
353 

ARRUELA EM ALUMINIO PRÓPRIA UND 4,00 
 R$                 1,95   R$                2,44  

'R$ '9,75 

18.2.3 91941 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 236,00 
 R$               11,93   R$               14,91  

'R$ '3.519,35 
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18.2.4 91936 
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 2,00 
 R$              18,00   R$             22,50  

'R$ '45,00 

18.2.5 92867 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO 
PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 
 R$             32,74   R$             40,93  

'R$ '40,93 

18.2.6 
FNDE 
349 

CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA PRÓPRIA UN 39,00 
 R$                7,06   R$                8,83  

'R$ '344,18 

18.2.7 91899 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 

 R$               10,17   R$               12,71  

'R$ '12,71 

18.2.8 
FNDE 
150 

CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 38 MM (1 1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 2,00 

 R$              19,44   R$             24,30  

'R$ '48,60 

18.2.9 91878 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 4,00 

 R$                5,86   R$                7,33  

'R$ '29,30 

18.2.10 93013 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI UN 4,00 

 R$              15,76   R$              19,70  

'R$ '78,80 

18.3 ACESSÓRIOS GERAL       
  -       

R$ 
17.189,67 

18.3.1 
FNDE 
353 

ARRUELA EM ALUMINIO PRÓPRIA UND 1.854,00 
 R$                 1,95   R$                2,44  

'R$ '4.519,13 

18.3.2 
FNDE 
354 

BUCHA DE NYLON PRÓPRIA UND 29,00 
 R$                0,93   R$                  1,16  

'R$ '33,71 

18.3.3 
FNDE 
355 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO 
* 32 * MM 

PRÓPRIA UND 1.163,00 

 R$                0,77   R$                0,96  

'R$ '1.119,39 

18.3.4 
FNDE 
356 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 
1/4" 

PRÓPRIA UND 1.537,00 
 R$                0,90   R$                  1,13  

'R$ '1.729,13 

18.3.5 90460 

SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, 
ESPAÇADO A CADA 56 CM, EM PERFILADO 
COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM 
LAJE, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. 
AF_09/2023 

SINAPI M 201,00 

 R$             26,98   R$             33,73  

'R$ '6.778,73 

18.3.6 
FNDE 
357 

VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " 
(6,3 MM) 

PRÓPRIA KG 256,00 
 R$                6,79   R$                8,49  

'R$ '2.172,80 

18.3.7 101553 
ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  
AÇO GALVANIZADO, AWG 1 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$             22,53   R$              28,16  

'R$ '28,16 

18.3.8 
FNDE 
358 

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-
PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR 

PRÓPRIA KG 1,00 
 R$             101,36   R$            126,70  

'R$ '126,70 

18.3.9 98306 
BLOCO DE ENGATE RÁPIDO PARA BASTIDOR 
TIPO M10 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

SINAPI UN 2,00 
 R$              70,81   R$              88,51  

'R$ '177,03 

18.3.10 
FNDE 
359 

CABO DE COBRE NU 6 MM2 MEIO-DURO PRÓPRIA M 2,20 
 R$              12,24   R$              15,30  

'R$ '33,66 

18.3.11 
FNDE 
360 

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO 
OU OUTRO USO, EM PVC, DN = 250 X 250 MM 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             50,68   R$             63,35  

'R$ '63,35 

18.3.12 
FNDE 
362 

CHUMBADOR DE ACO TIPO PARABOLT, * 5/8" 
X 200* MM, COM PORCA E ARRUELA 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             34,47   R$             43,09  

'R$ '43,09 

18.3.13 
FNDE 
361 

CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA 
CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE 
DIAMETRO DE 9 A 10 MM 

PRÓPRIA UN 5,00 
 R$             20,82   R$             26,03  

'R$ '130,13 

18.3.14 96986 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", 
COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UN 1,00 
 R$             142,01   R$             177,51  

'R$ '177,51 

18.3.15 101548 
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$                6,95   R$                8,69  

'R$ '8,69 

18.3.16 
FNDE 
364 

PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
SIMPLES, DIAMETRO 3,2 MM, COMPRIMENTO 
16 MM 

PRÓPRIA UN 16,00 

 R$                0,75   R$                0,94  

'R$ '15,00 

18.3.17 
FNDE 
363 

CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA 
CABO, BITOLA 1", PARA CABOS DE 
DIAMETRO DE 22,5 A 25 MM 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$             26,77   R$             33,46  

'R$ '33,46 

18.4 CABOS         
  -       

R$ 
122.048,70 

18.4.1 92996 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI M 201,60 

 R$            135,89   R$            169,86  

'R$ 
'34.244,28 

18.4.2 101567 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², 
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

SINAPI M 46,80 
 R$               81,81   R$            102,26  

'R$ '4.785,89 
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BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

18.4.3 92982 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI M 9,30 

 R$              14,46   R$              18,08  

'R$ '168,10 

18.4.4 92986 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI M 37,30 

 R$             33,58   R$              41,98  

'R$ '1.565,67 

18.4.5 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 4.292,50 

 R$                 2,81   R$                 3,51  

'R$ 
'15.077,41 

18.4.6 91932 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 462,00 

 R$               15,17   R$              18,96  

'R$ '8.760,68 

18.4.7 91934 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 127,90 

 R$              21,98   R$             27,48  

'R$ '3.514,05 

18.4.8 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 4.855,20 

 R$                4,02   R$                5,03  

'R$ 
'24.397,38 

18.4.9 101563 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

SINAPI M 511,50 

 R$              30,51   R$              38,14  

'R$ 
'19.507,33 

18.4.10 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 103,50 

 R$                 6,16   R$                7,70  

'R$ '796,95 

18.4.11 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 861,70 

 R$                8,57   R$               10,71  

'R$ '9.230,96 

18.5 CAIXAS DE PASSAGEM       
  -       

R$ 3.918,94 

18.5.1 100556 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
15X15X10CM (SOBREPOR), FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. AF_11/2019 

SINAPI UN 3,00 
 R$             40,46   R$             50,58  

'R$ '151,73 

18.5.2 00043097 

CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, 
DE SOBREPOR, EM TERMOPLASTICO / PVC, 
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 
150 X 150 X *100* MM 

SINAPI UN 2,00 

 R$             42,97   R$              53,71  

'R$ '107,43 

18.5.3 97891 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

SINAPI UN 14,00 

 R$            209,13   R$             261,41  

'R$ '3.659,78 

18.6 DISPOSITIVOS ELÉTRICOS       
  -       

R$ 9.753,60 

18.6.1 91955 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 5,00 
 R$             34,94   R$             43,68  

'R$ '218,38 

18.6.2 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 8,00 
 R$              28,61   R$             35,76  

'R$ '286,10 

18.6.3 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 4,00 
 R$             43,30   R$              54,13  

'R$ '216,50 

18.6.4 91967 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 
 R$             57,99   R$             72,49  

'R$ '72,49 

18.6.5 
FNDE 
309 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

PRÓPRIA UN 30,00 
 R$              12,32   R$              15,40  

'R$ '462,00 

18.6.6 91946 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 189,00 

 R$              10,48   R$               13,10  

'R$ '2.475,90 

18.6.7 92022 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 27,00 

 R$             38,23   R$             47,79  

'R$ '1.290,26 

18.6.8 92028 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 14,00 

 R$              44,61   R$             55,76  

'R$ '780,68 

18.6.9 91964 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 

 R$             53,78   R$             67,23  

'R$ '67,23 
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18.6.10 92026 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 7,00 

 R$             52,92   R$              66,15  

'R$ '463,05 

18.6.11 91998 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 130,00 
 R$              19,43   R$             24,29  

'R$ '3.157,38 

18.6.12 91999 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 10,00 
 R$              21,09   R$             26,36  

'R$ '263,63 

18.7 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO       
  -       

R$ 9.888,24 

18.7.1 93667 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 4,00 
 R$             69,42   R$             86,78  

'R$ '347,10 

18.7.2 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 56,00 
 R$               11,48   R$              14,35  

'R$ '803,60 

18.7.3 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 13,00 
 R$               12,17   R$               15,21  

'R$ '197,76 

18.7.4 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 13,00 
 R$              13,47   R$              16,84  

'R$ '218,89 

18.7.5 93657 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$              15,07   R$              18,84  

'R$ '113,03 

18.7.6 101895 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 125A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$           420,29   R$           525,36  

'R$ '525,36 

18.7.7 93668 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 
 R$              71,50   R$             89,38  

'R$ '178,75 

18.7.8 101896 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 200A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$           624,69   R$           780,86  

'R$ '780,86 

18.7.9 93670 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 
 R$             75,40   R$             94,25  

'R$ '188,50 

18.7.10 93671 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 2,00 
 R$              80,18   R$            100,23  

'R$ '200,45 

18.7.11 101894 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 6,00 
 R$            157,06   R$            196,33  

'R$ '1.177,95 

18.7.12 FNDE 22 DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 8 kA PRÓPRIA UN 36,00 
 R$              76,14   R$              95,18  

'R$ '3.426,30 

18.7.13 FNDE 83 
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 30mA 

PRÓPRIA UN 3,00 
 R$            170,75   R$            213,44  

'R$ '640,31 

18.7.14 
FNDE 
365 

DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 30mA 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            170,87   R$            213,59  

'R$ '213,59 

18.7.15 FNDE 84 
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 63A - 30mA 

PRÓPRIA UN 2,00 
 R$            184,62   R$           230,78  

'R$ '461,55 

18.7.16 FNDE 85 
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 80A - 30mA 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            331,39   R$            414,24  

'R$ '414,24 

18.8 ELETROCALHAS       
  -       

R$ 
48.063,48 

18.8.1 FNDE 24 

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  200MM E ALTURA 
75MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M 121,00 

 R$            189,73   R$            237,16  

'R$ 
'28.696,66 

18.8.2 FNDE 25 

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  50MM E ALTURA 
50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA M 105,30 

 R$             113,66   R$            142,08  

'R$ 
'14.960,50 

18.8.3 
FNDE 
346 

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 

PRÓPRIA UND 92,00 
 R$                17,11   R$              21,39  

'R$ '1.967,65 

18.8.4 
FNDE 
366 

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, 
LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA DE 200MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 3,00 

 R$            132,58   R$            165,73  

'R$ '497,18 

18.8.5 
FNDE 
367 

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, 
LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA DE 50MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 3,00 

 R$            125,27   R$            156,59  

'R$ '469,76 

18.8.6 
FNDE 
368 

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, 
LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA DE 200MM E ALTURA DE 75MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 6,00 

 R$             135,18   R$            168,98  

'R$ '1.013,85 

18.8.7 
FNDE 
369 

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 2" 

PRÓPRIA UND 1,00 
 R$            127,86   R$            159,83  

'R$ '159,83 

18.8.8 
FNDE 
371 

TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 4" , PARA 
DUTO CORRUGADO PEAD 

PRÓPRIA UN 5,00 
 R$             24,07   R$             30,09  

'R$ '150,44 

18.8.9 
FNDE 
370 

TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 2" , PARA 
DUTO CORRUGADO PEAD 

PRÓPRIA UN 7,00 
 R$              16,87   R$              21,09  

'R$ '147,61 
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18.9 ELETRODUTOS       
  -       

R$ 
26.167,47 

18.9.1 91837 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 46,70 

 R$             24,78   R$             30,98  

'R$ '1.446,53 

18.9.2 91855 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 1.585,70 

 R$                11,14   R$              13,93  

'R$ 
'22.080,87 

18.9.3 97667 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 17,20 

 R$                9,48   R$               11,85  

'R$ '203,82 

18.9.4 97669 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 59,30 

 R$              19,98   R$             24,98  

'R$ '1.481,02 

18.9.5 
FNDE 
372 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 100 (5"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA M 17,10 

 R$             28,65   R$              35,81  

'R$ '612,39 

18.9.6 91870 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 6,00 

 R$              12,77   R$              15,96  

'R$ '95,78 

18.9.7 FNDE 26 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1 1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

PRÓPRIA M 6,00 

 R$              19,59   R$             24,49  

'R$ '146,93 

18.9.8 FNDE 27 

ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO ZINCADO OU 
GALVANIZADO, TIPO LEVE, DN=3/4”, 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

PRÓPRIA M 2,20 

 R$              36,41   R$              45,51  

'R$ '100,13 

18.10 PERFILADOS       
  -       

R$ 6.238,64 

18.10.1 
FNDE 
373 

GANCHO PARA PERFILADO 44X32 MM PRÓPRIA M 53,00 
 R$             24,48   R$             30,60  

'R$ '1.621,80 

18.10.2 104764 

SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, 
ESPAÇADO A CADA 80 CM, EM PERFILADO 
COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM 
LAJE, POR METRO DE ELETRODUTO FIXADO. 
AF_09/2023 

SINAPI M 44,90 

 R$             22,03   R$             27,54  

'R$ '1.236,43 

18.10.3 FNDE 32 PERFILADO PERFURADO 38X38 MM PRÓPRIA M 44,90 
 R$             60,23   R$             75,29  

'R$ '3.380,41 

18.11 ILUMINAÇÃO       
  -       

R$ 
72.258,24 

18.11.1 
FNDE 
378 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, 
COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 27 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 16,00 

 R$             116,47   R$            145,59  

'R$ '2.329,40 

18.11.2 100906 

LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATORES 
DE PARTIDA RÁPIDA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

SINAPI UN 7,00 

 R$            318,99   R$           398,74  

'R$ '2.791,16 

18.11.3 
FNDE 
379 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM 
FORRO DE GESSO OU MODULADO COM 
PERFIL "T", PARA 2 LAMPADAS T8 16/18W. 

PRÓPRIA UN 14,00 
 R$           289,66   R$           362,08  

'R$ '5.069,05 

18.11.4 97587 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 
LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 14 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

SINAPI UN 40,00 

 R$           289,64   R$           362,05  

'R$ 
'14.482,00 

18.11.5 
FNDE 
380 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM 
FORRO DE GESSO OU MODULADO COM 
PERFIL "T", PARA 2 LAMPADAS T8 32/36W. 

PRÓPRIA UN 105,00 
 R$             317,14   R$           396,43  

'R$ 
'41.624,63 

18.11.6 
FNDE 
381 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 70 W, COM REATOR ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 9,00 

 R$           339,84   R$           424,80  

'R$ '3.823,20 

18.11.7 
FNDE 
382 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 150 W, COM REATOR ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 4,00 

 R$           339,84   R$           424,80  

'R$ '1.699,20 

18.11.8 97601 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

SINAPI UN 1,00 

 R$            351,68   R$           439,60  

'R$ '439,60 

18.12 QUADROS       
  -       

R$ 
10.475,34 
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18.12.1 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA 
PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 
 R$             159,31   R$             199,14  

'R$ '199,14 

18.12.2 
FNDE 
383 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 46 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 8,00 

 R$        1.027,62   R$        1.284,53  

'R$ 
'10.276,20 

18.13 QUADROS       
  -       

R$ 
105.552,65 

18.13.1 
PRÓPRIA 

01 

Fornecimento e instalação de Sistemas de 
geração de energia solar fotovoltaica, conectada 
à rede, conforme especificações, incluindo as 
adequações das subestações existentes. 
(PE03/2023 SEINFRA) 

PRÓPRIA kWp 23,76 

 R$       3.554,42   R$       4.443,03  

'R$ 
'105.552,65 

19 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO   
R$ 

23.724,57 

19.1 DUTOS       
  -       

R$ 
18.872,95 

19.1.1 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 22,60 

 R$                4,47   R$                5,59  

'R$ '126,28 

19.1.2 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 132,40 

 R$                6,55   R$                 8,19  

'R$ '1.084,03 

19.1.3 97327 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 16,90 

 R$             27,42   R$             34,28  

'R$ '579,25 

19.1.4 97328 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 154,90 

 R$             46,66   R$             58,33  

'R$ '9.034,54 

19.1.5 97328 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 138,00 

 R$             46,66   R$             58,33  

'R$ '8.048,85 

19.2 DRENO         
  -       

'R$ 
'4.851,62 

19.2.1 103978 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 128,80 

 R$             24,29   R$             30,36  

'R$ '3.910,69 

19.2.2 103981 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 24,00 

 R$              16,97   R$               21,21  

'R$ '509,10 

19.2.3 103980 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 19,00 

 R$              16,92   R$               21,15  

'R$ '401,85 

19.2.4 104011 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 
 R$             23,98   R$             29,98  

'R$ '29,98 

20 INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO   
R$ 

71.294,77 

20.1 ACESSÓRIOS CABEAMENTO       
  -       

R$ 
18.551,81 

20.1.1 98307 
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

SINAPI UN 28,00 
 R$             38,66   R$             48,33  

'R$ '1.353,10 

20.1.2 
FNDE 
384 

SWITCH TIPO 48 PORTAS PRÓPRIA UN 1,00 
 R$       5.307,30   R$        6.634,13  

'R$ '6.634,13 

20.1.3 
FNDE 
385 

PATCH CORD, CATEGORIA 6 UTP, 4 PARES. PRÓPRIA UN 48,00 
 R$              51,78   R$             64,73  

'R$ '3.106,80 

20.1.4 98302 
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

SINAPI UN 3,00 
 R$        1.338,73   R$         1.673,41  

'R$ '5.020,24 

20.1.5 
FNDE 
388 

RÉGUA DE TOMADAS ELÉTRICAS, COM 10 
TOMADAS, PADRÃO RACK 19" 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            142,28   R$            177,85  

'R$ '177,85 

20.1.6 
FNDE 
123 

GUIA DE CABOS FECHADO 1U PRÓPRIA un 2,00 
 R$             26,30   R$             32,88  

'R$ '65,75 

20.1.7 
FNDE 
122 

BANDEJA MÓVEL, PADRÃO 19" PRÓPRIA UN 1,00 
 R$            182,77   R$           228,46  

'R$ '228,46 

20.1.8 100555 
RACK ABERTO EM COLUNA 44U PARA 
SERVIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

SINAPI UN 1,00 
 R$        1.540,48   R$        1.925,60  

'R$ '1.925,60 

20.1.9 
FNDE 
125 

GUIA VERTICAL 200 MM PARA CABOS PRÓPRIA UN 1,00 
 R$              31,90   R$             39,88  

'R$ '39,88 
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20.2 ACESSÓRIOS       
  -       

R$ 7.565,54 

20.2.1 91941 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 42,00 
 R$               11,93   R$               14,91  

'R$ '626,33 

20.2.2 
FNDE 
353 

ARRUELA EM ALUMINIO PRÓPRIA UND 697,00 
 R$                 1,95   R$                2,44  

'R$ '1.698,94 

20.2.3 
FNDE 
354 

BUCHA DE NYLON PRÓPRIA UND 23,00 
 R$                0,93   R$                  1,16  

'R$ '26,74 

20.2.4 
FNDE 
389 

PARAFUSO EM ACO GALVANIZADO, TIPO 
MAQUINA, SEXTAVADO, SEM PORCA 

PRÓPRIA UND 481,00 
 R$                3,00   R$                3,75  

'R$ '1.803,75 

20.2.5 
FNDE 
356 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 
1/4" 

PRÓPRIA UND 593,00 
 R$                0,90   R$                  1,13  

'R$ '667,13 

20.2.6 92884 
ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 39,24 
 R$               11,82   R$              14,78  

'R$ '579,77 

20.2.7 98463 

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA 
CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA OU 
CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UN 65,00 

 R$             26,62   R$             33,28  

'R$ '2.162,88 

20.3 CAIXAS E QUADROS       
  -       

R$ 6.309,59 

20.3.1 FNDE 31 
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-
MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 
DIMENSOES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M 

PRÓPRIA UN 5,00 
 R$             441,17   R$            551,46  

'R$ '2.757,31 

20.3.2 100557 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
80X80X15CM (SOBREPOR) FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

SINAPI UN 4,00 
 R$           453,55   R$           566,94  

'R$ '2.267,75 

20.3.3 
FNDE 
383 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 46 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 1,00 

 R$        1.027,62   R$        1.284,53  

'R$ '1.284,53 

20.4 DISPOSITIVOS       
  -       

R$ 1.761,20 

20.4.1 98307 
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

SINAPI UN 28,00 
 R$             38,66   R$             48,33  

'R$ '1.353,10 

20.4.2 
FNDE 
375 

TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO 
COAXIAL DE 9 MM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 14,00 
 R$             23,32   R$              29,15  

'R$ '408,10 

20.5 ELETROCALHA E ELETRODUTOS       
  -       

R$ 
26.251,37 

20.5.1 
FNDE 
312 

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  100MM E ALTURA 
50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA M 77,60 

 R$            148,65   R$             185,81  

'R$ 
'14.419,05 

20.5.2 91837 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 4,20 

 R$             24,78   R$             30,98  

'R$ '130,10 

20.5.3 91835 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 258,40 

 R$             20,32   R$             25,40  

'R$ '6.563,36 

20.5.4 91865 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 51,80 

 R$              18,56   R$             23,20  

'R$ '1.201,76 

20.5.5 93011 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
85 MM (3"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 46,90 

 R$              43,51   R$             54,39  

'R$ '2.550,77 

20.5.6 
FNDE 
374 

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 3" 

PRÓPRIA UND 1,00 
 R$            310,88   R$           388,60  

'R$ '388,60 

20.5.7 
FNDE 
369 

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 2" 

PRÓPRIA UND 3,00 
 R$            127,86   R$            159,83  

'R$ '479,48 

20.5.8 
FNDE 
346 

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO 

PRÓPRIA UND 12,00 
 R$                17,11   R$              21,39  

'R$ '256,65 

20.5.9 FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÃO PRÓPRIA UN 5,00 
 R$              15,80   R$              19,75  

'R$ '98,75 

20.5.10 
FNDE 
116 

TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, 
LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA DE 100MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 1,00 

 R$            130,28   R$            162,85  

'R$ '162,85 

20.6 CABEAMENTO       
  -       

R$ 
10.855,26 

20.6.1 98297 

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, 
INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

SINAPI M 1.209,50 

 R$                 7,18   R$                8,98  

'R$ 
'10.855,26 
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21 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA   
R$ 

14.414,50 

21.1 FNDE 42 
INSTALAÇÃO DE EXAUSTOR ELÉTRICO TIPO 
DOMICILIAR 

PRÓPRIA UN 4,00 
 R$           386,88   R$           483,60  

'R$ '1.934,40 

21.2 FNDE 44 DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR PRÓPRIA M 7,70 
 R$             121,82   R$            152,28  

'R$ '1.172,52 

21.3 FNDE 45 COIFA EM AÇO INOX 100CM X 150CM PRÓPRIA un 1,00 
 R$       9.046,06   R$       11.307,58  

'R$ 
'11.307,58 

22 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)   
R$ 

36.693,06 

22.1 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

SINAPI UN 15,00 
 R$              45,14   R$             56,43  

'R$ '846,38 

22.2 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", 
COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UN 15,00 
 R$             95,20   R$             119,00  

'R$ '1.785,00 

22.3 104753 
CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA 
CABOS ATÉ 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UN 48,00 
 R$             22,58   R$             28,23  

'R$ '1.354,80 

22.4 96977 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², 
ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI M 310,00 
 R$             49,57   R$              61,96  

'R$ 
'19.208,38 

22.5 FNDE 71 
SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PRÓPRIA UN 20,00 
 R$             68,90   R$              86,13  

'R$ '1.722,50 

22.6 FNDE 74 VERGALHÃO PRÓPRIA M 120,00 
 R$              14,55   R$               18,19  

'R$ '2.182,50 

22.7 FNDE 75 BARRA CHATA EM ALUMINIO PRÓPRIA UN 280,00 
 R$              27,41   R$             34,26  

'R$ '9.593,50 

23 SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
R$ 

170.993,79 

23.1 FNDE 39 
CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS 
E PEDESTAL 

PRÓPRIA UN 1,00 
 R$       4.458,08   R$       5.572,60  

'R$ '5.572,60 

23.2 FNDE 40 
BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, 
INCLUSIVE PASSA PRATOS, ESPESSURA 2 
CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 64,53 
 R$           558,37   R$           697,96  

'R$ 
'45.039,52 

23.3 FNDE 46 
BANCO DE GRANITO CINZA ANDORINHA, 
ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 2,21 
 R$           558,37   R$           697,96  

'R$ '1.542,50 

23.4 FNDE 47 
PRATELEIRA DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA, ESPESSURA 2 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA M2 53,79 
 R$           466,05   R$           582,56  

'R$ 
'31.336,04 

23.5 FNDE 48 
ESCANINHOS EM MDF, REVESTIDOS EM 
LAMINADO MELAMÍNICO 

PRÓPRIA M2 96,67 
 R$           207,32   R$            259,15  

'R$ 
'25.052,03 

23.6 101965 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 
2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

SINAPI M 132,00 

 R$            103,58   R$            129,48  

'R$ 
'17.090,70 

23.7 
FNDE 
351 

PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L 
= 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO - CHUVEIRO. 

PRÓPRIA M 8,45 

 R$             103,61   R$             129,51  

'R$ '1.094,38 

23.8 100861 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM AÇO, ABAS 
IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, 
BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 301,00 

 R$             40,54   R$             50,68  

'R$ 
'15.253,18 

23.9 FNDE 49 
BARRA DE APOIO EM INOX, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM, EM AÇO INOX 

PRÓPRIA M 23,86 
 R$            184,06   R$           230,08  

'R$ '5.489,59 

23.10 FNDE 51 
BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, DIM. 
2,50 X 0,60 M 

PRÓPRIA M2 5,44 
 R$             591,12   R$           738,90  

'R$ '4.019,62 

23.11 
FNDE 
325 

POSTE OFICIAL COMPLETO PARA REDE DE 
VOLEI 

PRÓPRIA CJ 1,00 
 R$        3.017,87   R$       3.772,34  

'R$ '3.772,34 

23.12 
FNDE 
326 

TABELA DE BASQUETE OFICIAL COMPLETA PRÓPRIA CJ 1,00 
 R$        7.810,73   R$        9.763,41  

'R$ '9.763,41 

23.13 
FNDE 
327 

TRAVE OFICIAL COMPLETA PARA FUTEBOL 
DE SALÃO 

PRÓPRIA CJ 1,00 
 R$       4.774,30   R$       5.967,88  

'R$ '5.967,88 

24 FECHAMENTO - MURO   
R$ 

199.244,42 

24.1 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES       
  -       

R$ 2.066,22 

24.1.1 101617 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR 
QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

SINAPI M2 36,54 

 R$                3,45   R$                 4,31  

'R$ '157,58 

24.1.2 93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 
1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

SINAPI M3 14,59 

 R$              14,36   R$              17,95  

'R$ '261,89 
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24.1.3 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

SINAPI M3 29,23 

 R$             45,07   R$             56,34  

'R$ '1.646,75 

24.2 CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS E BLOCOS       
  -       

R$ 
43.058,14 

24.2.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

SINAPI M2 1,83 
 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ '98,75 

24.2.2 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

SINAPI M3 14,76 

 R$            699,91   R$           874,89  

'R$ 
'12.913,34 

24.2.3 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

SINAPI M2 89,74 

 R$              85,81   R$            107,26  

'R$ '9.625,74 

24.2.4 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 585,54 
 R$              16,02   R$             20,03  

'R$ 
'11.725,44 

24.2.5 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 352,14 
 R$              13,86   R$              17,33  

'R$ '6.100,83 

24.2.6 92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

SINAPI KG 95,58 

 R$                17,11   R$              21,39  

'R$ '2.044,22 

24.2.7 104920 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 14,55 

 R$              10,53   R$               13,16  

'R$ '191,51 

24.2.8 104921 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 29,22 

 R$                 9,81   R$              12,26  

'R$ '358,31 

24.3 SUPERESTRUTURA       
  -       

R$ 
51.699,19 

24.3.1 CONCRETO ARMADO - PILARES       
  -       

R$ 
17.447,27 

24.3.1.1 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 104,48 

 R$             50,00   R$             62,50  

'R$ '6.530,00 

24.3.1.2 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 294,01 

 R$               10,61   R$              13,26  

'R$ '3.899,31 

24.3.1.3 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 173,04 

 R$               14,10   R$              17,63  

'R$ '3.049,83 

24.3.1.4 103672 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 4,98 

 R$           634,62   R$           793,28  

'R$ '3.950,51 

24.3.1.5 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 1,00 

 R$               14,10   R$              17,62  

'R$ '17,62 

24.3.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS INCLUINDO BALDRAME       
  -       

R$ 
34.251,92 

24.3.2.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

SINAPI M2 40,30 
 R$              43,17   R$             53,96  

'R$ '2.174,69 

24.3.2.2 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 163,17 

 R$             50,00   R$             62,50  

'R$ 
'10.198,13 

24.3.2.3 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 541,39 

 R$              12,00   R$              15,00  

'R$ '8.120,85 

24.3.2.4 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 3,99 

 R$               10,61   R$              13,26  

'R$ '52,92 

24.3.2.5 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 8,51 

 R$                8,85   R$               11,06  

'R$ '94,14 

24.3.2.6 92764 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

SINAPI KG 40,21 
 R$                8,53   R$              10,66  

'R$ '428,74 
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UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

24.3.2.7 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 202,39 

 R$               14,10   R$              17,63  

'R$ '3.567,12 

24.3.2.8 103675 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 
MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

SINAPI M3 12,09 

 R$           636,25   R$            795,31  

'R$ '9.615,33 

24.4 IMPERMEABILIZAÇÃO       
  -       

R$ 6.363,21 

24.4.1 
FNDE 
172 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 106,81 
 R$             47,66   R$             59,58  

'R$ '6.363,21 

24.5 ALVENARIA DE VEDAÇÃO - MURO       
  -       

R$ 
33.705,58 

24.5.1 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 330,60 

 R$             77,54   R$             96,93  

'R$ 
'32.043,41 

24.5.2 93201 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA 
COM COLHER. AF_03/2016 

SINAPI M 171,80 
 R$                7,74   R$                9,68  

'R$ '1.662,17 

24.6 REVESTIMENTO       
  -       

R$ 
51.252,18 

24.6.1 
FNDE 
176 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO EXTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. - EXTERNO 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ '2.062,12 

24.6.2 
FNDE 
177 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO EXTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. - INTERNO 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$                4,99   R$                6,24  

'R$ '2.062,12 

24.6.3 
FNDE 
178 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS - REVESTIMENTO 
INTERNO (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'18.893,79 

24.6.4 
FNDE 
179 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS - REVESTIMENTO 
EXTERNO (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$             45,72   R$              57,15  

'R$ 
'18.893,79 

24.6.5 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO 
GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 

SINAPI M 177,70 
 R$             42,05   R$             52,56  

'R$ '9.340,36 

24.7 PINTURA       
  -       

R$ 
11.099,90 

24.7.1 
FNDE 
196 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE REBOCO 
LISO, COR CINZA CLARO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

PRÓPRIA M2 330,60 
 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '5.549,95 

24.7.2 
FNDE 
352 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE REBOCO 
LISO, COR CINZA CLARO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS - 
FACE EXTERNA MURO 

PRÓPRIA M2 330,60 

 R$              13,43   R$              16,79  

'R$ '5.549,95 

25 SERVIÇOS FINAIS   R$ 7.595,82 

25.1 99803 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU 
PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 

SINAPI M2 1.545,99 
 R$                2,22   R$                2,78  

'R$ '4.290,12 

25.2 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

SINAPI M2 6,00 
 R$           440,76   R$           550,95  

'R$ '3.305,70 

          VALOR TOTAL:   
R$ 

5.621.424,94 

                  

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

234
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRONOGRAMA FISICO FINACEIRO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

#REF! 

MEMÓRIA DE CALCULO DO BDI  DOS SERVIÇOS 

                

BDI APLICADO NA OBRA   FAIXAS DE ADMISSIBILIDADE 
DE ACORDO COM O ACORDÃO N. 

2622/2013 DO TCU 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  

PERC.     
(%) 

  

  MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO 

            

 1.00   Despesas Indiretas         

A1 Seguro e Garantia 1,00%   0,80% 0,80% 1,00% 

A2 Riscos e Imprevistos 1,27%   0,97% 1,27% 1,27% 

A3 Despesas Financeiras 1,39%   0,59% 1,23% 1,39% 

A4 Administração Central 5,50%   3,00% 4,00% 5,50% 

Total do Grupo A = 9,16%         

            

 2.00  Benefício         

B-1 LUCRO 6,79%   6,16% 7,40% 8,96% 

Total do Grupo B = 6,79%         

            

 3.00  Impostos   CÁLCULO DO ISS 
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C-1 PIS / PASEP 0,65%   ALÍQUOTA 
MUNICIPAL 

(%) 

% DE 
MÃO 
DE 

OBRA 

ALÍQUOTA 
FINAL (%) C-2 COFINS 3,00%   

C-3 ISS 3,00% 
          

  5,00% 60,00% 3,00% 

C-4 CPRB (Contribuição Previdenciária sobre o Lucro Bruto) 0,00%           

Total do Grupo C = 6,65%           

            

  Fórmula Para Cálculo do B.D.I             

                

BDI =(((1+A4+A1+A2)*(1+A3)*(1+B1))/(1-C))-1 
          

          

                

Bonificação Sobre Despesas indiretas (B.D.I) = 25,00% 
          

          

 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Lapão 

____________________ 

Objeto: Escola 13 salas 

 

Local: Município de Lapão - BA  

  Responsável Técnico  

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SINAPI-BA)  

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
SEM DESONERAÇÃO  

HORISTA MENSALISTA  

GRUPO A  

A1 INSS 20,00% 20,00%  

A2 SESI 1,50% 1,50%  

A3 SENAI 1,00% 1,00%  

A4 INCRA 0,20% 0,20%  

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%  

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%  

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%  
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A8 FGTS 8,00% 8,00%  

A9 SECONCI 0,00% 0,00%  

A TOTAL 36,80% 36,80%  

GRUPO B  

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,99% Não incide  

B2 Feriados 3,97% Não incide  

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,64%  

B4 13º Salário 11,19% 8,33%  

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%  

B6 Faltas Justificadas 0,75% 0,56%  

B7 Dias de Chuvas 2,17% Não incide  

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%  

B9 Férias Gozadas 13,80% 10,27%  

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%  

B TOTAL 50,93% 19,95%  

GRUPO C  

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,55% 4,13%  

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%  

C3 Férias Indenizadas 0,91% 0,68%  

C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 2,62% 1,95%  

C5 Indenização Adicional 0,47% 0,35%  

C TOTAL 9,68% 7,21%  

GRUPO D  

D1 Reincidência de Gurpo A sobre Grupo B 18,74% 7,34%  

D2 
Reincidência de Gurpo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,49% 0,37%  

D TOTAL 19,23% 7,71%  

TOTAL (A+B+C+D) 116,64% 71,67%  
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ANEXOS RETIFICADOS  – ZIPADOS (PROJETOS) 
 

 

 

 
 

Senhor Licitante, Tendo em vista a dificuldade/inviabilidade/impossibilidade em conseguir 
unificar todos os arquivos que compõem o projeto básico juntamente com o edital, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, BDI e memorial descritivo, em “um 
único arquivo e principalmente que o tamanho seja compatível com o sistema que 
hospeda no site”, informamos que os mesmos poderão/deverão ser requeridos através 
do link: 

  
https://drive.google.com/file/d/1wqS0fNdxOTbE-
ic13nJG7wy-grNKyHQu/view?usp=drive_link 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

243
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

ANEXO II: 

 

Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 
O Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu representante 

legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que conhece o local 

onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que 
os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e 
execução do contrato. 

 
 

Cidade, ___/___/2025. 

 
____________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 

Nome: _____________________________ 

 
Função: ____________________________ 
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ANEXO III 
 

 
MODELO DE CREDENCIAL 

 

 
 

“CREDENCIAL” 
 

 

 
  A Empresa ..........................................CNPJ/MF Nº .............................., situada à      

Rua..........................................Bairro...................... credencia o Senhor(a)  
....................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade n.º 

..........................., Expedido pela SSP/....., e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, sob o n.º ...................., residente à ...................... , n.º .........., 

............................... – ......., CEP ......................, como meu mandatário, para representar esta empresa, 

estando investido de poderes para impetrar e desistir de eventuais recursos podendo praticar todos os atos 
necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a CONCORRÊNCIA Nº 0xx/2025 na 

forma do Edital.  
 

 

Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no referido Edital 
de convocação. 

 
 

 (nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 
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________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 

 

Obs1: Apresentar a declaração junto ao credenciamento. 
 

 
Obs2: A declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - MODELO 
PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

 
DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 

FONE: 
EMAIL: 

SÍTIO: 
 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 

Prezados Senhores, 

 
Tendo examinado o Edital n.º 0xx/2025 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, 

oferecemos proposta para execução das obras e serviços objetivando a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação de empresa ESPECIALIZADA para a prestação dos serviços de 

_______________________________, pelo valor global de R$ __________,___ (VALOR TOTAL POR 
EXTENSO, EM REAIS). 
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Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e 

Anexos, observando rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra 
norma que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. Caso nossa proposta seja aceita, 

obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
para a realização do contrato. 

 
Foi utilizada em nosso orçamento a Taxa de BDI de: Serviços: xx%; Fornecimento: xxx%; e Encargos 

Sociais: xx,xx%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 
 

A proposta apresentada prevê o percentual para pagamento com material de até ___% e o percentual de 

mão de obra de __% 
 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 
fixada para abertura das propostas, ou seja, __/___/__, representando um compromisso que pode ser 

aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de 

obrigação entre as partes. 
 

Na oportunidade, credenciamos junto ao Município de LAPÃO o Sr. __________________, carteira de 
Identidade nº _________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos 

poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, 

enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa, que 

conhece o local onde serão executadas as obras/serviços/fornecimentos, se inteirou dos dados 
indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas 

que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras/serviços/fornecimentos, tendo obtido todas 

as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato, e que nossa proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infra legais, convenções coletivas de trabalho e que 
não serão transferidos ao MUNICIPIO DE LAPÃO BAHIA a responsabilidade por seu pagamento. 

 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
Anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que 
possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas 

à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer 
caso, direito regressivo em relação ao MUNICIPIO DE LAPÃO. 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, 
que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos, e que nos 

preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o 
fornecimento 

 

Atenciosamente, 
 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 
_________________________________________ 
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ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PCD E 
REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA 

 

 
 

 
 

Nome completo: _____________________________________________________  RG nº:_______ 
______________________________CPFnº_______________________________ Representante da 

Empresa_____________________CNPJ Nº __________________, DECLARO, sob as penas da lei o devido 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 
 

 

(Local e data). _________________________________  
 

 
 

 
 

 

 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

249
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 

 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2025 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E DA 
CONTRATAÇÃO 

 
 

1- Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

14.133/2021 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edital. 
 

2- Propomos prestar à Prefeitura Municipal de LAPÃO, Bahia, pelos preços indicados na proposta em anexo, 
o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato convocatório. 

 

3- Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, o prazo para início 
da execução do serviço é de 03 (três) dias após assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços 

e o prazo de execução da obra é de acordo o cronograma físico financeiro. 
 

 
(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 
________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 
CNPJ da empresa 

 

 
 

Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 
 

 

 
Obs2: A declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO VII 
 

CONCORRÊNCIA Nº XX/2025 
 

MODELO 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

 
(Nome empresarial da licitante) ______________________, por meio do seu responsável legal e Contador 

ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 
 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu limite fixado nos incisos I 
e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3º, § 4º, incisos I a X, da 
mesma Lei.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 
 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 

 
 

________________________________________________________ 
(Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade e assinatura do contador ou técnico 

contábil da empresa) 

 
Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 

 
 

Obs2: A declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO VIII 
 

CONCORRÊNCIA Nº XX/2025 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS SERVIDORES PÚBLICOS. 

 
 

A empresa ..........................com sede na Rua ......................Nº...Bairro............., inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº...............................declara sob as penas da Lei, para os fins requeridos na Lei 14.133/2021, que não 

possui em quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão. 

 

 
 

 
(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 

 

 
________________________________________________________ 

(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 
CNPJ da empresa 

 
 

 

Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de habilitação. 
 

 
 

Obs2: A declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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CONCORRÊNCIA Nº XXX/2025 
 

 
ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  
(Papel timbrado da empresa) 

Ao Município de XXXXXXXXX 
 

 

Ref.: Licitação na modalidade concorrência nº 0...../2025(Nome da Empresa) ----------------------------------
-, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, ----

-------------------, CEP--------------Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Concorrência nº ..../2025 DECLARA, sob as penas 

da lei, que: 

 
 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

 

 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Local e data  
 

Assinatura do representante legal  
CPF:  

Carimbo de CNPJ da empresa:  

 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO X –  

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 

 
 

A empresa _______________, CNPJ ___________, sediada na rua ______, bairro __________, cidade 
__________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e 

inscrito no CPF sob o nº ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos 
termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades 

cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório no 

Município de Lapão – Concorrência nº 0...../2025. 
 

 
 

 

Local e data  
 

Assinatura do representante legal  
CPF:  

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

A empresa _xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx_, inscrita no CNPJ nº _xxxxxxxxxx_, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Srº (ª): _xxxxxxxx_, portador do CPF nº _xxxxxxxx_, e da Cédula de Identidade 
nº__xxxxxxxxxx_, DECLARA, para fins do disposto no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 0000/2025, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA Nº 0000/2025, foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta para participar da CONCORRÊNCIA Nº 0000/2025, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº 0000/2025, quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA Nº 0000/2025, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA Nº 0000/2025, não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da Comissão Permanente de Licitação, antes da abertura oficial das propostas;  
f) Que caso sagre-se vencedor da CONCORRÊNCIA Nº 0000/2025, o responsável pela assinatura do 

contrato será o Sr°: XXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no XXXXXX, 
residente na  Rua XXXXX, n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado XXXX, e; 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 

(nome da cidade), (estado), _xxxx__de _xxxxxxxxxxxxxxxxx_ de 20xx. 
 

 

________________________________________________________ 
(Razão social, nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

CNPJ da empresa 
 

 
 

Obs1: Apresentar a declaração junto ao envelope de proposta de preços. 

 
 

 
Obs2: A declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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CONCORRÊNCIA Nº XX/2025 

 
ANEXO XII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº XXX/20xx 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LAPÃO, E A EMPRESA _xxxxxxxxxxxxxxxx_. 
  

 

Pelo presente contrato de Prestação de Obras e Serviço, o MUNICÍPIO DE I LAPÃO – BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº._xxxxxxxx_, com sede à Rua _xxxxxxxxx_ 

nº _xxx_, Bairro _xxxxxxx_ – LAPÃO, Bahia, CEP _xxxxx_, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
o Sr. _xxxxxxxxxxxxxxxxx_, doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

_xxxxxxxxxxxx_, situada à _xxxxxxxxxxxxx_–BA, inscrita no CNPJ sob o nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_, neste ato 

representada pelo Sr. _xxxxxxxxxxxxx_, portador do R.G. nº _xxxxxxxxxxxxxxxx_ SSP/_xxxx_, inscrito no 
CPF/MF sob o nº _xxxxxxxxxxxx_, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Contrato para serviço, autorizado pelo despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
_xxxx_/20xxx, na Modalidade CONCORRÊNCIA Nº ___/2025, que se regerá pela Lei Federal n° 

14.133/2021 os quais as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas 
na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de 

transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste a contratação de empresa objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGEHARIA 
PARA __________________________________________________, de acordo com as especificações 

técnicas, constantes dos anexos do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e em seus anexos.  
1.1. De acordo com o edital da CONCORRÊNCIA Nº 0xx/2025, termo de referência e proposta 

apresentada pela contratada, sob o regime por Preço Global. 
1.2 No ato da assinatura do Contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas obrigações 

contratuais, a CONTRATADA depositará a título de caução inicial, o valor correspondente a 5,0% (cinco 

por cento) do valor global do contrato podendo essa caução ser realizada em dinheiro ou através de 

carta de fiança bancária, ou, ainda título da dívida pública; 

1.3 A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA com base no 
descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 

(setenta e duas) horas para complementá-las; 
1.4 A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela CONTRATANTE 

até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e Recebimento Definitivo das Obras e 

Serviços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ __________(____________), o valor total estimado a ser pago à 

CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado 

no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito 
em conta corrente em nome da fornecedora/prestadora, na instituição bancária apontada pela mesma 
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2.3Será efetuado através de Depósito, Transferência Bancária ou Cheque, de acordo com os boletins de 
medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

atestada pela contratante. 
2.3.1. O pagamento seguira o cronograma do projeto básico e será feito por etapas após execução dos 

trabalhos, obrigatoriamente acompanhado da Nota Fiscal;  

2.3.2. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões de regularidade:  
2.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, expedida pela 

Caixa Econômica Federal; 
2.3.4 Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal;  

2.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente na forma da lei;  

2.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da firma 

interessada; 
2.3.7. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho;  

2.3.8 É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, contudo, 
na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições subsequentes ao efetivo 

pagamento, o benefício auferido pela CONTRATADA será deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer 

jus.  
2.4 - Detectada antecipação de pagamento indevida, o valor será estornado em favor do CONTRATANTE, 

incidindo sobre a correspondente parcela a atualização financeira, mediante adoção da fórmula e índices 
tratados no item 19 do Edital; 

2.5 - Eventuais acertos no Relatório de Medição a favor do CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação do 
pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer jus, incidindo sobre a parcela líquida a 

atualização financeira, mediante aplicação de índices constantes do item 19 deste Edital. 

2.6 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA, que 
não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este Contrato, 

deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 
 

3.2. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão 

Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 
de setembro de 2023, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento 

legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual correspondente ao serviço/fornecimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de início da execução deste serviço será de 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de 

Serviços. 
4.2. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses contados da sua assinatura, tendo eficácia 

após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado automaticamente em 

conformidade com o disposto no art. 111 da Lei 14.133/2021 por ser considerado contrato de escopo nos 
termos do item 17.1 desse Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1 - No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou 

reduzido em até 25% com aumento ou supressão de serviços correspondentes, sem que disso resulte para 
contratada direito a qualquer reclamação ou indenização:  
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5.2- Para garantia do integral cumprimento das obrigações assumidas o contratado deverá prestar garantia, 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, até o dia da assinatura do contrato; 

nos termos do art. 98 da lei 14.133/2021. 
5.2.1 - SEGURO GARANTIA (a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como 

interveniente anuente e poderá) nos termos do art. 97 da lei 14.133/2021: 

a) - ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b) - acompanhar a execução do contrato principal:  

c) - ter acesso a auditoria técnica e contábil:  
d) - requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;  

e) - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 
será autorizado desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

 f) - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

5.2.2. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 
5.2.2.1 Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice;  
5.2.2.2 Caso a seguradora não assuma a execução do contrato pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

5.2.3 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 

pela seguradora; 
5.2.4 - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o prêmio nas datas 

convencionadas.  
5.2.5 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato.  

5.3 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último c o valor da 
proposta, nos termos do § 5º do art. 59 da lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE PROJETO/ ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

    

    

 
5.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2025 e correspondente nos exercícios subsequentes. 
 

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, utilizando ferramentas 
apropriadas, executando as obras atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e 

garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o 

interesse do contratante, observando o estabelecido no Edital: 
7.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 

assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de hospedagem, alimentação, encargos 
trabalhistas, transporte, assistência médica e de pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste 

trabalho inclusive o abastecimento do veículo transportador; 

7.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados para essas atividades, 
dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato; 

7.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a terceiros; 
7.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura Municipal de LAPÃO, 

aos documentos e registros Contábeis da empresa contratada. 
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7.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em 
função do objeto do contrato firmado. 

77 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, qualquer anormalidade 
que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, que possam comprometer a sua qualidade  

7.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou institucionais, 

causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas atividades. 
7.10 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

7.11 Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 
7.12 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com as normas e 

procedimentos de Preservação Ambiental Municipal, Estadual ou Federal, conforme o caso. 

7.13 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 

8.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

8.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
ou incorretas. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

9.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 

exigi-la em oportunidades futuras. 

 
CLÁUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação no objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 O CONTRATADO deverá observar, rigorosamente, as condições estabelecidas no Contrato, no Edital 

e seus Anexos, sob pena de lhes serem aplicadas as penalidades constantes dos art. 156 da lei 
14.133/2021, a critério exclusivo do MUNICIPIO DE LAPÃO: 

11.2 - Será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital e na lei nº 

14.133/2021: 
a) advertência; 

b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4 - A sanção prevista no item 11.3, letra “a”, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.5 - À sanção prevista item 11.3, letra “b”, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/2021. 
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11.6 - À sanção prevista item 11.3, letra “c”, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, 
impedindo de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 
$ 5º do art. 155 da lei 14.133/2021. 

11.7 - A sanção prevista no item 11.3 deste edital será aplicada de forma gradativa ou por conveniência 

da administração que justifique a imposição de penalidade mais grave ao contratante, ainda ficara 
contratante impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Nos termos do $ 5º do art. 155 
da lei 14.133/2021.  

11.8— Multa equivalente 0,5% até 10 % do valor da adjudicação por atraso injustificado na execução do 
contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRATANTE, sem que à CONTRATADA 

caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 
13.1.1. Inobservância das especificações acordadas no Contrato, Termo de Confidencialidade e Sigilo neste 

Edital da Concorrência DO MUNICIPIO DE LAPÃO.  

14.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada. 
15.1.3. Falência ou recuperação judicial. 

16.2. O presente contrato pode também ser rescindido nos seguintes casos 
17.2.1. A qualquer tempo, por interesse da administração com justificativas prevista na lei 14.133/2021. 

18.2.2. Independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese de falência 
decretada ou confessada ou pedido de recuperação judicial da CONTRATADA, 

19.2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 

prevista na lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. O CONTRATANTE designará por meio de Portaria, um representante da Administração para 

acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe o Art. 

117 da Lei nº. 14.133, designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida norma;  
13.2. Ao Fiscal do CONTRATO compete autorizar formalmente a mobilização e/ou desmobilização de 

técnicos, equipamentos, veículos, móveis, mobiliários etc., de forma que não haja ociosidade de itens 
mobilizados e atenda plenamente ao ritmo de execução das obras/serviços.  

13.3. Caberá ao fiscal do contrato fazer cumprir todas as exigências do CONTRATANTE e as 

responsabilidades da CONTRATADA, descritas no Projeto Básico, assim como, a elaboração da planilha de 
cálculo dos quantitativos de serviços executados mensalmente.  

13.4. O acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO da execução do CONTRATO consistirão nos critérios a serem 
estabelecidos para a avaliação da qualidade e de aceite dos serviços prestados em consonância aos 

recursos alocados, utilizando-se de instrumentos de controle para compreensão e mensuração dos 
seguintes aspectos:  

a) Os resultados alcançados em relação a CONTRATADA;  

b) A verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  
c) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida; d) A 

qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
e) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e  

f) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do CONTRATO na forma prevista na Lei nº 

14.133/2021.  
13.5. O ORÇAMENTO e a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS serão 

instrumento de FISCALIZAÇÃO quanto ao cumprimento pela CONTRATADA dos encargos sociais e 
trabalhistas apresentadas em sua Proposta.  

13.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital que o originou. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

14.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 

correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão 
efeito. 

14.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
14.133/2021. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

15.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO não será responsável por quaisquer ônus, direito ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas 
provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objeto da presente licitação, 

cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 
15.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO não será responsável por quaisquer compromissos assumidos 

pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano 

material e pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da 
licitante vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  

16.1 - Reajustamentos para garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
consistente na aplicação do índice de correção monetária como base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA; 

16.2 - Decorrido período superior a um ano, contado a partir do mês-base do orçamento, o reajuste será 
aplicado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com base nos valores dos índices do 

1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses. 
16.3 - Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser atualizados 

financeiramente, desde que o CONTRATADO não tenha dado causa ao atraso, conforme o disposto no Art. 

1º-F, da Lei n. 9.494, de 10/09/1997, com a redação dada pelo Art. 5º, da Lei 11.960, de 29/06/2009, 
após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal. 

16.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

16.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E 
ANTICORRUPÇAO: 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

17.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o 
5Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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17.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. § 6º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

17.7. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 
(LGPD, art. 25)  

17.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

17.9. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  

17.10. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 

proteção de dados): (i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) 

Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a 
respectiva solicitação; e (iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 

Contratante.  
17.11. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias 

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, 
alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra 

medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer 

pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais 
de confidencialidade. 

17.12. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas. 
17.13. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;  

17.14.  “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de credenciamento ou de execução de contrato.  
17.15. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

17.16. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a 

execução do contrato;  

17.17. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista na cláusula  

17.18.deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade de LAPÃO, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
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E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor. 
 

LAPÃO, BA, ___ de ___________ de 20xx. 

 
MUNICÍPIO DE LAPÃO 

CONTRATANTE 
 

 
CONTRATADA 

EMPRESA 

 
 

Testemunhas: 
Nome:_______________________________ 

CPF nº_______________________________ 

Nome:________________________________ 
CPF nº_______________________________ 
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E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor. 
 

LAPÃO, BA, ___ de ___________ de 20xx. 

 
MUNICÍPIO DE LAPÃO 

CONTRATANTE 
 

 
CONTRATADA 

EMPRESA 

 
 

Testemunhas: 
Nome:_______________________________ 

CPF nº_______________________________ 

Nome:________________________________ 
CPF nº_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE EDITAL 
 

O município de Lapão-BA, torna público a todos os interessados, que recebemos pedidos de esclarecimento 
via e-mail, os quais foram respondidos conforme anexos abaixo. – Artur Alves da Silva – Agente de 
Contratação/Pregoeiro Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N 
Bloco B - CEP 44.905-000 
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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Assunto: Re: CONCORRÊNCIA 01 E CONCORRÊNCIA 02
De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: DAM <damconstrutora2014@gmail.com>
Data 21/01/2025 08:59

Bom dia, diante dos questionamentos apresentados via e-mail, onde foi apresentados erros nos somatórios das
planilhas que compõem os anexos da Concorrência Nº 001/2025, após analise do setor responsável, foi verificado
que tais questionamentos procedem, desta forma informamos aos interessados que o processo em comento terá
seu edital retificado, e o seu prazo de 10 (dez) dias uteis devolvidos, sugerimos que todos os interessados
acompanhe o diário oficial do município de Lapão-BA, para ter acesso ao mesmo.  

 

Em 15/01/2025 13:55, DAM escreveu:

 
Boa tarde, por gentileza poderiam enviar as planilhas analíticas contendo as composições próprias das
concorrências 001/2025 e 002/2025.
Tem muitas composições próprias e para evitar erros solicito as composições. 
Aguardo retorno e agradeço.  
 
 
 
Atenciosamente,
DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI-EPP
CNPJ: 07.546.061/0001-06
( (71) 3396-9078
________________________________
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Assunto: Re: CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 - LAPÃO
De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: licitante licitante <licitante2023licit@gmail.com>
Data 21/01/2025 08:52

Bom dia, diante dos questionamentos apresentados via e-mail, onde foi apresentados erros nos somatórios das
planilhas que compõem os anexos da Concorrência Nº 001/2025, após analise do setor responsável, foi verificado
que tais questionamentos procedem, desta forma informamos aos interessados que o processo em comento terá
seu edital retificado, e o seu prazo de 10 (dez) dias uteis devolvidos, sugerimos que todos os interessados
acompanhe o diário oficial do município de Lapão-BA, para ter acesso ao mesmo.      

 

Em 21/01/2025 06:57, licitante licitante escreveu:

Bom dia Prezados,
 
O motivo do envio deste e-mail é para confirmação da sessão agendada para amanhã 22/01/2025 às 09 horas,
está realmente confirmado ?
 
Local da sessão: Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 – Bloco C - Centro Administrativo, Centro de Lapão/BA,
CEP 44.905-000.
 
Objeto da obra: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE AGUADA NOVA, NA COMUNIDADE DE AGUADA NOVA, LAPÃO-BA – FNDE –
CRECHE TIPO 1, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 960647/2024/FNDE/CAIXA,
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Assunto: Re: ERROS NO ORÇAMENTO. CONCORRÊNCIA 01/2025.
De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: <comercial@fortambiental.com.br>
Data 21/01/2025 08:58

Bom dia, diante dos questionamentos apresentados via e-mail, onde foi apresentados erros nos somatórios das planilhas que compõem os anexos da Concorrência Nº
001/2025, após analise do setor responsável, foi verificado que tais questionamentos procedem, desta forma informamos aos interessados que o processo em
comento terá seu edital retificado, e o seu prazo de 10 (dez) dias uteis devolvidos, sugerimos que todos os interessados acompanhe o diário oficial do município de
Lapão-BA, para ter acesso ao mesmo.  

 

Em 17/01/2025 16:22, comercial@fortambiental.com.br escreveu:

O convênio aprovou o orçamento contabilizando o item 19.1.6 (DRENO), com o quantitativo zerado, somando

R$ 3.881,29 no orçamento?

Uma cisterna de valor médio 2.000,00 custando R$ 8,20, no item 12.4.1?

E a etapa 4.6, de somatório R$ 142.466,04, com um déficit de R$ 35.616,49?

Em 17/01/2025 15:16, cpl@lapao.ba.gov.br escreveu:

Boa tarde.

Verificado o primeiro questionamento, e não procede erros no somatório dos itens. Entretanto os demais tópicos sinalizados foram apresentados de forma
genérica, não podendo ser identificada a divergência apontada. Destaca-se que a respectiva planilha orçamentaria foi aprovada pelo convênio com o respectivo
orçamento.
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Em 17/01/2025 09:50, comercial@fortambiental.com.br escreveu:

Bom dia!
 Venho, por meio desse, informar que a planilha sintética da Concorrência 01/2025, apresentada pela prefeitura, contém erros. São eles:

*Erro no somatório das etapas;

*Item com valor irrisório, divergindo da planilha de composições;

*Item que não apresenta quantitativo, mas participa do somatório da etapa; 

Tais erros impactam no valor final do orçamento. 

Aguardamos um retorno com relação ao erros que foram pontuados. 

Desde já, agradecemos.

Att.

FORTE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

CNPJ:11.557.132/0001-35

Telefone: (75) 3624-1519
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Assunto:
Re: ERROS NO ORÇAMENTO. CONCORRÊNCIA
01/2025.

De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: <comercial@fortambiental.com.br>
Data 21/01/2025 08:58

Bom dia, diante dos questionamentos apresentados via e-mail, onde foi apresentados erros nos somatórios das
planilhas que compõem os anexos da Concorrência Nº 001/2025, após analise do setor responsável, foi verificado
que tais questionamentos procedem, desta forma informamos aos interessados que o processo em comento terá
seu edital retificado, e o seu prazo de 10 (dez) dias uteis devolvidos, sugerimos que todos os interessados
acompanhe o diário oficial do município de Lapão-BA, para ter acesso ao mesmo.  

 

Em 17/01/2025 09:50, comercial@fortambiental.com.br escreveu:

Bom dia!
 Venho, por meio desse, informar que a planilha sintética da Concorrência 01/2025, apresentada pela prefeitura,
contém erros. São eles:

*Erro no somatório das etapas;

*Item com valor irrisório, divergindo da planilha de composições;

*Item que não apresenta quantitativo, mas participa do somatório da etapa; 

Tais erros impactam no valor final do orçamento. 

Aguardamos um retorno com relação ao erros que foram pontuados. 

Desde já, agradecemos.

Att.

FORTE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

CNPJ:11.557.132/0001-35

Telefone: (75) 3624-1519
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Assunto:
Re: questionamentos para análise da viabilidade
da formulação da proposta.

De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: wtm constr <wtm.constradm@yahoo.com.br>
Data 21/01/2025 08:53

Bom dia, diante dos questionamentos apresentados via e-mail, onde foi apresentados erros nos somatórios das
planilhas que compõem os anexos da Concorrência Nº 001/2025, após analise do setor responsável, foi verificado
que tais questionamentos procedem, desta forma informamos aos interessados que o processo em comento terá
seu edital retificado, e o seu prazo de 10 (dez) dias uteis devolvidos, sugerimos que todos os interessados
acompanhe o diário oficial do município de Lapão-BA, para ter acesso ao mesmo.  

 

Em 20/01/2025 21:00, wtm constr escreveu:

A Prefeitura Municipal de Lapão/BA, 
 
Senhor Agente de Contratação,
 
A empresa WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 13.582.689/0001-51, representada por seu sócio
Administrador se Renato Garrido Medeiros, informar os questionamentos que seguem abaixo, concernente a
CONCORRÊNCIA 001/25 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE AGUADA NOVA, NA COMUNIDADE DE AGUADA NOVA,
LAPÃO-BA – FNDE – CRECHE TIPO 1, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 960647/2024/FNDE/CAIXA.
 
1) No subitem 4.6 – PISO DE CONCRETO: Apresenta somatório inconsistente, ao invés de R$ 142.466,04 o total
deveria ser R$ 178.082,53 e consequentemente o total do item 4 – SUPERESTRUTURA; 
 
2) No item 6 – ESQUADRIAS: Não foi contabilizado no somatório o subitem 6.4 – JANELAS EM ALUMINIO, ao invés
de R$ 463.517,10 deveria ser R$ 545.495,89;
 
3) No subitem 12.4.1 CISTERNA MODULAR DE 600 LITROS: Preço unitário muito abaixo do mercado, estando com
R$ 8,20/und, apenas como comparativo a concorrência 02/25 em curso nessa prefeitura apresenta o mesmo item por
R$ 3.714,40;
 
4) No subitem19.2 – DRENO: Somatório inconsistente, estando com R$ 3.881,29 e deveria está com R$ 4.851,62.
 
 
No aguardo das respostas dos questionamentos para análise da viabilidade da formulação da proposta.
 
 
Sem mais,
 
 
Grato,
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Assunto:
Re: Questionamentos para análise da
viabilidade da formulação da proposta.

De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: wtm constr <wtm.constradm@yahoo.com.br>
Data 21/01/2025 08:57

Bom dia, diante dos questionamentos apresentados via e-mail, onde foi apresentados erros nos somatórios das
planilhas que compõem os anexos da Concorrência Nº 001/2025, após analise do setor responsável, foi verificado
que tais questionamentos procedem, desta forma informamos aos interessados que o processo em comento terá
seu edital retificado, e o seu prazo de 10 (dez) dias uteis devolvidos, sugerimos que todos os interessados
acompanhe o diário oficial do município de Lapão-BA, para ter acesso ao mesmo.  

 

Em 20/01/2025 07:44, wtm constr escreveu:

A Prefeitura Municipal de Lapão/BA, 
 
Senhor Agente de Contratação,
 
A empresa WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 13.582.689/0001-51, representada por seu sócio
Administrador se Renato Garrido Medeiros, informar os questionamentos que seguem abaixo, concernente a CONCORRÊNCIA
001/25 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL: CRECHE AGUADA NOVA, NA COMUNIDADE DE AGUADA NOVA, LAPÃO-BA – FNDE – CRECHE
TIPO 1, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 960647/2024/FNDE/CAIXA.
 
1) No subitem 4.6 – PISO DE CONCRETO: Apresenta somatório inconsistente, ao invés de R$ 142.466,04 o total deveria ser R$
178.082,53 e consequentemente o total do item 4 – SUPERESTRUTURA; 
 
2) No item 6 – ESQUADRIAS: Não foi contabilizado no somatório o subitem 6.4 – JANELAS EM ALUMINIO, ao invés de R$
463.517,10 deveria ser R$ 545.495,89;
 
3) No subitem 12.4.1 CISTERNA MODULAR DE 600 LITROS: Preço unitário muito abaixo do mercado, estando com R$
8,20/und, apenas como comparativo a concorrência 02/25 em curso nessa prefeitura apresenta o mesmo item por R$ 3.714,40;
 
4) No subitem19.2 – DRENO: Somatório inconsistente, estando com R$ 3.881,29 e deveria está com R$ 4.851,62.
 
 
No aguardo das respostas dos questionamentos para análise da viabilidade da formulação da proposta.
 
 
Sem mais,
 
 
Grato,
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Assunto:
Re: Solicitação de Correção na Planilha
Orçamentária – Processo Administrativo nº PA
001/2025

De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: Ananda Leal <ananda@engenhariald.com.br>
Data 21/01/2025 08:53

Bom dia, diante dos questionamentos apresentados via e-mail, onde foi apresentados erros nos somatórios das
planilhas que compõem os anexos da Concorrência Nº 001/2025, após analise do setor responsável, foi verificado
que tais questionamentos procedem, desta forma informamos aos interessados que o processo em comento terá
seu edital retificado, e o seu prazo de 10 (dez) dias uteis devolvidos, sugerimos que todos os interessados
acompanhe o diário oficial do município de Lapão-BA, para ter acesso ao mesmo.  

 

Em 20/01/2025 14:35, Ananda Leal escreveu:

Prezados, boa tarde,

Venho, por meio deste, solicitar a correção de erros identificados nas planilhas relacionadas à Concorrência
Processo Administrativo nº PA 001/2025 – Modalidade: Concorrência nº 001/2025.

1. Na planilha de composições de preços unitários, o item 12.4.1 – FNDE 78 – Cisterna Modular 600
Litros apresenta um valor unitário incorreto de R$ 1.864,40.

2. Na planilha orçamentária, o mesmo item (12.4.1 – FNDE 78 – Cisterna Modular 600 Litros)
também apresenta um valor unitário incorreto, sendo registrado como R$ 8,20.

Solicito, portanto, a correção dos valores mencionados para garantir que os documentos reflitam a composição e
os valores adequados.

Agradeço pela atenção e permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 
 

 
Nossa Política de Qualidade: Crescer com solidez, segurança e qualidade, através da prestação de serviços na construção civil no âmbito público e privado,

comprometendo-se em melhorar continuamente os processos e ponderar a sustentabilidade nos canteiros de obra, sempre com responsabilidade perante o meio ambiente,

a sociedade e as pessoas..

Assunto:
Re: Solicitação de Correção na Planilha
Orçamentária – Processo Administrativo nº PA
001/2025

De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: Ananda Leal <ananda@engenhariald.com.br>
Data 21/01/2025 08:53

Bom dia, diante dos questionamentos apresentados via e-mail, onde foi apresentados erros nos somatórios das
planilhas que compõem os anexos da Concorrência Nº 001/2025, após analise do setor responsável, foi verificado
que tais questionamentos procedem, desta forma informamos aos interessados que o processo em comento terá
seu edital retificado, e o seu prazo de 10 (dez) dias uteis devolvidos, sugerimos que todos os interessados
acompanhe o diário oficial do município de Lapão-BA, para ter acesso ao mesmo.  

 

Em 20/01/2025 14:35, Ananda Leal escreveu:

Prezados, boa tarde,

Venho, por meio deste, solicitar a correção de erros identificados nas planilhas relacionadas à Concorrência
Processo Administrativo nº PA 001/2025 – Modalidade: Concorrência nº 001/2025.

1. Na planilha de composições de preços unitários, o item 12.4.1 – FNDE 78 – Cisterna Modular 600
Litros apresenta um valor unitário incorreto de R$ 1.864,40.

2. Na planilha orçamentária, o mesmo item (12.4.1 – FNDE 78 – Cisterna Modular 600 Litros)
também apresenta um valor unitário incorreto, sendo registrado como R$ 8,20.

Solicito, portanto, a correção dos valores mencionados para garantir que os documentos reflitam a composição e
os valores adequados.

Agradeço pela atenção e permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 
 

 
Nossa Política de Qualidade: Crescer com solidez, segurança e qualidade, através da prestação de serviços na construção civil no âmbito público e privado,

comprometendo-se em melhorar continuamente os processos e ponderar a sustentabilidade nos canteiros de obra, sempre com responsabilidade perante o meio ambiente,

a sociedade e as pessoas..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br                            
                                                                                   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE EDITAL 

 
O município de Lapão-BA, torna público a todos os interessados, que recebemos pedidos de esclarecimento via 

e-mail, os quais foram respondidos conforme anexos abaixo. – Juscilene Quitéria da Silva – Agente de 
Contratação/Pregoeira Municipal. 
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Assunto: Re: Fwd: ESCLARECIMENTO
De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: <licitacoes@netlineba.com.br>
Data 21/01/2025 09:58

blocked.gif (~339 B)

Prezado,

Sobre as questões apresentadas:

1. Em relação à afirmação de que toda banda com velocidades de upload e download iguais é
dedicada, esclarecemos que: não.

2. Quanto à possível existência de erro na descrição e composição de preços na planilha,
confirmamos que: não houve erro.

3. Sobre a discrepância no preço apontada no Termo de Referência, esclarecemos que: o link de
200Mb é simples, enquanto somente o item 1 (100Mb) é dedicado.

Caso tenha mais dúvidas, estamos à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Juscilene Quitéria da Silva

Pregoeira Municipal

 

Em 20/01/2025 09:32, saep@lapao.ba.gov.br escreveu:

 

-------- Mensagem original --------

Assunto::ESCLARECIMENTO
Data:17/01/2025 14:30

De:LICITAÇÕES NETLINE <licitacoes@netlineba.com.br>
Para::"saep@lapao.ba.gov.br" <saep@lapao.ba.gov.br>

Olá boa tarde, 
gostaríamos de solivitar esclarecimento referente ao PREGÃO ELETRONICO SRP: 001/2025 devido aos itens 1 e 2
serem link dedicados e o item 2 está com valor cotado abaixo do item 1.
 
Toda banda que é igual velocidades upload e download é dedicada.. 
 
houve erro na descrição e composição de preços na planilha ?
 
Haja vista que no termo de referência 200Mb está mais barato que 100Mb.

blocked.gif
~339 B

Assunto: Re: Fwd: ESCLARECIMENTO
De <cpl@lapao.ba.gov.br>
Para: <licitacoes@netlineba.com.br>
Data 21/01/2025 09:58

blocked.gif (~339 B)

Prezado,

Sobre as questões apresentadas:

1. Em relação à afirmação de que toda banda com velocidades de upload e download iguais é
dedicada, esclarecemos que: não.

2. Quanto à possível existência de erro na descrição e composição de preços na planilha,
confirmamos que: não houve erro.

3. Sobre a discrepância no preço apontada no Termo de Referência, esclarecemos que: o link de
200Mb é simples, enquanto somente o item 1 (100Mb) é dedicado.

Caso tenha mais dúvidas, estamos à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Juscilene Quitéria da Silva

Pregoeira Municipal

 

Em 20/01/2025 09:32, saep@lapao.ba.gov.br escreveu:

 

-------- Mensagem original --------

Assunto::ESCLARECIMENTO
Data:17/01/2025 14:30

De:LICITAÇÕES NETLINE <licitacoes@netlineba.com.br>
Para::"saep@lapao.ba.gov.br" <saep@lapao.ba.gov.br>

Olá boa tarde, 
gostaríamos de solivitar esclarecimento referente ao PREGÃO ELETRONICO SRP: 001/2025 devido aos itens 1 e 2
serem link dedicados e o item 2 está com valor cotado abaixo do item 1.
 
Toda banda que é igual velocidades upload e download é dedicada.. 
 
houve erro na descrição e composição de preços na planilha ?
 
Haja vista que no termo de referência 200Mb está mais barato que 100Mb.

blocked.gif
~339 B

https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX.enviadas&_uid=2801&_token=CsjS3PACBLdGf8KwSYxaZj4cuqRzSaXF&_part=2
https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX.enviadas&_uid=2801&_token=CsjS3PACBLdGf8KwSYxaZj4cuqRzSaXF&_part=2
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: LAISLA FIGUEIREDO ROCHA 
LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$  
98.670,00 (noventa e oito mil seiscentos e setenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 

 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: LAISLA FIGUEIREDO ROCHA 
LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$  
98.670,00 (noventa e oito mil seiscentos e setenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: LIMA DOURADO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 28.093.046/0001-11, detentora dos itens 31, 34, 35 E 62 totalizando o 
valor de R$ 212.960,00 (duzentos e doze mil novecentos e sessenta reais). Conforme 
CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio 
Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: LIMA DOURADO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 28.093.046/0001-11, detentora dos itens 31, 34, 35 E 62 totalizando o 
valor de R$ 212.960,00 (duzentos e doze mil novecentos e sessenta reais). Conforme 
CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio 
Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: TADEU VAZ ALVES – ME- CNPJ Nº 
32.354.199/0001-42, detentora do item 35 totalizando o valor de R$ R$ 68.310,00. (sessenta e oito mil 
trezentos e dez reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o 
Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: TADEU VAZ ALVES – ME- CNPJ Nº 
32.354.199/0001-42, detentora do item 35 totalizando o valor de R$ R$ 68.310,00. (sessenta e oito mil 
trezentos e dez reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o 
Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MILLER SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA – ME- CNPJ Nº 46.382.068/0001-83, detentora dos itens 34 e 35 e totalizando o valor de R$ 
113.850,00 (Cento e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MILLER SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA – ME- CNPJ Nº 46.382.068/0001-83, detentora dos itens 34 e 35 e totalizando o valor de R$ 
113.850,00 (Cento e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: ALEXANDRE RAFAEL RODRIGUES 
BRASILEIRO – ME- CNPJ Nº 36.809.114/0001-24, detentora dos item 35 totalizando o valor de R$ 
136.620,00. (cento e trinta e seis mil seiscentos e vinte reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: ALEXANDRE RAFAEL RODRIGUES 
BRASILEIRO – ME- CNPJ Nº 36.809.114/0001-24, detentora dos item 35 totalizando o valor de R$ 
136.620,00. (cento e trinta e seis mil seiscentos e vinte reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: ABL SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 
ME- CNPJ Nº 52.630.690/0001-66, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$ R$ 
129.030,00. (Cento e vinte e nove mil e trinta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: ABL SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 
ME- CNPJ Nº 52.630.690/0001-66, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$ R$ 
129.030,00. (Cento e vinte e nove mil e trinta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: INGRID SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
– ME- CNPJ Nº 48.952.991/0001-39, detentora dos itens 34 e 36 totalizando o valor de R$  121.440,00 
(cento e vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: INGRID SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
– ME- CNPJ Nº 48.952.991/0001-39, detentora dos itens 34 e 36 totalizando o valor de R$  121.440,00 
(cento e vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: CASTRO RIBEIRO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 49.704.609/0001-30, detentora do item 35 totalizando o valor de R$ 
68.310,00. (sessenta e oito mil trezentos e dez reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 20/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: CASTRO RIBEIRO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 49.704.609/0001-30, detentora do item 35 totalizando o valor de R$ 
68.310,00. (sessenta e oito mil trezentos e dez reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 20/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa IZA DOS SANTOS OLIVEIRA LTDA – 
ME- CNPJ Nº 52.712.937/0001-93, detentora dos itens 34, 35, 36 e 37 totalizando o valor de R$ 185.196,00. 
(Cento e oitenta e cinco mil cento e noventa e seis reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa IZA DOS SANTOS OLIVEIRA LTDA – 
ME- CNPJ Nº 52.712.937/0001-93, detentora dos itens 34, 35, 36 e 37 totalizando o valor de R$ 185.196,00. 
(Cento e oitenta e cinco mil cento e noventa e seis reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 
 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: C.P.C SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 

ME- CNPJ Nº 44.537.648/0001-77, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$ 129.030,00. (Cento 

e vinte e nove mil e trinta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 
21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: C.P.C SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 

ME- CNPJ Nº 44.537.648/0001-77, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$ 129.030,00. (Cento 

e vinte e nove mil e trinta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 
21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: DANIELA DOURADO DE 
CARVALHO OLIVEIRA – ME- CNPJ Nº 50.790.298/0001-59, detentora dos item 34 totalizando o valor 
de R$ 60.720,00 (sessenta mil setecentos e vinte reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: DANIELA DOURADO DE 
CARVALHO OLIVEIRA – ME- CNPJ Nº 50.790.298/0001-59, detentora dos item 34 totalizando o valor 
de R$ 60.720,00 (sessenta mil setecentos e vinte reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MILLER & VIEIRA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 50.144.010/0001-79, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de 
R$ 83.490,00 (oitenta três mil quatrocentos e noventa reais). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 20/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 

 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
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CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MILLER & VIEIRA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 50.144.010/0001-79, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de 
R$ 83.490,00 (oitenta três mil quatrocentos e noventa reais). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 20/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: RM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 
CNPJ Nº 20.442.905/0001-29, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$ 83.490,00 (oitenta e 
três mil quatrocentos e noventa reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 
21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: RM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 
CNPJ Nº 20.442.905/0001-29, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$ 83.490,00 (oitenta e 
três mil quatrocentos e noventa reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 
21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: ROBERTA RODRIGUES BERNARDO 
DE LIMA – ME- CNPJ Nº 45.354.753/0001-33, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$  
113.850,00 (cento e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: ROBERTA RODRIGUES BERNARDO 
DE LIMA – ME- CNPJ Nº 45.354.753/0001-33, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$  
113.850,00 (cento e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MCORREIA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA – ME- CNPJ Nº 58.253.997/0001-71, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$ 98.670,00 
(noventa e oito mil seiscentos e setenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR 
em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 

 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MCORREIA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA – ME- CNPJ Nº 58.253.997/0001-71, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$ 98.670,00 
(noventa e oito mil seiscentos e setenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR 
em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: J.C.D DOURADO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 57.904.678/0001-16, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$  
83.490,00 (oitenta e três mil quatrocentos e noventa reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: J.C.D DOURADO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 57.904.678/0001-16, detentora dos itens 34 e 35 totalizando o valor de R$  
83.490,00 (oitenta e três mil quatrocentos e noventa reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa ELSON NUNES MACHADO SOBRINHO 
– ME- CNPJ Nº 27.013.784/0001-49, detentora dos itens 31 e 32 totalizando o valor de R$ 81.512,34 
(oitenta e um mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa ELSON NUNES MACHADO SOBRINHO 
– ME- CNPJ Nº 27.013.784/0001-49, detentora dos itens 31 e 32 totalizando o valor de R$ 81.512,34 
(oitenta e um mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: DANILO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
- CNPJ Nº 14.130.982/0001-40, detentora dos itens 31 e 32 totalizando o valor de R$ 81.512,34 (oitenta e 
um mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: DANILO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
- CNPJ Nº 14.130.982/0001-40, detentora dos itens 31 e 32 totalizando o valor de R$ 81.512,34 (oitenta e 
um mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MENEZES LOIOLA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 07.323.696/0001-36, detentora dos itens 33 e 63 totalizando o valor de R$  
69.575,00 (sessenta e nove mil quinhentos e setenta e cinco reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MENEZES LOIOLA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 07.323.696/0001-36, detentora dos itens 33 e 63 totalizando o valor de R$  
69.575,00 (sessenta e nove mil quinhentos e setenta e cinco reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: EVERTON PIMENTA DA SILVA LTDA  
– ME- CNPJ Nº 27.361.812/0001-19, detentora dos item 32 totalizando o valor de R$  88.550,00 (oitenta e 
oito mil quinhentos e cinquenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 
21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: EVERTON PIMENTA DA SILVA LTDA  
– ME- CNPJ Nº 27.361.812/0001-19, detentora dos item 32 totalizando o valor de R$  88.550,00 (oitenta e 
oito mil quinhentos e cinquenta reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 
21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA – 
ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15, detentora do item 60 totalizando o valor de R$ 148.764,00 (cento e 
quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: LAISLA FIGUEIREDO ROCHA LTDA – 
ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15, detentora do item 60 totalizando o valor de R$ 148.764,00 (cento e 
quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MILLER & VIEIRA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 50.144.010/0001-79, detentora dos item 62 totalizando o valor de R$  
148.764,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: MILLER & VIEIRA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 50.144.010/0001-79, detentora dos item 62 totalizando o valor de R$  
148.764,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: VIDA SERVIÇOS MEDICOS S/C 
LTDA – ME- CNPJ Nº 08.387.487/0001-19, detentora dos itens 30, 58 E 60 totalizando o valor de R$  
242.815,60 (duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e quinze reais). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: VIDA SERVIÇOS MEDICOS S/C 
LTDA – ME- CNPJ Nº 08.387.487/0001-19, detentora dos itens 30, 58 E 60 totalizando o valor de R$  
242.815,60 (duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e quinze reais). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: CAB SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 
ME- CNPJ Nº 53.110.402/0001-05, detentora do item 60 totalizando o valor de R$ 148.764,00 (cento e 
quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: CAB SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 
ME- CNPJ Nº 53.110.402/0001-05, detentora do item 60 totalizando o valor de R$ 148.764,00 (cento e 
quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve 
HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: LANDINO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA – ME- CNPJ Nº 49.311.570/0001-91, detentora dos item 60 totalizando o valor de R$ 148.764,00 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 

 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: LANDINO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA – ME- CNPJ Nº 49.311.570/0001-91, detentora dos item 60 totalizando o valor de R$ 148.764,00 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: J.M. FREIRE & CIA LTDA – ME- CNPJ 
Nº 10.367.734/0001-67, detentora do item 60 totalizando o valor de R$ 148.764,00 (cento e quarenta e oito 
mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 
21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 

 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: J.M. FREIRE & CIA LTDA – ME- CNPJ 
Nº 10.367.734/0001-67, detentora do item 60 totalizando o valor de R$ 148.764,00 (cento e quarenta e oito 
mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 
21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: CALIXTO DURADO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 55.436.390/0001-39, detentora do item 60 totalizando o valor de R$  
148.764,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 

 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: CALIXTO DURADO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 55.436.390/0001-39, detentora do item 60 totalizando o valor de R$  
148.764,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Conforme CREDENCIAMENTO 
016/2024. Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: SERVIÇOS MEDICOS DRA LANIA 
REINALDO LTDA – ME- CNPJ Nº 27.252.884/0001-28, detentora dos itens 58 e 59 totalizando o valor de R$  
144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil e novecentos reais).  Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 

 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: SERVIÇOS MEDICOS DRA LANIA 
REINALDO LTDA – ME- CNPJ Nº 27.252.884/0001-28, detentora dos itens 58 e 59 totalizando o valor de R$  
144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil e novecentos reais).  Conforme CREDENCIAMENTO 016/2024. 
Resolve HOMOLOGAR em 21/01/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 
 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025 
 
 

RATIFICO, o presente processo de Inexigibilidade de licitação nº 009/2025 para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos, na forma do Art. 74, Inciso III, alínea “f” da Lei 14.133/2021, constante do presente 

Processo Administrativo nº 042/2025 para a contratação da empresa MOTS & PARAULAS ESTUDOS E 
ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA, CNPJ nº 28.964.018/0001-22, para realização da palestra com 

especialista com ênfase na educação integral a ser ministrada pela Profª Dra Jaqueline Moll durante a 

jornada pedagógica 2025 destinada a professores, coordenadores e técnicos da educação básica municipal – 
Ensino Fundamental, importando o valor global de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de 

acordo com a proposta de preço apresentada. Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e de regularidade do 
processo instruído na forma da Lei 14.133/2021 e em suas alterações posteriores, ficando, pois, autorizado a 

contratação - Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de Lapão. 
 

 
 

 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

Site: www.lapao.ba.gov.br 
 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025 
 
 

RATIFICO, o presente processo de Inexigibilidade de licitação nº 009/2025 para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos, na forma do Art. 74, Inciso III, alínea “f” da Lei 14.133/2021, constante do presente 

Processo Administrativo nº 042/2025 para a contratação da empresa MOTS & PARAULAS ESTUDOS E 
ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA, CNPJ nº 28.964.018/0001-22, para realização da palestra com 

especialista com ênfase na educação integral a ser ministrada pela Profª Dra Jaqueline Moll durante a 

jornada pedagógica 2025 destinada a professores, coordenadores e técnicos da educação básica municipal – 
Ensino Fundamental, importando o valor global de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de 

acordo com a proposta de preço apresentada. Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e de regularidade do 
processo instruído na forma da Lei 14.133/2021 e em suas alterações posteriores, ficando, pois, autorizado a 

contratação - Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de Lapão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 014/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: LIMA DOURADO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 28.093.046/0001-11 Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor 
global de R$ 212.960,00 (duzentos e doze mil novecentos e sessenta reais). Data de 
assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 014/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: LIMA DOURADO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 28.093.046/0001-11 Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor 
global de R$ 212.960,00 (duzentos e doze mil novecentos e sessenta reais). Data de 
assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 015/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: TADEU VAZ ALVES – 
ME- CNPJ Nº 32.354.199/0001-42. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA 
DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 68.310,00 (sessenta e oito mil 
trezentos e dez reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 
31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 015/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: TADEU VAZ ALVES – 
ME- CNPJ Nº 32.354.199/0001-42. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA 
DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 68.310,00 (sessenta e oito mil 
trezentos e dez reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 
31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 016/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado MILLER SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 46.382.068/0001-83Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$  
113.850,00 (cento e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Data de assinatura 21/01/2025. 
Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 016/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado MILLER SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 46.382.068/0001-83Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$  
113.850,00 (cento e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Data de assinatura 21/01/2025. 
Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 017/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: ALEXANDRE RAFAEL 
RODRIGUES BRASILEIRO – ME- CNPJ Nº 36.809.114/0001-24. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
136.620,00 (cento e trinta e seis mil seiscentos e vinte reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 017/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: ALEXANDRE RAFAEL 
RODRIGUES BRASILEIRO – ME- CNPJ Nº 36.809.114/0001-24. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
136.620,00 (cento e trinta e seis mil seiscentos e vinte reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:20 horas do dia 21/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou utilize o código QR.

307
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2214 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 018/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: ABL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 52.630.690/0001-66. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
129.030,00 (cento e vinte e nove mil e trinta reais). Data de assinatura 21/01/2025. 
Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 018/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: ABL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 52.630.690/0001-66. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
129.030,00 (cento e vinte e nove mil e trinta reais). Data de assinatura 21/01/2025. 
Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 019/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: INGRID SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 48.952.991/0001-39. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
121.440,00 (cento e vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 019/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: INGRID SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 48.952.991/0001-39. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
121.440,00 (cento e vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 020/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: CASTRO RIBEIRO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 49.704.609/0001-30. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor 
global de R$  68.310,00 (sessenta e oito mil trezentos e dez reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 020/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: CASTRO RIBEIRO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 49.704.609/0001-30. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor 
global de R$  68.310,00 (sessenta e oito mil trezentos e dez reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 021/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: IZA DOS SANTOS 
OLIVEIRA LTDA – ME- CNPJ Nº 52.712.937/0001-93. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 185.196,00 
(cento e oitenta e cinco mil cento e noventa e seis reais). Data de assinatura 21/01/2025. 
Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 021/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: IZA DOS SANTOS 
OLIVEIRA LTDA – ME- CNPJ Nº 52.712.937/0001-93. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 185.196,00 
(cento e oitenta e cinco mil cento e noventa e seis reais). Data de assinatura 21/01/2025. 
Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 022/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: C.P.C SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 44.537.648/0001-77. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$  129.030,00 
(cento e vinte e nove mil e trinta reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do 
contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 022/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: C.P.C SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 44.537.648/0001-77. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$  129.030,00 
(cento e vinte e nove mil e trinta reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do 
contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 023/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: DANIELA DOURADO 
DE CARVALHO OLIVEIRA – ME- CNPJ Nº 50.790.298/0001-59. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor 
global de R$ 60.720,00 (sessenta mil setecentos e vinte reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 023/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: DANIELA DOURADO 
DE CARVALHO OLIVEIRA – ME- CNPJ Nº 50.790.298/0001-59. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor 
global de R$ 60.720,00 (sessenta mil setecentos e vinte reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 024/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: MILLER & VIEIRA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 50.144.010/0001-79. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor 
global de R$ 83.490,00 (oitenta três mil quatrocentos e noventa reais). Data de 
assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 024/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: MILLER & VIEIRA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 50.144.010/0001-79. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor 
global de R$ 83.490,00 (oitenta três mil quatrocentos e noventa reais). Data de 
assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 025/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: RM SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - CNPJ Nº 20.442.905/0001-29.  Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA 
DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 83.490,00 (oitenta três mil 
quatrocentos e noventa reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 
01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 025/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: RM SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - CNPJ Nº 20.442.905/0001-29.  Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA 
DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 83.490,00 (oitenta três mil 
quatrocentos e noventa reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 
01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 026/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: ROBERTA RODRIGUES 
BERNARDO DE LIMA – ME- CNPJ Nº 45.354.753/0001-33. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
113.850,00 (cento e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 026/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: ROBERTA RODRIGUES 
BERNARDO DE LIMA – ME- CNPJ Nº 45.354.753/0001-33. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
113.850,00 (cento e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 027/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: LAISLA FIGUEIREDO 
ROCHA LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
98.670,00 (noventa e oito mil seiscentos e setenta reais). Data de assinatura 21/01/2025. 
Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 027/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: LAISLA FIGUEIREDO 
ROCHA LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
98.670,00 (noventa e oito mil seiscentos e setenta reais). Data de assinatura 21/01/2025. 
Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 028/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: MCORREIA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 58.253.997/0001-71. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 98.670,00 
(noventa e oito mil seiscentos e setenta reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência 
do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 028/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: MCORREIA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 58.253.997/0001-71. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 98.670,00 
(noventa e oito mil seiscentos e setenta reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência 
do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 029/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: J.C.D DOURADO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 57.904.678/0001-16. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
83.490,00 (oitenta e três mil quatrocentos e noventa reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 029/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: J.C.D DOURADO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 57.904.678/0001-16. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
83.490,00 (oitenta e três mil quatrocentos e noventa reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 030/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: ELSON NUNES 
MACHADO SOBRINHO – ME- CNPJ Nº 27.013.784/0001-49. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
81.512,34 (oitenta e um mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Data 
de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio 
Messias da Silva – Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 030/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: ELSON NUNES 
MACHADO SOBRINHO – ME- CNPJ Nº 27.013.784/0001-49. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
81.512,34 (oitenta e um mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Data 
de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio 
Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 031/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: DANILO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ Nº 14.130.982/0001-40. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 81.512,34 
(oitenta e um mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 031/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: DANILO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ Nº 14.130.982/0001-40. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 81.512,34 
(oitenta e um mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 032/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: MENEZES LOIOLA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 07.323.696/0001-36. Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
69.575,00 (sessenta e nove mil quinhentos e setenta e cinco reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 032/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: MENEZES LOIOLA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA  – ME- CNPJ Nº 07.323.696/0001-36. Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
69.575,00 (sessenta e nove mil quinhentos e setenta e cinco reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 033/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: EVERTON PIMENTA DA 
SILVA LTDA  – ME- CNPJ Nº 27.361.812/0001-19 Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 88.550,00 
(oitenta e oito mil quinhentos e cinquenta reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência 
do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 033/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: EVERTON PIMENTA DA 
SILVA LTDA  – ME- CNPJ Nº 27.361.812/0001-19 Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 88.550,00 
(oitenta e oito mil quinhentos e cinquenta reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência 
do contrato: 01/02/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 034/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: LAISLA FIGUEIREDO 
ROCHA LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 148.764,00 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 034/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: LAISLA FIGUEIREDO 
ROCHA LTDA – ME- CNPJ Nº 58.059.140/0001-15. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 148.764,00 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 035/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: MILLER & VIEIRA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 50.144.010/0001-79.  Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global R$ 
148.764,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data 
de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio 
Messias da Silva – Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 035/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: MILLER & VIEIRA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 50.144.010/0001-79.  Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global R$ 
148.764,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data 
de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio 
Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 036/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: VIDA SERVIÇOS 
MEDICOS S/C LTDA – ME- CNPJ Nº 08.387.487/0001-19. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
242.815,60 (duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e quinze reais e sessenta 
centavos). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. 
Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 036/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: VIDA SERVIÇOS 
MEDICOS S/C LTDA – ME- CNPJ Nº 08.387.487/0001-19. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE 
E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
242.815,60 (duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e quinze reais e sessenta 
centavos). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. 
Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 037/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: CAB SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 53.110.402/0001-05.  Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$  148.764,00 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 037/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: CAB SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 53.110.402/0001-05.  Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$  148.764,00 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 038/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: LANDINO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 49.311.570/0001-91. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 148.764,00 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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ESTADO DA BAHIA 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 038/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: LANDINO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 49.311.570/0001-91. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E 
ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 148.764,00 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data de assinatura 
21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 039/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: J.M. FREIRE & CIA LTDA 
– ME- CNPJ Nº 10.367.734/0001-67. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA 
DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 148.764,00 (cento e quarenta e 
oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do 
contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809
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EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 039/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: J.M. FREIRE & CIA LTDA 
– ME- CNPJ Nº 10.367.734/0001-67. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA 
DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 148.764,00 (cento e quarenta e 
oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data de assinatura 21/01/2025. Vigência do 
contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 040/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: CALIXTO DURADO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 55.436.390/0001-39.  Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
148.764,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data 
de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio 
Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
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Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 040/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: CALIXTO DURADO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME- CNPJ Nº 55.436.390/0001-39.  Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
148.764,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e quatro reais). Data 
de assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 21/01/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio 
Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 041/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: SERVIÇOS MEDICOS 
DRA LANIA REINALDO LTDA – ME- CNPJ Nº 27.252.884/0001-28. Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e noventa reais). Data de 
assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/03/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito. 
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E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809
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EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 016/2024 – Contrato nº 041/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: SERVIÇOS MEDICOS 
DRA LANIA REINALDO LTDA – ME- CNPJ Nº 27.252.884/0001-28. Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Valor global de R$ 
144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e noventa reais). Data de 
assinatura 21/01/2025. Vigência do contrato: 01/03/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  CCOONNVVÊÊNNIIOO  DDEE  CCOOOOPPEERRAAÇÇÃÃOO  TTÉÉCCNNIICCAA  EE  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  NN..ºº  000066//22002255  

  

Objeto: a cessão de pessoal a ser feita RECIPROCAMENTE entre os municípios de LAPÃO e de 
CANARANA, para atendimento de necessidades de recursos humanos do quadro efetivo dos 
entes. Servidores: EDSON GOMES DE MATOS, PROFESSOR, CARGA HORÁRIA DE 20H 
(VINTE HORAS) SEMANAIS e LUCIMÁRIO FRANCISCO XAVIER, PROFESSOR, CARGA 
HORÁRIA DE 20H (VINTE HORAS) SEMANAIS, a partir de 02 de janeiro de 2025, com ônus para 
o município CEDENTE. Vigência: 02/01/2025 a 31/12/2026. Data da assinatura: 02/01/2025. 
MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de Lapão. 
 
 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  CCOONNVVÊÊNNIIOO  DDEE  CCOOOOPPEERRAAÇÇÃÃOO  TTÉÉCCNNIICCAA  EE  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  NN..ºº  000066//22002255  

  

Objeto: a cessão de pessoal a ser feita RECIPROCAMENTE entre os municípios de LAPÃO e de 
CANARANA, para atendimento de necessidades de recursos humanos do quadro efetivo dos 
entes. Servidores: EDSON GOMES DE MATOS, PROFESSOR, CARGA HORÁRIA DE 20H 
(VINTE HORAS) SEMANAIS e LUCIMÁRIO FRANCISCO XAVIER, PROFESSOR, CARGA 
HORÁRIA DE 20H (VINTE HORAS) SEMANAIS, a partir de 02 de janeiro de 2025, com ônus para 
o município CEDENTE. Vigência: 02/01/2025 a 31/12/2026. Data da assinatura: 02/01/2025. 
MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de Lapão. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

 

 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA N.º 007/2025 
 

CCEEDDEENNTTEE::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLAAPPÃÃOO//BBAA  

CCEESSSSIIOONNÁÁRRIIOO::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPIIRRIITTIIBBAA//BBAA  

 

Objeto: Cessão da servidora MARISA SANTOS DE SOUZA, professora, pertencente ao quadro 
de pessoal do MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, para convênio de cooperação técnica e administrativa, 
no Município de PIRITIBA/BA, a partir de 02 de janeiro de 2025, com ônus para o CESSIONÁRIO. 
Vigência: 02/01/2025 a 31/12/2026. Data da Assinatura: 02/01/2025. MÁRCIO ANTÔNIO 
MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de Lapão.  
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E528-2DD9-36A8-558C-4FE5 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: E528-2DD9-36A8-558C-4FE5

Hash do Documento
c9c9d068da802e361940c1e02e5ec3ea26b04b585a3d0538fa3375f1599008e4

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/01/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 21/01/2025 18:20 UTC-03:00
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